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I -ATA DA 188• SESSÃO, EM 20 DE NOVEMBRO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N• 297/80 (n• 489/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 50/80 (n• 2.742/80, na Casa de origem), dando nova redação 
ao art. I• da Lei n• 6.756, de 17 de dezembro de 1979, que autoriza o De­
partamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS, a doar o imó­
vel que menciona, situado no Município de Icó, Estado do Cearã. (Projeto 
que se transformou na Lei n• 6.852, de 17-11-80.) 

- N• 298/80 (n' 490/80, na origem), referente ao Projeto de Lei n' 
2-8 /80-CN, que cria a Procuradoria da República no Estado do Mato 
Grosso do Sul, e dã outras providências. (Projeto que se transformou na 
Lei n' 6.853, de 17-11-80.) 

- N• 299/80 (n' 491/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 47/80 (n• 2.886/80, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
consolidação de débitos previdenciários, pagamento parcelado, e dã ou­
tras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.854, de 17·11-
80.) 

- N• 300/80 (n• 492/80, na origem), referente ao Projeto de Lei n• 
27/80-CN, que cria a Fundação .Habitacional do Exército, e dã outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.855, de 18-II-80.) 

- N• 301/80 (n' 493/80, na origem), referente ao Projeto de Lei n• 
29/80-CN, que fixa os valores de retribuição do Grupo-AtividadeS Es:­
pecíficas de Controle Interno, autoriza a estruturação de cargos e funções 
de órgãos integrantes -do sistema de controle interno, e dã outras provi­
dências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.856, de 18-II-80.) 

- N• 302/80 (n• 531/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 43/80, na origem), acrescentando inciso ao artigo 49 e alínea ao 
parágrafo único do artigo 89 da Lei _n9 5.887, de 31 de maio de 1973, que 
altera disposições referentes ao regime jUrídico do Dipl~mata, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.857, de 19-11-80.) 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 303/80 (n' 534/80, na origem), relativa à aprovação das ma­
térias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 370 e 
371, de 1980. 

- N• 304/80 (n• 535/80, na origem), relativa à aprovação das ma­
térias constantes das Mensagens da Presidência da Repú:blica n9s 196, 19.7, 
182, 204, 205, 231, 246 e 336, de 1980. 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargos cujo 
provimento depende de sua prévia aquiescência: 

N• 305/80 (n' 533/80, na origem), referenfe à escolha do Sr. Amaury 
Bier, Embaixador do Brasil junto à República de Trinidad e Tobag_o, pa· 

ra, cumulativamente, exercer a função de Embaixador .do Brasil em Santa 
Lúcia. 

- N• 306/80 (n' 537/80, na origem), referente à escolha do Sr. 
Amaury Bier, Embaixador -do Brasil junto à República de Trinidad e To--'. 
bago, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
em São Vicente e Granadinas. 

1.2.2 - A viso do Ministro da Previdência e Assistência Social 

- N9 574/80, encaminhando informações daquele Ministério ares· 
peito do Projeto de Lei do Senado n• 297/78, que altera à redação do ca­
pur do artigo 9• da Lei n• 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe 
sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dâ outras pro­
vidências. 

1.2.3 - Ofícios do Sr. )9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 

'- Projeto de Lei do Senado n• 114/79 (n' 2.522/79, na Câmara dos 
Deputados), que altera dispositivos da Lei n•·5.869, de li de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil). (Projeto que se transfoflnou na Lei n• 
6.851, dO 17-II-80.) 

Encaminhaf!do à revisão do Senado autógrafos -dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 78/80 (n• 3.749/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República; que autoriza o Po­
der Executivo a abrir, ao Ministério do Interior, um crédito especial até o 
limite de Cr$ 350.000.000,00, para o fim qi.le es~éa. -

-Projeto de Lei da Câmara n• 79/80 (n' úi7I/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria a 11' Re­
gião da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, 
institui a correSpondenté- Procu~adoria Regional do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho. e dã outras providências. .. 

~Projeto de Lei da Câmara n• 80/80 (n' 3.42~780, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria cargos em 
comissão e efetivos no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 2• Região, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 81/80 (n• 3.353/80, na Casa de ori-· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, _que autoriza a re-­
versão ao Município de Pinheiro, Estad~ do Maranhão, do terreno q~e 
menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82/80 (n' 3.897/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria, na Car­
reira do Ministério Público do Distrito Federal e na do Ministério Público 
dos Territórios Federais, os cargos que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 83/80 (n' 3.670/80, na Casa de .ori'" 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria a 10• R.e-,. 
gião da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho resp"ectivo; 

_ e institui a correspondente. Procurado~ia Regional do Ministério Público 
da União~junto à Jusij.Çb:'(to.Trabalho, e (,fã outras providências. 
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-Projeto de Decreto Legislativo n• 28/80 (n• 62/80, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica 
e Industdal, firmado entre os Governos da República Federativa do Brasil 
e do Reino dos Países Baixos, em Brasfiia, a 23 de julho de 1980. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas aos Projetos de Lei da Câma­
ra n•s 78, 79, 80, 82 e 83, de 1980, lidos no Expediente. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 329/80, de-autoria do S-r. Senador Cu­
nha Lima, que modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Traba­
lho, para o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais 
também integre a remuneração. 

-Projeto de Lei do Senado n9 330/80, de autoria do Sr. Senador Jor­
ge Kalume, que institui o "Dia Nacíi::mal do Seringueiro", e dá outras pro­
vidências. 

1.2.6 - Comunicações 

-Dos Srs. Jarbas Passarinho e Humberto Lucena, que se ausentarão 
do País. 

dos 
1.2.7- Comunicações da Liderança do PDS na Câmara dos Deputa-

- De substituições de membros em Comissões Mistas. 

1.2.8 - Requerimentos 

- N'í' 536/80, de urgência, nos termOs da alínea c, do ari. 371, do Re­
gimento Interno, para o Projeto de Lei do Seriado n'i' 193/79. 

- N• 537/80, de urgência, nos termos da alín-ea c, do art. 371, do Re­
gimento Interno, para o Projeto de Resolução n9 43/78, que altera a com­
posição de classes da Categoria Funcional de-- Assisient~ Legislativo do 
Grupo-Atividades de Apoio Legislativo de que trata a Resolução n.,., 1_ 8, 
de 1973, e dá outras providências. 

1.2.9 - Discursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QUERCIA, como Líder - Proposta de 
Emenda à ConstituiçãO, que apresentará, dispondo sobre a convocàção de 
Assemblêia Nacional Constituinte. 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA- Agravamento na crise da suino­
cultura nacional. Estabelecimento de preço mínimo remunerador para 
aquele setor. 

SENADOR ALMIR PINTO- Compatibilização âa nova política 
salarial com as medidas financeiras recente-rttéllte iOotadas. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• 221/80-DF, que estima a Receita e 
fixa a Despesa do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 1981, 
nas seguintes partes: 

- Secretaria de Educação e Cultura. Aprovado. Á Comissão do Dis­
trito Federal para redação final. 

-Secretaria de Saúde e Secretaria de Serviços Sociais. Aprovado, nos 
termos do parecer. Á Comissão do Distrito Federal para redação final. 

- Secretaria de Viação e Obras e SCcretaria de ServiçoS- Públicos. 
Aprovado, nos termos do parecer. Á Comissão do Distrito Federal para 
redação final. 

- Secretaria de Agricultura e Produção. Aprovado. À Comissão do 
Distrito Federal para redação final. 

-Secretaria de Segurança Pública. Aprovado. À Comissão do Distri­
to Federal para redação final. 

- Tribunal de Contas do Distrito Federal, receita e texto da lei. 
Aprovado, nos termos do parecer. Á Comissão do Distrito Federal para 
redação final. 

-Projeto de Resolução n9 138/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Pirassununga-SP, a elevar, em Cr$ 15.537.829,42 (quinze roi lhões, 
quinhentos e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove cruzeiros e quaren­
ta e dois centavos), o montante de sua dívida consolidada. Aprm:ado, após 
usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n'i' 140/80, -que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar, em Cr$ 6.479.140.100,00 (seis bilhões, 
quatrocentos e setenta e nove milhões, cento e quarenta mil e cem cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum, após usarem da palavra os Srs. Dirceu Cardoso e Leite Chaves. 

-Projeto de Resolução n• 141/80, que autoriza o Governo do Esta­
do de Alagoas a realizar operação de emprêstimo externo, no valor de 
US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte-americanos), destinado 
a investimentos prioritários naquele Estado. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n• 142/80, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio de Janeiro a elevar, em Cr$ 663.074.320,00 (seiscentos e sessen­
ta e três milhões, setenta e quatro mil, trezentos e vinte cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto _de Resolução n9 143/80, que autoriza a Prefeitura de 
Mauá-SP, a elevar, em Cr$ 45.961.491,20 (quarenta e cinco milhões, no­
vecentos e sessenta e um mil, quatrocentos c noventa c um cruzeiros e vin­
te centavos), o montante de sua dívida onsolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 144/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rondonópolis-MT, a elevar, em Cr$ 122.090.354,00 (cento e vinte 
e dois milhões, noventa mil, trezentos e cinqüenta e quatro cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Requerimento n'i' 396/80, de aUtoria do Sr. Senador Luiz Fernan­
do Freire, solicitando, nos termos do artigo 245 do Regimento Interno, 
um voto de congratulações ao Brigadeiro Eduardo Gomes, pela passagem 
de seu aniversário, no dia 20 de seterhbro de 1980. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

- Requerimento n• 516/80, de autoria do Sr. Senador Aloysio Cha­
ves, solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei do Senado 
n•s 224/79 e 218/80, do Senador Mauro Benevides, alterando a redação 
do artigo 5• da Lei n• 3.692, de 15 de dezembro de 1959, que institula Su­
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

-Requerimento n9 517/80, de autoria do Sr. Senador Aloysio Cha­
ves, Solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei do Senado 
n•s 269/80, do Senador Agenor Maria, 270/80, do Senador Dirceu Cardo­
so, e 271/80, do Senador Nelson Carneiro, que dispõem sobre o raciona­
mento de combustíveis e o tráfego de veículos motorizados em todo o ter­
ritório nacional. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n'i' 518/80, de autoria do Sr. Senadór Aloysio Cha­
ves, solicitando tenham tramitação em conjunto os Projetos de Lei do Se­
nado n9s 252/80, do Senã:dor Jorge Kalume, que autoriza o Poder Execu­
tivo a conceder aposentadoria especial ao professor, na forma que especi­
fica, e 253/80, do Senador Lázaro Barboza, acrescentando parágrafo úni­
co ao artigo 19 da Lei n9 5.527, de 8 de novembro de 1968, que restabelece, 
para as categorias profissionais que menciona, o direito à aposentadoria 
especial de que trata o artigo 31 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 532/80, de autoria dos Srs. Senadores Gilvan 
Rocha, Humberto Lucena e Moacyr Dalla, solicitando, nos termos do ar­
tigo 371, alínea c, do Regimento Interno, urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n• 65/80 (n' 3.T43f80, na Casa de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Centro de Formação do Serviço Público- FUNCEP, e dâ ou­
tras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 188/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quêrcia, que acrescenta e modifica a redação de dispositivos da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. (Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n' 319/79.) (Apreciação preliminar dajuridici­
dade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 319/79, de autoria do Sr. Senador 
Oi-eStéSQuêrcia, que permite ao empregado utilizar a conta vinculada ao 
nascimento de filho, acrescentando dispositivo ao art. 89 da Lei do Fundo 
de Garaq.tia do Tempo de Serviço - Lei n'i' 5.107/66. (Tramitando em 
conjuntO com o Projeto de Lei do Senado n9 319/79). (Apreciação prelimi­
nar da juridicidade.) Vota<;ào adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Lei do Senado n• 364/79, de autoria do Sr. Senador Lo­
manto Júnior, que institui o • .-Dia Nacional do- Psicólogo". Discussão 
sobrestada, por falta de quorum, para votação do Requerimento n9 
534/80, de adiamento da discussão. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 15/79 (n• 
13/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo de 
1978, para a quarta prorrogação da Convenção sobre o Comêrcio do Tri­
go de 1971, aprovado na conferência realizada em Londres, na sede do 
Conselho Internacional do Trigo- ClT, a 23 de março de 1978. Aprova­
da. À promulgação. 
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- Red•ção final do Projeto de Decreto Legislativo no 6/80 (n' 47/80, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Tratado de Amizade e 
Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a República do Pe­
ru, assinado em Brasília, a 16 de outubro de 1979. Aprovada. Á promul­
gação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo no 11/80 (n' 
48/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricultura- FAO, sobre o estabelecimento 
de um escritório de representação da F AO, em Brasília, celebrado em Ro­
ma, a 19 de novembro de 1979. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 12/80 (n' 
46/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo de 
1979, para a quinta prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Tri­
go de 1971, aprovado_ na conferência realizada em Londres, na sede do 
Conselho Internacional do Trigo- ClT, a 21 de março de 1979. Aprova­
da. À promulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 67/80 (n' 3.669/80, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, disPensando a 
apresentação dos documentos que especifica, e dâ outras providências. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Lei do Senado no 303/79-DF, que institui a taxa de 
limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras providências. Discussão 
sobrestada, por falta de quorum, para votação do Requerimento n9 
538/80, de adiamento da discussão para o dia 18 de_março de 1981. 

- Projeto de Lei do Senado n' 274/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, acrescentando parágrafo ao artigo 29 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que cria o Fundo de GaranJia,do Tempo de Ser­
viço, e dã outras providências. Aprovado, em segundo turno. À Câmara 
dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 3/80, de autoria do Sr. Senador Helví­
dio Nunes, que dispõe sobre a cobrança de taxas relativas a concursos 
públicos. Aprovado, em segundo turno.- À Comis-são de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado no 72/80, de autoria do Sr. Senador Ber­
nardino Viana, que dispõe sobre a contratação de financiamento rural, 
mediante tomada da impressão digital do mutuário. Aprovado, em segun­
do turno, após usar da palavra o Sr. Leite Chaves. À_Câmara dos Deputa­
dos. 

-Projeto de Lei do Senado n' 266/80, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que acrescenta inciso ao art. 171 do Código Penal. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quornrn. 

1.4- DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENDOR FRANCO MONTORO - Dia da Consciência Negra. 

SENADOR MARTINS FILHO- Apelo ao Senhor Presidente da . 
República em favor de solução que viabilize a implantação do projeto de 
perenização dos rios nordestinos. 

SENADOR LEITE CHAVES - Greve dos professores universi­
tários de Maringâ-PR. Considerações sobre a convocação de uma As­
sembléia Nacional Constituinte. 

-SENADOR MA UR[CJO LEITE.;.... Descompasso existente entre 
a classe política da Paraíb-a e o atual Governador daquele Estado. 

SENADOR JOSE RICHA- Resolução adotada pela CACEX, pro i· 
bindo, a estrangeiros, a realização de transação comercial com cruzeiro, 
nas cidades fronteiriças -do País~ 

SENADOR JOSE LINS- Abalos sísmicos ocorridos, hoje, no Esta· 
do do Ceará. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- O Programa do Livro Didá­
tico para o Ensino Fundamental (PLIDEF) e o Programa Módulos Esco­
lares, como instrumentos básicos da ação governamental no âmbito edu­
cativo e cultural. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Observações sobre reso­
lução baixada pelo Conselho Nacional do Petróleo, atendendo a preten­
são de empresas que especifica, visando à regionalização da distribuição 
de gãs liquefeito de petróleo, mediante permuta de seus mercados. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO !'RESIDENTE DO SENADO 

N•s 68 e 69, de 1980 

3- ATAS DE COMISSÕES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 188~ SESSÃO, EM 20 DE NOVEMBRO DE 19HO 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDf:NCIA DOS SRS. GASTÃO MÜLLER, PASSOS PÔRTO E JORGE K.\LII~IE 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAMCSJ:. PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

- Jorge Kalume - Raimúndo Parente - Aloy~io Chaves - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire- Bernardino Via­
na - Helvidio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Martins Filho -
Maurício Leite- Aderbal Jurema- Gilvan Rocha- Passos Pôrto- Luiz 
Viana - Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Itamar Franco - Franco 
Montoro - Orestes Quérciã- Henrique Santillo - Gastão Müller- Vi­
cente Vuolo -José Fragelli- Mendes Canale -Saldanha Derzi- Affànso 
Camargo - José Richa - Leite Ch_ayes - Evelãsio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo núm~ro regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos._ 
O Sr. I•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N9 297 f80 (n~ 489/80, na origem), de 17 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 50, de 1980 (n' 2.742/80, na Casa de oriogem), dando 
nova redação ao art. I• da Lei no 6.756, de 17 de dezembro de 1979, que auto-

riza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas- DNOCS, a doar 
o imóvel que menciona, situado no Município de Icó, Estado do Cearã. (Pro­
jeto que se transformou na Lei o9 6.852, de l7 de novembro de 1980.) 

N• 298/80 (n' 490/80, na origem), de 17 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 28, de 1980- CN, que cria a Procuradoria da República no Estado 
do Mato Grosso do Sul, e dá outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n9 6.853, de 17 de novembro de 1980.) 

N9 299/80 (n9 491/80, na orige"m), de 17 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 47, de 1980 (n' 2.886/80, na-Casa de origem), que dispõe 
sobre a consolidação' de dé_b_itos previdenciárioS, p·agamento Parcelado, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.854, de 17 de no­
vembro de 1980.) 

N9 300/80 (n9 492/80, na origCin), de 18 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 27, de 1980- CN, que cria a Fundação Habitacional do Exérci(o, e 
dá outras providências. (Projeto que s_e transformou na Lei n9 6.855, de 18 de 
novembro de 1980.) 

No 301/80 (n' 493(80, na origem), de 18 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 29, de 1980- CN, que fixa os valores de retribuição do Grupo­
Atividades Específicas de Controle Interno, autoriza a estruturação de cargos 
e funções de órgãos integrados do sistema de Controle interno, e dã outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.856, de 18 de novembro 
de 1980.) 

N9 302/80 (n9 531 /80_,_ na origem), de 19 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 43, de 1980 (n' 2.799/80, na Casa de origem), acresceo-



6928 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sc<;ào 11) Novembro de 1980 

tando inciso ao artigo 49 e alínea ao parágrafo único do artigo 81' da Lei n9 
5.887. de 31 de maio de 1973, que altera disposições referentes ao regime jurí­
dico do Diplomata, e dá outras providências. (Projeto que se transformou na 
Lei n' 6.857, de 19 de novembro de 1980.) . 

De agradecimento de comunicação: 

N' 303/80 (n' 534/80, na origem), de 19 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n's 379 e 371, de !980. 

N' 304/80 (n' 535/80, na origem), de 19 do corrente, relativa à apro­
vação das matérias constanteS das Mensagens da Presidência da República 
n's 196, 197, 182, 204, 205, 231,246 e 336, de i9SO. 

MENSAGENS 

Do Sl·nhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha do nome 
indi4.:ado para cargos cujo provimento depende de sua pré,· ia aquiescência: 

MENSAGEM N• 305, DE 1980 
(N• 533/80, na origem) 

Ex.c-el:entí.sslm,os Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o m. 42 ütem III) óa Constituição, 
tenho a honra de :submeter à aprovação de ·vossas Exe-elências a 
escolha, que des.ejo faze·r, do Senhor amau.ry Bler, Embaixador do 
Brasil junto à Repübllca de Trin!dad e Tobago, para, cumula­
t.ivam·ente. ·exercer a função de Embaixador 1d.0 BraSH 'em Santa 
Lúcia, nos termos do Decreto n.0 _56.9oa; de_ 29 de set1embro d·e 
1965, 

Os mêritos do Embaixador Am•aUl'Y B~er. que m·e- induziram 
a escolhê-lo para o ·desempenho dessa ·el,evra:da fm.)ção, constam 
da anexa informaçãO do Ministério das -Relações Exterlores. 

Brasília, 19 de novembro de 1980. - J'oáo Figueiredo. 

INFORMAÇAO 
Curriculum Vitae: 

Embailoador Aml>ury Bier. 

Nasc!<lo no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 14 de mMço 
de 1930. 
Curso .de Ciências J'u~ídioas e Sociais, Universidade de 
São Paulo. 

Curso de Pre:paraçáo à Carreira <le Dip1omata, Inst>tuto 
Rio Branco. 

Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, Instituto Rio 
Br.anco. 
Cônsul de Terceira Classe, 31 de janeiro de 1957. 

Segundo Secretár!Q, merecimento, 24 de outubro de 1961. 

Primeiro-Se·cretári,o, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 

Conselheiro, merecimento, 1.0 tde j-aneiro de 1973. 

Ministro de Segunda Classe, m·erecimento, 27 de julho de 
1973. 
AuxíUar do Chefe do Departamento Econômico e Con­
sular, 1957. 

Assistente do Chefe da Divisão de Política Gomercial, 
1966/68. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1969/73. 
Assessor de Goordenaçãçi do Ministro ele Estado, 1974, 

Va·rsóvia, Terceiro-Secretário, 195~/61. 

Varsóvia, SEigundD-Secretãrio, 1961/62. 

Varsóvia. Encarregado de _Negócios, 1_9?~. 1961 -e 1962. 
Washington, Segundo-8-ecretá:rio, 1962/64. 

Porto Principe, Segundo-Soeeretárlo, 1964/66. 
Porto PrínCipe, Encarregado de Negócios, 1964, 1965 e 1966. 

Washington, Primeiro-Secretário, 1968/69. 
Genebra, Delegação Pe.rmati~ente, Mini.stro-Cons·efue-iro, 
1974/77. . 

Genebra, Encarregado de Negócios, 1974, 1975 e 1976. 

Port of Spain, Embaixador, 1977/8n. 
Brtdgctow, Embaixador, cumulati'éamente, 1978/80. 
Santo Georges, Embaixador, cumulativamente, 1978/80. 

Missão Comercial do Brasil à URSS, !959 (assessor). 

GrUJP'O de Trabalho de Estudo das Operações ConcessionalJs 
-do Subcomitê de Excedentes Agricolas, da FAO, W:ashing­
ton, 1964 (presld,ente). 

Negociação do AOO<·dO de C<lonércio BTasil-Pottugal, Lis­
boa, 1966 Careesror), 

VIII- Beunião do C<>mitê de Comércio e Desenvolvlmente> 
das Partes Contratantes do GATT, Punta de! Leste, 1967. 
ReunH>o de Chefes de Estados Americanos, Montevidéu, 
1967 (assessor). 

R;eunião da CEP AL, XII R; e união do CIAP e V RJeunião do 
CIES, Vlfia de! Mar, 1967 (assessor). 

Revisão do CIAP, Washington, 1967 (assessor) 

Negociações da ''Lista m BrasU"' do GATT, Genebra, 1967 
( as.s·essor) . 

XXIV Sessão das Partes Contratantes do GATT, Genebra, 
1967 (delega,do). 

I1 Conferência dos Chancelere,_ doo Países da Bacia do 
Prata, Santa Cruz de la Sieru-a, 1968 (assessor). 

XVI Reunião Plenária do C!AP, Guatemala, 1968 (mem­
bro). 

Reunião da Comissão Especial do CIES, Oaracas, 1970 
(assessor). 

ReuniãJo 00. Comtssão Especial <Ia Consu1ta e Negociações 
do CIES, Washington, 1970 Cdeleg.,do). 
IV Reunião do Grupo ad hoc de Comércte> do CIES, Wa­
shington, 1970 (assessor). 

II Reunião Ordinária da CECON/CIES, Punta 11):e! Este, 
1971 (delegado) . 

VII Reunião Extra<>rdinãria Anual do CIES, Panamá, 1971 
(deleglido). 
XI Reunião .da CECLA, Buenos JUres, 1971 (delegado). = !Reunião da CECLA, Bogotá, 1972 (delegado). 
m Sessão da UNCTAD, Santiago, 1972 (delegado). 

Reunião Ordinária da CECLA, Santiago, 1972 (deleg.,do). 
-XXVIII Sessão das Partes Contratantes do GATT, Gene­

bra, 1972 (subchefe). 

Comitiva Oficial do Ministro ·de Estado 1em viagem à Co­
lômbia e V'anezuela, 1973 (membro). 

XXX Séssão das Partes Cont<~ntes do GATT, Genehra, 
1974 Csubche~e). 

XXXI Sessão das Partes Contratantes do GATT, Geillebra; 
1975 (subchef,e). 

Sessões da Assembléia-Geral Extroordinária da OMPI e 
do Comitê de Coordenação da __ m~a Organização, Gerie­
bna, 1975 (chefe). 

Missão Especial de representação 1d'O Govetrno brasileiro 
,nas cerimônias da Independência de Dom.inioa, Roseau, 
1978 (chefe). 

lv.IissãJo de Boa Vontad-e 1e Exp-a.nsão Com,ercial, São Pau­
lo, 1957 (observador). 

Reunião do Subcomitê da CIAP sobre o Brrusi!, 1968 (as-
sessor). · 

XVI Reunião da CECLA, Brasilia, 1973 (delegado). 

Chefe da Divisão d~ Comércio e Organismos Internacio­
nais, BNDE, 1966. 

Prêmio Rio Branco e Medalha de PTata, Instituto Rio 
Branco, Br.a.sil. 
Medalhà do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
OI!d:em Francls.co 1de Miranda. (2.a. CLasse), V:eruezuela.. 

O"dem N""'ional do Mérito, Comendador, Equador. 
Ordem "El SOl de! Peru" Comendador, Peru. 
Or:dem de San Darlos, Comendador, OOlc?mbia. 
Medalha do Mérito Tamanclaré, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeropáutioo, Comenda1dor, Brasil. 

Orclem do Mérito Naval, COmmdador, Brasil. 

Medalha Fllinto Müller, Brasil. 
Condecoração Infante Dom Henrique, Oficial, Portugal. 
Ordem do Rio Branco, Oficial, Brasil. 
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o· Embaimdo·r Amam'Y Bler se enron!ma noota data no eJ<er­
cicio de soos funções de Embaixador· do Brosil junto à RJepública 
d•e Trinid:ad e Tobago. 

Secretan.ia de Estado das Relações Exteriores, 4 de nov~mhro 
de 1980. - Gnilherme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisao do 
Pessoal. 

MENSAGEM N• 306, DE 1980 
(No 537/80, na origem) 

Excel,entíssimo.s Senhores M,embros do S'enado F'aderal: 

De confornüda•:e oom o H-em III art. 42 da Constituição Fe­
deral, tenho· a honra de submeter à Oiprovação de Vo.s.sas Exce­
lências a .escolha, C!Ue desejo fazer, do Senho~. Amaury .Bier, Em­
t:atxador do B"asil junto à República de Triniélad e Tobago; para, 
cumulativamente, ex;ercer a função d-e Embaixador do Br:asil em 
São Yioe.nte e Granad~na.s, nos termos do Decreto n.0 56.908, de 
29 d" setemboo de 1965. 

03 méritos do Embaixru:ilor Amaury Bler, que •me induziram a 
escolhê-lo pava o desempenho dessa el·evada função, con.s.tam da 
anexa infO.r·m'aç.ão do 1\ofi.nistéxiO das Rilações Exteriores. 

Brasília, 19 .(!)e novembro de 1980. - João FÍgueíredo. 
INFORMAÇAO 

Curticulum Vitae: 

Embaixador Amaury Bler. 

Nascido no Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 14 de março 
de 1930. 

Curso de Ciências Juridicas e SOCi•ais, Universidade <le 
São Paulo. 

Curso de Preparação à Carreira de Dlpl<Jmata, Instituto 
. Rio Branco.. . -

Cu:rso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, Instituto Rio 
Branco.' 

Cônsul de Terceira Classe, 31 de janeiro de 1957. 
Segundo-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 31 de dezembro de· 1966. 
COnselheiro, mereci-mento, 1.0 de janei·ro .cte 1973. 
Mlnistmo de Segund•a Classe, merecimento, 27 de julho de 
1973. 

AuxlliM do Chefe do DepOirtamento EconômicO e COnsu­
lar, 1957. 
Assistente do Chefe da Divisão de Politlca Comercial, 
1966/68. 

Oficial de Gabinete do Ministro de Es_tado, 1969/73. 
Assessor de COOrdenação d<> Ministro i!e. E3tado, 1974. 
Varsóvia, Terce!Jro-Secretário, 1959/61. 

Va,rsóvia, Segundo-Secretlí:rio, 1961/62. 
Varsóvia, EncarDegado de Negócios, 1960, 1961 e. 1962. 
Washington, Segundo-secretário, 1962{64. 

Porto Príncipe, Segundo•Secretárlo, 1964/66. 
Porto Príncl•pe, EJncarregaJ~o de NegócioS, 1964, ·1965 e 1966. 

Washington, &tmelro-Secretá:rio, 1968/69. 
Geneb-ra, Delegação Permanente, Minist.fo-OOn.Se~heiro, 
1974/77. 

GOOJebra, Enea;"'egado de Negócios, 1974, 1975 .e 1976. 

Port of Spain, EmbaixOidor, 1977/80. 

Bridgetown, Embaixador, cumJ1]3<tlv·anrente, .1978/80. 
Santo Georges, Embaixador, cumulativamente, 1978/80. 
Missão COmercial do. Brasil à URSS, 1959 (assessor). 

Grupo de Tral>alho de Estudo das Operaçõ·es · COnces.Sionais 
do Subcomitê de Excedentes Ai!rfcolas da FAO, Wa­
shington, 1964 (.presidente). 

Negociações do Acordo de Comércio Bmsll-Portugal, Lis­
boa, 1966 (assessor). 

Vm - Reunião do Comitê dé Comércio e De~nvolvlmento 
das Partes Contratantes do GATT, Punta del Este, 1967. 
Reunião de Chefes de Estados Amérlcanos, 'Mt>ntevidéu, 
1967 (assessor). 

Reunião da CEPAL, XII Reunião do CIAP e V Reunião do 
CJES, Vliía de! Mar, 1967 (assessor). Reunião do CIAP, 
Washington, 1967 (assessor). 

Negld_clalções da "Lista m Brasil" do GATT, Genebra, 
1967 (assessor). 
XXIV Sessão:das Par.tes Contratantes· dó GATT, Genebra, 
1967 (delegado). 
II ConferênCia '<los Chancele·r•es dos Países da Bacia do 
Prl).ta, Santa· Cruz de .la S!erra,.1968 (assessor). 

XVI Reunião Plenária do CIAP, Guatemala. 1968 rmem­
bro). 

Reunião da C.omissão Especial do CIES, C-aracas. 1970 
(assessor). 

Reu·nião da Comissão Espzcial da- Consu1ta e Negociações 
do CIES,. Washington, 1_970 {delegado). 

IV Reunião do Grupo ad hoc de Comércio do CIES, Wa­
shington, 1970 <assessor). 
IT Reunião Ordinária da CECON/CIES, Punta de! Este, 
1971 (delegado). 

VII RJeunlão E"traor,dinária Anual do CIES. Panamá, 1971 
I delegado). 

XI Reunião da CECLA, Buenos' Aires, 1971 (delegado). 
XIII Re'llnlão da CECLA, Bogotá, 1972 (delegado). 
IIT Sessão da UNCTAD, santlago, 1972 (delegOido). 
Reunião Ordinária da CECLA, Santiago, 1972 (delegado). 

XXVIII Sessiio: das Partes Contratantes do GATT; Gene­
bra, 1972 <subchefe). 

Comi ti v a. O!ictal do Minlsm:o de Estado em Viagem à Co­
lêmbia e Vienezuelll,., 1973 (membro). 
XXX Sessão das Partes Contrad:antes ·do GATT, Genebra, 
1974 (subchefe) . 

XXXI· Sessão dàs Partes Contratantes do GATT, Genebra, 
!975 (subchefe)~ 

Sessões da Assembléi-a-G•e·ral Extraordinária da OMPI e do 
Comitê de Goordenação da mesma Organização. G~n·ebra, 
1975 (ehefe). - · · 

Missão Especial de representação do Governo brasileiro 
nas -cerimônias da Ind.oapendêncfoa de D~minica, Roseau, 
1978 (.chefe). · 

.Missão de Bo~ _Vontade e Expansão Comercial, São Paulo, 
1957 · (obsexv.,doi). 

RJeunião do Su.bcomitê da CIAP sobre o.Brasil, 1968 (as­
sessor). 
XVI Reunião da CECLA, Brasilia, 1973 ldelegadoJ. 

Chef.e da Divisão de Comércio e· Organismos Int2:rnacio­
nais, BNDE, 1966. 

Prêmio Rio Branco e Medalha d'e Prata, InstitutD Rio 
Branoo, Brasil. 

:rvtedalha do Mélito .8aJJJtos Dumon t, Brasil. 
Ordem Fra.ncisco de MiTanda (2.a Classe), Venezuela. 
Ordem ·Na·cional d:o Mérito, Comenda·dor, Equador. 
Ordem ·"El Sol -dei P·3ru", Comen:iador, Pe:ru. 
OOO·em de 8an CaTlo.s, Co:tttendador, Colômb'ia. 
Medalha .do Mérito T.amandaré, Brasil. 
Ordem do Mértto Aeronáutico. Oom~ndador, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Comendador, Brasil 

Medalha Fllinto Müller, Brasil. 

Condecoração Infa;nte Dom Henrique, Oficial, Portugal. 
Ordem •do Rio Braneo, Oficial, Brasil. 

o Embaixado-r Am.aury Bier se -encontra ne-.sta data nO exe,rcí­
clo de suas funcões d-e Embaixador <lo Brasil ju.n.'bo à República de 
Trinidad e Tobago. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 14 ·de nov-embro 
de 1980. - -Guilherme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisão do Pes­
soal. 

A Comissão de Relações Exter:ores. 

A VISO DO MINISTRO DA PREVIDENCIA E 
ASSISTI':NCIA SOCIAL 

N9 574/80, de 17 de novembro de 1980, encaminhando informações da­
quele Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 297, de 1978, do 
Senador Orestes Quércia, "que altera a redação do "caput" do art.99 da Lei 
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n• 6.367,de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o segil'ro de acidente do 
trabalho a cargo do INPS, e dâ outras providências". 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N., 518/80, de 19 do corrente, comunicando a aprovação, sem emenda, 
do Projeto de Lei do Senado n• 114, de 1979 (n• 2.522/79, na Câmara dos De­
putados), de autoria do Senador Paulo Brossard, que altera dispositivos da 
Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil). (Projeto que 
se transformou na Lei n'? 6.851, de 17 de novembro de 1980). 

OFICIOS 

DO SR. ]'?-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 78, DE 1980 
(N• 3.749/80, na Casa de orfgem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Ministério do Interior, 
um crédito especial até o limite de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e 
cinqüenta milhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. J9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministé:rio do In~ 
terior, em favor da Secretaria-Geral~ Entidades Supervisionadas- um crédi­
to especial atê o limite de Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões 
de cruzeiros), destinado ao atendinl.ento de despesas com a infra-estrutura 
econômico-social do Território Federal de Rondônia. 

Art. 29 Os recursos necessários à execuçãO desta lei serão provenien:es 
do excesso de arreCadação previsto para o corrente exerCício, estabelecido em 
conformidade com o disposto no § 3• do art. 43 da Lei n• 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. 39 Esta lei entrarâ ero vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM NO 408, DE 1980 

Excelentíssimos- Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, o anexo projeto de lei que "autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério do Interior um crédito especial a tê o limite de 
Cr$ 350.000.000,00 (treZentos e cinqifenta milhões de cruzeiros), para o fim 
que especifica". 

Brasília, 30 de setembro de 1980. - Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• JJI/80, DE 30 DE SETEMBRO DE 
1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETA­
RIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Os impostos atribuídos aos Estados- Imposto sobre Circulação de Mer­

cadorias e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis- passam à competên­
cia da União quando geradoS nos Territórios Federais, nos _termos do§ 4v do 
artigo 18 da Constituição Federal, sendo sua receita integralmente recolhida 
ao Tesouro Nacional, como Receita Orçamentâria da União. 

Nos últimos anos tem sido observada uma significativa migração para o 
Ter-r-itófia- Federal-de- Rondônia;-fazendo-crescer--a-taxase1evãdas ã iUapopU~ 
lação e, em conseqüência, sua atívidade econóffiica. Em contrapartida, au­
menta a demanda por serviços públicos básicos, financiados integralmente 
com recursos do Território. 

A estrutura de fiscalização e arrecadação de impostos, montada pelas Se~ 
cretarias da Receita Federal no âmbito do Território, não vinha sendo sufi­
ciente para atender ao crescimento da atividade econômica que ora se verifi­
ca, porquanto até bem pouco tempo o nível de arrecadação não justificava a 
alocação de recursos humanos e matêrias de grande monta. 

Em janeiro de I 980, o Governo Federa] autorizou a S:ecretaria da Recei­
ta Federal e o Território Federal de Rondônia a celebrarem entre si um Con­
vêriio visando a participação do Território nas atívidadês de aSsistência e 
orientação aos contribuintes, bem como fi_scalização e arrecadação do Impos­
to sobre Circulação de Mercadorias- rC:M -~ e do Imposto único sobre Mine­
rais- !UM. 

Para essas novas atividades o Território iniciou o processo de aparelha~ 
mente de sua máquina fazendária, atravês de recursos p!-óprios, deStacando~ 
se as seguintes providências: 

a) instalação de agências de rendaS em todos os Municípios e Distritos; 

b) seleção e treinamentQ de agentes fiscais; 
c) cadastramento dos contribuintes; 
d) emissão de formulários e estabelecimentos de acordo com a rede ban-

cária visando a arrecada-ção; -
e) instalação de postos fiscais nas divisas, equipados com sistema de fo-

nia. 
Em função dessas medidas, a receita dos tributos, no Território, experi­

mentará substancial acréscimo, estimando~se para o Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias um excesso de arrecadação da ordem de Cr$ 350 mi­
lhões, que corresponderâ a uma receita 23.3% (duzentos e trinta e três por cen­
to) superior à previsão orçamentária para 1980. 

O Governo do Território Federal de Rondônia tem solicitado que lhes 
sejam destinados os recursos arrecadados através dos impostos sobre a circu­
lação de mercadorias e sobre minerais gerados em seu Território. A Consti~ 
tuição Federal já destina 90% (noventa por cento) do Imposto único sobre 
Minerais ao Território e seus Municípios, rilas veda a vinculação do produto 
da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 

Em vista disso, tenho a honra de propor a Vossa Excelência o encami­
nhamento ao Congresso N acionai do Projeto de Lei que abre o crédito espe~ 
cial ao Território Federal de Rondônia atê o limite de Cr$ 350.000.000,00 
(trezentos e cinqüenta milhões_ de cruzeiros) correspondente à estimativa de 
excesso de arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias gerado 
no Território Fedenil de Rondônia, para o corrente exercício, na forma do§ 
3• do art. 43 da Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos do 
meu mais profundo respeito. - Antônio Delftm Netto, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu· 
nicípios e do Distrito Federal. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. -

.. ·-· ~ ............ ---. ,.-·~·· ...... ~ ........ ~ ~ .- ............. ·. •- ............ . 
§ 39 Entende~se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pre-­
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

À Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 79, DE 1980 
(N' 3.671/80 na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria a I i' Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
- do Trabalho respectivo, institui a correspondente Procuradoria Regio­

nal do Ministério Público da Unlio junto à Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. 

O CongreSSo Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam criados, por esta lei, a 11• Região da Justiça do Traba­
lho, que abrangerá os Estados do Amazonas e d.o Acre e os Territórios de 
Rondônia e ROfaiffiã, -e, Com- jurisdição sobre a mesma, o Tribunal Regional 
do Trabalho da li f- Região, que terá sede em Manaus. 

Art. 2• O Tribunal Regional do Trabalho da li • Região será composto 
de 8 (oito) juízes, cOin vencimentos e vantagens previstos na legislação em vi­
gor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de in­
vestidura temporária~ representantes, respectivamente, dos empregados e em~ 
pregadores. 

ca: 

Parágrafo único. Haverá I (um) suplente para cada juiz classista. 
Art. 3• Os jufzes togados serão nomeados pelo Presidente da Repúbli-

I~ 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas de Conci­
liação e Julgamento, por antigUidade e por merecimento, alternativamente, 
com jurisdição na área desmembrada da 8• Região da Justiça do Trabalho; 

U- I (um) cfuntre integrantes do quadro de carreira do Ministério Públi­
co da União junto à Justiça do Trabalho; e 

III - I (um) dentre advogados no exercício efetivo da profissão. 
Parágrafo único. Para fins de preenchimento, por merecimento, das 2 

(duas) vagas de juiz togado reservadas a magistrados de carreira, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 8• Região, dentro do prazo de dez dias, contados da 
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publicação desta lei, elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no in­
ciso I deste artigo, que serão encaminhadaS ao Ministério da Justiça, por in-
termédio do Tribunal Superior do Trabalho. · 

Art. 49 Os juízes claSsistas serão desiinados pelo Presidente da Re­
pública, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas Associações Sin­
dicais de grau superior, que tenham sede no território da 11' Região. 

Parágrafo úniCo. O_ Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
dentro de dez dias contados da publicação desta lei, mandará publicar- edital 
convocando as Associações Sindicais, mencionadas neste artigo, para que 
apresentem, no prazo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encami­
nhadas pelo Tribunal Superior do Trabalho ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juizes do Trabalho,.Presidentes de Juntas e os Juízes Substi­
tutos, que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o terri­
tório da 11 f Região, poderão optar por sua permanência, conforme o caso, 
no Quadro da 8• Região. . 

§ {9 A opção prevista neste artigo serâ manifestada, por escrito, dentro 
do prazo de trinta dias, contados da publicação da presente lei, ao Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8f Região c terâ carâter irretratável. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 8• 
Região permanecerão servindo na ll' Região, garantidos os seus direitos a 
remoção e ptomoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro da 8• Re­
gH\o, observados os critéríOs legais de preenchimento. 

Art. 69 O Tribunal Regional do Trabalho da 11' Região terâ a compe­
tência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legislação em vi­
gor. 

Art. 79 O novo Tribunal serâ instalado e presidido, até a posse do Pre­
sidente e Vice-Presidente eleitos de conformidade com as disposições da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togadÔ mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigUidade na classe de Juiz­
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Parâgrafo único. O novo Tribunal aprovarâ seu Regimento Interno 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação. 

Art. 89 Uma vez aprovado e publicado o ReSimento IJlterno, na sessão 
que se seguir, o Tribunal elegerâ o Presidente e o Vice-Presidente, de confor­
midade com as normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art.99 Até a data da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
ll • Região, fica mantida a atual competência do Tribunal.Regional do Tra­
balho da 8• Região. 

§ I• Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da li' Região, o Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho da S• Região lhe remeterá todos os 
processos oriundos do território sob jurisdição do novo Tribunal, que não te­
nham recebido uvisto" do Relator. 

§ 29 Os processos que jâ tenham recebido .. visto" do Relator serão jul· 
gados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 

Art. lO. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos Estados 
do Amazonas e do Acre e nos Territórios de Rondônia e Roraima ficam 
transferidas, com seus funcionârios e seu acervo material, 'ara o Tribunal 
Regional do Trabalho da li • Região, sem preju!zo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoais de.seus juízes, vogais e servidores. 

§ 19 Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8• Região, a que se refere este artigo, são transferidos para o Tribunal Re-­
gional do Trabalho da li • Região. 

§ 29 Os juízes, vâgais e servidores transferidos na forma deste artigo 
continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8• Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por 
esta lei os recursos necess_áiios ao respectivo pagameilto. 

§ 39 Poderão ser aprovtitados no Quadro de Pessoal do Tribunal ora 
criado, em cargos equivalentes, os funcionários requisitados de outros órgãos 
.da Administração Pública Federal em exercício nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja concordância do órgão 
de origem. 

Art. 11. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11 f Região, com a retribuição pecuniária prevista na legis· 
!ação em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 (seis) cargos de juiz toga­
do. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou_ criados na forma 
dos arts. 10 e 11 desta lei, ficam criados no Quadro de Pessoal da li • Região 
.da Justiça do Trabalho, com os vencimentos c vantagens fixados pela legis­
lação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os cargos em comissão 
constantes do Anexo I do presente diploma legal. 

Art. !3. O Tribunal Regional do Trabalho da 11 • Região, dentro do 
prazo de 90 (noventa dias) contados de sua instalação, abrirâ concurso.públi-

co de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz Substituto, de­
pois de satisfeito o disposto no art. 5"» desta lei. 

Art. 14. Os cargos constantes do Anexo I, de que trata esta lei, serão 
providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da li' Região 
com sede em Manaus, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento com jurisdição no território da 11' Região da Justiça do Traba­
lho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 8• Região, mediante opção 
escrita e i:i'retratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, den­
tro do prazo de 30 (trinta dias) contados da p'ublicação desta lei. 

Art. 16. Fica-criada, como órgão do Minfstério Público da União jun­
to à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da li' Re­
gião, com a competência prevista na legislação-em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regionã.l do Trabalho da ll' Região 
compor-se-â de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2• Categoria, um dos 
quais será designado Procurador Regional. -. 

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regional 
do Trabalho da li• RegiãQ, ficam criados 4 (quatro) cargos de Procurador do 
Trabalho de 2• Categoria, os quais serão preenchidos de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Art. 18. Fica ctiado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 11 • Região, na forma do Anexo II desta lei, e seus cargos serão 
preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes, entretan­
to, aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratificação e 
condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n"» 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador Geral da Justiça 
do Trabalho, promoverA a instalação da Procuradoria Regional do Trabalho 
da li • Região. 

Art. 20. Os atuajs Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento da 8• Região da Justiça do Trabalho que te­
nham sido declarados estáveis na forma da lei serão nomeados Juízes Substi­
tutos do Quadro daquela Região, m~diante prova de habilitação organizada e 
realizada pelo referido Tribunal Regional. 

§ I' Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci­
liação e Julgamento da 8• Região que, na data da publicação desta lei, te· 
nham exercício no território da li • Região deverão submeter-se a prova reali­
zada pelo Tribunal criado por esta lei e, se aprovados, integrarão seu Quadro, 
na qualidade de Ju{zes Substitutos. 

§ 2"» A prova de habilitação a que se refere este artigo serâ realizada de 
conformidade com as instruções expedidas pelo Presidente do Tribunal Supe­
rior .do Trabalho e deverá estar concluída dentro de sessenta dias contados, 
corlforme o caso, da publicação desta lei ou da instalação do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da li• Região. 

§ 39 Os Suplentes de Presidente de Junta que não se inscreveram ou 
não forem aprovados permanecerão no exercício de suas fúnções, nas con­
dições atuais, passando a constituir quadro em extinção, ficando desde logo 
extintos os demâis cargos de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Jun­
ta existentes na 8• e na 11 • Regiões. 

Art. 21. Os juízes nomeados- na forma do art. 3"» desta lei toniarão pos­
se, em Brasília, perante;: o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ou, 
por delegação deste, em Manaus, perante o Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas. 

Parágrafo úriico. A posse dos juízes nomeados na forma do art. 3"» des­
ta lei dcverã realizar-se dentro de 30 (trinta ... dias) contados da nomeação, 
prorrogãveis por mais trinta, em caso de'força maior, ajuízo do Presidente do 
Tribunal Supc;rior do Trabalho ou, quando for o caso, do Presidente do Tri­
bunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de seu 
Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa para insta­
lação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 11• Região. 

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos esJieciais 
até os limites de CrS 50.000.000,00 (cinqfien,ta milhões de cruzeiros), e de Crl 
25~000.000,00 (Vinte e cinco -milhões de cruzéiros), para atender às respectivas 
despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do Tribunal Re­
gional do Trabalho da li• Região e da Procuradoria Regional' do Trabalho 
da !I' Região. 

§ l"» Os créditos aos quais se refere este artigo serão consignados, res­
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministmo 
Público da União junto .à Justiça do Trabalho. . 

§ 2' Parll,~\endimento das despesas decorrentes da abertura dos cffili­
tos especiais autOrizados neste artigo, o Poder Executivo poderá cancelar do­
tações consignadas no orçiÚI!ento da 8• Região da Justiça do Trabalho, deati-
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nadas a despesas que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julga­
mento desmembradas, outras dotações, bem como utilizar dotações constan­
tes do orçamento do Mínistêrio da Justiça. 

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 

., 

----·-----------~-----~·-·-·-···------~:- ____ . ______ _ 
Diret.or G<.:ral da ~t.-<.1 cturia iRT 11 a. 

Secrctãrio Ceral d' fl·esiéEncia TRT 11 a. 

Secretário do Td"bt..rnal Pleno TRT 11 a. 

D1retor de Secretaria Administrativa TRT 11a. 

Diretor de Secretaria Judiciãria TRT lla. 

f, Diretor de Serviço TRT l1 a. 

8 ~ssessor de Juiz TRT 11<:. 

3 J..ss.essor l"Rl" 11a. 

Secretário r!a Corregedoria 1R1 11a. 

MENSAGEM W 396, DE 1980 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacional 

L~S-i01.4 

C'A~-101.4 

DAS-101.3 

DAS-101.3 

DAS-107.3 

CI'S-101.( 

OAS-102.( 

C!\S-102.2 

DAS-10L2 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter â ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que cria 
a I P· Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho res· 
pectivo, e institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministêrio 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

Brasília(DF), 23 de setembro de 1980. -:::João Figueiredo. 

EM/DAJ 0403 Em 22 de setembro de 1980 .. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de subm~ter 4 elevada consideração de Vossa Excelência, 

para a necessária aprovação e posterior encaminhamento ao Congresso Na­
cional, a inclusa minuta de Projeto de Lei destinado a criar, basicamente: 

a) a li• Região da Justiça do Trabalho, que abrangerá os Estados do 
Amazonas e Acre e os Territõrios de Rondônia e Roraima; 

b) o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, com jurisdição sobre o 
seu Território e sede em Manaus; e 

c) a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público~ 
A medida, além de dar continuidade ao programa de reforma do Judi­

ciário, compatibiliza-se, perfeitamente, com a política de desenvolvimento 
adotada pelo Governo para a Região Norte, sobretudo na ârea da Amazônia 
Ocidental. 

O projeto mereceu cuidadosos estudos técnicos e a despeito de constituir 
justo anseio das unidades bençficiãrias, como atestam centenas de documen­
tos processados neste Ministério, originários -de Federações, Sindicatos, As­
sociações de Classe em geral, Parlamentares e mesmo de autoridades executi­
vas estaduais e municipais, repreSenta, sobretudo, a perspectiva de melhor 
atendimento às peculiaridades regionais, quando se sabe das enormes distân­
cias a vencer, do ônus que isso representa, e do consequente desestímulo para 
demandar, em grau de recurso, junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 8' 
Região, sediado em Bel~m, Estado do Parâ. 

Convém salientar, finalmente, que o Projeto em apreço está sendo apre­
sentado sob o mais simples aspecto formal possível, adequando-se, assim, a 
recomendações técnicas e às conveniências confi_iuradas rios regimes de con-
tenção de despesas. · 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de pro­
fundo respeito. - Ibrahim Abi~Ackel, Mínistro da Justiça. 

:: r x n 1 r 

(Lc:i r.9 de de. 

----------. ---~---~·-·-.. -----------·r- -
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OUTRAS 1\"J Jl.'lLi·ClS 

0[ N1VEt. SUP[RIOR 
(PRT-lla. NS-920) 

S[RVIÇCS AUXJll/,r.ES 

(PRT-lla. SA-800) 

SERVIÇO 0[ TRA/iSPOB,. 

TE OFÍCIAL [ PORTA­

RIA 
(PRT-lla. 1P-1200) 

t,Gr.r;T( lD:i11\J$iFJ,TJVO 

DAT 1 u;::n.AFq 

tlOTOP.ISiA OFICIAL 

AGENTE D.E PORTARIA 

CARGOS EM COI':JSSAO 

CARGOS 

SECRETkRIO REG!ON~L 
SECRET~RIO ADMI~JSTRATIVO 

CHEFE DA SEÇ~O PROCESSUAL 

CHEfE DA SEÇÃO DE APOIO 
APMJNISTRATIYO 

Nl? DE 
cr.r.cos 

3 

4 

2 

PflT-11a. i.S-:.23 

PF<T -11a. SA-801 

PRT:-lla • .s.t.-802 

PRT-lla. TP-1201 

PRT-11a. TP-1202 

CO.QIGO 

PRT-lla. DAS-101.1 

PRT-11a. DAI-101.1 

PR1~lla. DAI-111.3 

PRT~lla. DAI-111.3 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
. ' ....... ~ ........................ ~ ........ ---· ............... -...... . 

Seção IV 
Dos vogais das Juntas 

Art. 661. Para o exercício da função de vogal da junta ou suPlente deste 
são exigidos os seguintes req uísitos: 

a) ser brasileiro; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menos de 70 (setenta) anos de idade; 
d) estar no gozo dos direitos civis e politicos; 
e) estar quite com o serviço militar; 

f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão e ser sindicali­
zado. 

Parágrafo único. A prova da qualidad~ profissional a que se refere a alí­
nea f deste artigo é feita mediante declaração do respectivo sindicato._ 

Seção IV 

Dos juízes representantes ·classistas dos 
Tribunais Regionais 

Art. 684. Os juizes representantes classistas dos Tribunais Regionais 
são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Aos juízes representantes classistas dos empregados e 
dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam-se as disposições do art. 
661. 

.................. ~- ...... ~···········•·••'•••············-············ 
Art. 689 Por sessão a que comparecerem, até o máximo de quinze por 

mês, perceberão os juízes representantes classistas e suplentes dos Tribunais 
Regionais a gratificação fixad~ em lei. 

Parâgrafo único. Os juízes representantes classistas, que retiverem pro~ 
cessos além dos prazos estabelecidos no regimento interno dos Tribunais Re~ 
gionais, sofrerão, automãticarilente, na gratificação mensal a que teriam di­
reito, desconto equivalente a 1/30 por processo retido. 

• ••••• -•• -.- ~ ••••• - ~ ••• ' - ~ • i •••••• ·- •••••• - • - ••••••••••••••• - ••••••••• 
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DECRETO-LEI N• 1.445 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder 
Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da 
União, e dá oUtras providências. 

O Presidente d~ República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, Decreta: 

Art. 19 Os atuais valores de vencimento, salário, pfOvento e pensão do 
pessoal civil, ativo e inativO, do pessoal civil docente e coadjuvante do magis­
tério do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n• 1.348, de 24 de outubro de 1974, serão reajustados em 30% (trinta por cen­
to), excetuados'os casos previstos nos artigos 29, 39, 49, 59, 89,99 e 17 deste 
decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente e coadjuvante do 
magistério da Aeronáutica, o reajustamento previsto iteste artigo incidirá 
sobre os valores fixados pela Lei n' 6.250, de 8 de outubro de 1975. 

Art. 29 Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado; dos membros 
da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público; 
do ConSultor Geral da República e do Diretor-Geral do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público serão fixados nos valores constantes do Ane­
xo I deste decreto-lei. 

§ 19 Incidirão sobre os vencimentos a que se refere este artigo, nos casos 
indicados no Anexo I deste decreto-lei, os percentuais de RepreserÍtação 
'Mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 29 Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presidência 
destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão o valor da respecti­
va Representação Mensal acrescido, respectivamente, de 10% (dez por cento) 
e de 5% (cinco por cento). 

§ 3• A gratificação prevista no artigo 12 do Decreto-lei n• 113, de 25 de 
janeiro de 1967, para os Juízes da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios, fica absorvida pelo valor global de retribuição estabelecido, para os 
respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 39 Os vencimentos ou salãrios dos cargos em comissão ou das 
funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
'riores, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão fixados 
nos valores constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, ficando a respectiva es­
cala acrescida dos Níveis 5· e 6, com os valores fixados no mesmo Anexo. 

§ 19 Incidirão sobre os valores de vencimento ou salãrio de que trata 
este artigo os percentuais de Representação Mensal especificados no referido 
Anexo 11, o0s quais não serão considerados para efeito de cãlculo de qualquer 
vantagem, indenização, desconto para o Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 29 :E: facultado ao servidor de órgão da Administração Federal direta 
ou de autarquia, investido em cargo em comissão ou função de confiança in­
tegrante do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, optar pela retri­
buição de seu cargo efetivo ou emprego perman~te, acrescida de 20% (vinte 
por cento) do vencimento_ ou salãrio fixado para· o cargo em comissão ou 
função de confiança, não fazendo jus à Representação Mensal. 

§ 39 A opção prevista no artigo 49, e seu parágrafo único, da Lei n'? 
5.843, de 6 de dezembro de 1972 far-se-ã com base nos valores de vencimento 
ou salário estabelecidos; nos Anexos I e II, para o cargo ou função de con­
fiança em que for investido o servidor e sem prejüizo da percepção da corres­
pondente Representação Mensal. 

§ 49 Os valores de vencimento e de Representação Mensal, a que se re­
fere este artigo, não se aplicam aos servidores que se tenham aposentado com 
as vantagens de cargo em comissão, cújos proventos serão reajustados em 30 
(trinta por cento), na conformidade do artigo 19 deste decreto-lei. 

§ 59 A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores· 
e a classificação, na respectiva escala de Níveis, dos cargos em comissão ou 
funções de confiança que o integrarão far-se-ão por decreto do Poder Execu­
tivo, na forma autorizada pelo artigo 79 da Lei n9 5.645, de 1970. 

Art. 49 As gratificações correspondentes às funções integrantes do 
Grupo- Direção e Assistência Interfnediârias, código DAI-110, serão rea­
justadas nos valores estabelecidos no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o 
disposto no parágrafo único .deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de Direção ou 
Assistência Intermediária com a retribuição do servidor designado para exer­
cer a correspondente função, não poderá ultrapassar o valor da estabelecida 
para o respectivo cargo ou emprego, acrescida de 20% (vinte por cento) do 

'vencimento ou salário fixado para o Nível 1 do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores. 

Art. 59 A partir de 19 de março de 1976, serã aplicada aos servidores em 
atividade, incluídos no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n9 
5.645, de 1970, a IX Faixa Gradual correspondente ao Nivel da classe que ti-

ver abrangido o respectivo cargo ou emprego, com o valor constante da Ta­
bela ""B" anexa ao Decreto-lei n9 1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta 
por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa Aérea e Controle do 
Trãfego Aéreo, Segurança e Informações e Planejamento, os valores de venci­
mento ou salãrio fixados, respectivamente, pelos Decretos-leis n9s 1.392, de 
19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 22 de abril de 1975, e pela Lei n• 6.257, de 
29 de outubro de 1975, serão reajustados em 30% (trinta por cento). 

Art. 69 A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos e empre­
gos permanentes dos servidores em atiVidade, incluídos nos Grupos de Cate­
gorias Funcionais compreendidos no Plano de Classificação de Cargos, serã a 
constante do Anexo III deste decreto-lei. 

§ 19 As Referências, especificadas na escala de que trata este artigo, in­
dicarão os valores de vencimento ou salário estabelecidos para cada classe 
das diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo IV deste decrCto-lei. 

§ 29 Na implantação da escala prevista neste artigo, serã aplicada ao 
servidor a Referência de valor de vencimento ou salãrio igual ao que lhe cou­
ber em decorrência do __ reajustamento concedido pelo artigo 59 deste decreto­
lei. 

§ 39 Se não existir, na escala constante do Anexo III, Referência com o 
valor de vencimento ou salário indicado no parágrafo anterior, será aplicada 
ao servidor a Referência que, dentro da classe à que pertencer o respectivo 
cargo ou empfego, na forma estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, con­
signar o vencimento ou salário de valor superior mais próximo do que resul­
tar do reajustamento concedido pelo artigo 59, e seu parágrafo único, deste 
decreto-lei. 

Art. 79 Os critérios e requisitos para a movimentação do servidor, de 
uma para outra Referência de vencimento ou salãrio, serão estabelecidos no 
regulamento da Progressão Funcional, previsto no artigci"69 da Lei n'? 5.645, 
de 1970. 

Parágrafo único. As referências que ultrapassarem o valor de venci­
mento ou salário, estabelecido para a Classe final ou única de cada Categoria 
Funcional, corresponderão à Classe Especial, a que somente poderão atingir 
servidores em número não superior a 10% (dez por cento) da lQtação global 
da categoria, segundo critério a se{ estabelecido em regulamento. 

Art. 89 Os vencimentos do pessoal integrante da c~rreira de Diplomata, 
Código D-301. quando em exercício na Secretaria de Estado, serão os fixados 
no Anexo V deste decreto-lei, sobre eles incidindo os percentuais de Repre­
sentação Mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 19 A Representação Mensal a que se refere este artigo não serã consi­
derada para efeito de cálculo de qualquer vantagem, indenização, proventos 
de aposentadoria ou desconto previden.çiãrio. 

§ 29 Os valores de vencimento e de Representação Mensal, de que trata 
e_ste artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajustados em 
30% (trinta por cento), na conformidade do disposto no artigo 19 deste 
decreto-lei. · 

Art. 99 A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos e empre­
gos permanentes dos servidores em atividade, incluídos no Grupo Magis­
tério, Código M-400 ou LT-M-400, bem assim dos Auxiliares de Ensino, será 
a constante do Anexo VI deste decreto-lei. 

§ 19 Os cargos ou empregos de diiigentes de Universidades e de Estabe­
lecimentos Isolados de Ensino Superior mantidos pela União, relacionados 
no artigo 16 da Lei n9 6.182, de 11 de dezembro de 1974, serão incluídos e 
classificados no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, não se lhes 
aplicàndo o sistema de Incentivos F.urtcionais, inclusive os previstos no § 19 
do referido artigo 16. 

-- -§-29 Üs valores de vencimento e :Sa.J.ãriO a que se refere este artigo, não 
se aplicam aos_ inativos, cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta por 
cento), na conformidade do disposto no artigo 19 deste decreto-lei. 
. Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade e a Gratificação 
de Produtividade, que se incluem no Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.341, de 22 
de agosto de 1974, com as características, definição, beneficiários e bases de 
concessão estabelecidos no Anexo VII deste decreto-lei, não podendo servir 
de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, desconto para ·a Insti­
tuto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 19 A percepção das Gratificãções de Atividade e de Produtividade su­
jeita o servidor, sem exCeção, ao mínimo de 8 (oito)-horas diárias de trabalho. 

§ 29 As Gratificações de que trata este artigo não se aplicam aos servi­
dores integrantes dos grupos- Magistério e Pesquisa Científica e Tecnológica, 

, os quais estão sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n'? 
6.182, de 1974, nem do Grupo-Diplomacia. 

§ 39 A Gratificação de Atividade serã concedida a membros do Minis­
tério Público, nos casos e percentuai especificamente indicados no Anexo I 
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deste decreto-lei, aplicando-se a ressalva constante da parte final do caput,. 
deste artigo. 

§ 49 As Gratifica-ções de Atividade e de Produtividade ficam incluídas 
no conceito de retribuição, para efeito do disposto no § 29 do artigo 39 e no 
parágrafo único do artigo 49 deste decreto-lei. 

Art. ll. O percentual referente à Gratificação- por Trabalho com Raio 
X ou Substâncias Radioativas é fixada em 40% (C:J.uarerita por cento), de con­
formidade com a Lei n'i' 1.234, de 14 de novembro de 1950, e na forma estabe­
lecida no Anexo VII deste Decreto-lei. 

Art. 12. OS beneficiários do auxílio para moradia, previsto no item IX 
do Anexo Il do Decreto-lei n'i' 1.341, de 1974, passam a ser os indicados no 
Anexo VII deste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo 11 do Decreto-lei n• 1.341, del974, sob 
a denominação de Gratificação por Produção Suplementar, a vantagem de 
que trata a Lei n'i' 4.491, de 21 de novembro de 1974, com as características, 
definição, beneficiãrios e bases de concessão indicados no Anexo VII, com as· 
mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificações previstas neste deCreto­
lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da Categoria 
Funcio-nal de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (quatro) horas de traba­
lho, podendo, a critério e no interesse da Administração, ~exercer, cumulativa­
mente, dois cargos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão 
ou entidade. 

§ 19 O ingresso nas Categorias Funcionais dC Médico de Saúde Pública 
e de Médico do Trabalho far-se~á. obrigatoriamente, no regime de 8(oito) ho­
ras diãrias, a ser cumprido sob a fÕrma de dois contratos individuais de traba­
lho, não fazendo jus o servidor â percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 29 Correspondem à jornada estabelecida neste artigo os valores de 
vencimento ou salário fixados para as referências especificamente indicadas 
no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das Catego­
rias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comun'icação Social e T~nico 
de Laboratório ficam sUjeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, não se 
lhes aplicando disposições de leis especiais referentes ao regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Categorias 
Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laboratório poderão optar 
pelo regime de 30 (trinta) horas semanais e os da Categoria de Técnico em 
Comunicação Social pelo de 35 (trinta e cinco) horas semanais de trabalho 
caso em que perceberão os vencimentos ou salários correspondentes às Refe­
rências especificamente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei, não fazendo 
jus à Gratrificação do Atividade. 

Parágrafo único. Nos caSos de acumulação de dois-Cargos ou empregos 
de Médico, a opção assegurada por este artigo somente poderá ser exercida 
em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata o artigo 29 do 
Decreto-lei n9 1.313 de 28 de fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo 
com o critério indicado no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos, obser­
vado o disposto no artigo 15 do Decreto-lei n• 1.341, de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrência deste 
decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação de função, correspondentes 
aos cargos em comissão e às funções gratificadas previstos no sistema de clas­
sificação de cargos instituído pela Lei n• 3.780, de 12 de julho de 1960; 

11 -As gratificações, vantagens e indenizações mencionadas nos parâgra~ 
fos 3• e 4• do artigo 3• e no§ 1• do artigo 6• do Decreto-lei n• 1.341 de 1974. 

§ 19 Os valores das gratificações pela representação de Gabinete serão 
fixados em regulamento. 

§ 29 A norma constante deste artigo alcança os servidores não incluídos 
no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n• 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salário ou vantagem, 
a que ftzer jus o servidor em decorrênCia d-a aplicação das faixas graduais ins­
tituídas pelo Decreto-lei n'i'l.54l, de 1974, serão absorvidas pelo valor de ven­
cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por este decreto­
-Jei. 

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer jus à diferença indivi~ 
dual que venha a subsistir por força da aplicação deste artigo, a qual será ab­
sorvida, progressivamente, na mesma proporção dos aumentos de vencie­
mento, progressão ou ascensão funcionais, sUperveniente à vigência dos efei­
tos financeiros deste decreto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proventos de inatividade, na forma asse­
gurada pelo artigo I~> deste decreto-lei, incidirá, exclusivamente, sobre a parte 
do provento correspondente ao vencimento-base, sem reflexo sobre outras 

parcelas, de qualquer natureza, integrantes do provento, ressalvada, apenas, 
a referente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1~> de março de 1976, os titulares de cargos em co­
missão e de funções de confiança integrantes dos Grupos - Direção e Assesso­
ramento Superiores e Direção e Assistêncfa Intermediárias, não poderão sez: 
desigQados para o desempenho çle funções de Assessoramento Superior a que 
se refere o Capítulo IV do Título XI do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. na redação dada pelo Decreto-lei n• 900, de 29 de setembro de !969. 

Parágrafo único. O disposto lleste artigo não se aplica às designações 
para funções de Assessoramento Superior ocorrido antes da data da publi­
cação deste decreto-lei, não podendo, nesses casos, haver alteração nos valo­
res da retribuição percebida pelos respectivos titulares em razão do exercício· 
de tais funções, enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22. Os órgãos da Administração Federal direta e Autarquias fede­
rais deverão providenciar a redução progressiva dos respectivos Quadros e 
Tabelas Permanentes, mediante extinção e supressão automáticas de cargos e 
empregos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ I~> A norma constante deste artigo não se aplica aos integrantes do 
Ministério Público e dos Grupos Diplomacia, código D-300, Polícia Fede~al, 
código PF-500, e Tributação, Arrecadação e Fiscalização, código TAF-600. 

§ 29 Para efeito do disposto neste artigo, deverão os órgãos e autarquias 
encaminhar ao Departamento Administrativo do Serviço Público, a 19 de ju­
nho e a I~> de dczemnbro de cada exercício, propOsta para reformulação das 
respectivas, lotações. observadas as normas legais e regulares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamentO de vencimentos, salários, proventos e pen­
sões, concedido por este decreto-lei e o pagamento das Representações Men~ 
sais e das Gratificações de Atividades e de Produtividades, nos casos e per­
centuais especificados, vigorarão a partir de 19 de março de 1976. 

Art. 24. Nos cáJcufos decorrentes da aplicação deste decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que in­
cidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O Úrgão Central do Sistema de pessoal Civil da Adminis­
tração Federal - SIPEC elaborará as tabelas de valores de níveis, símbolos, 
vencimentos e gratificações resultantes da aplicação deste decreto-lei, bem as­
sim firmará a orientação normativa que se ftzer necessária à sua execução, in­
clusive quanto à aplicação do disposto no artigo 21 e seu parágrafo único des­
te decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no §19 do artigo 6'l da Lei n'i' 
6.036, de 1• de maio de 1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de aposentadoria previsto no 
Decreto-lei n• 1.325, de 26 de abril de 1974, com as alterações constantes des­
te <1:rtigo, terá iníciq a partir de maio de 1976. 

§ }9·0 Pagamento da importância de aumento, decorrente do reajusta­
mento de proventos a que se refere este artigo, far-se-á em parcelas bimestrais 
e em percentuais a serem estabelecidos de modo que o novo valor de proven­
tos seja totalmenete atingido em 19 de março de 1977. 

§ 29 O valor de vencimento que servirã de base ao reajustamento serâ o 
correspondente à classe inicial da Categoria em que seria incluído, mediante 
transposição ou transformação, o cargo ocupado na atividade, considerado o 
valor da IX Faixa Gradual estabelecida para a referida classe, resultante da 
aplicação do disposto no artigo 59 deste decreto-lei. 

§ 39 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão considera­
dos os casos de transformação de cargos ocorridos em Categoria Funcional 
diversa daquela em que estes seriam originariamente incluídos. 

§ 49 Se as atribuições inerentes-· ao cargo em que se aposentou o servidor 
não estiverem previstas no novo Plano de Classificação de Catgos, tomar~sewá 
por base, para efeito do disposto no parãgrafo anterior, a Categoria Funcio­
nal de atividades semelhantes, inclusive no que diz respeito ao nível de res­
ponsabilidade, complexidade e grau de escolaridade exigidos para o respecti­
vo desempenho. 

§59 No caso dos agregados, a Categoria Funcional que servirá de base 
no reajustamento dos respectivos proventos serâ aquela de atribuições coz:re­
latas com as do cargo em comissão ou função gratificada em que ocorreu a 
agregação, observado o disposto no § 29 deste artigo. 

§ 69 O reajustamen.to de proventos assegurado por este artigo incidirá 
sobre a parte do provento correspondente ao vencirriento-base e acarretará 
supressão de todas as vantagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras re­
tribuições percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o salário-familia e a 
gratificação adicional por tempo de serviço. 

§ 79 Não haverá o reajustamento dC proventos de que trata este artigo 
nos casos em que estes jâ sejam superiores ao valor de vencimento da classe 
inicial que servirá- de base ao respectivo câlculo. 

§ 89 Caberâ ao Úrgão Central do SIPEC elaborar instrução Normativa 
disciplinando a execução deste artigo, bem assim as tabelas como os valores 
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de proventos reajustados e com os percentuais bimestrais de pagamento a que 
se refere o parágrafo 1 <~ 

Art. 28. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei serâ aten­
dida à conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrarã em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em -cOntráriO. 

Brasíla 13 de fevereiro de 1976; 155<~ da Independência e 889 da Repúbli­
ca. - ERNESTO GEISEL- Armando Falcão- Geraldo Azevedo Henning 
- Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo da Silveira - Mario Henrique 
Simonsen - Dyrccu Araujo Nogueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga -
Arnaldo Prieto- J. Araripe Macedo- Paulo de Almeida Machado- Se"·ero 
Fagundes Gomes- Shigeaki Ueki- João Paulo dos Reis Velloso- Mauríi­
cio Rangel Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo de Andrade Abreu -
Golber} do Couto c Silva- João Baptista de Oliveira Figueiredo- Antonio 
Jorge Correa - L.G. de Nascimento e Silva. 

a) Ç.l..'l.ct!S D!r ~111!\!:'ZA L:i­
PE:.C:.\1. 

~:i.nh!ro <lo: J;~t:là-:J 

C::n·.!'a.:lt.er~C<:T:I: tb Rep.:illlf 
~ 

t:iro:tt-T~~nl ~ De;l:!.~~:\:'r_!! 
to Al::..ir.i.su:nh·o da s~:.,•i· 
ço ?.:~ti.:o 

C.:vc:~.J.~:r l!e ·r~~r!tório Fc 
:lc~at -

Scerctârio de ~vemo de 
Território fo:dc~.:>l 

b) ~:;..c:w.>.:t:"...A 

llirJ::tro Co su;m:a Tr!b:!. 
r.:.l fcCcral 
Y.i:-.lstro ~o Trib.:r~l Fede 
r:ol cl~ r:ccur:;os -

v1JSTiÇ.\ :t,:lií,\?. 

~ll .. :1iStro t:o SuJ~dor 1"ri~ 
n.1l ~l1llt:tr 

• A:..::l!.t::-r Ccrr~·.:C:.!or 
A:JJ i tor H:.l i ta r t!c Zn, r'-~'~­
trãr,~iJ. 

A:.Aitor ~1lHUr <le h. En­
trE.!:~ !:r. 

hlditc~ Scbstituto de 211, 
t:ntríin..ia 
A:IJitor Substituto t.lc 111. 
Entrãn:.:i11 

JUS:t'IÇA 00 1'!l.\I\.\UI:J 

l>tinisc:o do T:ribu.'l:ll Supe­
rior (lo) Tr::.b:~lhc 

Juiz de Tribun:~l P..cciorul do 
Tr.!.b:lll~<' 

Juiz•J>rC'sid~tc de J1.:nta de 
Conciliação e JUl{:::Lmcnto 

Juiz.-Presidcntc Substituto 

JUSTIÇA DO DISTRITO FIJ..I['.Ml. 
ll OOS '1"UlR..iT6i\IOS 

Dcscl\lbors,.l<lor 

Juiz de Direito 

Juiz &lbstitutc 

Juh T,omr:or.irio 

.RlSTlÇA. FDJU'.'j. DE }j:. 
li 'J'l"Ã.\:,;!A 

.Juiz. Herol 

Juit F~Ct\'11 .SUbstituto 

c) 'ffi[!l:JNAL DE CONTAS DA L~L';. 

ANEXO I 

de l3 de 1'ovore1ro de 1976} 

ESC:Al.AS DI! RI:TRIBUIÇ~O 

22.0:l0,00 

2l.coo.oo 

n.oao,oo 

!3.000,00 

lZ.lOO,OO 

;:2.ooo,oc 

:o.ooo,cn 

.2o.ooo.oo 
\4,000,00 

~"· ~uo ,oo 
; l.COO,O:l 

1o.oco.co 

2o.oco,oo 

16.0QO,O!l 

l.:.ooo,oo 
10.950,(!0 

16.000,00 

IS.tqo.oo 
13.500,00 

to.ooo.oo 

16.000,00 

n.soo.oo 

:zo.ooc.oo 
n.soo.oo. 

701 

701 

701 

201 

701 

'" 
601 
m 

lUI 

:m 

21}! 

"' 

"' 
:'>!>\ 

zu~ 

~s~ 

:'>!o~ 

:;()\ 

~11'. 

A U 1·: X O I (co:utntJ·;ib) 

r.::~tifk.l.,;,;... 
.lo: ,\:h-LJ.o.:,• 

d) HINIS'!tRIO i'ODLICO J'_;;,') 
• À JUSTIÇA. CCH .. N 

Prtlcc:r·-:lor-G:ral da RcfiLblic':l.. 

Sl.lbprcrora<!o':'-CJr<ll t.l;\ ncr>l 
blh:u 

P'ro'eur•dor !!:>. :tepÜblie~ 
~c b. Ca~ecor:a 

Pro<.'\LraOOr t.i:.L Reyi)toUci 
.!c z.. Conc.:.,ri4 
'!>r«urll<lor d.l RoJ>ÚI.olln 
<lo;r la, CILtCIOOI'1;' 

JU\'t'O À JUSTIÇA !-IILITM 
ITocur •• ~r-Gol"lLl .!.1. Ju~ 
tiça HiUt:lr -

&Jbproc:urõl<l~r-Cc:r.i~ 

Proeura<l.:Lr de la. C:ltcze 

'" ~ado.r de 2a. Carcn 

"' Pro=acklr de 3a. C:ltc1:2, ,,, 
~~~~~de Ofício de. 2a. 

Advl:l~rulo <lc O:f!eio üe la. 
En.t:-:.~nda. 

.. 'l..M'J ~iJrfl\A 00 ~ 
Proel.ll'Pdor-Cerd cL1 J'Js· 
tiç• do Trabalho 
Protural!L)r d·l 'l'ra.b:r.lho de 
la. Cotc:torl·• 
Proeur~L!or 00 irnbnlho du 
111. CJ.t<:.orln 

i'ro:lcurao.!or ,'lijlmto 

JL'NtlJ ). JIJS'flÇ\ l>'J lH:;"l~U 
'tO j UJUW. f OOS 'llJ:JUl-a:' 
R~OS 

Procurll<lor-Ccral 
Sub;lroct:nl!o:r 

O.:ud::.r 
Promotor PÜbllco 

Pr=v..r Sl.lbstituto 

Ile!cns::.r Público 

Jt.Nr0 AfJ TR.!!l!KA.L DE OJNTAS 

DA L'!'IL'iO 

ProeuruJor-Caro.1 
1-djun~o <!c ~undor 

o) 'I'RI[t.'!..T.\1 !1'...\R..!Tri.o 

.,\ih Presi:lente 
~i:. 

Z2.000.00 

20.0r.C,O~ 

IJ.:n~.oc 

10.9SO,OO 

9.450,00 

zo.ooo.oo 
l'l.700,00 

lO.SSO.OO 

9.450,00 

7.600,00 

6.8SO,DO 

6. 300,00 

20.000,CO 

10.9.50,00 

1).4~0.00 

7.600,00 

16.000,00 

12.000,00 

10,9SO.OO 

10.000,00 

7.900,00 
6.!50,00 

zo.ooo,oo 
10.9SO,OO 

lZ.l(lO,OO 

12.100,00 

A H t' t O I I 

7\~ 

(>'.11. 

60\ 

351 

601 

"' 301 

'" 

401 

CArU:Jv• l' • '' .:u- ~~H~Io·hl n• 1111•$ • "'"no.~ .. rnt,..lrt> ti' 177~1 

:-:.'1~ 

201 

201 

201 

201 

201 

zg1 

201 

201 

201 
. 201 

201 
201 
201 

·20\ 

201 

I!SCAU.. Dt ';tTtUUIC;~o ~:J$ C,_\l\!1;$ UI CUIIJJ>:<.~O, lll:lo;llts 11~ C\J:.lt!A.~Ç;.. t fli~';"L~ I>J: :tt;L";o\u ::U A>;~: :i; 
'n:NCIA IIIT~IIJI~Ill.lilltA~, lt:ri.UIIIO~ !;!) I'I.Al:(lllf CIA~.~~~trAÇo\0 N CA11C:(l$ Pt: '\ltll TM'r-\ A J .. Lt,ll• ~.ll:J, 

ut 1u 111' m:t111•m•u~ na. 

G 11: 1,! 1 o $. 

., IWlF.Ç/10 ~ o\SSL:>Sg 

J:ANt.o•ro sur~Riottsl 

--,-rVJIS f--v~n~r.õriiit:"'7o..i - -,~iOT~>i'ii'.-\-:;;-
s~t-n .. lol<r"'"' ~·,r•• I -------- ··- -·--·----,., 

llt\S•D !O,QQu,O~ i>!ll 

I'AS·S u.ov~.••o ~~' 
IIAS•4 17,COL1,0U ti'\ 

DAS•J J(.SOQ.OO H\ 

o.\S•% l_) UOO,OO Bl 
PAS·I lll0CO,OO !e~ 

N [ \' E I S 

C~RRlt.\ÇAO CO.'( Co\HGO 
~IAS Ot N!Vl!L SUI'EJ';J C•S 
PAI·l z.suo,oo 
DAI·~ l.9oo,co 

11) tllREÇ.I:O f A~SlStP:1! PAI·I a.Sao,oo 
INT~Il.II~DI.I:JtlAS '--~C;;~;;;;-;;;;-;:;:;;;;t----'""'-""'-----1----'----

l r~.:llr .. J.\ÇlO CO.II r.A':"E•;QQ! 
; A~ D~ 111\'Ct. ..'>!(tolO -

-
-------------r--·.,._·_·' __ _j_ ___ ·_··_··_·_"'_' ______ ,_ ________ __ "" 1.~~11.0~ 

t.~r.~~.a~ 

I 
.A.NCXO "' (Arti&o 6' do lli!Cl'oto~lel t1t l !dl'i , ~o ]J de l'oVI!rclr<J de 19 _., 

l::SC:AI.A UU VCNÇlHUN'fOS U S:AU!UOS, U ltt:•·••~:t.'TIV,O.S RJWl:Jff:.SC!M:i tiOS CM~t;C 

FETIVOS ~ I:HPREGOS PI!R~~'SA!IiES fNCLUft·;S ;:') P!.ASO DI! C:..\SS!!'lCAÇ.\0 ;Jl:. 

t:ARGOS LEQUE 1!\ATA A Ll!t N• S.ó45, OS :;;o DE DI;U:~l!>RO DI! 1!170. 

Valor r.o::ns:.l Rfr:tn!!SCL\S I v~.Lor n::n~~~ ·~-:elAS V:1Lor l'li:!LJ;il ~--.:.c:.~ de vcncin::ntQ. • oJr VC!lO:II"<!IItO de vencl~--nlo 
ou :;ulâri..o·CrS oo S3!:irlo cu ~~l;Írlo 

13.313,00 S7 ! 3.HS,CO " l.OSl,Ol) ' l2.67é.oo " ' 
3.S6S,OO 30 l.OOl,CO ' 



6936 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NA('[ONAL !Se<ào 11) Novembro de 1980 

" N c x o nr 
Valor ~:~ens;;l JU:mt..t.;Cl.'\S I Valor h:tiS.II ·~">elAS \'llor l'll:ni.Ll IU:I'!:"~l.'-5 l1e venGL~mQo llc Yçl1o;i.-.;~~o d~ VC'11Ci"-..,U• 
ou J.alÍrio-td ~JU ~:t.\:ir'io ~~ ~·;\ii\I;J 

lZ.C75,0CI ss J.JS'S,® " SS6.CO ' 
u.sot,oo " Z.2~3,00 " Sl!.OCI ' 
l~AS"!',JO " ~.078.00 l1 ~tiS,Oíl ' 
l'J.'4l2,00 " 1.SIJ2,0C " 9.934,00 " 2.7\ll,Ct.l :!$ 

9.461,00 50 ,,65?,00 " 9.011,00 " ·u.u.oo " !.5!2 Oll 41 I 
2:.4U,OO " 11.11l. ~o " 2.:m.oo " 7.78Z,,:IO " :.u:í ,ao " 1.Hl,OO " 1:.0!},00 19 

7,()60,00 " 1.sas,oo " 
6.7tl,OO ., 1.891.00 " 
6,403,00 " l.&Ol,OO 16 

s.cs&.oo " 1.116.('0 " s.tm.oo " t.634.00 14 

s.s:n.oo " 1.m •. oo " 5,:!"7 .oo " 1.-t~~.oo lZ 

5.0!8,00 " 1.41 t .oo 11 

4.7~'J.~O " t.l-t~.no " o~.su',oo " J,l!tl .t'n ' 
~.ns.co ,. l.ZLS,CIJ • 
4.113,00 " 1.1.c.o.oo , 
l.93'Z,OO " 1.106.00 • 

A N E X O~ lV 

(S' l' do }.rt,6t do Oecreto .. lel n' 1 .üQS • de l3 de rovon1ro de l!t16) 

R.I!'FE:t!!NCIAS DE VENCIMENiOS t SAL):!UOS DOS _CARC:OS "E:~I:OTI-VOS 1: EM!>!WGOS 

Pl:lrJ.!,(NE~tES. lSCLlf!DOS NO,.PlAI\0 Dil CLASSIFICAÇÃO Di! CARCOS DE QVIZ 
i~TA A LEI N' $.645, OE lO D~ D~IE~nRO 05 1970. 

GRUPOS C.\1tiCOlUAS 
Ft..'NCIOMAIS coorc:o SALÃRlO POR 

PiiSQUISA. CIE~ 
'l'!FlC~ t iE~ 

NO":..OCtCA 

Pt1·2'~0 

"" Ciê:ne!u JJxatas 
au CLASse ESPtClAL ~de 5$ n.S7 

c Ca N:tturou 

Pasquh~dor 

OV Ciências O.a 
~t·PCl-40~} ae 

e1:1 PCT-202 ou 
S•.[ LT ... PCT-20' 

Pc$qUi~~~or e~ 

Ciencla$ Soeiais 
e H\ll:\:ltl:loS 

Fes~uis~dor ~~ 

Tccn.oloçill e 
Ciêncins Acrleo-

'" 

PC'r·2<J5 ou 
L<~PCT-203 

PCT•!04 ou 
L·r .. pcr. zo4 

,L) Deles,óldo do 
POLÍCIA F~g Pol!eiz Fed•· PF-$Ul 

r.Afo rd 

(PF•SDO) ~) lMJIHOr de 

'nUUJ'l'#.Ç);tl. 

AM.~CAOJ\Ç'JI.O I· 
.flSCA!.IZAÇÃO 

(TAF•600) 

Pulíd:t t:e~e· 

ral 
PorltQ Crill':l­

••1 
T9cnl.,:o do 

Ceni\JJ'II 

:} J.1entc cltt P2, 
Hcitr. Feúonl 

:d) Estalviio olc 

PoHda Fed~ 

"' 
PapilOSCOPl! 
h Polic:l.nt 

a) Phcnl de 

Pf-SOZ 

PF-506 

Tributos r;:, I TAF-601 

ro.is 

b) Controhdor 
dç Ãl'l'CC:o:t1l!, ltAF.6!ol 

çio )letl!!'r:tl. 

e] Fiscal do 
Tributos ele 'i" •• .. ••···-o•C4'"' 
Açue::r e .(1, 
cool 

resqulsudor ~ d~ Sl a S4 
f'csquislJJc:r A! 
sociodo 11' 

Pesqu!JS&o~ 

sochd'o A 
Pesq,uis:~.dOt' 

sistentc B 

Pesqui~ador 

sht.ente A 

" de .ta: o Stl 

·d~4Si147 

• de 42 a 44 

Ct..\SSE ESFf.C'JAJ. • 

CLASSE tl~ICA 
ec H a s;o 

•de~l,.S.J 

CLASSF. ES?SCIAL • de 4~ s Sl 
CUSSJ! C 

cw.sst. » 
cu~·se A 

.. de .:;t; n J& 

.. àc-4Z:t~S 

.. del7:a.:l 

Ct.MiSU I!SI'I:CIAt. .. ôc S'1 !t J!J 

CI.ASSE C .. d(' JJ. .2 lb 

CI.ASSG a 
CLASSI! A 

CLASSE B 

CLAS.St: A 

.. d~ 29 .;t 3l 

• de :~ a .::a 

--de H :l J6 

~ de Z<t :s. JO 

CLASSE EsrtCIAL .. do: :;s , s1 
•dc5la5~ Ct.\S-SE C 

CMSSE _B 
CLASSE A 

- de 4S :a " 
CI.ASSt I!.SPtClJ\L .. de S.t 11 S:ó 
Ct.ASSE C 

Cl.<tS.SE !l 

Cf.ASSE 11. 

.. de Sl. >~. Sl 

~ t!e 1.7 ~ 5-0 

•do4c:J.:6 

CLAS.SE ESPJ:C!.\L - i!c sz a S.f. 

CLASSE C • dr 4S a S1 

CLASSE I> 
CL.\SS~ A 

- &.c 4.S "' t;7 
- d~ ;,., .:z -'l~ 

A H !; X O IV 

-
CltUPOS C.:Al'J:;::OR!AS 

CGDIGO lti:Fl:i;.IõNCl.".S I) E \'!.:!\Cm:::-;"i.'O .:c:J 
fUNClO:Ud S SAL.t>; l C i'O~ C!.,\S!:.í:. . 

<l Fhcttl <o CLASSE ES?!;CIA.t. -., 
" 

, 
" ContribJJ.:.çãc: TA.F•60S CLASSE C - do " 

, " Pl'cv,iclencii- Cl.AS.SE • - ,, ,, 
' " <iliS CtASSO:: A - é.ll ,, ·' " l I , , "'"'"" '1 t:'\ltura Uu (\In . .,; i\l{'r~7U! uu 

Al\TJ:iSA.SATO 
c ~lc•t4.1Uq~~.tt !.T~AnT~701 

CU..S!>~ Lõ:>PCCI./I.t. - do "' " (ART•70~ DU Arti!lc~ de ~tcz:i AR'l'•?l>~ cou 
.. do.' " " n1c.a !,l'~A1rf-70! Hestre • 

n~..u::r~iODJ Artí!l.:e d.: u~ An:r-703 ou Cont r:r.111e s tre ~ d .... " • " t':'ic~d:.<ie e cU t:r~Arl.T·70l Jv:-dti.-.:.c ~s· 
JoUP.icr~Çêc•s -:- p<::ci:o.HUJCI - do " ' " ;,rtírio::e ,, C.ar. M\í•704 '" Artífice 

_., 
" • " r;int:r:rb ' M~! l.'f-A.'R.l'•7tl4 

cen.:~ri:t 

Artift~e de ~~~ t\!ft'-705 ou 
:dç.io ' Pirot(!'I Lt•I\R'í'-705 

"'' Artífice de Ar- ART~?05 ou 

"' c;r:inc:J.s LT•AR'í'-706 

Artlfio:e c!e ,, Alti-707 ou 
roniutí1:t \.í•Á'R'i'-71)7 

b) ,\u~ I L l:ot ,h• •r ART•70<J ~u AuJC \l!.nT ,, 
l (fi..:~· LT•Alfl·70\l ..._, tHice " I • ' 

o) ·~~~~·i~o AJmtnls- St\-801 ou CLASSE ESPtCIAL ., ,, " • " ~,.~s:..~a·;n C\.,\SSll. C{N\vel <} d• " • " SERVIÇOS l (.;!.ASSC B tli'lel ,. ,, " ' >I 

x:tt.!AIU>:> ~ C!.ASSE. A(Ni ... tel ,. ,, ,. ' " 
[S,I.-800 Ot.~ 
lT-5.\·S·JO) bJ ~a't ilÓ~r~{~ SA.·ôO~ o.y C:LASS( ESPECIAL -,, " • " LT-SA•BC2 Cl.ASSC U(/\Tve1 2)- do " • 11 

tt.lo.SSt', "- t< .. •H t " do " ' " ,, Ofid:~-1 ,, Cho:,!!. st .. -eo3 ou CLASSJ:: il!iPECIAt. -do " ' " td~ri~ t.T•SA-4<11 CI.ASS!i ' - do " ' " Cl.ASS8 A. -,, 
" • 51 

'""" '"' ov:.J 
•J Arqu\ teto !>~$-!)) 1 ou 

l,T-~S-tJl7 
Atu.i't [O ~s-ozs ou 

l.l'•NS·V2i 
AtllliUH' NS·9H '" t,l•NS•?H 

111'~ !Jl: Srvt '· 
,\l!/'1.~/HI{ 

(:-IS·-ttn!J 1}\t 

l,<•·'i.'>·:l{>!f I 

(NS~90(1 01.1 
LT-NS-900) 

('untuJ•n N:-·'J~·I "" l.'l'•NS•!I!~ 

r~·~"'"'" 1 !<I,, ~::•·\1~: tl\1 
t1'•t->:o•'Hl 

l.u 1: .. 11h<tlt'U NS·'.II !> "" · t.-r·N~~')/11 
1:•1 t:~·nho:!ro Allr2. S!i·'Jl ~ "" IX·Ii~·!l12 ~~~~dst\CO 
Cçélo~o 

t~W~~~I)r Jo 

h;~J·~~~r <le 
t~c L>o.<> 'to' 
01].-lntõto;:o 

Quhi.Leo 

~:HHto ou 
Lí•:IS•n6 
)>.!H120 '" Lf•SS·!ItO 

Tn.lNS·ll~~ ou 
.. L'T·N~-'J~} 

Alt~ t>~·\lli ou .. "~-,,I l', ?l~ 
Ns~91l:.l lo'll 
I.T~NS•\10 .... 
N$~9Zl ou 
LT~Ns~~u 

T.!erdco d" Mllli :.;s~n$ ou 
nlstur;Jo - L!•IOS~!:IH 
l'éCii!I:O tlll AHu' 1iS~~Z1 OU 
tos l:,h:~~cion~i' 1T•II:S~9l7 
T'Õ:o:ld~.:. tlll Erul 1:~-~~)~ ou 
no 1: Orit~ltaçi;; LT•)I:S•!>H 
ildO«:atlon•l 
Zootcçni sU NS-911 ou 

L·r.r.;s.gu 
Têenico u• S~çu NS•Çl$ c-u 
ros; - L'l'•l'S~!Ils 

ss .. sos 0!.1 
LT~NS-!IOS 

t:I,M>lW 1)51'\!CI/\L 
t:I,A~lSH C 
l't,,\SSC U 

CLASSL! f, 

!:S·~tt ou l.! C:LMSI! C 

~~:;~i ou LT C:L.\SS!: a 
NS~'1•l! Ct.AsSt ~ 
I'S-?CZ ou LT 

(ior~:tda d.jf 6 ho­
U$) 

d) H'Heo 

~~~i6/e Saúde 

~~~~1co o:!o Traba 
!ol.;dio:o Vetlll'iniõ-

"' OJoatÕ~020 

") l!ntenhclro l'lo~ 
r ... ~ t~ I 
Cqoii;;.fllÍO 

NS-901. 
NS·9l0 ou LT 
1'>$-SH' 

l'i:i-\113 0\,f ).j 
~5·'1\.\ 
NS•IH~ ou 1.T 
:-~~~!)19 

CI.A~:;t •. t.st•rC lA L 
CI,AS:;t C 

-,, .. ' " _., 
" " " -,, " ' " 

- Ó(l ~1 
,., 

•<lc-t4 ~' 
dt 3!1 .:~ 

·dc:>Z:~.l~ 

..&rSCaSJ 

-Ct.Uil~ 

- &v t;S ;. ~~' 

d11 ~: 'H 

oJc 'to D ~~· 
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h /f 1: X O IV 

Cl:t!POS C/,nCVI\U.S t CCoH;:o ~---,!Ur.,tiC<:l]Kcr;;;'üif"f"G.\CG.rMil-
---___ __6JJtCJ.9~,ill__~--==;::-\---...c'c'-·o"c"_·'-'c'c'c· c'c'c'cccc'·c"c'c'---

1'~\1:.:Sil.lilll ~~~~~r ou (;r CLo\!1:11: I• ~ ,h• H " H 

T;cnlco c1:1 As- NS-OH ou 1t CL\S::iE .\ • .!c-~;. a .:J 
su:uos cuaur:~Ls Ns-gzs 
Tii.::uit"O u:n Co:~u• NS-'nl ou LT 
nic3t;li":l Sochl NS-031 

f) ~~~~~~~ ~~~Í:~~ 
(•la ,,l!'::;m: l:z • N!_ 

~.~~~~~c~t~0 ~~ 
l~prcn~a N'::J.G i.o· 
n:1t) 

(joml!l.:l ..!t 1 hor:IS) 

CI.I\SSF. C 

CLASSI> I! 

CLASSE A 

- de .(1 & 49 

•dcUa46 
-dc40:t4Z 

c) Soe!.óloz~ NS-929 ou CLASSE ESPECIAl. - de 52 a 53 
l.t-NS•II2:9: CI..II.SSE. B • d~ 44 & 51 

Ct.A.SSEA ·<le33a.U 

OUTRAS ATIVID61----------~------4-------------­
DES DE. !:fVI;I. 
SUPERIOit 

{~:>-!100 

LT•I\S·!H!O] 

ou 

ms ru t:fVEI. 

M!Dto 

(»4-1000 cu 
LNJ.S...lOOD) 

tX1l'MS ATlVt~ 

DJ:S 00 !d"•'I!L 

'téiO 

CN-1;-1000 t:U 

LT~l-..'1--1000) 

h) AnlstC"nte So<j 

'' llibllotccirlo 

r.rt!:C"nlot:iro As:d 
rwnsor -
l.:ngl.'r.ht'\ro de 
OJ>eraç<l•·~ 
Meteorotoo;Lst::J. 

Ku~ricionin.:a 

Têcn i co em ltC":I;• 
b!.lit:z.ç!l'o 

i) En!er111eiro 

~enta de Colll.:n!C,!! 
,uo Socbl 
A&ente de llitlcne c 
Sea;. ãl TT3b:J.lho . .,. 

,\gente de Inspeção 
;J,rei:i\ÚSt'Z'ia e ~ 
ARcra1c dC' SC'&'arunça. 
~· Trãreco Acreo 

~ente úc Ser.rl'M 
CocrÇ!lemenu.res 

Ns-9:-~tt ou 
I.1'•NS•!l30 

~ NS-!llZ ou 
LT-NS·IIJl 
NS•\.It4 OIJ 
LT-NS-914 
NS•91S ou 
LT•NS·~IB 
~S-!115 ou 
LT•NS•'llS 
N'S-905 ou 
1,T-NS·IIDS 
NS-906 ou 
Lt•HS~~D6 

Ns-~oc ou 
t.T-NS•,04 

K\l-10:50 ou 
LT·»-:-10.30 

»H0.3Z. ou 
LT·t&lOlZ 

W·lOZ.II ou 
LT·~!-10211 

N!-1--lOZ.O ou 
LT·I'M-lOZO 

N-1-1041 ou 
LT·NU-lt).U 

Aux!U:ar tlc I!nrc~ 
,,~ 

f:.l-1004 01.1 
LN~I-1004 

~1-1001 ou 
LT·K.t•lODt 

1~1-lDl.f'ou 
L.T·W.'-1014 · hcscnhhta 

TG.qui':r::!n 

T[-a:ic:o de Co:~t:abt~ 
lid~e 

Técnico em'Cadmotro 
lb.lral 

l\J.I·l~JS 0:1 
LT-~'-1035 

N!:-11'42 ou 
LT·!~I·l0-42 

»-t-1\!11 cu 
LT·N·HOll 

T~mieo em t:.rto.cn 1\'\HOlS eu 
fia - Ll'·~l-lOlS 
,-:'ccnico em Colcni~ '»1-101'2 ou 
ç:r.o LT·!'JJ-lUlZ 

Tcc:nologista 

Tudutot" 

t.,'\1-lOlS ou 
L·r-tt-!-101!1 
~·l--10311 01.1 
1:1'•1-1'·1-lll:\4 

CLASSE l:SPI!C.IAI. • do Sl a S-3 
Ct.ASSE 11 
Ct.ASSI! A 

- de u 11 ~o 

- <Ir:: ll 3 h 

g~~~~ ;s~ECtAL : ~: :~ : ~~ 
ClASSI! A • ·da ll & 42 

aJ.SSB l!SI'ECI/ol. - de 37 a 3? 

CW5Il A 

-dcll,a36 

.. dcz4a:SO 

1-----1------------
1.1) T~nko '1.'1.1 ll:•tliU12, 

''" 
c) A!!,c.'nte êc Dllit~.!!. 

d~5 do Tdbun:ll 
Mtríti::o 
Atente de Orllpgera 
c B:z.rra.:c= 
Azentu de Inspeção 
:ia Pc:::a 

~~istcntc Sind! 

MctrotOsi.sta 

d) A&entc: de !<!cani:tn 
ÇllD de Apelo -

Téc:nic:o ct~ Recur 
!iõOS: Min~Kls -

o) 1\.j,:<:iatu "'"' P11trulha 
lblovlúrl~:~ 

'I'ik:nicl) ~~ l'.et.:ur 
so:r; lli'tlri.co~ -

f) Idensiftcnüo't' Ibt! 
lO.SC":Ipit..'O 

N!>'-ltJC:S "'I 

LT·:\:>~ol()()3 

~f-lOl!l ou 
LT·N·I-1030 

l*!O~O eu 
LT•foiM-1040 

W.-1009 cu 
LN"'H009 
~1-1028 ou 
LT•!-."+lOZII 

tN-1019 ou 
l..T-NM-1019 

1*-lo-13 ou 
L'NI~l043 

N>!·IC16 ou 
LT•t:H016 

~~IOll ou 
LT-~·1-1031 

~~IUI7 cu 
LT·t.:ol-lU17 

~~-um ou 
LT-~1-1036 

• Ü<." ~· 11 ~:: 

•ak!.tal!1 

cu.s.sE ESFECIM. - de z.; :z.. ~ 

Cl.A.SSE B - de ZS :1 :3~ 

CU.SS!. A - de 20 a 2i 

CASSE r:SPtet.U. - .de 37 n l!l 
C:USSf! C .. c!e 32 3 :35 
ct.\SSE B .. d~ 26 :t ~l 
CV.SSE A - c!c- 19 J. :S 

l."U.SSf-. rSJ'I:X::I,\1. • Ú\" 3-1 :1. ~C. 
ctAS..<m c - J..- :;c , :S3 
C!~\.').<;l! !5 - \!(.• ;:{1 ::. :~ 
CU..'>51: A - d~· 1; .:. ~s 

CI.ASSI! I!S<'CCI,\L • clc 32 :z ~ 
CIA'>Sê B .. llr: Ur a ll 
ll.ASSr! A • <Je 19 a lS 

CRUPOS 

OUTRAS ATlVIi>A 

DES D.E StV.EL 

~:r.:PIO 

{M!•IUUO CU 

L.l·ti:.t: lt!lll)] 

OIJrn,\S Al'l~ 

WS ll! Nl\'1.:1.. 

~r.uw 

(»1--1000 00 

LT-1:.1-tUOO) 

SI:IlV!ÇOS JlJ­
Rill!OlS 
(SJ-1100 ';lU 
LT•SJ•Ulltl) 

11. N!: X. O IV 

lt>) 1\tlllu:ol~• 

(joma~a de B hunu:) ' 

~1-\\llro t>\1 

t:l'-t.'l..f-IO;:.o 

i.) AUlti!i3r C'ltl Anun NM·l0Z6 ou 
~o5 Cui!Ut;~h tni LT·NN"·lDZ6 arem d<:" 11\u~\.ca) 

{jorn~da <Jc 6 hora~) 

I:.) Auxiliar de 

rdlo~:i.o 

1J Telllfonista N~l-1044 ()1.1 
1.'1'-NM-1044 

c:!A'i~:u t~n'1~:1,o.1 .... to l'l '' .1:1 
n.r.:~ot( <.: .... -Jl.'-;,o u Z<J 
CIA.'>'il: !I • Ue 2Z 11 Z!.! 
CtA'i:SU A .. du l:S u 21 

CWSI:: C 
CLASSLi B 
CLASSE: A 

Ct.ASSE. !:SPECIAL 
CLASSE C 
CLASSF. 11 
CLASSE A 

·<loZl:z.:SZ 

•doZOm27 

- d" 11 4 1') 

-d.el4alCi 
-·dc-l7all 
-d~ZO~tZ6 
- de lZ a 111 

CLASSE ESPECIAL.- de Z7 a Z9 
CLASSE R • de ZO :1 Z6 
CLA.SSI' A • lle U 11 19 

CLASSil ESPECIAL .. de 24 11 Z6 
C:LA'>Sil B • de 19 1 ZJ 
c:J.,o.:;r.Ji A ·li<~ 11 u u 

1-------------1-------1-·----------------
r.r) AtcntC" u,. 1'clcC<:rr.~ N~t-1027 ou 

~l~:~~c:~ t' t:lt·tr.f/1,1' NM•IUZ7 

Al!•lll<tl "'" A•bUI> UR 111:~ >111 
L"• t.lm"• htnlllo 1 1.1·.,"'1·111~~ 

I 
-:;·A~~n.te 11; ~~suntLJNN.'I:UZ.•l -o~ 

.l:l lruhhtrl(l Açu· 1

1
L.l•NM-1DZ4 

carctt·:, 

~!~n ~~ r~~c~~~~ {~~ lt~:t~~I o o;" 
A~j:c:nte <ler Comerc.Jti~l-lOZZ ou 
1n11~ão do c~rv LT-N!-!·lOZ2 

A3entc de Sõl.Gdc tm•lOOZ ou 
P"b1l:4 LT~h'-1·1002 

Agente de Serviça;·N!-{-1013 ou 
dtl tntcrrh.trill t.T~h'M-1013 

o) .\g:er.tc de As.sur.to:!õ 
da Ir .• J.jstria :.t:ldci 
rcír:a -

p) A&cntc de Transpor 
te Maritim:~ c f!Ü 
vbl -

Att:a-lti~r ~ct•acio 
n:•l Uc So;orvlçc~ 11! 
VCUI<P 

LT-!#-J023 

~1-JO:>S cu 
1.1'-~'\l·lOlS 

r-:.~uwc. l)u 
I~ •tf·f-1 OllC. 

GI.ASSH t;SP1:CIAL • de 37 11 39 
<:l.A~iSH O • ,llc lZ 11 3Ci 
t:JM;•;rr C 
n.~~. ... ~.t; 11 
1'1,.\'o'il! Ir. 

•<le271~1 
~ 1\, :\1 " I!• 
~ de il 11 1!.1 

CI.ASSil iôSI'IlCIAJ, .. olu 37. a 39 

Cl:f~SSE D ·dcl0a.:S6 

CLASSE C 

CLASSE S •do:14aZZ 

CLASSE A .. de 1 • 11 

CU.SSI! ESPOCIAL • do 34 3 l6 
CLASSE D - de 30 .z :S3 
CUSSEC •dc:Z3a29 
CUSSE B - de lO a 16 
Q.ASSEA •dela9 

CJ.-\SSE t~c~.'lL .. e~ :s: :t ~ 
C..lA."S[:. O - de 2' :: 3C 
t:I4\.'>SI: C • .1<! Zl :t :-;. 
C:l.-\.'j~~: 11 • <k Hl :• :(: 
C.:tA<;St:: A • tk ~ 11 'J 

---·----- ---·-·-·-· .. - .. ·-------------
q) 1·~~-nlco Je L1bor,i! 

türlo 

(jom:ld:l Uc8 horns) 

r) Técnico 'de L::J.bor& 
tório -

(jom:ld:~ de6 horas) 

s) .Agente- cle Ctne{o­
tog:rafi::~ c J>lic.:ro­
film:ttcm 

u) Assbto.:11to Jurfllko 

Procurullor Jlutiirq,u! 
co 
ltrocuru,\ar 1'111 r:utc•t 
1la Mil• hm"l -
1'1\H.:m;~~hl' t1'1'1hu• 
twl ~WdtillYJ) 

b) MV~!iuolo r!o O!!ciu 
(Trlb\.:nal 1-br!ti.!oo) 

~t-1033 cu 

LT·h."'f-1033 

, SJ•lJ01 OLI 
1..1'-SJ-U\IZ 
SJ-1103 ou 
LT-SJ-1105 
S.HIUI IJU 
t:t :ti· 11\11 
::i.l-JIQ~ W 
].1'-.':1·110~ 

tlA<iS~ I:Sl'I:ClA!. • ~~· ~1 n 3:.1 
C.:L.·'.<;SI: t: ... J ... ~ :t ~~· 
CU\.'5.!:.'1..: !1 • ·•h.• Z·l :1 Jl 
Ct...\SSI: A - de ~ J. !l 

Ct.AS.<;E C 

a..\SSI! n 
CL.o\SSF. A 

~de30:z~~ 

•c!eZ3J.:0:9 

- c!c: 4 J. '!.l 

ClASSE E!:F'.::"Ct.-.r.. • ée :n J. 35 
CU..SSEC .. ~;:7:all 
CUSSI: B • de Zl ::r :i:6 
O.o\SSI! í4. - de 4 a lZ 

(lASSll !.:::i1'!l:L'I!. - do S4 a. S'1 

ClASSU C • de! 49 iil !.3 
t't.Nt::l! iJ ''" H n r.~ 

t1J\:i:>J; A - ..!~· 37 a ~.:, 

SOW'IQ:lS LI! 

TJt..\.':sroRTE 
OFICIAL f! 

I!OI<TAAL\ 
(Tll-1200 ou 
LT•TP--lz.OO) 

la) A<onto do Po.ea<io 'l'P-1202 OIJ 
LT·TP·l202. 

CU.SS!l T.Sl'I!CI.A.L. - ~e lS ::. ~c 
Cl,',S.$1:. C • l!c D 11 :!.7 
~"&a ·de 1 z :z 

b) :!obtorbtn Oficial TP--lZill ou 
LT-TF-1201 

CLAS.5<: A • d-=: 1 a 6 

CU.SS!õ i:S~EC.LA!. .. d~ Z.I. a ~5 
ClASSE. R .. de 1~ :z ~oJ 
CLASSE A • d!- l! :1 lS 

---------~---------------~--------J------------------------1 
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A N E X O I.V 

CR.uros. Clt.T(t.llltlAS CC!Dtt:O 
l\yrr:r.m1'X""iJ!r\Yf~·-,---

ÇU S,\L,(RlO, I'IJR Ct.ASSI: l'U~~CIUt:Al!i 

0..\.'JSt:: !SPOCIAL - de SZ a 54 
a) TécJúco .Jc J)dt·sa CI.A.• . .:sr: C -dc4~nS.l 

Ai:rc:t c Cont roL c LT-DAC..1'A- Cl.t.SSI' D -Jc44c47 
do Tr.:ifezo t\<in•<J 1301 CL.AS!:~ A -del9.n43 

D~A!REA 
E CXJ!-.1-;;ül..E 
IX) 1'R.'~I"EG:' 

""""" b) T.:'-cniC<:> = h:fon."o\ LT·nACfA· 
<;ÕCs AcrJJr.ãut.i.c.Ü 1302 Cl..to.sm:: E.S!'ECIAL - de 40 a 41 

(LT-~f..-
Control(lJ.}or de 'fr,! LT-0.\!:I'A- CI..J'o$t:: C -c.IC"~7n39 

CL\SSE \l -dc3la36 13CO) fcz.o A~TL'O 1303 CLASSE A •dc30:J.Jl 

c) Técnlço em. -flctr3 CI..4SSE ESPr:CL\1. - de 40 :r. 41 
nic:J. e Tcle.:<:t:lUtl.T LT-OACI'A- CU\$SE C .-de38a39 
c:l.<;Õcs Ae:ro:"'i:uti-= 1304 CLAS.;ili D -dc3S.a37 

= CLASSE:: A - de 31. .ll .34 

r\n:J:lista de li-.!'Onn::Jo;êcs l..T-SI- CLo\."iSli CSPr:CIAL - de 54 u 51 
SfU;'R.\.~ E 1401 

C~·ll -de44:J.53 
l~:O?.mçoas Analista de ScfUr:t.-'1.ç_a LT-SI- CLASSE A -dc37.ll43 
(LT·S!-1400) :-;:J.cion.:ll c~Cbili~çao !402 

Pl...\.~'I.J,\'!:'-"'=0 
ClASSE ESPf..CIAL - de 54 .ll 57 

?- tSOl cu.s:·m c ~deSl:J.53 

t:.·-t~-c~_ 00 T...:c:üco J~ P.!.~ll".cj;;:~.(.:!: ou 1.1- CLAS.St: D -dc-tú.'l50 
LI-P-1500} <O P-1501 ClASSE A -dc37:~.4S 

/.UEXOV 

(Artf~:o 10' do Decrcto•lei nt ~ hliS , dc.l3 • de tevorciro d~ B76) 

~ : DI1 1tQW.ClJ\ 

c:Ud~go: D-300 

ill!l!?_l,M .Q.! 01 P!.O~tATA' 
Cüdi~;o: D•lOl 

Dcno...,inaç5o 0::3 c:luse Venc:hlento 11ensal c,, 

."!inistr•J de- Z:r.. Cl:use 10.000,00 

Rep:roscntaçio 
liiCil$111 

"' 
'" -------1-----------------~ 

-:-:-:---:-:----+---,-:-:-:-:-:----l---:.,--------
1' Scc:retii1·io (1.800,00 ZS\ 

2' Scc:retãrio S.l.CC,OO ::"0\ 

3' Sccrctúrio -4.$00,00 

A N E X O VI 

Artigo 9' do Decreto-lei n' l.-445 , de J3 de !'ovoroi:zo:ie 1976) 

N!VEL 

6 

s 
4 

' 2 
l 

Dcnom:!..naçiio'do 
e111prcgo 

Auxili~T de Encino 

CiRUPO 

CClOICO 
MACISTERIO 
M~<IOO 

R.cgitJe de tr:lba1ho 

20 horas .sem:lnais 

20 horas scm:lnais 

20 hor:ls SC.C:lO:liS 

20 horas :::emanais 
2D horas ~cr~::nais. 

20 hor<1s semanais 

Regime de trabalho 

40 horas 

Venci:::cnto 
r.!<!:llS:tl 

c'!. 6.000,00 
s.:sao~o::r 

4.600 .o o 
c.ooo.oo 
2.800.00 

1.7SO,OO 

Sal:Írio Mensal 

c, I 
s.ooo.oo 

A N lô )'.O Vtt 

tArtlK<~1 tO 11. t~.,. U ,1.,· u.,..:..,tn·tvl u• 11111', 
~ANCXO lt" 

tr.\'Sr.rmír.crRCt!nxcr­
li v.uum:s 

[1<;-v!JQ ,.,, ~ .. r~ 1Jt>T<'~ 
l'C'rt~•r:tmtcs "o CI'U[o<> • 
l'u!Í~L3 r·o.t..r:zl. 1't11W· 
<los' ~ct"Vit for:z .!;~ sNe 
orig:in.iri:~. .!c Set"Vi.~o , 
b<:m as$i.ol 31:1s fwr:lon:i­
nos inu:zr;mt~s da C:. 
t~&Qri~ l'un:iol~ll J;:' fi~ N aell\lb.wnto 
f>is.:al ele TributO$ f<.'Jc 
rais, <!o Crup::1 'T'I'i'out.:l': 
~~o • .Vrcc:u.bç:io c l'h-
~:J.liuçJ.o, m::.~::<!o' ser 
•·ir n.1s c:id~<les dl.' l'oi-' 
t<> ~'clho, l;,E .!ol lll'~•~Ü: 
H.ln~<J.>i. !ti<> Ur.uo:..:. <' lkl.l 
Vuu • ..................................... ............... ~···""'' ................................ . 

:UV • Clt\TIFtCAÇ..\0 I"JJt SEJt\'lÇCS 

tsl'OCl\lS 

Oevi<lt .1.0s sct"V!<lorcs in 
duÕJus n..IS C..u•gorias­
~\:n:lonais de nÍ:V!.'l n§. 
.J•u. im~·v:mtes .!<" Cn• 
l"l~ U <I'"' >0 rd CI" " 
Lei n? S.64S, ..te l'.l7ll , 
<;w ... ·cmvruv-.JJ.l:l'4-n~e.Je· FilQI.l:s a. Rctut&~:r.~~to 
se,.>e•~unr.o, UO$ Uq;.iu~ 
s-et<>ri;ois,e SL..:t.:ioll:li, 
hi~C'I:!r.1.nte~ .J..:. Sist<.V<:l 
XlCIONl <lll' !nfOI'III.l~iies 
c Contr.1.·lr•for~11~ia, U 

I re-f;~~ de =rolo op•.:-r~c:íõ 
U:il CS?«rílc:o, i\.iQ IX'i 

I p.-~er.Jid.z,_ no Cru;>e•Sc­
~a,";Ç.l e [r.fon--:.<;êi~;s:' 

--~--1-----1--·--·--
X\' • Go<ATIFlC'A.t;.\0 POit l'!lOUU­

';;\0 SUPLl:MENTA.R 
D<:vt.lll., n3 ru"P <1:1 LU: 
n' 4;~!JL ,.~~; ll .i:! ,.., 
ve•.Lru de- 1-:11.>4. ~i 
servi.Jorus lnduroos 
:;: ~~U~;.!a.J~'lll~:!~~~! Fi.J.:l .. ~··s C'M v...~•:l"""""to 
tk.Ôth'u Ju Cn•tou·Artr 
uu:rtu, .lu 11..1Vrl:~" •• ": 
lO.:. <k- 1"\tTC'US:.I N..:.lu!l-11 

.................................... " ..................... ""' 

XVII - CKATIJ'ICAÇA:O DE ATIVlDA 

DE 

Dc-vi.J:< õiQ servid<:lr in 
cluíJo on C:.ih•I:,'Qri3S -
fWK'!tl<~ÜI 1l1• nfvd $1.1 
JIÇI l.,r, o.!tl$ C!11J""I à' 
'f'" •• ulpn ~ 1 .. 1 
~~~ ~t.l~. ,J,. I•J/0, ~,..._, 

ntr~u\..:. i l'l'<>Íhslot.t 

!!~l~; ~~~1~!~::1!" ~~ 
ni~ <lc 11 (o: to) lwr.1.i. 
n.io scr.Jo api ic:l<l.:l :<•Js 
<lo Crupo PeSI[ltis;~ Cicn 
tÍ[ic:,. c Tcc:ml~:lc-3 7 
~T.!cisrO:rle, Dil'i=<('i:t, 
na. ii C:l!c~ori~ l'wll."io 
r.;~; de fis.::~l lle Tr.ibÜ 
tos fCI.I, ... nü do Gn~.o-= 
Trilx.tuçiio. A,trcé#;t· 
~:io e Fisc~l_it:IÇ~O.. ................................................. ~ 

................................ 

Corre'Jl:ln:lente :J. !C\ (\·lnt.,. 
por cento} <lo V<!'llo.:'i::l('r.to v~ 
s..J.;rw 1"-'rú•l•i..loJ !'do scr~ 
vl.lur, ··~uPooloJ ~"''""''r)~~" 
" u L'•·~·•• .. nl•• ""' ~ ":•·•~,.. 
t•Jo.11 L•, lo.! h11•u ,•;.t~t ... •h" 
c\~ ..,. l<'~'U\t~.w:J~<>. 

.......................................... ~····· .. ~····· ................. ~ .. -
XVUt - C.MTIFlCAÇ):O DE VACOIJT! 

.YJDAOll 
~!da :<o Íl:I1Cior.i'rio 
in::luído :'1:1 C:Jte_goria 
l'ur.cionul ..!!.' l'i.sc;:l ele 
Tribut~ I'C'<lcuts .J<:~ 
Crufl<.' Trilluto~~ÜI1, Arr<::, 
c::.!~ç;;o c: f~scutt~,ç~"' 
'''""' o•t:,.,Ln ~u ,. ..... m 
te- :,!...1 JH'JJCLld.J.!JU... ~;i 

! id~,.....!·~-.:.>: jc:'l·.a..b-

I í,;r,,,:_: .!.::. s {dt<J) 17! 

1 r;rs, I 

.Corro:~~n.i<:Tite ~ :t~ J:;t 
(111->=r<:n!;l pgr n>ntol C:O ,.~ 
ci:rcnto ,..::-r.:-~b~ p.:lo i\:.1 

~~~~~~. ;~~;,-:~ ~0~on~e~ 
:tj-.:t5rnra.\.lr ;., • 1'\J rlln:.1 t'~ 
l.d·dn'\d..r o;t'1 f':V>!.:h."l:\r, 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de 
Serviço Público Civil e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 80, DE 1980 

(No 3.423/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria cargos em comissão e efetivos no Quadro Pernamente da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional_d~_cy_eta: 

Art. 19 Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu .. 
nal Regional do Trabalho da 2' Região, os cargos em comissão e efetivos, 
constantes dos Anexos I e 11 desta lei. 

Art. 211 Os cargos em comissão criados por es~_a lei, integrantes do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código TRT. 2•-DAS-100, se­
rão posicionados na respectiva escala de níveis por ato da Presidência do Tri­
bunal, observado o disposito no art. I o da Lei no 6.075, de 10 de julho de 1974. 

Art. 39 A distribuição dos cargos efetivos por classes e referências serâ 
realizada por ato da Presidência do Tribunal, cumpridos os percentuais de lo­
tação fiXados pela legislação vigente. 

Art. 40 O provimento de 31 (trinta e um) dos 74 (setenta e quatro) car­
gos de Atendente Judiciário, código TRT.2•-AJ-025, ora criados, fica condi­
cionado à vacância e extinção determinadas pela Lei n9 4.067, de 5 de junho 
de 1962, de 31 (trinta e um) cargos de Servente que foram, posteriormente, 
transformados em cargos de Atendente Judiciário, nominalmente identificá~ 
v eis. 

Art. 511 Ficam extintos, na vacância, 4 (quatro) cargos de Técnicos de 
Contabilidade, código TRT.2•NM-1.042, e I (um) cargo de Motorista Ofi­
cial, código TRT.2•-TP-l.201, do Quadro Permanente da Secretaria do Tri~ 
bunal Regional do Trabalho da 2• Região, decorrentes de transformação au­
torizada pelo art. 60 da Lei no 6.076, de 10 de julho de 1974. 

Art. 69 Aos cargos constantes desta lei aplicam-se as disposições conti~ 
das no Decreto-lei no 1.457, de 14 de abril de 1976, com as alterações introdu­
zidas pelo Decreto-lei no 1.760, de 7 de janeiro de 1980. 

Art. 79 As despesas decorrentes da execução da presente lei serão aten­
didas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Traba­
lho da 2• Região. 

Art. 89 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 911 Revogam-se as disposições em contrârio. 

A N E X O 

(Lei n9 de de 1980) 

SECRETARIA DO 1RIBU!:Al REGIONAL DO TRABALHO üP. 2a. REGUiO 
CARGOS n·, COHISSM 

GRUPO 

D~reção e Assessoramento SubS.ecretãrió do Tri-

Super1 ores: 

{TRT. '2a ;-DAS-100) 

buna1 Pieno 

Assessor 

Secretãrio de Turm~ 

Oiretor de Serviço 

ANEXO Il 

cnoico 

nn.:::a:-:..oAS-102 

TRT.2a.-DAS-l02 
TRT.2i'I.-DA.S-1fll 

íRT.2a.-DAS-l01 

N9- 'cE 
CAF)GOS 

01 

07 

ó< 
17 

{Lei nQ , de de de 1980 - Art. lQ) 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a. REG1~8 

QUP.nRO PERt'!ANENTE 

GRUPOS 

Atividades de Apoio 

JL!diciãrio: 

(TRT .2a-AJ-020) 

Outras ~tividades de 

rn v e 1 Suoeri o" r: 

(TRT.za..:Ns-900) 

CATf_:GORIAS FUNCIONAIS 

Técn1co Judiciãrio 

Oficial de. Justiça Avaliador 

P.uxi1 ia r Judiciãrio 

Agente de Segurança Judiciã-

ria 

Ater.dente Judiciãric 

t<íed-i~~~ 
Cont?lrinr 

Bib1 ioteâr-ro 

cnqirw 

TRT .2a-AJ-02l 

TRT.2a-AJ-022 

TRT .• 2a-AJ-023 

TRT .2<l-"AJ-024 

TRT .2a-AJ-02~-

TRT.2a-NS-9ól 

TRT.'/~-W:.-Q?l. 

"TRT.2a::.r:s-s:~ 

W?' . G:: 
CARGC~ 

133 

109 

269 

030 

074 

001 
nn;:o 
002 

Outras Atividades d~ Telefonista - TRT.2a-ll!-'.-1.Qt.t; OOL 

Nrvel Médio: 

(lRT. 2a-NM-1 .044) 

~rtesanato: 

(TRT.2a-ART-700) 

Serviços de Transpo! 

te Oficial e Porta~ 

ria:{TRT.2a-TP-l200) 

Artífl_çe de Estrutura de 

Obras e Metalurgia 

Artífice de- t~ecâr.ica 

Art1fice de Eletricidade e 

Comunicações 

Art1fic& de Carpintaria e 
!>'.arcel!a"ria 

Art1fice de Artes Gr~ficas 

Agente de Portaria 

TRT. 2a-AR1-701 

TRT .2a-ART-70t" 

TRT .2a-f,R1-703 

TRT .2a-ART-7fl4 

TRT.2a-ART-70f. 

TRT.2a-TP-l.202 

MENSAGEM No 330, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

003 
DOê 

oo:: 

o o:, 
006 

027 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que 
.. cria cargos, em comissão e efetivoS, no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dâ outras providências". 

Brasília, 13 de agosto de 1980. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAL/0299, DE 6 DE AGOSTO DE 1980, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DE JUSTIÇA. 

Excelentíssimo "Senhor Presidente da República: 
Acolhendo proposta do Tribunal Superior do Trabalho, tenho a honra 

de encaminhar à elevada consideração de Vossa Excelência, anteprojeto de lei 
que objetiva criar cargos, em comissão e efetivos, no Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho na Segunda Região. 

A medida se justifica em face do insuficiente corpo de servidores na refe­
rida Região, debilitado desde o Plano de Classificação de Cargos em 1974, 
que constituiu Situação Reãl inferior ao previsto na Situação Ideal. 

A carência de pessoal, na Segunda Região, agravou-se ainda mais com o 
advento da Lei no 6.567, de 19 de setembro de 1978, que, ao criar41 Juntas de 
Conciliação e Julgamento, dispôs apenas de 246 cargos efetivos, impossibili­
tando, assim, a instalçaão dos aludidos órgãos, em sua totalidade e nos pra­
zos desejados. 

Ressalte-se que o acúmulo processual existente avciluma-se a 110 mil fei­
tos, e a perspectiva, para 1980, é de 300 mil reclamações trabalhistas. 

Sobre a matéria, pronunciaram-se os órgãos técnicos deste Ministério, 
do Departamento Administrativo do Serviço Público, e da Secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, que emitirain pareceres favoráveis, 
tanto pela compatibilização da medida com as normas legais relativas ao as­
sunto, como pela existência de recursos próprios, nas dotações do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, protestos do 
meu profundo respeito. - lbrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça. 

.LEGIS!,AÇAO CITADA: 

LEI N.O 4.007, rõ1::5 DE .TUNJIO :(JiE 1962 

Aplica aoo cargos e funções db Quadro dio Pessoal """" 
órgãos da . Justiça <1<>. '11raballw da 2.3 Regiií.o cllsposiçóes 
das LeiS n.~ 3. 780, de 12 d!> · julho e 3. 826, de '23 de. no­
vembro,. a.mbas de' ~; e <lã. outras Jm~vid~Cias., 

O Presld~nte da Repúbllea.. 
Faço s,.ber que o CongressO N~nil!. :aeê~ta ·e eu sáóclono a 

seguinte Lei: · 

:Art. ).'o: Os.nívels dç v;.encfmeftW:;oo'se, a ràzão ho;izontal e 
os ·valores dos símtalos doo cargos em . comls.sã<!, do Qu!Uiro do 
Pessoal da Justiça do Trabalho da;.2:~ .Re~ão, saO 08 segul;ntes: 

Níve!s 'ou 
SímboiAIB 

PJCO 
PJ'-1 
PJ"2 
PJ'-3 
'PJ;'-4 
PJ:-õ 

®.OOQ,óo 
~~.OQO,O(} 
58.000,(}() 
54.000,00 
50.000,00 
47.000,00 

. 2.000,00 
1.900,00 uoo,oo 
l':7lln,OO 
L60D,OO 
1.5QO,OO 
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PJ-6 
PJ-7 
P.J-8 
P.J-9 
P.J-10 
P.J-11 
P.J-12 
PJ-13 
PJ-14 

44.000,00 
41.000,00 
36.000,00 
33.000,00 
30.000,00 
27.000,00 
25.000,00 
23.000,00 
21.000,00 

1.450,00 
1.300,00 
1.150,00 
1. 000,00 

900,00 
850,00 
800,00 
7oo,oo 
700,00 

Art. 2.0 Os valores do vencimento mensal das funções gra-
tificadas do referido Quadro são: 

1-F - 44.000,00 
2-F- 42.000,00 
3-F- 40.000,00 
4-F - 38.000,00 
5-F - 37. 000,00 
6-F- 36.000,00 
7-F- 35.000,00 

Parágrafo único. Se a função for_ exercida por_ f'qncionário 
do Quadro do Pessoal a gratificação será igual à diferença entre 
o v·encimento do cargo efetivo e o_ valor do símbolo fixado para a 
função. 

Art. 3.0 Os funcionários da s'ecretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho e dos demais órgãos da Justiça do Trabalho da 2.a 
Região perceberão, a partir da vigência desta lei, gratificação 

adicional por tempo de serviço nas me_sl;llas bases da percebida 
pele-s funcionários da Secretaria do Tribunal Superior do Traba­
lho por força do disposto no art. 5.0 da Lei n.o 2 .336-•A, de 19 
de novembro de 1954. . 

Parágrafo único. Uma vez que o ser-vidor passa a perceber 
a gratificação adicional por tempo de se:i;viço, perde, automatica­
mente, o direito à percepção de novas vantagens da progressão 
horizontal, incorporando-se, porém1 ao vencimento, para os efei­
tos da lei, as que venha percebendo até __ então. 

Art. 4.0 O Quadro de Pessoal õo Tribunal e maJg órgãos 
da Justiça do Trabalho da 2.a Reg$ão, incluindo-se os_cargos de 
carreira e os isolado_.s de provimento efetivo ou em comissão, bem 
como as funções gratificadas e cujos níveis e símbolos dos venci­
mentos terão os valores fixados nesta- -lei, fica. estruturado de 
acordo com as tabelas anexas, ressalvadas em relação aos atuais 
servidores, as situaçôes_já constituídas por força de lei ou de de­
cisão judiciária proferida pela J·ustiça ·comum ou pelo próprio 
Tribunal Ragional do Trabalho da 2.a Região. 

1Parágrafo único. No Quadro a que se r·ef.zre este artigo es­
tão incluídOs os cargos e funções destinadas à lotação nos servi­
ços. administrativos das J,untas de Conciliação e Julgaméitó cria­
das pela Lei n.O 3.873, de 30 de janeiro de 1960. 

Art. 5.0 As disposições da Lei n.0 3. 780, de 12 d& julho de 
1960, arts. 14, §§ 1.0 , 2.0 , 3.0 , 4.o, 7.0 , 74 c 91, bem como os dos arts. 
4.0 e 11 da Lei n.O 3. 826, de 23 de novembro do mesmo ano, apli­
cam-s·e aos .!:;ervidore.s dos órgãos da Justiça do. Trabalho, de que 
trata esta lei. 

Art. 6.0 É incorporado aos: vencimentos dos servidores nesta 
lei o abono de que trata a Lei n.0 3.587 de 18 de julho de 1959. 

Art. 7.0 As vantagens financeiras, resultantes da classifi­
cação de cargos e fu_nções .e da incorporação do aobno de que 
trata o artigo anterior, retroag'irão a 1.0 de janeiro de 1961. 

Art. 8.0 Os ca-rgos iniciais da carreira de Auxiliar e Oficial 
Judiciário e da carreira de Servente do Quadro do Pessoal da 
Secretaria e mais órgãos da Justiça do TrabaJho da 2.a Região 
serão providos mediante concurso_ público de títulos e procvas 
organizado pelo Tribunal e de cuja mesa examina-dora fará pal"­
te um advogado indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção de São Paulo. · · 

§ 1.0 Os concursos para provimento dos cargos de.stinados à 
lotação nas Juntas de Conciliação e Julgamento dos Estados do 
Paraná e Mato Grosso serão realizados em Curitiba e Cuiabá, 
respectivamente, sob a Presidência ·do Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho ou outro Juiz da mesma Corte por ele 
designado. 

§ 2.o Da mesa examinadora do concurso, na hipótese pre­
·Vista no parâgrafo anterior, farão parte o Juiz Pre-sidente d·a Jun­
ta de conciliação e Julgamento majs antigo da Capital do Esta­
do e- um advogado ~ndicado pela seção local da Ordem dos Ad­
vogados. 

§ 3.0 As vagas nas classes intermediái'!as e finais das car­
reira.s a que se refere este artigo bem como nas de Oficial .Ju.dic 
c~~I'io, serão providas por promoção, alternadamente, por anti­
guidade e merecimento. 

§ 4.0 As vagas de Oficial .Judlc!árlo serão providas por Au­
xiliares Judiciários, mediante promoção, um terço, por antigüida­
de, ·e dois te-rços por merecimento. 

§ 5.0 ll: dispensado o interstício legal na.s promoções decor­
rentes da nova estrutura do Quadro aprovado por esta lei até sua 
completa normalização. 

§ 6.0 No enquadramento dos cargos, classes e séries de clas­
ses das carreiras do r-eferido Quadro, elevar-se-ão as regras e a 
proporção estabelecidas nQlS arts. 20 e 21 da Lei n.o 3. 780 de 12 
de julho de 1960, em tudo quanto for aplicável. ' 

Art. 9.0 Os cargos em comissão serão providos por funcio­
-nários efetivos do Quadro da Região escolhidos pelo Presidente 
do TribunaL ' 

Art. 10. Ficam extintos, quando vagarem no Qua<:lro do Peo­
soal da Justiça do Trabalho da 2.• Região, Ós cargos e funções 
criados pela legislação anterior, que não constem das tabela.s ane­
xas. 

Art. 11. A lotação das Juntas de ConciliaÇão e .Julgamento 
da 2.• Região da Jlustiça do Trabalho será fixada pelo Tribunal 
em face das necessidades de cada uma e dentro do.s seguintes li~ 
mites máximos: 

a) Juntas de Conciliação e. Julgamento das cidades de São 
Paulo, Santos e Santo André: 1 Chefe de Secretaria, 2 Oficiais 
Judiciários, 4 Auxiliares Judiciários, 1 Porteiro dos Auditórios» 1 
Oficial de Justiça e 2 Servent&s; 

b) Demais Juntas de Conc!liação e Julgamento: 1 Chefe de 
Secretaria, 1 Oficial de Justiça, 1 Porteiro de Aud!tório e 1 Ser­
vente. 

Art. 12. O art. 7.0 da Lei n.0 2.188, de 3 de março d& 1954, 
não se aplicá aos servidores dos Quadros do Pessoal de Justiça 
do Trabalho nem dos demais órgãos do Poder Jud!ciário pagos, 
pelo Tesouro Nacional 

Art. 13. ll: revogada a Lei n.0 2.488, de 16 de maio de 1955. 

· Art. 14. A modificação, a reestruturação de Quadro de Pes­
soal e a alte~ação de valor€5 de padrões, classes, níveis e símbolos 
de vencimentos de cargos e funções das secretarias e serviços au­
x!llares da Justiça do Traba!hG da 2.• Região, bem como de- quais­
quer outros órgãos do Poder Judiciário, serão sempre feitas atra­
vés de lei, mediante proposta do Tribunal Interessado, ressalvados 
aos servidores os rMursos judiciais previstos em lei para, através 
da Justiça comum, haverem as reparações a que se julgarem con; 
dlreitG. 

§ 1.0 As decisões dos Tribunai.s e~ processo adminl$trativo, 
que importem em modificações ou reestruturação de Quadro de 
Pessoal, na alteração de valores de padrões, níveis ou símbolos de 
cargos ou funções, ou em elevação de vencimentos, :não obrigam 
o T·e.souro Nacional a efetuar o pagamento resultante d~ decisão. 

§ 2.0 O funcionário ou autoridade que requisitar o.u autorizar 
adiantam-ento à conta do crédito orçamentário ou adicional, para 
atender a pagamento de des_pesa de,corrente de decisão declara­
tória ou administrativa contrária ao disposto neste artigo inci­
dirá nas sanções do art. 315 do Código Penal, além da devolução 
da quantia paga acrescida das cominações de lei. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 
Judiciário - Justiça do Trabalho -.:. Tribunal Regional do Tra­
balho da 2.• Região - o crédito especial até Cr$ 70.000.000,00 
setenta milhões de cruzeiros) para atender às despesas decor­
rentes desta lei, no corrente exercício. 

Art. 16. Fica o Municipio de São Miguel Paulista: subordina­
do à competência da jurisdição ctas Juntas de J.ul.gamento insta­
ladas na comarca. 

Art. 17. A conc·essão do salário-família obedecerá ao dis­
posto nas Leis n.os 3.780 e 3.826, respectivamente de 12 de julho 
e 23 de novembro de 1960. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigOr na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de junho de 1962; 14l.O da Independência e 74.0 

da República. 

·LEI J-fo 6.075, DE 10 DE JUIJHO DE ,1974 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
.Segunda Região, e dá outras providências. 

Art. 1.() Aos níveis de classificaç_~o dos· cargos de provimento 
em comissão. integrantes do Grupo-Direção e ASsessoramento Su-
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per!ores, código TRT 2.•-DAS-100, do Quadro J;>ermanenbe da· se­
cretaria do '!'ribun:;tl ,~~_gjo_nal do Tral:;lalho da Segunda ,Região, es­
tl·uturado nos termos ga Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TRT. 2.•c DIAS-4 

TRT.2.•-DAS-3 

TRT.2.•-DAS-2 

TRT.2.•-DAS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

7.880,00 
7.480,00 

6.930,00 

~.390,00 

J:.IEI N.0 6.076, DE 10 DE JlULHO DE 1974 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Ati­
vidades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível 
Médio, do Quadro Permanente da Se~retaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Regiã.o, e dá outras 
providências. 

O !;'residente da República. 

Faço saber que o CongressQ_ Nacional deereta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 Aos n_iveis de clasificação dos cargos integr.antes dos 
Grupos a que se refere esta Lei, do Quadro Permanente da se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda ·Região, 
criados e estruturados ,com fundamento na Lei n.0 5 .M5, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

I - GRUIPO-ATIVIDADES DE AJ:'OIO .JUlDIJCIAR;IO 

Níveis 

TRT.2.• 'A.T-8 
TRT.2.a-A.T-7 
TRT .2.•-A.T-6 
TRT.2.•-A.T-5 
TRT. 2. •-A.T -4 
TRT.2."'-AJ-3 
TRT.2.•-A.T-2 
TRT.2.•-AJ-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2..510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.880,00 

II - GRUJ?O-SERVIÇOS AUX]LIARES 

Níveis 

TRT. 2.0 -SA-6 
TRT.2.•-SA-5 
TRT .2.•-SA-4 
TRT.2.•-SA-3 
TRT.2.•-SA-2 
TRT.2.0 -SA-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

~50,00 

~· 610,00 

III - GRUl?O-SERVIÇOS DE . TRANSJ:'ORTE QIFK)IA!L E 
PORTARIA 

Níveis 

TRT. 2."-TJ:'-5 
TRT. 2.•-TJ;'-4 
TRT. 2..0 -'l'E'-3 
TRT.2.0 -TP-2 
TRT. 2. •-TP-1 

v enci.:Dlentos 
Mensais 

Cr$ 

1.290,00 
l.MO,OO 

95{),00 
74000 
540:00 

Níveis 

TRT.2.•-ART-5 
TRT. 2.•-ART-4 
TRT. 2."-AIRT -3 
TRT. 2.0 -ART-2 
TRT.2.0 -ART-1 

IV - GRUJ?O-ARTESANATO 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2..100,00 
'1.630,00 
1.2SO,OO 

880,00 
,540,00 

V- GRUJ?O-OUTRAS ATIVIDADES DE N~VEL SUPERIOR 

Níveis 

'11RT .2.•-NS-7 
TRT.z.•~NS-6 
TRT.2.a._.N8-5 
·TRT.2.•-NS-4 
TRT. 2. •-N"S-3 
TRT.2.•-NS-2 
TRT. 2.•-NS-1 

- Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

5.570,00 
4.960,00 
4.820,00 
4.080,00 
3.11'70,00 
3.460,00 
3.120,00 

VI - GRUl?O-OUTRAS ATIVIDADES. DE NíVEL IMÊDIO 

Níveis 

TRT .2.•-NM-7 
TRT .2.0 -NM-6 
TRT.2.•-NM-5 
TRT.2.•-NM-4 
TRT .~•-NIM-3 
TRT.2.•-NM-2 
TRir.2.&-'NlM-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1. 760,00 
1.~0,00< 
1.080,00 

6'10,00 

Art. 2.0 As diárias de que tr-ata a Lei n.0 4.019 de 20 de de­
zemb!o <le 1961, e respectl:ra_:s abso-rções, bem assim éomo as grati­
ficaçoes de nivel univer~tario e ~de retribU\ção pelo regime de 
tempo Integral e dedicaçao exclusiva e pelo serviço extraordinário 
a ele vinculado, de representação, .referentes aos cargos QUê: in­
tegram os Grupos 'de que trata esta Lei, ficarão absorvidas em 
cada caso; pelos vencimentos fixados no artigo anterior. ' 

§ _1.0 A partir da v!gência dos Atos de transformação ou trans­
Posiçao de cargos para as Categorias FunciOnais do noilo sistema 
cessará, para os respectivos o-cupantes, o pagamento das vantagenS 
especificadas neste artigt>, porventura percebidas. 

§ ~a. Aplica-se o disposto neste .artigo aos funcionários do 
Quadro J:'ermanente da Secretaria do Tribunal Regional do 'I1ra­
balho da Segunda Região, à medida que os respectivos cargos fo­
rem transformados ou transpostos pa:r:a as Catego-rias Funcionais 
integrantes dos demais Grupos estruturados ou criados na forma 
da Lei n.o. 5. 645, de 10 de dezembro de •m7o. 

Art .• 3.0 A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
!uncionarlos do Quadro l:'ermanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região que forem !nclu!dos nos 
Grupos de que trata esta Lei e nos demai..s estruturados ou cria­
dos na forma da Lei n.0 5.64!5, de 10 de dezembro de ·1970 será 
calculada de acordo com o disposto no art. 10 da Lei n.o 4.3~5, 
de 26 de junho de 1964. 

Ar~., 4'.0 Aos- atuais funcionários que, 'em decorrênci~- desta 
Lei, passarem a perceber, mensalmente, retribuição_ total inferior 
à que vinham auferindo de acordo com a legislação anterior, 
será asse_gur,ada ,a, diferença co.mo vantagem péssoal, noininal­
mente identificável, na forma do disposto no art. 4.0 e respectivos 
parágrafos da Lel Complementar n.0 10, de 6 de mato de 197•1. 

Art. •5.0 Os servidores aposentados que satisfaçam as condi­
ções estabelecidas para a transposição de cargos no Ato de es­
truturação do Grupo respectivo farão. jus à -reviSão de proventos 
com base no valor do vencimento fixado para o nivel Inicia.! da 
•• respondente Categoria Funcional, no novo !;'!ano de Retribuição 

no Grupo. 

§ 1.o \Para efeito do disposto neste artigo, será considerado 
o·- cargO efetivo ocupado pelo funcionãrio à data da aposentadoria, 
incidindo a revisão somente sobre a parte do provento correspon­
dente ao vencimento básico e ficando supr(midas todas as vanta­
gens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições que 
não se coadunem com o no-vo Plano de CLass~ficação de Cargos. 



6942 Sextawfeira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO J\!A('IONÀL (Scçiin 11) "'iovembr~ de 1980 _ 

§ 2.0 O cargo que servirá de base será o da -classe inicial da 
Categoria Funcional para a qual tiver sido transposto o cargo das 
mesmas denominação e atribuições daquele em que foi aposentado. 

§ 3.0 A revisão dependerá da existê_nCia de recursos orça­
mentários suficientes e somente poderá efetivar-se após ultimada 
a transposição de todos os servidores n_a _atividade, de todos os 
Grupos em que ocotrer a inclusão mediante transposição. 

§ 4.o Os novos valores dos proventos serão devidos a partir 
da publ1cação do ato de revisão. 

Art. 6.0 Na implantação nO" novo Plano de Classificação de 
Cargos, poderá o Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, mediante ato da Presidência, transformar em cargos, ob­
servada a regulamentação pertinente, _o.s empregos integrantes da 
Tabela ele Pessoal Temporário de sua Secretaria, regidos pela 
Legislação Trabalhista, que será considerada extinta. 

Art. 7.0 As funções integrantes do Grupo-Direção e 'Assistên­
cia Intermediárias, necessá:das aos serviços· da Secretaria do Tri­
bunal da Segunda Região, serão por este criadas, na forma do art. 
·5.0 da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971, adotados 
os princípios de classificação e nívei.s __ de valores vigorantes no 
Poder Executivo. 

Art. 8.0 ReSSalvada a hipótese prevista no parágrafo único 
do art. 3.0 da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica ve­
dada a contratação a qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a utilização 
de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para o 
desempenho de atividades inerentes aos Grupos -de que trata esta 
Lei. 

Art. 9.0 Os vencimentos fixados no art. to desta Lei vigorarão 
a partir da data dos Atos de inclusão dos cargos no novo sistema 
a que se refere o § 1.0 de seu art. 2.o 

Art. 10. Observado o disposto nos arts. 8.0
, inciso III, e !12 

da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decor­
rentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos or;.. 
çamentários próprios do Tribuna·! Regional do Trabalho da Se­
gunda Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, 
na forma da legislação pertinente. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na da. ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de julho de 1974; 153.0 da Independência e ·86.0 
da República. - Ernesto Geisel. 

DEORETO-"LEI N.0 1.457, DE 14-DE ABRIL DE 1976 

Reajusta oOS vencimentos •e salários dos servidor·es das 
Secretarias dos Tribunais do Trabalho, e dá outras p·rovi~ 
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confe­
re o art. 55, item UI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 os attiais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos Quadros Permanente e 
Suplementar da Justiça do Trabalho, decorrentes da. aplicação do 
Decreto-lei n.O 1.375, de 11 de dezembro de 1974, serão reajustados 
em 30% (trinta por cento), excetuados os casos previstos nos arts. 
6.o, 4.o e 13 deste Decreto-lei. 

Art. 2.o Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão 
das funções de con!iança integrantes do Grupp-Direção e Assesso­
ramento Superiores, a que se refere a Lei n.O 5.6~. de 10 de dezem­
bro de 1970, serão fixa:dos nos valores constantes do Anexo II do 
Decreto-lei n.0 l.<l45, de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 1.0 Incidirão sobre os valores de vencimentos ou salário de 
que trata este artigo os percentuais de Representação Mensal es­
pecificados no referido Anexo II, do Decreto-lei n.o 1. 445, de 13 de 
fevereiro de 1976

1 
os quais não serão considerados para- efeito de 

cálculo dé qualquer vantagem, indenização, desconto para Institu­
to de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, ou pro­
ventos de aposentadoria. 

§ 2.o É facultado ao servidor da Justiça do Trabalho, investi­
do em cargo em comissão ou função de confiança integrante do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição 
de seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% 
(vinte por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo 
em comissão ou função de confiança, não fazendo jus à Represen­
tação Mensal. 

§ 3~0 Os valores de vencimentos e de Representação Mensal, a 
que se refere este artigo não se aplicam aos servidores que se te­
nham aposentado com as vantagens do cargo em comissão, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento) na confor­
midade do art. 1.0 deste Decreto-lei. 

§ 4.0 A soma dos vencimentos do cargo em comissão com a 
respectiva gratificação de Representação do servidor designado 
para exercê-lo não poderá ultrapassar o valor do vencimento 
acrescido da gratificação de Repr-esentação Mensal fixado para o 
cargo de Juiz Presidente de Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 3.0 As gratificações correspondentes às funçõ-es integran­
tes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, Código DAI-
110, serão reajustadas aos valores estabelecidos no AnexO II do 
Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de f-evereiro de 1976, observado o dis­
posto no parágrafo único deste artigo. · 

Parágrafo único. A soma da _gratificação por Encargo de Di­
reção ou Assistência Intermediária com a retribuição_ do servidor, 
designado para exercer a correspondente função, ~ão poderá ul­
trapassar o valor do vencimento .ou salário acrescido da IReuresen­
tnção Mensal, fixado para o cargo em conÍlssão ou função de con­
fiança integrante do Grupo-Direç.ão e Assessoram:ento Superiores 
a que estiver diretamente subordinado. 

Art. 4.0 Aos cargos integrantes de Categorias Funcionais co­
muns aos Tribunais do Trabalho e ao Poder Executivo, serão apli­
cados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratifica­
ções e condições de trabalho fixados para aquelas Categorias, pelo 
Decreto-lei n.0 1.445, de 13 de fevereiro de 1975. 

Art. 5.0 A ~escala de vencimentoS e respectivas Ref"Jrênclas, 
dos cargos efetivos do Grupo-Atividades de Apoio Judlclár!o, será 
a constante do Anexo In do Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de feve­
reiro de 1976, na forma do Anexo a este Decreto-lei. 

§ 1.~ Na !~plantação da escala prevista neste artigo, o servi­
dor ·sera inclmdo na Referência de valor idêntico ou imediata­
mente superior ao que resUltar do reajustamento de seu venci­
mento concéâ!do pelo art. 1.o deste Decreto-lei. 

§ 2.0 Os critério~ e os requisitos para movimentação do ser­
vidor de uma para o·utra Refe.,:ilncla da mesma Classe bem eomo 
para atingir às Referências d&s Classes Especiais, serão definidos 
em ato regulamentar próprio. 

§ 3.0 A3 Referências que ultrapassarem o valor de vencimen­
to ou salário, estabelecido para a Classe final ou única d_e cada Ca­
tegoria Func}onal. corresponderão à C:lasse Especial, a que so­
mente poderao atingir servidores em numero não superior a· 10% 
(dez por cento) da lotação global da Categoria, segundo critério a 
ser estabelecido em ato regulamentar próprio, observadas as nor­
mas a serem fixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 6.0 O preenchimento dos cargos vagos das diversas cias­
ses, bem como _ _a _rooYirn_entação nas referências a elas correspon­
dentes, !ar-se-á de acordo com a regulamentação própria para 
progressao funcional, a ser aprovada pelos Tribunais observados 
os princípios gerais da. regulamentação adotada pelo' Poder Exe-
cutivo. - · 

Art. 7.0 As Categorias Funcionais de Técnico Judiciário, Ta­
quígrafo Judiciário e de Oficial de Justiça Avalladot cujos inte­
grantes estão sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho apli­
ca-se a Gratl!!cação de Atividade !nst!tulda pelo art. 10 do Decre­
to-lei n.0 1. 445, de 13 de fevereiro de !976. 

Parágrafo ftnlco. A Grati!lcação de Atividade a que se refere 
este artigo não servirá de base para o calculo de !lualquer vanta­
gem, indenização, desconto ·preyldenc!ário ou proventos de aposen-
tadoria. · 

Art. 8.0 A Gratificação de Atividade fica incluida no concei­
to de retribuição, para efeito do d!soosto no i 2.o do art. 2.o e pa­
rágrafo único do art. s.o 

Art. 9.0 O percentual referente à grati!lcação por trabalho 
com Ralos X ou Substâncias Radiativas é fixado em 40% (quarenta 
por cento), de conformidade com a Lei n.0 1.234, de 14 de no7em­
bro de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII do Decreto-lei 
n.0 1. 445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 10. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes .da 
Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (qua-· 
tro) horas de trabalho podendo, a critério e no interesse da Admi­
nistração, exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos des­
sa categoria inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

Pãrágrafo único. Correspondem à jornada estabelecida neste 
artigo os valores de vencimento ou salário fixados para as Re'fê~ 
rências especificamente indicadas no Anexo !'(f do Decreto-lei 
n.0 1.445, de 13 de fevereiro de 1975. 

Art. 11. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em comurucação 
Social e Técnico de Laboratório, ficam sujeitos à jornada de 8 (oi­
to) horas de trabalho, não se lhes aplicahdo disposições de. leis es­
peciais referentes ao regime de trabalho estabelecido para as cor­
respondentes profissões. 
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Art. 12. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Cate­
gorias Funcionais de M.édJco, Odontólogo e Técnico de Laboratório 
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais, caso em 
que perceberão os vencimentos ou salários correspondentes às Re­
ferências especificamente indicadas no Anexo IV_ do Decreto-lei 
n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, não fazendo jus à Gratifica­
ção de Atividade. 

Parágrafo único. Nos caSos de acumulação de dois cargos ou 
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente 
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 13. As retribuições dos servidores de que trata o art. 2.o 
do Decreto-lei n.0 l.-313, de 28 de feyere1ro de 1974, serão reajusta-­
das de acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e r_es­
p.ect!vos parágrafos. 

Art. 14. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decor­
rência deste Decreto-lei as gratificações mencionadas no art. 8.0 
do Decreto-lei n.o 1.375, de 11 de fevereiro de 1974. 

Parágrafo único . ds valores das gratificações pela Represen­
tação de Gabinete serão fixados em conformidade com os critérios 
adotados no regulamento esPecifico expedido para o Poder Exe­
cutivo. 

Art. 15. O reajustamento dos proventos de inatividade, na 
forma assegurada pelo art. 1.0 deste Decreto-lei, incidirá exclusiva­
mente sobre a parte do provento correspondente ao vencimento­
base, sem reflexo sob_r_e outras parcelas, de qualquer natureza in­
tegrantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratifica­
ção adicional por tempo de serviço. 

Art. 16. o reajustamento de vencimentos, salários, proventos 
e pensões, concedido por este Decreto-1!1, e o pag~mento das Re­
presentações Mensais e das Gratificaçoes de At!Vldade nos casos 
e percentuais especificados, vigorarão a partir de 1.0 de março de 
1976. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei, serão desprezadas as frações de cr1,1zeiro,- inclusive em relação 
aos descontos que inqidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 18. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 lóle abri! de 1976; 155.0 da Indep-endência e ss.o da 
República. - EF..NESTO GEISEL - Arm:>ndo Falcão - Mário HCll­
rique Símorisen - João Paulo dos Reis Velloso. 

DECREI'O-LEI N.0 1. 760, DE 7 DE JANEIRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos ser­
yidores dos Tribunais do Trabalho, e_ dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con­
fere o artigo 55, !tem III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.9 Os valor_es de vencimentos, salários e proventos do 
pessoal ativo e inativo dos Quadros Permanente e Suplementar da 
Justiça do Trabalho serão reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1.0 de janeiro 
de 1980; e 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1.0 de março 
de 1980. 

Parágrafo único. O percentual flxado no !tem II incidirá 
sobre os valores resultantes do reajuste de que trata o item I. 

Art. 2.0 Em decorrência do disposto no artigo anterior, os 
vencimentos e .salários~ bem como as retribuições dos cargos em 
comissão, funções de direção e assistência intermediárias e re­
presentação mensal, do pessoal em atividade, pa.ssam a ser os 
constantes dos Anexos II e III do Decreto-lei n.O 1. 732, de 20 de 
dezembro de 1979. 

Art. 3.0 Fica elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cru­
zeiros) o valor do sa!árlo-famil!a por dependenta. 

Art. 4.0 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste De­
creto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 5.0 A despesa. decorrente de aplicação deste Decreto-lei 
con·erá à conta das dotações constantes do Orçamento da União 
para o exercicio de 1980. 

Art. 6.0 Este Decreto-!e! entrará em vigor na data. de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1980. 

Brasil!a, 7 de janeiro de 1980; 159.9 da Independência c 92.0 
da Rcpúb!lca. - JOJ!.O FIGUEillEDO - Golbery do Couto e Silva. 

ANEXO II 

(Art. 2.0 do Decreto-lei n.0 1. 732, de 20 de dezembro de 1979) 
ESCALA DE RETRIBUIÇJ!.O DOS CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇõES DE DIREÇÃO E ASSISTJ!:NCIA IN­
TERMEDIARIAS, INCLUíDAS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N.o 

5.645, DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Grnpos 

a) Diteção e assessoramento 
Superiores 

b) Direção e Assistência 
Intermediárias 

Vencimento ou Salário Mensal 
Níveis A partir de A partir de 

Representação 
M:ensal 

1.0-1-1980 1.0-3-1980 

DAS-6 
DAS-5 
DAS-~ 
DAS-3 
DAS-2 
DAS-1 

Níveis 

62.790,00 
56.510,00 
53.371,00 
45.522,00 
40.812,00 
34.533,00 

78.487,00 
70.637,00 
66.713,00 
56.902,00 
51.015,00 
43.166,00 

Valor mensal de 
Gratificaçáo 

A partir de 1.0 -1-1980 
Correlação com Catego­
rias de Nível Superior 

DAI-3 
DAI-2 
DAl-1 

Correlação com Catego­
rias de Nível Médio 

DAI-3 
DAI-2 
DAI-1 

7.848,00 
5. 963,00 
4. 708,00 

4. 708,00 
4.080,00 
3.138,00 

60% 
55% 
50% 
45% 
35% 
20% 

V alo r mensal de 
Gratificação 

A partir de 1.0 -3-1980 

9.810,00 
7.453,00 
5.885,00 

5.885,00 
5.100,00 
3.922,00 
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ANEXO III 

(Artigo 2.0 do Decreto-lei n.0 1.. 732, de 20 de dezembro de 1979) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS, E RESPECTIVAS REFERll:NCIAS, DOS CARGOS E EMPREGOS 
PERMANENTES INCLUíDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS, DE QUE 'DRATA A LEI N.0 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Valor Mensal do Vencimento ou Salário 

Referências A partir de A partir de 
1.0 -1-1980 1.0 -3-1980 

Cr$ Cr$ 

1 2. 722,00 2.402,00 

2 2.857,00 2. 571,00 

3 2. 997,00 3. 74e,OO 

4 3.146,00 3.932,00 

5 3.3()1,00 4.126,00 

6 3.470,00 4.337,00 

7 3.641,00 4.551,00 

8 3.823,00 4. 778,00 

9 4.018,00 5.022.00 
1() 4.220,00 5.275,00 

11 4.427,00 5.533,00 

12 4.648,00 5.810,00 

13 4,882,00 6.102,00 

14 5.128,00 6.410,00 

-15 5.383,00 6.728,00 

16 5.652,00 7. 065,00 

17 5.935,00 7.418,00 

18 6.230,00 7.787,00 

19 6. 536,00 8.170,00 
2() 6.865,00 8.581,00 

2L 7.210,00 9.012,00 

22 7.570,00 9.462,00 

23 7.946,00 9.932,00 

24 8.345,00 10.431,00 

25 8.763,00 10.953,00 

26 9.202,00 11.502,00 

27 9:661,00 12.076,00 

28 10.146,00 12.682,00 

29 10.655,00 13.318,00 

30 11.188,00 13.985,00 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 81, DE 1980 
(n~' 3.353/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a reversão ao Município de Pinheiro, Estado do Mara­
nhão, do terreno que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 I' Fica o Poder Executivo autOrizado a promover a reversão ao 
Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno com a área de 200 
ha (duzentos hectares), situado à margem da Estrada Pinheiro-Facas, entre 
o perímetro suburbano e a zona rural daquele Município, doado à União Fe­
deral pela Escritura Pública de 29 de setembro de 1949, transcrita no Cartório 
do 11' Oficio do Registro dC Imóveis da Comarca de Pinheiro sob o n9 738, fls. 
91 do Livro 3-B, em 29 de setembro de 1949. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 273, DE 1980 

ExcelentissimOs Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. SI da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda o anexo projeto de lei que 

Valor Mensal do Vencimento ou Salário 

Referências A partir de A partir de 
1.0 -1-1980 1.0 -3-1980 

Cr$ Cr$ 

31 11.753,00 14.691,00 

32 12.342,00 . 15.427,00 

33 12.958,00 16.197,00 

M 13.607,00 17.008,00 

35 14.286,00 17.857,00 

36 14.998,00 18.747,00 

37 1-5.751,00 19.688,00 

38 16.533,00 20.666,00 

39 17.362,00 21. 702,0() 

40 18.228,00 22.785,00 

41 19.142,00 23.827,00 

42 20.098,00 25.122,00 

43 21.102,00 26.377,00 

44 22.163,00 27.703,00 

45 23.267,00 29.083,00 

46 24.431,00 30.538,00 

47 25.656,00 32.070,00 

48 26.941,00 33.676,00 

49 28.288,00 35.360,00 

5() 29~ 700,00 37.125,00 

51 31.186,00 38.982,00 

52 32.748,00 40.935,00 

53 34.383,00 42.978,00 

54 36.105,00 45.131,00 

55 37.906,00 47.382,00 

56 39.800,00 49.750,00 

57 41.792,00 52.240,00 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finan,·as.) 

"autoriza a reversão ao Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, do ter­
reno que menciona". 

Brasília, 9 de julho de 1980.- João Figueiredo. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 129, DE 24 DE JUNHO DE 1980, DO SE­
NHOR MINISTRO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rt~:Pública. 
No anexo processo, cogita-se da reversão ao MunicÍpio de Pinheiro, Es­

tado do Maranhão, da área, com 200 ha, situada à margem da Estrada 
Pinheiro-Pacas, entre o perímetro suburbano e a zona rural, naquela Munici­
palidade. 

2. Fora esse imóvel doado à União Federal, pelo aludido Município, 
mercê da Lei Municipal n9 6 de 17 de julho de l 948 e da Escritura Pública de 
29 de setembro de 1949, transcrita no Registro de Imóveis da Comarca de Pi­
nheiro, no Livro n~' 3, às fls. 91, sob o n~' 738, em 29 de setembro de 1949. 

3. _ Tratando-se de doação, sem encargo, aceitou-se a União Federal, 
através do despacho de 11 de julho de 1979 do Dr. Procurador Geral da Pro­
curadoria da Fazenda Nacional no Estado do Rio de Janeiro. 

4. Destinou-se essa área à instalação do Posto Agropecuário de 
Pinheiro-MA. 

5. Consoante os Avisos GM n~'608 de 12 de setembro de 1979 e GM n~' 
240 de 24 de abril de 1980, S. Ex• o Senhor Mfnistro da Agricultura anui a al­
mejada reversão. 
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6. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral deste Minis­
têrio opinam favoravelmente àquela medida. 

7. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de mensagem ao Congresso 
Nacional, acompanhado de anteprojeto de lei, que c_onsubstancia a medida 
proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -·Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 82, DE 1980 
(n• 3.897/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria, na Carreira do Ministério Público do Distrito Federal e na 
do Ministério Público dos Territórios Federais, os cargos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados, na-Carreira do Ministêrio Público do Distrito 

Federal, os seguintes cargos: 4 (quatro) de Subprocurador-Geral, 21 (vinte e 
um) de Curador, 3 (três) de Promotor Público, I (um) de Promotor Substitu· 
to e 12 (doze) de Defensor Público. 

Art. 2"? Ficam criados, na Carreira do Ministêrio Público dos Terri­
tórios Federais, os seguintes cargos: 3 (t'rês) de Curador, 2 (dois) de Promotor 
Público e 8 (oito) de Defensor Público. 

Art. 39 As despesas com a aplicação da presente lei correrão à conta 
dos recursos atribuídos ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Terri~ 
tórios. 

Art. 4"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N• 430, DE 1980. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que 
Hcria, na Carreira do Ministêrio Público do Distrito Federal e na do Minis~ 
tério Público dos Territórios Federais, os cargos que especifica". 

Brasília, 20 de outubro de 1980.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• EM/DAJ/0432, DE 13 DE OU­
TUBRO DE 1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Com a proposta para que seja reconhecida a excepcionalidade prevista 

no art. 29 do Decreto n9 84.817, de 18 de junho do corrente ano, em face dos 
motivos adiante expostos, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência, com vistaS a posterior encaminhamento ao Congresso 
Nacional, o incluso projeto de lei destinado a criar 54 (cinqüenta e quatro) 
novos cargos nas carreiras do Ministêrio Público do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Trata-se, sem dúvida de medida de efetiva necessidade, tanto mais recla­
mada em razão da vigência, neste exercício, da Lei n9 6.750, de 10 de de­
zembro de 1979, que deu nova estrutura ao Judiciãrio no Distrito Federal e 
nos Territórios. 

Releva frisar, por oportuno, que o Governo ao editar referida lei não 
chegou a fixar, correlata e simultaneamente, o novo número ·de cargos indis­
pensáveis à atuação do Ministério Público, sem cuja iritei"venção não poderá 
funcionar o Poder Judiciário. 

Daí a importância do projeto em apreço que, apesar de proposto dois 
meses antes da expedição do Decreto n9 84.817/80, mencionado ao início, so­
mente agora está sendo apresentado em virtude de apreciação complementar 
junto aos órgãos técnicos do Departamento Administrativo do Serviço Públi­
co e da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, conforme 
autos do Processo MJ n• 2.420/80. 

Cabe destacar, por fim, que a despesa mensal resultante do preenchimen­
to de todos ,os cargos ora propostos. segundo cãlculos atuais conferidos pela 
SEPLAN, deverá ficar em torno de Cr$ 3.400.000,00 (três milhões e quatro­
centos mil cruzeiros), o que evidentemente não constituirá maiores preocu­
pações de ordem orçamentária. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de real 
estima e profundo respeito. - lbrahim Abi~Ackel, Ministro da Justiça. 

(Às Comissões do Distrito Federal e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 83, DE 1980 
(n' 3.670/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria a 10" Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo, e institui a correspondente Procuradoria Re~ 
gional do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho, e 
dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1'? Ficam criados, por esta lei, a lO• Região da Justiça do Traba~ 
lho, que abrangerá o Distrito Federal e os Estados de Goiás, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, e, com jurisdição sobre a mesma, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 10• Região, que terá sede em Brasília. 

Art. 2• O Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região será composto 
de 8 (oito) Juízes, com vencimentos e vantagens previstos na legislação em vi­
gor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalicia, e 2 (dois) classistas, de in­
vestidura temporária, representantes, respectivamente, dos empregados e em­
pregadores. 

ca: 

Parágrafo único. Hayerá 1 (um) suplente para cada juiz classista. 
Art. 3'? Os Juízes togados serão nomeados pelo Presidente da Repúbli~ 

I- 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas de Conci­
liação e Julgamento, por antiguidade e por merecimento, alternativamente, 
sendo 2 (dois) na área desmembrada da 2• Região e 2 (dois) com jurisdição na 
área desmembrada da 3• Região; 

11 - 1 (um) dentre integrantes do quadro de carreira do Ministério 
Público da União junto à Justiça do Trabalho; e 

III- 1 (um) dentre advogados no exercício efetivo da profissão. 
§ 19 Para fins de preenchimento, por merecimento, das 2 (duas) vagas 

de juiz togado reservadas a magistrados de carreira, o Tribunal Regional do 
Trabalho da 2• Região e o Tribunal Regional do Trabalho da 3• Região, den~ 
tro do prazo de 10 (dez)· dias contados da publicação desta lei, escolherão, 
cada um, uma lista tríplice, atendido o disposto no inciso I deste artigo, que 
será encaminhada ao MinistériO da Justiça por iniermêdio do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

§ 2"? No primeiro provimento, verifiCada a insuficiência, na área des­
membrada, de candidatos para composição da lista tríplice, a suplementação 
se farã por aproveitãmento de juízes da Região de origem, indicados pelo res­
péctivo Tribunal. 

Art. 49 Os Juízes classistas serão designados pelo Presidente da Re­
pública, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pelas Associações Sin­
dicais de grau superior, que tenham sede no território da IO• Região. 

- Parágrafo úriico. -O PresidCnte do Tribunal Superior do Trabalho, den­
tro de lO (dez) dias contados da publicação desta lei, mandará publicar edital 
convocando as Associações Siildicais- mencionadas neste artigo, para que 
apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, suas listas tríplices, que serão enca­
minhadas pelo Trib.unal "Superior do Trabalho ao Ministério da Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes Substi­
tutos, que tenham, na data da publicação desta lei, jurisdição sobre o terri­
tório da 1 O• Região, poderão optar por sua permanência, conforme o caso, 
no Quadro da 2' ou da 3• Regiões. 

§ }9 A opção prevista neste artigo será rhanifestada, por escrito, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente lei, ao Presi­
dente do Tribunal Regional do Trabalho respectivo e terâ caráter irretratável. 

§ 29 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas que optarem pela 2• 
ou 3' Regiões permanecerão servindo na tO• Região, garantidos os seus direi­
tos a remoção e promoção, à medida em que ocorrerem vagas no Quadro da 
2• ou 3' Regiões, observados os critêrios legais de preenchimento. 

Art. 6• O Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região terã a compe­
tência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legislação em vi­
gor. 

Art. 7"? O novo Tribunal será instalado e presidido até a posse do Presi­
dente e Vice~Presidente eleitos, de conformidade com as disposições da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antiguidade na classe de Juiz­
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Parágrafo único. O 'novo Tribunal aprovará seu Regimento Interno 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua instalação. 

Art. 8"' Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, na sessão 
que se seguir, o Tribunal elegerão Presidente e o Vice-Presidente, de confor­
midade com as normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
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Art. 9'? Até a data da instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 
10' Região, fica mantida a atual competência dos Tribunais Regionais 'cto 
Trabalho da 2• e 3• Regiões. 

§ i' Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região, os Pre­
sidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2• e 3• Regiões lhe remete­
rão todos os processos oriundos do território sob_jurisdição do novo Tribu­
nal, que não tenham recebido .. visto" do Relator. 

§ 29 Os processos que já tenham recebido .. visto" do Relator serão jul­
gados pelos Tribunais Regionais do Trabalho da 2• e 3• Regiões, respectiva­
mente. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas no Distrito 
Federal e nos Estados de Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, ficam 
transferidas, com seus funcionários e seu acervo material, para o Tribunal 
Regional do Trabalho da 10• Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoais de seus juizes, vOgais e servidores. 

§ 19 Os cargos eXistentes na lotação dos Tribunais Regionais do Traba­
lho da 2• e 3f Regiões, a que se refere este artigo, são transferidos para o Tri .. 
bunal Regional do Trabalho da IO• Região. 

§ 29 Os juízes, vogais e _servidores transferidos na forma deste artigo 
continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelos Tribunais Regionais 
do Trabalho da 2• e 3• Regiões, até que o orçamento conSigne ao Tribunal 
criado por esta lei os recursos necessãrios ao respectivo pagamento. 

§ 39 Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal ora 
criado, em cargo:requfValentes, os funcionários requisitâ.dos de outros órgãos 
d~ Administração Pública Federal, em exercício nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja concordância do órgão 
de origem. 

Art. 1 I. Ficam criados no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da lO• Região, com a retribuição pecuniária prevista na legislação 
em vigor, 2 (duas) funções de juiz classista e 6 (seis) cargos de juiz togado. 

Art. 12. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma 
dos arts. 1 O e I I desta lei, ficam criados no Quadro de Pessoal da I O• Região 
da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e vantagens ftxados pela legis­
lação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os cargos em Comissão 
constantes do Anexo I do presente diploma legal. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da IO• Região, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua instalação, abrirá concurso públi­
co de provas C títulos para preenchimento das vagas de Juiz Substituto, de­
pois de satisfeito o disposto no art. 59 desta lei. 

Art. 14. Os cargos constãntes do At_1exo 1 dCsta lei serão providos após 
a instalação do Tribunal Regfonal do Trabalho da IO• Região, com sede em 
Brasília, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 15. Os servidores atualmente lotados nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento com jurisdição no território da 10' Região da Justiça do Traba­
lho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 2• e 3' Regiões, conforme o 
caso, mediante opção escrita e irretratável, manifesiada ao Presidente do Tri­
bunal respectivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
desta lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério PúbliCo da União junto 
à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalh_o da to• Região, 
com a competência prevista na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da 10• Região 
compor-se-â de 4 (quatro) Procuradores do Trabalho de 2• Categoria, um dos 
quais serã designado Procurador Regional. 

Art. 17. Para atendimento da composição da Prqcuradoria Regional 
do Trabalho da 10• Região, ficam criados 4 (quatro) cargos de Procurador do 
Trabalho de 2• Categoria, os q-uais serão preenchidos de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Art. 18. Fica Criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 10' Região, na forma do Anexo Il desta lei, e seus cargos serão 
preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes, entretan­
to, aplícados os mestnos valores de reajustamento, critérios de gratificação e 
condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n9 1.445, de l3 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. __ _ 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho, promoverá a instalação da Procuradoria Regional do Trabalho 
da IO• Região. 

Art. 20. Os juízes nomeados na forma do art. 31"' desta lei tomarão posse 
em Brasília, perante o Presidente_ do Tribunal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único. A posse dós juízes referidos neste artigo deverá 
realizar-se dentro de 30 (trinta) dias contados da nomeação, prorrogáveis por 
mais 30 (trinta) dias, em caso de força maior, ajuízo do PreSidente do Tribu­
nal Superior do Trabalho. 

Art. 21. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de seu 
Presidente, tomar todas as medidas de natureza administratíva para insta­
lação e funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região. 

Art. 22. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos especiais 
até os limites de_ Cr$ 50,-000.000,00 (cinqii_énta milhões de cruzeiros) e de Cr$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para atender às respectivas 
despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do Tribunal Re~ 
gional do Trabalho da IO• Região e da Procuradoria Regional do Trabalho 
da IO• Região. 

§ lfl Os créditos aos quais se refere este artigo serão consignados. res .. 
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministério 
Público da União junto à Justiça do Trabalho. 

§ 29 Para atendimento das despesas decorrentes da abertura dos crédi­
tos ~peciais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderâ cancelar do­
tações consignadas nos orçamentos das 2• e 3• Regiões da Justiça do Traba­
lho, destinadas a despesas que seria1h realizadas pelas Juntas de Conciliação e 
Julgamento desmembradas, outras dotações orçamentáriaS, bem como utili­
zar dOtações constantes do orçamento do Ministério da Justiça. 

Art. 23. Esta leí entrará em vigor na data de sua publicação. 
ArL 24. Revogam-se as disposições em contrário. 

(Lei n9 

de de 1930) 
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MENSAGEM N• 395, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros da Congresso Nacional: 
Nos termos do ·art. 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas _Exc_elências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d» 
Justiça o anexo pro}eto de lei que cria a. lO.a._ R.egião da Justiça do 
Trabalho. o Tribunal Regional do Trabalho respectivo. e institui 
a correspondente Procurado-ria Regian:al do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Trabalho, ·e dá outras_ providências. 

Bra.sília, 23 de setembro de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O EM/DAJ/0401, DE 22 DE SETEM­
BRO DE 1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUS­
TIÇA. 

Excelent:í.ssimo Senhor Presidente da República: 
Dando continuidade à execução do programa de refo;rma do 

judiciário, com destaque, ag_ora, à melhor distribuição de justiça. 
para a população obflei~a. tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência, para merecer aprovação e pos­
terior encaminhamento ao COngresso Nacional, a inclusa minuta 
de Projeto de lei que objetiva criar, basicamente: 

a) a 10.a Região da Justiça do Tra}Jalho, que abrangerá o 
D-istrito F.ede!'la.l e os Estados de Goiás, Mato Gro.s:::rõ e Mato_ Grosso 
do Sul; 

bJ o '11rlbunal Regional do Trabalho respectivo com jurisdi­
ção sobre o seu temi tório e ·secte--efn-Bz,aSília; -e 

c) a correspondente Procuradoria Regional do Ministêrio Pú­
blico. 

Trata-se como se vê, de medida,. de longo alcance· social e que, 
para sua proposição atual mereceu cuidadosos estudos técnicos 
deste Ministério e dos próÍJrios órgãos interessados, hav•endo re­
qUterido, principalmente, fundadas apreciações do Egrégio Tribl:l­
nal Superior do Trabalho, tendo em_vtsta. o .seu papel de caudatã­
ri.o das ireivindicações regionais e de órgão representativo máximo 
da Justiça trabalhista 

O projeto, ,a despeito _de constituir justo anseio das unidades 
beneficiárias, como -atestam centenas de documentos proce.ssados 
neste Ministério, originários de Federações, Sindicatos, A.ssocla­
cões de Cla&re em geral, Parlamentares e mesmo de auto~dad,e·s 
éxecutivas estaduais e municipais, representa, sobretudo, a pers­
pectiva de desafo·go de Regiões oob enorme carga de demandas 
tmbalh1stas,- como sóem ser a 2.a e s.a. Regiões, cujos 'rribunals 
respectiv:os estãD sediados .em São Paulo e Belo Horizo_nte. 

Importa esclarec·er, finalmente, que o projeto em apreço está 
sendo apresentado sob o mais simples aspecto formal possível, 
ajustando-se, assim, a r-ecomendações técnicas e às conveniência..<> 
configucrada.s nos ;regimes de con tençã.o de desp-esas. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­
tos de profundp respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da: Jus­
tiQa. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

SEÇAO IV 
Dos Vogais das Juntas 

Art. 661. Para o exercício da função de vogal da Junta ou 
suplente deste são exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro; 
b) ter reconheclc!a idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos e ter menoS de 70 (setenta) anos de 

Idade; 
d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
e) estar quite com o serviço militar; 
f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão 

e ser sindicalizado. 
Parágrafo único. A prova da qualidade profissional a que se 

refere a alínea ''f" deste artigo é feita mediante declaração do 
respectivo sindicato. 

SElÇAO IV 

Dos Juízes Representantes Classistas dos 
Tribunais Regionais 

Art. 684. Os Juízes representantes classistas dos Tribunais 
Regionais são designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Aos juizes representantes classistas dos 
empregados e dos empregadores, nos Tribunais Regionais, aplicam­
se as disposições do art. 661. 
........ ~ ............ ·-· .... ·--~·. ~-~~ ................................ . 

Art. 689. Por sessão a que comparecerem, até o máximo de 
quinze por mês, perceberão os juizes reJ?re.sel!.tan~es classistas e 
suplentes dos Tribunais Regionais a gratlflcaçao fiXada em lei. 

P~rágrafo único. OS juízes representantes classistas que re­
tiverem processos além dos prazos, estabelecidos no regimento in­
terno dos Tribunais Regionais, sofrerãO. automaticamente, na gra­
tificação mensal a que teriam direito, desconto equivalente a 1/30 
por processo retido. -
•••••••••••,•••••~•••r•·~··•••••••••••••'"'••••~·.;· ••••• ; •••• · ••••••••• 

DElCRETO-LEI N.0 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 
Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civi'l 

do Poder Executivo, dos membros da l\1agistratura e do Tri­
bunal de Contas tia União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no- u.só da atribuição que llle con­
feve o art. 55, Item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0_ Os attl":iís valàres ·ae vencimento, salário, pro:vento e 
:pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal civil docente 
e coadjuvante do magistério do Exército e dos pensionistas, de­
correntes da aplicação do Decveto-lei n.0 1.348, de 2~ de outubro 
de 1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento), excetuados 
os casos previstos nos arts. 2.0, 3.0 , 4.0 , 5.0 , 8.0 ; 9.0 e 17 deste de­
creto-lei. 

-parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente e coad­
juvante do magistério d.a Aeronáutica, o reajustamento previsto 
neste artigo incidirá sobre os valores fixados pela Lei n.0 6.250, de 
8 de outubro de 1975. 

Art~ 2.0 os venCimentos mensais dOs Ministros de Estado; dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do 
Wnistêrio Público; do Consultor-Geral da Repúbli!Ca e do Diretor­
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público serão 
fixados nos valores constantes do Ane:x;o I deste decreto-lei. 

§ 1.0 Incidirão sobre os vencime-ntos a que se refere ·este ar­
tigo, nos casos indicados_ no An·exo I deste decr.eto-lei, os percen­
tuais de Representação _Mens3!l especificados no mesmo Anexo. 

§ 2. 0 Os membros dos Tribunais, .quando no exercício da Pre­
sidência destes, e o Pr-esidente do Tr:Lbunal Superior Eleitoral te­
rão o valor da respectiva Representação Mensal acrescido, respec­
tivamente, de 10% (dez por cento) e de 5% (cinoo por cento). 

§ 3.0 A gratificação prevista no art. 12 do Decreto-lei n.O 113, 
de 25 de janeiro de 1967, para os Juízes da Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Ter.ritórios, fica absorvida pelo valor global de retri­
buição estabelecido, para os respectiVos cargos, no Anexa I -deste 
deexeto-lei. 

Art. 3.0 OS venci-mentos ou salários do.s cargos em comissão 
ou das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e As­
sessoramento Super:l.ores, a que se refere a Lei n.o 5 .645, de 10 
de dezembro de 1970, serão fixados nos valores constantes do Ane­
xo II de$te decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida dos 
Níveis -5 e 6, com os valores fixados no mesmo Ane-xo. 

f 1.0 Incidirão sobre os valores de vencimento ou srulárto de 
que trata este artigo os percentuais de Representação Mensal es: 
pecificados no referido Anexo II, os quais: não serão c·onsiderados 
para efeito de cálculo de qualquer vantagem, indenização, descon­
to para o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado, o-u proventos de aposentadoria. 

§ 2.0 É facultado ao servtdor de órgão da Administração Fe­
deral direta ou d.e autarqUia, investida. em cargo em co-missão ou 
:função de confiança integrante do Grupo Direção e Aisessora.­
mento Superiores optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou 
emprego jpermanente, acrescida de 20% (v1nte por cento) do ven­
ci'mento ou salário fixado para o cargo em comissão ou função de 
confiança, não fazendo jus à Re-pr~sentação MensaL 

§ 3.0 A opção pre-vista no art. 4.0 , e seu parágrafo único, da 
Lei n.0 5.843, de 6 de dezembro de 1972 far-'Se-á com base nos 
valores de vencimento ou- salário estabelecidos, nos Anexos I e li, 
para o cargo ou função de confiam.ça em que for investido o servi­
dQr e sem >prejuízo da percepção da correspondente Rep-r-esentação 
Mensal. 

§ 4.0 Os valores de vencimento e de Representação Mensal, 
a ·que se refere este artigo, não se aplicam aos servidor.es que se 
tenham 3.1J)Osentado com -as vantagens de cargo em comissão, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na colllfo-r­
mldade do art. 1.0 deste decretÇ>-lei. 

§ 5.0 --- A reestruttir:lÇão do Grupo-Direção e A.ssessoramCillW 
Superiores e a classificação, na respectiva escala de_ Níveis, dos 
cargos em comissão ou funções de confiança que o integrarão fAr-
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se-ão por decreto do POder Executivo, na forma autorizada. pelo 
art. 7.0 da Lei n.• 5.645, de 1970. 

Art. 4.0 As gratificações correspondentes -às funÇões integran­
tes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código D!AI­

. 110 serão reajustadas nos valores est~belecidos no Anexo n deste 
dec'reto-lei, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de 
Direção ou Assistência Intermediária com a "etr!buição do sem­
dor, designado para exercer a correspondente função, não poderá 
ultrapassar o valor da estabelecida 1para o respectivo cargo ou em­
prego, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou salá­
rio fixado para o Nível I do Grupo-íDireç.ão e Assessoramento 
Superiores. 

Art. 5.0 A partir de 1.0 de março de 1976, será apl!cada aos 
servidores em atividade, incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n.0 5. 645, de 1970, a IX Faixa Gradual 
cor:respondente ao Nível da classe que tiver abrangido o respectivo 
cargo ou emprego, com o valor constante· da TAibela "B" .arnexa a,o 
Decreoo-lei n.• 1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa Aérea e Oon­
trole do Tráfego Aéreo, Segurança e Informações e Planejamento, 
os valores de vencimento ou salário fixados, respectivamente, pe­
los Decretos-leis n.os 1.392 de 19 de fevereiro de 1975, e 1. 400, de 
22 de a;bril de 1975, e pela'Lei n.O 6.257, de 29 de outuíbro de 197'5, 
serão rea;justados em 30% (trinta por cenoo). 

Art. 6.0 A escala de "encimen tos e salários dos cargos efEtivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, Incluídos 
noo Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de 
ClMsificação de Cargos, será a constante do Anexo III deste de­
creto-lei. 

§ 1.0 &;. Referências, especificadas na escala !it:: que trata ~ste 
.artigo, indicarão os valores de vencimento ou sa1ano e.stabelec1dos 
par.a cada cla.sse das diversa.s categorias Funcionais, na fOtrma do 
Anexo IV deste decreto--lei. 

§ 2.0 Na implantação da escala prevista neste artigo, será 
aplicada ao servidor a Ref..e_rência de valo! de vencimento ou sa­
lário igual ao que lhe_ couber em decorrencfa do reajustamento 
concedido pelo art. 5.0 deste decreto-lei. 

§ 3.0 Se não existir, na escala constante do AneJCo Ili, Refe­
rência com o valox de vencimento ou salário indicado no parágrafo 
anterior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da 
classe a que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na ~arma 
estabelecida no Anexo IV deste decreto-lei, conslgmar o vencnuen­
to ou sa:ário de valor superior mais próximo do que resultar do 
reajustamento concedido pelo art. 5.0, e seu parágrafo único, deste 
decreto-lei. 

Art. 7 .O Os critérios e requisitos para a movimentação. do ser­
vidor de uma para outra Referência de vencimento ou salario, se­
rão éstabelecidos no regulamento da Progressão Funcional, p!re­
visto no art. 6.o da Lei n.O 5.-645, de 1970. 

Parágrafo único. As Referências que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário estabelecido para a Classe final ou úni­
ca de cada Categoria F{mcional1 corresponderão à Classe Eslpe­
cia:l, a que . .somente poderão atingir .serv~dores em número não 
superior a 10% (dez por cento~ da lotaçao global da Categoria, 
segundo critério a ser estabelecido em regulamento. 

Art. 8.0 Os vencimentos do pessoal integrante da carreira de 
Diplomata, Código D-301, quando em exercicio na Secretaria de 
Esta<lo serão o:s fixados no Anexo V deste decreto-lei, sobre eles 
incictindo os percentuais <le Repres-entação Mensal especificados 
no mesmo Anexo. 

§ 1.o A Representação Mensal a que se refere este artigo ~ão 
será considerada para efeito de cálculo de qualquer v~~ag-em. •. 1n- -
denização, proventos de aposentadoria ou desconto iprevldenciario. 

§ 2.0 Os valores de vencimento e de Representação Mensal, de 
que trata este artigo, não se aplica·m aos inativos, cujos proventos 
serão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade 
do disposto no art. 1.0 deste decreto-lei. 

A.rt 9 o A escala de vencimentos e sa.J.ários dos cargos efeti­
vos ~ effi:p~gos permanentes dos servidores_ em atividade, in~luídos 
no Grupo Magistério, Código M-400 ou LT-M-400, bem assun dos 
Auxiliares de Ensino, será a oonsta.nte do Anexo VI deste decreto­
lei. 

§ 1 o Os cargos ou einpregos de dirigentes de Universidades 
e de ~tabelecimentos Isolados de Ensino Sup_e_riOf mantidos pela 
União, relacionados no art. 16 da Lei n.0 6 .182, de 11 de dezem­
bro de 1974, serão Incluídos e classificados no Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, não se lhes aplicando o sistema de In­
centivos Funcionais, inclusive os previ.stos no § 1.0 do referido 
acrt. 16. 

§ 2.0 o.s valores de vencimento e salário, a que se refere este 
artigo não se aplicam aos inativos, cujos .proventos serão rea}us­
tados 'em 30% (trinta por cento), na conformidade do disposto no 
art-. 1.0 _deste decreto-lei.. 

Art. 10. Ficam instituídas a Grati-ficação de Atividade e a 
Gratificação de Produtividade, que se incluem no A..11exo 1I do 
Decreto-lei n.o 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as característi­
ca.s, definição, beneficiá,rios ·e bases de concessão esta:be:ecidos no 
Anexo VII deste decreto-lei, não podendo servir de base ao cálc~lo 
de qualquer vantagem, indenização, desconto para o lostituto de 
Previdência e Assistência dos Servidore-s do Estado, ou proventos 
de aposentadoria. 

§ 1.0 A percepção das gratificações de Atividade e de Produ­
tividado. sujeita o servidor, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito) 
horas diárias de trabalho. 

§ 2.0 As Gratificações de que trata este artigo não se aplicam 
aos servidores integrantes dos Grupos - Magistério e Pesquisa 
Cientifica e Tecnológica, os quais estão sujeitos ao sistema. de In­
centivos Funcionais previsto na Lei n.o 6 .182, de 1974, nem aos do 
Grupo-Dl~lomacia. 

§ 3.0 A Gratificação de Atividade será concedida a membros 
do Ministério Público, nos casos e percentual especificamente Indi­
cados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando-se a. ressalva cons­
tante da parte final do caput deste artigo. 

§ 4.0 As Gratificações de Atividade e de Produtividade ficam 
incluídas no conceito de retribuição, para efeito do disposto no 
§ 2.0 do art. 3.o e no parágrafo único do art. 4.0 deste decreto-lei. 

Art. 11. o percentual referente à Gratificação por Trabalho 
com Raios X ou· Substâncias Radioativas é fixado em 40% r quaren­
ta por cento), de conformidade com a Lei n.O 1.234, de 14 de no­
vembro de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII deste de­
creto-lei. 

Art. 12. Os beneficiários do Auxilio para Moradia, prevl,sto no 
item IX do Anexo II do Decreto-lei n.O 1.341, de 1974, passam a ser 
os indicados no Anexo VII deste decreto-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n.o 1.341, de 
1974, sob a denominação de Gratificação por Produção Suplemen­
tar, a vantagem de que trata a Lei n.0 4.491, de_21 de novembro 
de 1974, com as caracteristicas. definição, beneficiãrios e bases de 
concessão indicados no Anexo vn, com as mesmas ressalvas apli­
cáveis às demais gratificações previstas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da. 
Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 
(quatro) horas de trabalho, podendo, a critério e no interesse da 
Administração, exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria, inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

1 1.0 o ingresso nas categorias Ftmcionais de Médico de Saú­
de Pública e de Médico do Trabalho !ar-se-á, obrigatoriamente, no 
regime de 8 (oito) horas diárias, a ser cumprido sob a forma de 
dois contratos individuais de tralJalho, não fazendo jus o servidor 
à percepção da Gratificação de Atividade. 

§ 2.0 Correspondem à jornada estabelecida neste artigo os va­
lores de vencimento ou salário fixados para as Referências especi­
ficamente indicadas ·no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes d_!.s 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunlcaçao 
Social e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) 
horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis espe­
ciais referentes ao regime de trabalho estabelecido para as corres­
pondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Ca­
tegorias Funcionais de Médico, "Odontólogo e Técnico de Laborató­
rio poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais e os 
da Categoria de Técnico em Comunicação Social pelo de 35 (t_!inta 
e cinco) horas semanais de trabalho, caso em que perceberao os 
vencimentos ou salários correspondentes às Referências especifi­
camente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei, não fazendo jus 
à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois cargos ou 
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente 
poderá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

:Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata o art. 2.0 
do Decreto-lei n.O 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, serão reajusta­
das de acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e res­
pectivos parágrafos, observado o disposto no art. 15 do Decreto-lei 
n.O 1.341, de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decor­
rência deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação de !unção, 
correspondentes aos cargos em comissão e às funções grati!icadas 
previstos no sistema de classificação de cargos instl tuido pela. Lei 
n.o 3. 780, de 12 de julho de 1960; 
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II - as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas 
nos U 3.0 e 4.o do art. 3.0 e no § 1.o do art. 6.0 do Decreto-lei n.00 

1.341, de 1974. 
§ 1.0 Os valores das gratl!!cações pela Representação de Ga­

binete serão fixados em regulamento. 
§ 2.0 A norma constante deste artigo alcança os servidores 

não incluídos no Plano de Classificação de cargos de que trata a. 
Lei n.O 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças Individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, a que fizer jus o servidor em decorrência da aplicação 
das faixas graduais Instituídas pelo Decreto-lei n.0 1.541, de 1974, 
serão absorvidas pelo valor de vencimento ou salário resultante do 
reajustamento concedido por este decreto-lei. 

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer jus à dife­
rença Individual que venha a subsistir por força da aplicação deste 
artigo, a qual será absorvida, progressivamente, na mesma propor­
ção dos aumentos de vencimento, progressão ou ascensão funcio­
nais, superVenientes à vigência dos efeitos financeiros deste de­
creto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proventos de inatividade, na. 
forma assegurada pelo art. 1.0 deste decreto-lei, incidirá, exclusi­
vamente, sobre a parte do provento correspondente ao vencimen­
to-base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratifi­
cação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1.0 de março de 1976, os titulares de car­
gos em comissão e de funções de confiança, integrantes dos Gru­
pos-Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência. 
Intermediárias, não poderão ser designados para o desempenho de 
funções de Assessoramento Supertor a que se refere o Capítulo IV 
do Título XI do Decreto-lei n.• 20. de 25 de fevereiro de. 1967, na 
redação dada pelo Decreto-lei n. o 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
designações para funções de Assessoramento superior ocorridas 
antes da data da publicação deste decreto-lei, não podendo, nes­
ses casos, haver alteração nos valores da retribuição percebida pe­
los respectivos titulares em razão do exercício de tais funções, en­
quanto nelas permanecerem. 

Art. 22. Os órgãos da Adrnlnlstração Federal direta e Autar­
quias federais deverão providenciar a redução progressiva dos res­
pectivos Quadros e Tabelas Permanentes. mediante extinção e su­
pressão automáticas de cargos e empregos que vagarem em virtude 
de aposentadoria. 

§ 1.0 A norma constante deste artigo não se aplica aos inte­
grantes do Ministério Público e dos Grupos Diplomacia, Código 
D-300, Policia Federal, Código PF-500, e Tributação ( Arrecadação e 
Fiscalização, Código T AF-600. 

§ 2.0 Para efeito do disposto neste artigo, deverãO os órgãos e 
autarquias encaminhar ao Departamento Administrativo do Ser­
viço Público, a 1.0 de junho e a 1.0 de dezembro de cada exercício, 
proposta para reformulação das respectivas lotações, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes. 

Art. 23. O reajustamento de vencimentos, salários, proven­
tos e pensões. concedido por este decreto-lei. e o pagamento das 
Representações Mensais e das Gratificações de Atividade e de Pro­
dutividade, nos casos e percentuais especificados, vigorarão a. par­
tir de 1.0 de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálcnios decorrentes da aplicação deste decreto­
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação 
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 25. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC, elaborará as tabelas de valores 
de níveis, símbolos, vencimentos e gratificações resultantes da apli­
cação deste decreto-lei, bem assim firmará a orientação normati­
va que se fizer necessária à. sua execução, inclusive quanto à. apli­
cação do disposto no art. 21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1.0 do art. 6.0 da 
Lei n.O 6. 036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 27. o reajustamento de proventos de aposentadoria pre­
visto no Decreto-lei n.o 1.325, de 26 de abril de _1974, com as alte­
rações constantes .deste artigo. terá Início a partir de 1.0 de maio 
de 1976. 

§ 1.0 o pagamento da tmportáncia de aumento, decorrente do 
reajustamento de proventos a que se refere este artigo, far-se-á em 
parcelas bimestrais e em percentuais a serem estabelecidos de 
modo que o novo valor de proventos seja totalmente atingido em 
1.o de març_o de 1977. 

§ 2.0 o valor do vencimento que servirá de base ao reajusta­
mento será o correspondente à classe inicial da Categoria em que 
seria incluído, mediante transposição ou tran::;formação. o cargo 

ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual 
estabelecida para a referida classe, resultante da aplicação do 
disposto no art. 5.0 deste decreto-lei. 

§ 3.0 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão 
considerados os casos de transforÍnação de cargos ocorridos em 
Categoria Funcional diversa daquela em que estes seriam origina­
riamente incluídos. 

§ 4.0 Se as atribuições Inerentes ao cargo em que se aposentou 
o servidor não estiverem previstas no novo Plano de Classificação 
de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito do disposto no pará­
grafo anterior, a categoria Funcional de atividades semelhantes, 
Inclusive no que diz respeito ao nível de responsabilidade, comple­
XidaCte e grau de escolaridade exigidos para o respectivo desem­
penho. 

§ 0.0 No caso dos agregados, a categoria ;Funcional que ser­
virá de base no reajustamento dos respectivos proventos será aque­
le de atribuições correlatas com os do cargo _em comissão ou fun­
ção gratificadas em que ocorreu a agregação observado o disposto 
no § 2.0 deste artigo. 

§ 6.0 o reajustamento de proventos assegurado por este arti­
go incidirá sobre a parte do provento correspondente ao vencimen­
to-base e acarretará a supressão de todas as vantagens, gratifica­
ções, parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo ina­
tivo, ressalvados, apenas. o salário-família e a gratificação adicio­
nal .per tempo de serviço. 

§ 7.0 Não haverá o reajustamento de proventos de que trata 
este artigo nos casos em que estes já sejam superiores ao valor de 
vencimento da classe inicial que servirá de base ao respectivo cál­
culo. 

§ 8.0 Caberá ao órgão Central do SIPEC elaborar Instrução 
Normativa disciplinando a execução deste artigo, bem assim as 
tabelas com os valores de proventos reajustados e com os percen­
tuais bimestrais de pagamento a que se refere o § 1.0 

Art. 28. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 155.0 da Independência e 88.0 

da República. - ERNESTO GEISIEL - Armando Falcão - Geral­
do Azevedo Henning ...... Sylvio Frota ...... ,Antônio Francisco A>:eredo 
da Silveira. - Mário Henrique Simonsen ,_ Dyrceu Araújo Noguei­
ra - Alysson :Paulinelli ,..... Ney Braga ,..... .Arnaldo l'rieto - ;r • .Ara.­
ripe Macedo ,..... Paulo de Almeida Machado '- Severo Fagmules 
Gomes - Shigea.ki Ueki - loão l'a.Ulo dos tReis Veiloso ,..... Maurício 
Rangel Reis - Euclides Quandt de Oliveira. ,..... Bago de ,Andrade 
Abreu - Golbery do Couto e Silva - João Baptista. de Oliveira Fi­
gueiredo- .Antonio ;Jorge Correa .._L. G. do Nascimento e Silva. 

ANEXO I 

(Art. 2.0 do Decreto-lei n.• 1.445, de 13 de fevereiro de 1976.) 

ESCALAS DE RETRmUIÇAO 

a) CAAQ:IS DC: W\TUJ!EZA ~ 
PI:C!AL 

Ministro de listado 

Clln.sultor---Ccnl da Rc~1;1! 

"' Oi:rctoT-~:ral. do Oepzrt~.!! 
to ,\ol;nin.istrativo dD Scl'Vi-
r;o PÜblico 

Q:lvem:~dor de territôrio F~ 
úenl 

Secretário de C<lverno de 
7erTitôrio Fedt!ul 

b) W.ClsmAnPA 

Ministro do SUpremo Tr ib!:!_ 
nd Federal 

Ministro do Tr!.bun:ll Fcd! 
Tlll de Jl.cC\IUOS 

JUSTIÇA MILlTAA 

Ministro do Superior Tri~ 
n.al ~lilit:lr 

h.lditor Corrc;C<lor 

Aur.lltor Militar de Za. r:n-
trWl.;Lu. 

Al.>11tor M.J.litar de 111 •. En• 
trânc:b 

22.000.00 

22.000,00 

22.000,00 

18.000,00 

\Z.lOO,OO 

22.000,00 

20.000,00 

zo.ooo.oo 
14 .ooo.oo 

t:I.SOO,I)Q 

11.000,00 

1\CJJrescntaçao 
!o\lnsd 

70\ 

701 

70\ 

m 

'" 

70\ 

60\ 

601 

"' 
'" 
2SI 
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hlditcr Substituta de ''· l:ntriin··Ja 

A:l<litc.or SUb.nltuto tle lo. 
Eutr~la 

JIJSTIÇA 00 'fltAD.o\UO 
~Unbt.'O do 't'l'lburl31 StJpo-
rior do T'rabalOO 

Jult do Tribunal llC'zlonal •• Tf'lllxdho 

J<Jil-Prasidtnta de Junta dt 
Concilhçâo o Jul2;uncnto 

Juit-P:z·e,idonte StJbstituto 

JUSTIÇA 00 OJS'l'Rl10 FDJffiAL 
E OOS ,;3llll.IT01\lOS 

Dose~~tbt.ra;::~dor 

Juh. de Di1't1lto 

Juit 9Jbst1tütcl 

Juh T""'"P"ririo 

JUSTIÇ,Io n:oEIW. DE I•. 
U!STOCL\ 

Juit F..derlll 

Juit Fednol SJbstituto 

c) TRIBI.tiAL DE cettrAS Oi\ ltlViC 

Ministro do Trlbun&l do ~tu 
da Uni;:o 

Au:lltol' 

d) NINISTt!tlO PCDLICO Jl.RoliO 
}. JUSTIÇ-\ o:r-t.N 

Proc:urndor·Certl da Rcpt'ibHCI 

9Jbprc:urador·Cclntl dôl Acp:j, 
llllct 

ProCIMdor d& hpübUn 
d• la. Caucorla 

-· ··-· --·-- --

rr ... <:ur~·lot da lktnil·ll\l 
UI:' lu, CdLC'~IJr\o 

l'ro<:Urllllor <la R~t~ihll~~ 
\lg l.:l. Cuto~o:orl~ 

.n.mo A .PJSTIÇ4 HILJTM 
Pro.;ur .. .!~Jr·Co••l .u ,/u~ 
~Iça H.ilJtur -
Subprocurn·lor-Ccr~ 1 

PI\IC:uu.!or de- lm. C.'to;,~!! 
ria 
Proc:urndw de z,. Cetc~2 
rio 
i"n::cundor de 3a. Clt('~2_ 

'" . 
Advo&:r.do do Ofício de 2a. 
EntTIL!ICLI 
Advos-lldo de Oí)do u~ 111. 
Entun~lo 

JlJNTO 1 JtJST[ÇA ro ~ 
""'" 

Procurlldor·Coral U<1 Jus· 
tlç11 do Trabalho 
Procura<Jor !!J Trnbolho do 
la. Ca.te~ori. 

i"n::curJdof ,JQ Trnbnlh) du 
Zn, Cat~.:orJn 

l'rocuu,lor i\Jjunto 
JUNI\l A JUS'rl~'•\ PJ lll:i'lm 
TU ~·UlU~OJ. L: DOS 'll'J:.R!l\1=' 
RIOS 
?roc1.1rador·~n.l 

Subprocuroldor 

CW'11dcr 
,Prc110tor PUblico 

Prc~rCtor Substituto 
Oefen.sor Público 
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A N E X O I (contitu.lç,io) 

Vcnc lMCMO J\.-nsnl ltcpt·r~.('nt:ll,:ioJ r:t:~tlr\c.t.;:i·• 
Cr$ )L n~al Jc ,\t ll"t•l·•·l·· .. 

lo.ouo.oo 201 . 
1.9SD,OO !UI . 

zc.ooo.oo ''" 
i6,0Q0,00 m . 
u.ooo,oo U\ . 
10.950,00 ~{1', . 

16.000,00 ln . 
15.100.00 .\S\ . 
l.l,SOO,OO .lO\ . 
10.000,00 !11\ . 

16.000,00 m . 
1Z.SOQ,OO zs·. . 

zo.ooo.oo '" . 
u.soo,oo '" . 

Z2.0QG.IJO 7tl~ 
. 

2Q.OOO,Otl (111\ -
u • .su,oo . '" -- . -·· --. --· --

ANlJXO I 

'l'tll>.\...-nh.t ~~nstl 1\nj>f(l~l':l\l~~" Grutlfk;u.;i.., 
(.'l'l 1-k;rual Uo AtlvlU~~J• 

10.11~n.oo lCI 

9.450.00 "' 
w.ooo.oo 601 

/2.700,00 m 

10.950,00 '" 
9.450,00 '" 
7.1:100,00 "' 
6.aso,co '9' 
6.300,00 "' 

20.000,00 '" 
10.950,00 "' 
?.HO.OO '" 1,(,00,00 '" 

16,000,00 "' u.ooo.oo "' 
10,950,00 "' LO.OCO ,Oll '" 1,900,00 '" 6,850,00 "' 

JUNro M) ml MW. OE CONTAS 

DA I.INI-'0 

Proc1.1ruJcr·Co:ral 20.000,00 '" .J.:l)u:lto de Proc:unula r liM'SO,CO 201 

~) n\lllt.l!{\f. MAR!TNJ 

..I.Jlz Prtsidcnte lZ.lOO,OO 101 

"'" 12.100,00 201 

IArtl,v• l'' t 1 "' l•orn•o·lol •' 1 h!i•1 , "'' lldr tno~dr1, "' I'JI~l 
~~CHJ. Ot .tf.IIVI~·~o \lU~ C,\IU:U$ L~ l'l~ll~·,),!l, IU:1•;<lh li\ l.ll~l lAr.(~ L !1~",•~1'• l'l. ~1•1 :AV \'li A•,,·~ 

T[NCIJ. INT kHtOl.l~!A>, INI'lUfiiU~ lill 1'1 . .1.,\1) lll (1,\~~ll't\~~.\0 lil tAMW~ 1•1 ·~!11 TMU ~ ILI ~· }.til 

ClUPOS 

1) IHK~Ç.I.il L AS~ISS!.f 

A»!~NTO SIJ~CIOII=~:i 

Ut I~ UL 1'1 tUII'~I' tiL ua. 

OH• I 

OA~·I 

I!A~·I 

UAS•J 

OJ.S•l 

\IAi•l 

• r" " 
CO~~HAÇ'O rOl( C.lT~!?2 
klJ.I Pl NIVH SUffklu 

r r~": 
!~.0011.~0 

,,;ou~.•·o 

JT.~O",OD 

)~.SDD.DO 

I,J,ODO,CO 

L t.Ot'!,OO 

,,, 
!IAI•S z,sao,n 
D.li•J t.too,co 

... ... 
'" ... ... 
!OI 

b) UIUÇ.I.O E ASSIST!!!, DAI•I L.SOO,OO 
I ~'UIU>I[D!.U lU l--;::::7:-:::-:-:-:=--:-c::-::-l·--..!.:!::::.c'_:.._ ____ I·-------

COUEI..I.Ç~O COI>I CATtO.:Q 
RIU 011 Nl\'n ~CIIIO 

0..\.1•1 J,ll'O.~U 

UAI·I ).JPn,no 
tlAI•I J,I~~.DP 

A 14 D X O I li 

(MtlKO 6' d• Uoer.Lo•lol nt l I.JlL!;i 1 o.lt lJ do tourolro d~ l91b) 
l!SCit.A Dll VUNCII>IUNTOS LJ S4t.,(nJOS, U IWSI'Ct:TIVAS ll.r.l'l!ll.nNCIAS DOS CAII.I>OS !! 
PETIVOS E EHPRBCOS P2RMANANTES fNCLUfOOS NO P~NO D! CI.ASSIFICAÇ~O Dll 
CAP.!;OS DE QUI TMT.I. A t.El H' s.US, Dli 10 D! DEZ04tiFI.O O! 1970. 

V•lor ftlnnl 

: ~~~~~:s 
· u.ns,oo 
U ,671, 'lO 
u.o?s oo 
1l.S0L(I0 

lO.Ul 110 

10.4H,OO 

9.934.00 
ll.46l,OO 

Sl.ou.oo 
•• su.oo 
1.173,00 
7.71!,00 --· .. -----

VJlor ..... nul 
de v~n::l•~<:nw 

~f'EI!ENCLAS 

" " .. 
14 

" " n 

" .. .. 
41 

" ----·· 

RI.Hlli'.•:CI.A$ 

~!~r~c'+--------
7.4lz,oo 
7.060.00 

0.123,00 

6.403,00 

6.098,00 

5.80? ,00 

s.m,oo 
s. !67 ,00 

s.ou.oo 
4.111,00 

4.S~L·,oo 

~.n~.oo 

4 .na ,oc 
l.932.0C 

" 
" " 
" 
" " " 
" )7 

" li 

" " " 

Valor ~~C:us.ll 1\EI'EP.l1clAS d.t vonctfl<.-ntO 
ou ul:írlo 

J,745,00 " ),565,00 " :J,l\IS,OO " 
3.Zl3,~ " l,07J,OO 17 
1.nz.oo " 2..711Z,OO " 2.65SI,UO " z.m.oo " z.nz,co " r.2r~,oo Zl 

Z.1~1,00 zo 

A ~· I ' o trr 

\•I·• "''' •! ·r~:-~~~.:-r.:;:~ ,,,, , .. ,: ,. '·"' ... 
ll I " "' • --·-·-·--

~.Jtl\,tl[l '" J.~.l~.t·o " LS:Jl,llO " 1.801,00 16 
1.? ~~.r 11 rs 
\,IIH,!'~ " L. ~1·1·,'''1 " L.4U! ,1lt' " L•Lt ,UO li 
\,:O.·.I~.rlll '" l.Wt. ';l 

J.Ú'),t'J 

l.l(IJ,OO 

l.l:l6,UC 

Valor Sle!\Ul 
U• v~ncl,.,.MD 

ou u\úrlo 

J,OH,OU 

1.00).00 

9S6,00 

911.00 

hi,OO 

\'J\ur "-<'li.Sd 
1/t· ··~ttrt•o:nto 

P.ll'IJIJ)C EAS 

' 4 

' ' I 

---~~2i~'''"'"L-t------------
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A J.: E 'x O. IV 

de 13 de rovorc:,1ro de 1976) 

REFER!:NC!AS DI:. YtNCnUWTOS C SM.MIOS DOS CARGOS EFI!TioVOS E EM!'Jl.ECOS 

PI:rtHANJ::'i1'I:S, 1!\CLU!DOS XO,I•tN.o V~ .CLASSlJ:1CAÇÃO OI! CARCOS DI! QU!Z 
TRATA A Ltl N' S.óH. tl[ lO OI. Di:Zt:~IIIRO tJF. 1970. 

GRUPOS CATt:Cü!UAS C0DIGO 
R~I'J.:~t~,~~}~~r bE vbi'IC IHliN'J'Õ OU 

SALÁRIO PCR CLASSE --
ru 
TI 
NO 
(P 

LT 

SQUISA CIE!: 

FlCA E r r~ 
LOC!CA 

CT·2~0 ou 
-PCT·!OO) 

CRUPOS 

POf,!CIA HO.§ 

'-A L 
(PP-500) 

FU!>ClO!~.\IS 

Pesqui~uclor •• I'C'r•ZOI ou CLAS.!il!, ES!'I!CJAL . 'o " . " CiEncias !'.~::1 tn s L'l•l'C'r-2tH rosqul~uJor . "' Sl ' s~ 
o d<t !{:~tur~·z~ !'I!S'[UhlldOr A! 
Posquisador '" PCT·202 ou soei o-:! o ' -,, 

" o so 
Cit:nda.s 'o SaQ Lt·PCT .. Z02 Pesquhlldor A! 
do sodil.do A - ,, 4S a 4l 
Pesqui.s:~dor .. PCT-203 ou Pesqul s:1clor A! 
Ciinci.:~:: Socinis L!•PCT-203 sistcn:c ' - do ., o .. 
C' I!Urt:ll'l:l.S f'csflui:;odor A! 
Pesquis:~.do'l' •• sist.~ntc A -,, 

" • " Tccnolo!!i.::. o PCT-20.~ ou 

Ci<nciii..S Agrlco- LT-PCT.204 

'" 
A N I! X O IV 

---
t:.o\T1!GOR I AS ltl':FJ:Jd!NClf.::i CE Vf..O,:CH!l.NTO COOIGO ou 
fUNC lONA T S SAL.ÁJ:.lO l'O.R L:LASSE -

•I De tcc•do do CLASSE I::.SrF.CIAI. " " . " Pol ít:h Podo- PF-501 CLASSE ONICA - " " ' ;< 

"' 
) lrUpG'tOr do CLASSE ESPECIIIL . " " ' SI 

Pol[da Fede· PF-S02 CLASSJ! c - de " . ,, 
nl CL.ASSI: • - de " ' " Pnito Crinli- P11-S03 CLASSE A - de l7 ' " 1\C 1 

r~~·,,J,:o ,,, 1'11-stH 

Consu t'u 
Cl.Mi::ill (!SI'l:t: I o'! L - do J7 ' .w 

I Agento tlo '2 PF-S06 CI.ASSt: C - d< " ' " 1 [c ia f\•dural Cl.ASSi! • - d< 29 ' " CLASSC A - do 24 o " d) Escr1vüo do I'P-SOS 
Pol!ciu red! C LAS Sr. fSPEClAL - do " . " 
TO! CLASSE • - do " ' " Papiloscopi! CLASSt! A 

PP-507 
- ,, " ' " 

ti Polidat 

---· 

T 

A 
p 

RIBUTAÇ'ÃO, 

ltRECAOAÇ'Ao 

ISCA L IZAÇAO 

(TAF-600} 

ARTLiSANATO 
(.\RT-100 úU 

lT•AnT·100} 

•J PisCIIl o c CLASSll ESI'I:C ls\L - do " ' " Tributo' F! TAF-601 CL.\SSE C - do SI ' " nis CLASSE B - ,, " . so 
CLASSE A - do " ' ., 

' 
b) Con t ro lnclor CI.ASS~ I'!SI'f:ClAL -,, 

" o " da ,A.rrecud!. TAI'I-60Z CLASSC C - do 
" o " ção reUcnl CLASSE D - do 
" o " CLASSE A - ,, " . .. 

c) Flseal de CLASSE ESPtClAL - do " . " Tributos de TAF-604 CLASSE C - d• ... SI 
Açucar e .':.! CLASSE B . do " . " c:ool CLASSl: A - ,, 

" a 4~ 

d) Phc:al do 
CLASSE! ESPECIAL dt " 16 

Ccntribu!ç~c 
. • 

TAP•601 CLASSE C -de so • 53 
PrevidancU'- CLASSE B ,, "• .. -r h• CLASSE A •• ... - " 

,\ ~I I. X O !V 

• .• \!1 n 1ftl',•; 
r ~~~~~ r I l/IA I ~; 

-··-----.-:===-===~ Ul:l'l:R.tNCIAS DP. VJ!NCH!!:NTO CU' C{l\IJCO 

• ) ,\I I Í I t<' t' ,r,. I ;: 
1 1 utut .1 ,I.: lllq ,,., AI\'!'• 'IUJ 1>1.1 
,. ~ktJI!.!•~•u I.I'·Ail'f·701 

/.r~ U .. ·e ,J,· ~h'<:~ AR1'·10~ ou 
""'·' l.l'·Ail'f-7CZ 
,\n:!,<:t· J, rtc Mn-103 uu 
Jrit ~tl.l•_h· <' L~ L1'-,\HC•70J 
l"liii<L~~<H'' __ 

,,,., ír11.:e J,• Cnr 
t••nt~,-~:. M~E 

.. ''"'"''·' 

ART-104 ou 
l.T-ARi-7041 

SA~RIO FOR CLASSC 

Cl.I\SSJ! !:SFI!CIAL do " . " ~ln:tr~ ,, " ' " Cuntr.lmostTC d, ,. • " ArtíCicc Es· 
pcciu.lindo do " . " Artífice do " o " 

StRV!ÇOS A: 
X.l!.lAH$ -
(SA-300 o 
LT•S,\-BOO} 

OUTM:'i AJlVIUt 
lUiS UI. s!n.L 
!.1li'J.Itll!!l 
fN.'õ•'•UU "U 
r.'r-:Js.;~no) 

;~ 

-

OUTRAS A. 

l:li!S lJU N 

SU:PERIOI!. 
(NS-900 
LT•NS~90 

TtVID~ 

IVl!l. 

cu 
O) 

;.rt r j (.;:c ,,,. Hu ART•70S ou 
:'I!Ç.lcl ' f• i :·o te~ LT-,\RT-705 
nl,-' 

MtÍfi.Ct' ,,, A<- ART•706 ou 

"' Cr:iL'i.C:IS LT•ART•70ú 

,\rtífit:'L' de A< MtT•707 ou 
ron:;utka LT•ART~707 

,,, 
\•o -" I ""' <I<• ,, MtT•70!l ou Aux l1 ill'l' do 
tll]ll' l.T-,\lt'1· 70~ "' tifice - do 1 ' ' -

o) ,\!:••rtt<' Atlr.1 IJllS• SA-301 ou CLASSF. ESPECIAL . •• " o " t:'.l tI I''J LT·SA•80l CLASSE C(Nível <)- d< " • " <.:!.ASSE IJ. tJivel 3}- •• " • 
,, 

Ct.ASS.E A.('H!vel 2)- d• " • " 
b) !.!.JtilíÍ!,:r~fu SA-302 ou CLASSS tSPECIAL - do " • " LT .. SA-SO~ CLASS'!: ifHvel 2)- do " • " CLASSE A 1Hve1 '" do " • " 
c) O(J•; i:d •h' C:h:l_l! SA•303 ou CLASSE ESPECIAL -do l7 • " n·Ln·J.~ l.T-~A·803 CI.ASSl:: ' - ,, 

" • l6 
CLASSE A . do 21 • 31 

-----. ' Ar<tui teto NS-!117 ou 
l.l·NS·!ll7 

.~t\,;r i o SS·?H '" l.'f-NS·9l~ 
lH<tl1 te> f ,'fS•!I:H ou 

1.1·~rj.;-n~ 
c·,un:,lcu NS•!JH uu 

1.1-~~.-<t~~ 

I • '''""~ l ~I • rl:o .,1: "'' t:J.I\~ISH l!$11UCIAI. -.. " ' " ll•lfl··\lll 
i•lJ:t•niHiitu tl ... •\11 (t "' ':),AIJitll c • do " ' " I.I'·N';•lll h CLt\SSU • - d• .. o .. !:nrt•u)IC'Iro Atr~ ll':i•:H~ uu 
(l(I .. Q l.l'•t!S•!Hl CLASSt! A • do " • " L"nadst ieo XS:•9lb ou 

C11Ôlo::o 
J.T-:lS•f2't. 
NS•920 ou 
LT•!'fS•9liJ 

A ll f. X O IV 

--crm.~-- ----:--·-, --·Jn:"fn~-;a,~~,ii'r:'iTZiH>\",';,-·-
I'IJI.'ClONAlS C_OrHt.:O OU SAt~n:o. :•c~ CI,:..SSJ-. 

·-" 
~~~~:~t:~r do Ti'!t NS-~33 ou 

t.l·fi~·OH 
!r.tp ... utr \!v Abo N.S•9ll ou 
tvc l01a1tlC1 J:I'•NS·~37 

OoJ,,mtôloco HS·\111'1 ou 
l.'f-NS-1109 

Qu(aiçe NS-~tl ou 

Ticnlco dt A<l'"l 
LT-NS-9Zl 
NS•913 " nlstr:~çlo - LT-NS·9U 

Ti~:nlco u As~? HS•917 ou 
tos ~dUCIIC:lOnl L l'•NS•927 
TêcnitQ e111 En'i NS•S) lfl ou 
no e Orlentaçiü 
educ •<:. lon•l 

LT•NS-936 

Zootec:nista NS-911 ou 
LT•NS•nl 

r;c.n.lco e• S"JY HS•93S ou 

'" LT-t:S•!):JS 

b) fa'l'l!l•têutlto NS-903 ou CLASSC Z:SP!õCIAL . ,, .. • " LT•NS-908 CLASSE ' - ,, .. • " CLASSF. A - d< l1 • " 
(jO'I'I!.Id:!. d• -4 ho'I'IIS 

o) Mêllico NS-901 ou LT CtASSI! C . ,, " • " 
lol~d lco dot 

N.S-901 CLASSZ: ' ,, " . " Saúdo NS•90l ou LT 
PÚbl i c: c 1-iS-SOZ CLASSE A. - d• " • li Widico do Trab• HS-901 ou LT 
lho - NS-90$ 
~êlli~:o Veterinf NS-91 t'i ou LT 

''0 ~-910 

(jornada 
ru) 

do 6 ho• 

d) Wfd !.co NS .. 90l ou LT - NS•90l 
loléUI.co êe S1Údt NS•9D2 ou LT CLASSE C -,, " • " PúbUc:a NS .. 90Z CLASSE li - d• " • .. ~lêd 1~::1:1 do Tuba NS•9P3 ou LT 
lho - NS· 903 CL.\SSE A - d• " • •• )Ailltco Vourini• NS•910 ou LT ,,, NS•HO 
OdontOlo;o NS•SD!I 

NS•IIDII 
ou LT 

•J lllll:euh•lro I' lo· N!ô-\IJ 3 ou !.T 
n••t•l t<S·PI ;\ 

C!.A~fol: c~J·n:J,O,I, "' " " " L:od~r~>CI' NS•III 9 ou !.T 
NS•!Ht CLASSt c " " " " Plfc:ôluao tlS-11117 '" LT Ct.A:tS\; /lS !101 • - ,,, " .. " 

Ticnlc:l •• Ao- NS•'H~ ou " CUt.SSl A - do " . " 'Ut1tof Cult\Jnh MS• UI 
Técn lei) •• Co•u- HS-9!1 '" LT 
nlc,~io loel&l HS•II)l 
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GRUPOS 
('!,'ll't:!'H li\'; 

I UNCI<liJAíS 

\l \' 

rJ:otHf.NCIAS tC Vt:!C.HU:rfl\1 1.! 
COn!GO SAlJ.nro. tt~n ci.J\SSI! -----t---------

í) !o:th"'O t"l'. (<'1"1'. 

111•"·''····· '•'" •.• l 
1•1.• .\~"·n~ ,,, 'ja 

'""·'! ,. ,\ lli• 
p;n ,,,, .. !!•' ti~· 
"•1'' "' . ' ,, .~,I o.l• 

11.11) 
(jorn:.o\,• •'•' '.' lwo .•. ; 

-..:~-~li "" :\;.-nt 

NS-929 ou 
I.T·NS-9:.'~ 

L1 
n ... s~;ro c 
ri.A'iSl " CI.ASSt A 

CLASSE llSPtCIA!. 
t:I.ASS!õ ll 
CLo\SSE A. 

d~41a49 

de H 4 46 

Jc 40 a H 

- do ,, 
-do 

sz a Sl 
·~ .. 51 B a_ 43 

ounus .tn vro~ --------------\------1------------­
nEr. 11r. N!VI:t. 

Sl11'1:1tl01> 
{NS•UOU OU 

l."l'•~'>~'lt:0}1 

C'U'fílA.'i .\TfVt~ 

~:.c; 1~: Nfv::r. 

/1!010 

Ç\M-1000 00 

LT•t-.'\f-1000) 

CI'.UI' 'lS 

tX.JrlV..S ~r:v 

oos re tm 
Poâ>IO 

(t-l+lOOIJ OU 

LT-1-l>l--1000) 

1"<\ 

~L 

,, 

"' 111bl iul•·~.ir lu 

1'11!-!L"n:,cl n• /\~•·.[ 
r:,•n•;<>r 
t'nl'''""'' i 1 ti c 
11\1<'1 .. ; ..... 
.'kl <'o• I(• I .: < '1-t~ 

1C::ci11~0 ··:1 Re;~.· 
bi I I t..l~:i'' 

Aj!ClltC 1\t' Ít>l!'ICllÇ:ÍO 

,\~.~·nrt• •k• :···~~J.l.LIC',!!. 
<;'.1o ~~·dnl 

·"'!:'·mtc r.lc lti1:i..:-ne c 
.';i~l:· do TT~l•:-.tho 
Awmtc .. d<.· ~m;pe-ç~.o 
·.:S: l'nti•Jstrla c Ce_ 
:·.~·rno 

r\l:~·ut~ ele- ::~·~,;ururu;u 
d•• T~·.rfl'1,."('1 A.·I'CIJ 

··~ente r.l~· .~~·rviço$ 
•~•"1'0\o:ucell:tr~·s 

,\u:d Un el~· r:nr~·nn.:.!. 
&~'111 

l!csct1hhta 

N~·')~\1 1111 
t."r•NS·!Hil 
r..:s-~.\: ou 
I.'I'·NS·'Jll 
SS·~H ou 
l."r·NS.,•Jl~ 
N~·!liS uu 
1:r-Ns-~.n K 
:o$• !JI ~ l•\1 
I 'I·N.•:-•11 ~ 
:!S·!J!l~ cu 
t.T-s:;. 90S­
NS-906 ou 
t.T·NS·Il06 

NS·!J04 ou 

LT•NS-~04 

~1-1030 0'1:1, 
t.r-n:-tolo 
t_,.t•lO~Z ou 
l-l'·h:'i--10l2 

!+I~ 1029' C\.1 
L.T-~!4 1029 

MHO:!O ou 
L.T·tl-!~lOZO 

!'.1-I•!O.U 0t1 
L'N·~·1·11Ml 

t:-•·1004 ou 
LT·I'e-J-.100>1 

""'1--lllOt ou 
LT-f>J,j..-1001 

t.!!>l--1014 ou 
LT·t-~ot-,.1014 

CL.-.SSE [;Sl'I:C.l.\L 

1:L1\SSF. 1\ 

C.:!.ASS!! A 

'CT.ASSt ESPECIAL 
CLASSE !I 
CLASSii A 

doSlaSl 

tle o1.2 11 50 

tlc 33 a H 

de s.1 a 53 
de4la50 
del3a4'2 

CLASSP. fSI'tClA!. • do 37 a l9 

"'"""'. •dOll,1l6 

.. dcZ4a30 

r. ... 1'1 GOR I "O ____ ---- ·-ru:r.t,:r!J•''; ,\ 'joJ' \'r •,(': LI! :fui 

----~~Ca\IIAI.> c~or•;u l:_~.,q·,1~'· 1\:l,_l~~:~-

Taquf(:r:Jfa J..l.l-103) OI! 
LT·~'-1035 

T&:nh:o de C:cmtôibl• NJ-1042 ou 
lldn<ie LT·l-fHIHZ 

Técnico t:111 Ciid.:zstro 1*-h111 ou 
~ral LT·N-1·1011 

Técnico em Car.tor;ra ~-1015 ou 
fi.ll -. LT·t-:-1-JOJS 

Tiicnh:o em Colo11i rn t:-HDI2 ou 
çio - LT•t-:<l·lt.'l2 

Tecnologist.o f.."\1·1018 ou 
L'r-tt-1·1018 

Tudutor tf.1-\D34 ou 
l:l'·lf·l-l.O:H 

------ ------------
U} Tticnlca t·~ ltmllal2_ tf-1.1003 0\1 

t:IN~;r J::-1'1't:lN. - u~ n u " CIAt;!it: U • o.iL' ~LI U 32 ,,. LT4 W.I· 100~ 
CV.SSF. 1\ - tlt> :!~ li " ,, 

A~cnte do Oiliae!! lf.J..1Dl9 o.a c 11.5 do Tribunal 
Maríti1no LT-1*-1030 

Aicntt de Drq;:~p t-M-1040 ~ 
c Barra~m LT•tf.J-1040 CASSI! ESJ'I!C!AL • de l$ a :s6 
Ae:cnto d& Inspc::-çiio PM-1009 ou CLASSE D •dcZia " da Pese:~ LT·!V+l009 

CLASSE A •de2:0a27 
A.nhtentt Sind.!, ~lOZS tiU 

"' LT·N--1·1028 

Mctroloa:hta tl\1-1019 C\1 
LT-1+1-1019 

d) Ascnt~ dLl Hrcaü Z!!, tf+lOU ou 
O.ASS!i C!>1't:CI,\L ·.de ~7 o l!l ÇIIO de Apolo LT-,.,.1-lDU CU.S.<;f. c -.Jc32o3l• 

Técnico •• Recur I>N·l016 ou CI...\SSIZ D •elel6a31 

sos mncnís LH#-1016 
OASSE A -dcl9i12S 

GRUPOS 

OUTRAS ATIY!D~ 

DtS " ~fVEL ,\](.1)10 

[l'oM•IU!IU "" 1.1-NM·IOOUJ 

' 

GRUPOS 

OUfll..\5 ATI\'!!J6 

ocs 00 N!vt:L 

HllllÚ 

(W-1-ltlOO "' 
Li·l~"l·l.JOO) 

•) ll,cntc tlc f'11trulliLI t{\1-JOll t/U C!AO::Sli r;.'il'l:t:l.\!, • t.lc !d n ~~~ l~ovliirln- LT•If+IOll 
CIAS~; C •.W:Sunn 

Técnlcu ·~ TlcCU!, lf.l·l017 ou C'l.I\S~1 1) ·J~:ll:~::.~ 

lOS U[rJriCO$ LT·tf.f-10!7 CI.AS$C A • ..t~· 19 a n 

() llknt i Cicador D:!t! tf~·10l6 ou ClASSt; ESPt::CIAL - tlto 32 D l~ 
OA<iSt D • .J·· ~b .a ~I los.:óplt,;o LT·t•HOlCi 
tl.ASSl: A -,, 19 11.,ZS 

A N I! X O rv 

CJ\Tl:GO[UA5 CO!HGO \ RJ::fERtNCIAS DE VCNCIMI:tHO 
fUifCIONAIS 1 ou SAL.~Juo, Pon cLA!.itiE 

CIA'iSE l:.!irr.CIAL • ele 37 o. l!l 
,) A~t·n!t• de Atlvu\u 

~I·HI.H 011 C!A'i'>1: O • o.h: l2a~ 
tk:s f!.<rÍt i~o;l:, c-

l.l'·H'·!· 1037 C'LNi:>r c ·d~lO;ll 
l'tuvl;•li (;l.J\!j.','L! u ·de2f.oa2!l 

t:IA'lSI: A - Ut.• 2U a 25 

-
"' /111~ 111111' l'l'l /\~. "'IPI r+!-1\ll{o uU 

q.A':::u t:!:t,~L:1r\l, ... 1., 3/ " " n.A:~;I! t: .. ~~~ ~u 11 ,,, 
I<•J !'ui tllrnl~ t.'l'•tf·!-IO:f.o CIAS'Õl! U - tlt" 2l 11 " (jomnJa el~· S l~t~rus} C1A'i..'il: A -'" "" 21 

I) Auxll lar l'm .._$ ~un NM·lDZf.o '" Ct.ASSe c - ,, " • " tos Cu\tur:ds (11~· 
LT-Ii/.1·1026 CLASSt: • - <o !O • " Breu de mli:r>il:~) 

(jorn;~d.J ,, • hor~s) CLASSC A ' 'o 11 • " 
J) Agente d< Oc(e,~ N!-1·1003 '" Ct.ASSE llSPECIAL - ,, 

" • " Florestal t.T·N!-!·lOOa Ct.ASSE c - d• l7 ' " Ct.ASSE ' - ,, 10 • " CLASS~ A - do 1Z • " 
k) Auxiliar d• M~tc-o ~~!·1010. ou CLASSE ESPECIAL· -do " • " rdlocla - LT•NM·IOIO CLASS!l ' - do " • " CLASS!c: A - ,, 11 • " 
I] Telefon'i:st~ NM·I OH '" CI.AS!W ESI>IlCJAL - do " • " l.'r·NN·IO~~ f':I.A'OSI1 ' . <o " • " 1:\,A~i~ai A . do LI • " ---
'"' A~en te <it• 1 <'i et'll~' N~I-JOZ7 '" CJ.AS.!il: liSI'I!CiAL - do " • " ~~~.~::.J~u~ ' l.h'lll 1."' I:H-1021 (;I.A~iS1! [) - do " • " I'I.Ml'OII c . ,, " • " A•1•l I !" 1 "" A•~'"' rm ! 11.'~ '"' t:I.M•~ol. " . "' " 11 ·J~ 

t··~ ldll•tl< ....... I. ,_, · 1-f~l· I Uh t'l,A ·,~;J• A . ,, 11 • " ---····· -- -·- - .. . - .. -·-· ·-----·-------
"' Aicnte du A~Juntu. N~l·1 oH '" CI.IISSP. ll.!il'HCIAJ. - '" " • " ,J,, ln.Jiístr\u Açu· L'I'·NM•1U2~ 

~:un·lru 

Ag~ntc !le Atlvi.Ja NM·lU07 '" CI.A!>S~ o -,, 
"' " <ics AI,! r'-' IICcu:ir 1 ól ~· Ll'·N~t-1007 

A~tcnte <ie Comt"rci:J N~!-l0Z2 CIU C !.ASSE c . do " • " liz;.:11,;iio elo car~ t.T·NI-1·1022 

A&enlt" ole ~3Gde NM·! OOZ '" CLASSE • . do " • " Publica t. r~l>llol-tooz 
Aaente d~ Servl~a; N~l-IOU .au . 
de Eneenh3ri• LT•Nt-H013 CLASS.I! A - do 1 • • 

, CU.SSE ESPtCJAL • de 34 a 3(j 
o) ftsente de- /\:>5untos I'N.·IOU ou CLASSI: D -de30J33 

da JnWstria ~UUcJ. CCJ.SSE C •dcZlaZ!J 
rcira LT-1'*10Z3 

CL\SSf ' 
·dcl0al6 

CLASSt A - do 1 • ' 

ANEXO IV 

CATECCiliAS RI::rfR8,'(1fS D.Z \HX:Dl!~:TO I! 
I:UNCIUNA IS CÓDICo· 

S.IJ.}Íf:_hl, h!H ("iJ,S!iH -----------
p) Ar.~ntc 1lu i'nm:::J'I('r 

N\1-1039 QU C1NSC tS!~.C"l,\J. • (1~· " ' Jl te ·~larítiiTO c ng 
vi oi LT-1•."+1038 CJA....;Sl: U • <.!c ?1 o lO 

(;1,\S.!il: c • <ill " u ;6 
fll.udl!::r ~lll'!ldro t"t.IOUC• uu CIA'jst: 11 ·k U' u "' !UI I dt' Scrt t;os llJ.: \'1·'f>I·11JOf.o rJA'Y.:il' 1\ . "'' ' " ' V1:11•u• 

-··----.. ·-· ~- -•-•w•--•- •w- ,. • ., ---
td Tl=,·nrco t.lc L:1bor!!. C'IA'iSU l.!:il1TlAL • t\~· :'-1 :1 ~.,_! 

t+l·l 005 ou l:L\'>::il.: l.' • J\· ,,! 11 ·''' t.>rio tT-tl-l·loos C\./IS!jE ll - ,.,. 1·1 :. Jl 
(jomn<Jn Ue I horl\5} Cl.ASSL' ~ . ,, ' ' ll 

r) Técnico do L:~bor,! 1-N-1005 ou ·Cl.IISSI: C - do 30 a ·34 
tÓTiO LT·t-l·l-lOOS CI.ASS!! n - ,, "' " (jorn.lda r.le6 hons) CLASSF. A . ,, 4 3 11 

,, Agente de Cine-(o- H+l03J 0\J CL-\SSF. F.!iPI!CT IQ - de ll ol ~~ 
to&Taria 11 Micro- C!.J.SSE C -,, 21 n n 
f'il~Eem LT·IV+-10~3 Cl.ASSr: D - ,, 21 ' " CUSSJ! A - ,, ~ a lZ 
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SI!IIV~S l'J. 

"'"' (SJ-1100 "" LT-SJ-uo:•) 

StnVlÇOS 00 

TRANSroRT'. 
OFICIAL • 
I'<>ITAIUA 
{TP-1200 ou 

LT•TP-1200) 

CRUPQ.S 

DD:c.s..\ A!JU:A 

' CCI.'TllOLL 
ro 1'lW1'al 

""""' 
(LT·tw::TA • 

lJCO) 

SEG.JRAN;A E 
l!>.HW ... LIIÇOFS 
(LT-SI-1400) 

PL.\.\IITJ,'l ... WlTQ 

(P·lSOO ou 
L·r-P-1500) 

•) Anhtunto Jutft.lico SJ·llOl ou 
t.:r-s .. f-1102 ~c l:SJ•i:cfA!. - tio 51 a " ~0\::l.ln<lor ALI~iirqu.!, SJ-110~ 01.1 

l.'f-S..Hl05 CIASSII C - tlt' ./9 11 ll 
Pi't!CurutiLlr 111• ruz~n S.1·11UI U\1 n.As::un ,,, ,, • ·111 •\4 MM1uo"') 1.'1 :LJ·IIIJJ 
l'IUlllr • .hlvr tTrlhu· ~J-110~ 111.1 
IIJL HurCt lu111) J:l'-~1·] IIJ.I 

t'IA:>:o!J 1\ - o.li• 31 • o 

-----···------ --·----------------------
b) N.lvoJlu.W Jo OHclu SJ·l LUS uu 

(rl'illi.UWl M!LrÍti.Jra} LT·SJ·ItUS 

a) Asente de Portaria TP-1202 ou 
LT·11'·120Z 

b) J.btorista Olldal 11'-1201 on 
LT•TP•l201 

A N E l O lV 

CAHCOIIIA$ COO !CO I'UNCI01<.1ol:.t 

•l TêcJ\ico dl.' J)cCcsa 
AÍ:rca e Controle t.T~DACl'A-
úo 1 r.iícgo Atin·o 1301 

b) Tt-cnico un ln!onn:t LT-DACTA· 
çõcs ,\crotúutic.~i 1302 

Controlador dt> Tr5 LT·IJACJ'A-
Cego krco - 1303 

o) Técnico em Elctrõ __ 
n.ica e Telcc..:.nunT LT-DACTA· 
c:u;ões .Acro~uti':" U04 

"' 

Analist:l de Inío~ções LT-SJ· 
1401 

An.:Jlist.-1 de Segur:~nça LT-SI· 
N.:lci.ono.l 1!'~\:lbilit:~ç.:io l40Z 

P-1501 
Técnico úe Pl::tn('j:llllc!! ou LT· 

P-1501 to 

h H F. X O V 

• t.lc 13 

!ill.!!.!!Q : O!PI,OMACIA 

cúoJ ilrot u-300 

~ M !JIPLO~IATA 

CiioJi;o: D-301 

l:!A!:>SI\ I~<.;Ju.:w. • tlc 40 u H 
Cl.ASSJ! OrUü\ ·<le~Sol\1 

CI.ASSC- T.'iPCCL\1. • <le l5 u 20 
CU.SSI! c •Jc13al7 
cu.ssc u - do 1 • 12 
CI.AS.SJ:: A -dela6 

CUSSE I!SPECUJ. - de 21 11. ~S 
CLASSE. !I •delO:IZ~ 
CLASSE A •dellD15 

•\f!-htFlCJA De vêNCHíf.NTO 
OIJ SAU.RIO, POil CLASSI! 

C!AS.'>J; ESPéCIAL - de 52 11 54 
C!A<;..~I; C ~de~SaSl 
C~liB ·Jo44a47 
C!AS.:ill A -del9t~.4l 

ClNi.Sl: ISPI:CIAL - de 40 o. 41 
CLASSU C • de ~7 a J9 
CLASSe B -dcJlal'-
ClASSE A -del0a:S2 

CI.ASSC r:SPCCL\L • de 40 a .U 
ClMSé_ C •t.lelSaJ9 
ClASSJ: D -de~5aJ7 
CIJ\SSC A •della~4 

CJ.J.SSE ESPECIAL • de S4 11 57 
CUSSE B •dc44aSJ 
ClASSE A -deJ7.n4J 

CLASSE ESPO:IAL ~- áe"--54 a 57 
C'-'SSE C ·deSla53 
CU.SSE B -de46aSO 
ClASSE A -tl~37a45 

do rcvoro1ro t.lo 1976) 

Ocno•in:u;io da chsse VenciMento ~ensal l!.epresont•r;io c,, llenul 

Ministro de "· Class!l 13.400,00 lO I 

Nlrdstro de ,, . C la no 10.000,00 lO I 

---------------
Conselhr'ro 1.20D,UO )UI 

'. Sccr ... ,ário tt.aoo,oo "' ,. S~:ch t:irio 5.600,00 201 

,. Sec:ret1Ír1o 4.100,00 "' 
A N E X O Vl 

Artigo 9' do Decreto•lci n' 1 l.i!i5 de J.3 d~ !'ova:roir.,:1~ 1!1176) 

GRUPO MI\GISTg:uo 

Ct1DIGO M·"OO 

N!VEL 
Regime de tnbalho Vencimento 

mensal 

6 20 horas semttnais 6. oo~:~o 
s 20 horas sc-tattnnis s.:soo,oo 

• 20 hortas semanais "-600.00 

' 20 horas seman11is LOOO,OO 

2 20 horas scmanDis 2.800,00 

1 20 horõls semanais 1.750,00 

Don01111naçio do 
empree,o 

Auxiliar do Ensino 

(ArtiKV' "· ti, " ' " 
l.l.rt. •• • it<'tll I[ t. 

40 horo.s 

' " I' ' o VIl 
... ; 11•·~' ~ t n·lo:l "' l lth'J 

'"o\ N 1! 'o 11 .. 

<ID u,.,. r\'to~t .. i .. !,JC l, 

,, :u 

,, 2Z ti.~ 

Sa1:Ído Mensal 

Cr$ 

a.ooo.oo 

llvfuVol'•lro <ie 

•tosto d11 l')7q 

I~Hl 

................................................................................ 

,,,,,,, . .,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,, •••••••••••••••••••••••• •<T<O<••••"""'''''''''''''''"' 

a - ,,m.ruv 1'.\Jtll ~:mlHA l>evl..l<l nu' • .,,.,.,u..,r .. ~ 
l>e• t•n:enlc~ ~.., Grl'l"-' • 
IV!i'da r~'lll.'r~l. n~ttUa· 
<los- so:rvir fera oJ~ s~.Jc: 
l.lr•f!in:iria de SC'rvi.;u_. 
bc11 :~u .. ;o.os Cun::i<J~­
rios intetrantcs da Lo! 
te&<>d:.t. FlJr>.! lotl.ll ,s., Hu.!o e. fte'-'\1\:U.:nto 
riso:al oJe Tdbulos fNc 
r:ol:;, do Crupo 'tributa':" 
~.i:o, .\rr\"C:od.l~:io e !'ls-
cali%:1Ç.:io, mi).!:\JQs ~ .. ~ 
\'ir nas c:o~e~ <le l'uo· 
tu \'<."l!to, l'\l: .~.., 1~·.,~"-
f\Jiu~~, RIP Ur.on:P ~· llo.IJ 
VI$[~ • ................................ ~-·· ........................................................ .. 

...................................... ........................ .............................. . 
XJV • G:R.\TIFlO.ÇiiO I"CR SEJl'f!Çt':i 

ESP(CJAIS 

Dcvi.t:l aos ~r-rvlOOrcs in 
duÍJ<Js r..ts C:lt~·~:orin · 
l'un.:ion:~is dc nível ~-i 
t.lut, int<·tnllln o.l<Js l:t~t 
r••~ ~ •1•.o lo r ..r r r P .. 
lei ''' ~.64~, ..le 1~10 , 
'!'"'• ~""JI!{Iruv-~"l!t~,Je- Fi~'f 1111. lletyt1151ento 

!~~~~i~i!~~ ·,~~~i~~~~ 
inre~::r~ntu 00 Sist~'fll.l 
N./(lun;:ol olt: l!\(onrr:t.;ün 
I' c-.. mtu·lnf~rr:Slçiio, r~ 

I 
rl'f,u <J.: 3jl<HO Of'•.'F.I~IO 
11:1] e~pedü..:o. n:lo ~ 

l
prr·t<nJ ioJ~s :-o Gr\lpo;-~ 
iUC:t.~Ç-3 t' [nfDn:l.Çil<:cS. 

---~------- ··---·L--·------· 
lV • CIIATIFICAÇI.:O ro11. l'»tOtltJ· 

..._ Ç.I.O SUPLJ.:I-H!NTAJt 

XV.II ~ t=ltATIFICAÇ~O DE" ATlVID,à ., 

Dt'lf'lo.l:~, n• rona c1ll l.d. 
A1 4,·1!11, .li' li d~ ltl 
vO!bro Ue 196~, aoi 
servhlorn illl."luídos 
no~ t'ate1crh l'uni:lon:~l Fblldos t111 P..-;ul:t.n:ntC\1 
ll• Artlfi•·v ~rt olorh•s 
cr.:-1' ~~~.J .w. CniL,..,·Arlc-
suo~:~Lv, <Ju l.lo.1'<>rlruo.rn: 
IV .Je l"'ltN:>I.lo;< t;old<Jil.ll 

Ceot!Ja ao serv~ilor- ln. 
ciLiftlo e- C:itr~rhs -
1\n:hJn•h d~t ufvrl $U 

l'111'1ur, llnt t:n'J'I.Is 11 
,,_,, ., nhn • I• I 
11° ~D4~, ~~~ 111/0, UH.I 
I'Ufado i l"'llflnlouor 
ll~iu, tujulhu.to Õ 
u-rvirJor à Jur!UJ. IIÚ 
nl.al de I (ol.to) hani; 
nio senó:l 11pltuda IOll 
elo ~ Puqu~$.11 Clen. 
~íric. o TKS!Olóa:lca'7 
1-ll~htírlo, Diplon!~i;~. 
n~S it ~tcr.orla Pune:!~ 
nsl de TIJC•l .Je TrU:rU 
tOI l'eoleraiJ Jo Cn~~-.;,":" 
Trlhluçio, Arrr:caWJ• 
ção • l'ltcalhPçio. 

................ _ ............... . 
Cor1'c-tpct,_J~ntr 1 ~0\ (1'111tr 
1'01" }'nlh>) dr.> v~~r::l:nt'l\lll 0'.1 
PlllrJO ]IC'n'd•lllo ]'dtJ J\'r• 
vhlt~l. , ~UIIIol\1 ;, "'"" ruJ" 
"u 1"'~•••,..••• .,. "'"l••••u 
hJ\Io l•• 1111 !o•••• uh\,.. I e• 
t:lo,l..;i I'M f~ltt\'lbllllllU, 

··~~······~··· .. ············ ................................................. . ................................................ , ............................. . 
XVIII ~ CRATlf1CAÇA0 01! PAOOUTJ. 

VIDADG 

Devi~ ao (um:loNÍrlo 
iroclu[clo n1 Cou·ao-rl• 
IU\C:lorw.l Je FIICal do 
Trll.utos Ft<Jerlllt do 

=~r!t;t!~~i~~ 
\'1.*-' ,..c f•olu IV 111-!! 
to i.Ll]uutlutlviJ:I.Jo, su 
jeltan.lo-o á Jontl<la­
iUni-.1 ole I {oito) ~ 
rl$o 

. Co"esporc!mu• :~ :ni .to\ -
(II'•TJ:nU por t'erti<J) ~ v~ 
CiiC'nto petCC'bLdo ;.oo.·lO (Wl 

;!:~~~:·;:!:.~ ~~oll(e! 
oponnu•~rJ;a, N rvr&J t'! 
,.1 ... 1....-ltloo or. "~·1~ ....... 1'1. 

(Às Comissões de ConstituiçãO e Justiça, de Legislação Social, de 
Serviço Público Civil, do Distrito Federal e de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGLSLATIVO N• 28, DE 1980 

(N• 62/80, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e Indus­
trial, firmado entre os Governos da República Federativa do Brasil e 
do Reino dos Países Baixos, em Brasília, a 23 de julho de 1980. 

O CongressO Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econômi­

ca e Industrial, firmado entre os Governos da República Federativa do Brasil 
e do Reino dos Países Baixos, em Brasília, a 23 de julho de 1980. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 339, DE 1980 

ExcelentíssTrifó"S-"Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe­

deral, tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo sobre Cooperação Econômica e In­
dustrial, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino dos Países Baixos, em Brasília, a 23 de julho de 1980. 

Brasília, 20 de agosto de 1980.- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DE-I/DAI/224/800(B46) (F26), DE 
18 DE AGOSTO DE 1980, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 
texto do Acordo _entre o Brasil e os Países Baixos sobre Cooperação Econô­
mica e Industrial, assinado em Brasília, em 23 de julho de 1980, pelo Embai­
xador dos Países Baixos, Senhor Hein Theo Shaapved, e por mim. 

2. O mencionado Acordo visa a intensificar a cooperação econômica e 
industrial entre os dois países, criando urna ComisSão Mista para melhor 
coordená-la. 

3. Permita-me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de o Go­
verno brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto necessária a 
prévia autorização do Congresso Nacional, conforme os termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição Federal. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de Mensagem 
Presidencial, para que Vossa Excelência, se-assim houvefJicir bem, encaminhe 
o texto do anexo Acordo à apreciação do Poder Legislativo. 

AProveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo fespeito. - Ramlro Saraiva 
Guerreiro. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO 00 REINO DOS PAISES BAIXOS SOBRE 
COOPERAÇÃO ECONOMICA E INDUSTRIAL. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos 
Países Baixos, 

Desejosos de fortalecer os tradicionais laços de amizade que unem seus 
países, e de intensificar a cooperação econômica--e industrial em base de igual­
dade, visando ao benefício mút1..o de ambos os países, 

Convieram no segUinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes encorajarão e procurarão desenvolver mutua­
mente a cooperação econômica e industrial entre instituições, organizações, 
empresas e outras partes interessadas nos respectivos países. 

Artigo ll 

As formas, modalidades e condições para cooperação dentro do quadro 
deste Acordo serão negociadas e acordadas pelas instituiÇões, organizações, 
empresas e outras partes interessadas, com base nas leis e demais atos norma­
tivos dos respectivos países. 

Artigo li! 

As Partes Contratantes procurarão facilitar, na medida do possível, as 
formalidades relacionadas com a preparação, contratação e implementação 
da cooperação dentro do quadro deste Acordo. 

Artigo IV 

Fica estabelecida pelo presente Acordo uma Com"issão Mista Intergover­
namental de Cooperação Econômica e Industrial entre o Brasil e os Países 
Baixos. A Comissão Mista poderá incluir representantes de instituições, orga­
nizações, empresas e outras partes dos dois paises. 

Artigo V 

I. A Comissão Mista examínará e promoverá as relações econômicas e 
industriais enfre os -dois países. Examinará, de uma maneira geral, todos os 
assuntos de ordem econômica relativos à cooperação nos setores da econo­
mia dos dois países nos CfuãTs tãrCOOperação possa ser iniciada. 

2. Com vistas ao desenvolvimento dessas relações, procurará identifi­
car áreas de iriteresse comum e tomará pro:vidências para a implementação de 
projeto e programas específicos. 

Artigo VI 

A Comissão Mista servirá como meio para a troca de informações e con-­
sulta sobre assuntos de sua competência e encoraja rã e facilitará contatos en­
tre as instituições, organizações, empresas e outraS partes, mencionadas no 
Artigo I. 

Artigo VII 

A Comissão Mista reunir-se-á em Brasília ou na Haia, por solicitação de 
qualquer das Partes Contratantes. 

Artigo VIII 

1. As Partes Contratantes notificar-se-ão, por escrito, do cumprimento 
das formalidades constitucionais exigidas por ambos países para a entrada 
em vigor deste Acordo. O Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias a contar 
da data da última dessas notificações. 

2. O presente Acordo terá vigência por um período indeterminado. 
Qualquer das Partes Contratantes poderá notificar à outra, por escrito, sua 
decisão de denunciá-lo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito seis meses a Con----­
tar da data de recebimento da notificação. 

Artigo IX 

No que diz respeito ao Reino dos Países Baixos, o presente Acordo 
aplicar-se-á ao Reino na Europa e às Antilhas Neerlandesas. 

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados para esse 
fim, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, aos 23 dias do mês de julho de 1980, em dois exempla­
res originais, nos idiomas português, neerlandês e inglês, sendo todos os tex~ 
tos igualmente autênticos. Em caso de divergência quanto à interpretação, 
prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: Hein Theo Schaapved. 

PROTOCOLO 

Por ocasião da assinatura do Acordo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo do Reino dos Países Baixos sobre Cooperação 
Econômica e Industrial, os Plenipotenciários abaixo-assinados convieram, 
igualmente, no seguinte entendimento que deve ser considerado corno parte 
integrante do referido Acordo: 

As autoridades competentes do Brasil e das Antilhas Neerlandesas pode­
rão manter consultas diretas quanto a assuntos relacionados com a coope­
ração econômica e industrial entre o Brasil e as Antilhas Neerlandesas. Tais 
consultas, por solicitação das referidas autoridades, serão mantidas alterna­
damente em Brasília e em Willemstad. 

Feito emBrasilia, aos 23 dias do mês de julho de 1980, em dois exempla­
res originais, nos ídiomas português, neerlandês e inglês, sendo todos os tex­
tos igualmente autênticos. Em caso de divergência quanto à interpretação, 
prevalecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramlro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos: Heln Theo Schaapved. 

(Às ComiSSõeS de Relações Exteriores e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Do Expediente lido constam 
os Projetos de Lei da Câmara n9s 78, 79, 80, 82 e 83, de 1980, qUe receberão 
emendas, peiante a primeira comiSSão a qU:e foram distribuídos, pelo prazo 
de cinco sessões ordinárias, nos termos do art. 141,11, ••b", do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa, projetos de lei 
que serão lidos pelo Sr. }9-~ecretário. 
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São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 329, DE 1980 
Modifica dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, para 

o fim de determinar que o pagamento por horas extras habituais tam~ 
bém integre a remuneratão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O§ 19 do ~rt. 457, CLT, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ {9 Integram o salário; não só a importância fixa estipulada, 
como também a contraprestação habitual por horas extraordi­
nárias, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias 
para viagens e abonos pagos pelo empregador." 

Art. 2'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'i' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A modificação que aqui se faz ao vigente teixto do§ l'i' do art. 457, CLT, 

visa determinar, como está explicitado na emenda, que as importâncias cOr­
respondentes ao pagamento por horas extras habituais passem a integrar o 
salário do trabalhador, para todos os efeitos legais, inclusive, especialmente, 
para o efeito de percepção de benefícios previdenciários. 

Devo lembrar, em favor da adoção da medida pleiteada, que presente­
mente não são poucas as decisões de nossos tribunais trabalhistas mandando 
computar as horas extras na remuneração do empregado, para todos os fins. 
Entretanto, tais decisões carecem de respaldo legal ou, então, beneficiam ape­
nas aqueles trabalhadores que eventualmente recorrem ao-judiciário, não 
abrangendo os demais. 

Por outro lado, é sumamente injusto o procedimento atual da previdên­
cia social que, para calcular as contribuições devidas por seus segurados, não 
se esquece de incluir as importâncias percebidas a título de horas extraordi­
nárias, mas, no mome"rito de prestar-lhes qualquer benefício, simplesmente as 
desconsidera. 

Assim, por se tratar de medida compatível com a tendência jurispruden­
cial trabalhista e com o princípio de justiça que deve prevalecer nas relações 
de trabalho, contamos com o apoio da Casa para a aprovação deste projeto 
de lei. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1980. - Cunha Li_ma. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Da Remuneração 
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ J9 Integram o salário não só a importância fixa, estipulada, como 
também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias pátá via­
gem e abonos pagos pelo empregador. 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as 
diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento do salário per­
cebido pelo empregado. 

§ 3'i' Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada 
pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empre­
sa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer titulo, e destinada à dis­
tribuição aos empregados. 

(Às Comissões de Constituição e1ustiçi:z, de Legislação Social e 
de Financas.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 330, DE 1980 

Institui o "Dia Nacional do Seringueiro", e dá outras providên-
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'i' Fica instituído o "Dia Nacional do Seringueiro", a ser come­

morado no dia 20 de janeiro de cada ano. 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

J ustifica~ão 

O seringueiro é urna fig-Ura digna de admira-ção e, eni.bora legendária, é 
praticamente ignorada da maioria dos nossos patrícios. Sempre incluí o serin­
gueiro entre aqueles que ajudaram a desbravar a Selva Selvaggia da Amazô­
nia, penetrando-a com "ímpeto quase guerreiro'\ como escreveu Arthur Ce­
zar Ferreira Reis,sem atentar para os perigos da empresa. 

Graças a essa classe, o Brasil teve sua presença física naquele mundo de 
água e selva, extraindo o látex e preparando a borracha como uma das bases 
ecOnômicas da área amazônica e que, no princípio do século, depois do café, 
foi a que ofereceu maior receita ao tesouro nacional. 

Homenageando-se o seringueiro, através de uma lei que contribua para 
lembrar, anualmente, o seu vulto, estaremos cumprindo um dever de gratidão 
para com essa classe que, através de seu trabalho silencioso, deu e ainda estâ 
dando valiosíssima contribuição ao Brasil. 

Quando falamos em seringueiro, não podemos dissociar a outra classe 
que complementao duo, a do seringalista, porque, se o seringueiro, no seu la­
bor cotidiano, arrisca a vida e o trabalho, o seringalista arrisca a vida e o ca­
pital, e os dois sempre preocupados, visando à produção gumífera, porque a 
borracha, como matéria-prima essencial para a vida dos povos, se confunde 
com o petróleo. Aquela é corpo e este é sangue e ambos representam segu~ 
rança nacional. 

Daí ser das mais justas a lembrança de festejar-se anualmente essa classe 
heróica, admirada e legendária, no dia 20 de janeiro - data também consa­
grada a São Sebastião, o santo predileto da maioria dos seringueiros. Tam­
bém nesse mês os trabalhos gumíferos ficam praticamente encerrados, pelas 
copiosas chuvas que caem nas zonas produtoras de borracha, o que leva o se­
ringueiro a dedicar-se a out_ro mister, até o reinício de sua atividade, a partir 
da segunda quinzena de abril. 

Sempre nutri admiração pelo seringueiro e com ele sempre me preocupei. 
E não foi por acaso que, quando Deputado Federal, apresentei, no dia l'i' de 
maio de 1963, o Projeto n9 282, de amparo ao seringueiro e ao agricultor da 
Amazônia, o qual certamente serviu de subsídio para a lei conhecida como do 
FUNRURAL, hoje extensiva a todo o território pátrio. 

A figura patriarcal do ex-Deputado à Assembléia Legislativa do Estado 
do Acre, Joaquim Lopes da Cruz, de Cruzeiro do Sul, teceu loas à nossa ini­
ciativa e a Assembléia Legislativa do Amazonas aprovou moçãO- de louvor à 
nossa pessoa. 

Portanto, crenlos chegado o n10mento de imortalizar-se, através de lei, o 
reconhecimento nacional ao seringueiro. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1980.- Jorge Kalume. 

(Às Comissões _de Constituição e Justiça e de Educação e Cultu­
ra.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Os projetos lidos serão publi­
cados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. l'i'-Secretârio. 

São lidas as seguintes 

Em 20 de novembro de 1980 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 
País a partir de 6 de dezembro de 1980, para, devidamente autorizado pelo 
Senado, na forma do art. 36, § 2'i', da Constituição e art. 44 do Regimento In­
terno, participar da XXXV Sessão da Assembléia Geral da Organização das 
Nações Unidas - J'i' período. 

Atenciosas saudações. -Jarbas Passarinho. 

Em 20 de novembro de 1980 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

- País a partir de 21 do corrente, para, devidamente autorizado pelo Senado, na 
forma do art. 36, § 29, da Constituição e art. 44 do Regimento Interno, parti~ 
cipar da XXXV Sessão da Assembléia Geral da Organização das Nações 
Unidas - 39 período. 

Atenciosas saudações. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- As comunicações lidas vão à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidas as seguintes 

OFICIO N• 226/80 Brasflia, 20 de novembro de 1980. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhores De­

putados Guido Arantes e Nilson Gibson para integrarem, em substituição 
aos dos Senhores Deputados Francisco de Castro e Jayro Maltoni, a Comis­
são Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 97/80, que-"dá n~lVa redação aos artigos 101 e 102 e ao item 
XIX do artigo 165 da Constituição Federal". 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meus pro­
testos de estima e elevado apreço.- Deputado Nelson Marchezan, Líder do 
PDS. 

O fi cio n' 227/80 Brasília, 20 de novembro de 1980. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhores De­

putados Jorge Arbage e Guido Arantes para integrarem, em substituição aos 
Senhores Deputados Salvador Julianeli e Osmar Leitão, respectivamente, a 
ComissãO-Mista incumbida do estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda 
à Constituição n9 94/80, que .. altera e acrescenta dispositivos na Constituição 
Federal, para o fim de tornar regra o ensino grattiüo e a cargo do Poder 
Público". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os meus pro­
testos de estima e elevado apreço.- Deputado Nelson Marchezan, Líder do 
PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. -

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. }9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 536, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "c", do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 193, de 1979. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1980. -_-Jos.ê Richa, Pela Liderança 
do PMDB. 

REQUERIMENTO N• 537, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Resolução n9 43, de 1978, que altera a composição 
de classes da Categoria- Funcional de Assi&te:pte Legislativo do _Grupo­
Atividades de Apoio Legislativo de que trata a Resolução n9 18, de 1973, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de novembro de 1980. - Gilvan Rocha - Roberto 
Sãturnino - Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Os requerimentos que vêm de 
ser lidos serão publicados e incluídos na Ordem do Dia da sessão seguinte, 
nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Há oradores inscritos. 
Com a palavra _o nobre Senador Orestes Quércía~ queTalarâ como Líder 

do PMDB. 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB- SP. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o PMDB, sucedâneo do MDB na Oposição, tCm como- porilO fundamental do 
seu programa a convocação-de uma Assembléia Nacional Constituinte, obje- -
tivo priórHàriõ", bàsíCá. Entende que essa luta estâ perfeitamente de acordo 
com a aspiração da maioria do povo brasileiro. 

Quando, numa situação como a nossa, ó -povo vê o seu futuro como um 
ponto de interrogação, quando as incertezas do ponto de vista econômico, as 
incertezas em razão dos problemas sociais, as incertezas em razão dos proble­
mas políticos avassalam a Nação, como nos dias nos quais nós estamoS viven­
do, torna-se fundamental pensar claramente, com vontade mesmo, na convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte. Já disse nesta Casa, e repi­
to, que o argumento de que, para se convocar uma Constituinte, há necessi­
dade da derrubada do Governo, isto é, da ascensão d_e um outro poder, cai 
por terra quando nós analisamos a realidade; clQs acontecimentos políticos 
nos últimos tempos. Na França, por exemplo, em 1958, foi convocada uma 
Assembléia Nacional Constituinte; na Espanha, recentemente, sem a derru­
bada material do poder. O mesmo pode e deve ocorrer no Brasil, Sr. Presi­
dente, tendo em vista a situação deplorável, principalmente do ponto de vista 
jurídico, quando uma Constituição - se é que ela é digna deste nome-, re­
talhada, tem que expressar a realidade jurídica do País, torna-se fundamental 
a convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte. 

Quem pode, Sr. Presidente, convocar uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte? Um poder emergente, conforme a tradição dos tratadistas, ou o Con­
gresso Nacional? Esse assunto foi ultrapassado na medida em que, recente­
mente, a Mesa do Congresso recebeu um projeto de emenda de nossa autoria 
e deu tramitação à mesma, convocando uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Em razão de algumas divergências no Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, nós retiramos, antes da votação, aquela emenda. Hoje, es­
tamos assumindo a tribuna pela Liderança do PMDB, para anunciar a apre­
sentação de uma emenda que prevê a convocação de uma Assembléia Nacio­
nal Constituinte para 15 de novembro de 1982. 

Este novo projeto, Sr. Presidente, teve a colaboração de diversos compa­
nheiros do PMDB: do Presidente nacional do Partido, Ulysses Guimarães, 
do Líder Paulo Brossard, do Líder na Câmara, Freitas Nobre, e de diversos 
outros parlamentares com quem trocamos idéias, com o objetivo de fazer 
com que este projeto realmente tenha o respaldo do PMDB e, acreditamos, o 
respaldo de todos os Partidos de Oposição nesta Casa e no Congresso Nacio­
nal. E, evidentemente, também o respaldo que nós pretendemos do Partido 
situaCionista. 

O Sr. Gihan Rocha (PP- SE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB - SP) - Com prazer, nobre 
Líder do Partido Popular. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Sabe V. Ex• do empenho das forças de· 
mocráticas, que assim podem ser chamadas neste País, para a concretização 
de uma Assembléia Nacional Constituinte. Sabe também V. Ex• a grave crise 
econômico-social que este País atravessa e os prejuízos que advêm do Con~ 
gresso Nacional perder quase todo seu tempo útil, no sentido de dar ao País 
uma legislação que seja coerente com o estado democrático. Vê V. Ex• quanto 
prejuízo trazem esses resquícios de arbítrio, que aindã empanam a chamada 
abertura do Presidente Figueiredo. Ontem, Sua Excelência o Senhor Presi~ 
dente da República anunciava modificações na legislação eleitoral. Como se 
fosse coisa complicada e necessitando revisões freqUentes, a missão popular 
de escolher democraticamente seus dirigentes. Esse princípio simples, essa 
base elementar da democracia torna-se complicada na medida em que o Go­
verno tenta fa_z~_r da escolha popular uma maneira de se manter no poder. E 
tudo indica, Ex•, que, no próximo ano legislativo, enquanto o povo brasilei­
ro, não literalmente, mas absolutamente, e de verdade, morre de fome no 
Nordeste, ainda iremos lutar para o estabelecimento das regras de um jogo 
multissecular, que é o jOgo democrático. V. Ex• tem toda a razão em insistir 
que o problema principal deste País é a organização democrática, sem a qual 
não se resolverão rlCnhum dos graves problemas do País. E para a reorgani­
zação democrática é claro que somente se auscultando diretamente o povo, 
seus anseios e seus direitos por uma Assembléia Nacional Constituinte, estará 
o Congresso em condiçôCs de passar para a sua alternativa principal, que é a 
de éijudar, na harmonia dos poderes que não existe até hoje, a resolver os 
problemas nacionais. V. Ex•, seguramente, conta com o apoiamento de todas 
as verdadeiras forças democráticas deste País. 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB - SP) - Agradeço ao nobre 
Líder dO Pa-rtido Popular, que também subscreve esta nossa emenda, este 
nosso projeto de emenda constitucional, agradeço o seu aparte pela adesão e 
pela justificativa dessa adesão. Realmente, temos que fazer prevalecer o pri­
mado da política sobre os problemas deste País, resolver problemas elementa­
res como o da legislação bâsica da Nação brasileira ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Permite V. Exo um aparte? 

OSR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB -SP)- Em razão disto, Sr. Pre­
sidente, nós estamos encaminhando este projeto, que vou passar a ler daqui a 
instantes, depois do aparte do nobre companheiro Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu quero me congratular com 
V. Ex• dentro da mesma linha do líder do Partido Popular, Senador Gilvan 
Rocha. V. Ex' tem razão, a normalidade institucional deste País só será asse­
gurada com a convocação dC ur:n3: Assembléia Nacional Constituinte. ~o po­
der origiriãrio,--é o' povo atrãvé_s_ de todos os segmentos sociais opinando. A 
Constituição está por- demais remendada, não há mais como reformulá-la. A 
todo instante, temos ouvido falar na chamada paz social, mas essa paz social, 
Senador Orestes Quércia, ela só será obtida através da normalidade política, 
normalidade política que nós não temos. E, ainda ontem, não é surpresa para 
ninguém, o Presidente da República falou na modificação da legislação elei­
toral. Fala-se nas eleições de 1982, mas nem as regras eleitorais nós conhece­
mos. Estamos entrando no-jogo, no escuro. as Óposições brasileiras sabem 
que vão jogar no escuro. O_ Governo vai tentar se perpetuar através de 82, 84, 
até o ano 2000, como nós jã ouvimos falar nesta Casa. Então, faz bem V .. Ex• 
reapresentar, digamos assim, essa sua idéia da convocação de uma Assemble­
ia Nacional Constituinte pelo Congresso Nacional. t claro que a tradição 
brasileira tem demonstrado, n~o só na históriã-contemporânea, que essa con­
vocação pode se dar pelo Executivo. Ninguém discute que ela pode ou não se 
dar pelo Executivo. Ela tem se dado pelo Executivo. Mas não há nada que 
impeça que o Congresso Nacional, através da emenda que ... 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB- SP)- Muito mais democrati· 
camente. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu diria até que seria mais de­
mocrático. V. EX• fala da convocação da Assembléia Nacional Constituinte 
em 1982, nós hoje defendemos que ela deveria vir agora. Evidentemente po-
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deria estar o Congresso funcionando, nos seus poderes ordinârios, e a As­
sembléia Nacional Constituinte, convocada, examinando os aspectos para a 
nova Constituição deste País. Veja V. Ex•: o que se tentou em 1967? Institu­
cionalizar o processo rompido logo depois, em 1969. Foi uma tentativa que se 
fez. A História tenta demonstrar, Senador Orestes Quércia, que o nosso en­
contro tem que ser1 quer queira alguns ou não, mais cedo ou mais tarde, com 
a Assembléia Nacional Constituinte, voltando ao povo o direito do seu poder 
ordinário de dar uma nova constituição a este País. Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Agradeço o aparte do 
eminente companheiro Senador Itamar Franco. 

Foi uma pena que o Líder do PDS tenha saído, porque S. Ex• ia ser pro­
vocado neste instante pelo orador que se encontra na tribuna, em razão do 
seu sorriso durante o aparte do nobre Senador Itamar Franco. Como nin-
guém sorri de tristeza... --

0 Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- O sorriso do Senador Jarbas 
Passarinho, Senador Orestes Quércia, possivelmente deve ser porque S. Ex•, 
em breve, irâ ocupar a cadeira da Presidência do Congresso Nacional. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Então, houve um sorri­
so também do Senador Aloysio Chaves, e como ninguém sorri de tristeza, 
sorriso de alegria, é evidente ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- O Senador Aloysio Chaves, por 
exemplo, dá o sorriso, mas no fUndo ele concorda conosco. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP) - Nós estamos pressu­
pondo uma adesão da inteligência lúcida de urn Senador da expressão do Se­
nador Aloysio Chaves. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Sorriso de adesão. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB - SP) - Pois não. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - V. Ex• chamou-me à colação, 
como se diz no jargão jurídico. Então, sinto-p1e compelido a prestar um escla­
recimento. Naturalmente que a Bancada do PDS não estâ sisuda, séria, con­
trafeita porque, segundo uma interpretação que passou em julgado aqui, a 
bancada dos melancólicos é da Oposição. Esta situação de melancolia, que, 
às vezes, domina aqui os eminentes colegas, ê própria dá Oposição e não do 
PDS. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Quer dizer que V. Ex• 
confirma que esse sorriso de simpatia e de alegria é em razão da nossa pro­
posta para convocar, através do Congresso N acionai, órgão que tem mais' le­
gitimidade que qualquer outro neste objetivo~ para que tenhamos uma As­
sembléia Nacional Constituinte e iniciemos, através do debate desta as­
sembléia de delegados eleitos especialmente com esse objetivo, a solução da 
estrutura jurídica, como instrumento Capaz de nos levar ao desenvolvimento 
que queremos para este País. 

O Sr~ Gilvan Rocha (PP ~ SE) - Permite um aparte, nobre Senador 
Orestes Quércia? 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB - SP) - Com todo o. prazer. 

O Sr. ·Gilvan Rocha (PP - SE) - Apenas um reparo à observação do 
Líder, em exercício, sobre a nossa melancolia ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Talvez Líder efetivo, nobre Se-' 
nador. 

O Sr. Gllvan Rocha (PP - SE) - Provavelmente, Líder efetivo. 
Exibimos nossa melancolia, não digo orgulhosamente, mas sem dúvida 

da maneira mais correta pássfvel, porque nós não fazemos parte daquela le­
gião governamental que teima em usar os óculos de Pangloss, que vê tudo 
cor-de-rosa, como os que o Senhor Presidente da República usou em viSita ao 
meu Nordeste, região sofrida, onde se está morrendo de fome, só viu alegria, 
só viu gente satisfeita no Nordeste. Mas pelo menos, temos essa virtude de 
sermos realistas; enquanto o Governo ri, o povo padece; e nós preferimos, 
melancolicamente ou não, ficar com o povo. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- V. Ex• me permite? 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Ouço o aparte do nobre 
Senador .Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Senador Orestes Quércia, em pri­
meiro lugar, V. Ex• estâ numa posição um tanto contraditória, porque foi o 
primeiro subscritor de uma Proposta de Emenda à Constituição visando a 
convocação de uma AsSembléia Nacional Constituinte, Proposta de Emenda 
esta que tive a honra de relatar na Comissão Mista. Chegando ao Congresso 
Nacional, iniciada a discussão, V. Ex• a retirou. Agora, insiste na convocação 
da Assembléia Nacional Constituinte. De duas uma: ou a Proposta de Emen-

da, patrocinada por V. Ex•, padecia de algum vicio insanâvel, inclusive da 
oportunidade, parece que foi o critério que presidiu a decisão de V. Ex•, ou 
então V. Ex• não estã convencido da tese que defende. Quanto ao Nordeste ... 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB-SP) -Agora V. Ex• vai passar 
à segunda parte da resposta respondendo ao Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - O debate ficou triangular. 
Quanto ao Nordeste, a que se refere o nobre Líder do PP, ouvi, na pre­

sença de vários parlamentares do Nordeste, a declaração do Senador Dinarte 
Mariz de que nunca, em nenhum período anterior, em qualquer Governo, o 
Nordeste recebeu tanta ajuda quanto a que jâ foi conCedida no Governo do 
Presidente João Figueiredo. O Presidente da República, no Nordeste, ao lado 
de outras declarações, informou ao povo que já havia transferido para aquela 
ãrea, só com o problema da seca, mais de vinte e três bilhões de cruzeiros. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB - SP)- Agradeço o aparte de 
V. Ex• e esclareço que não há nenhuma contradição de minha parte. Eujâ ex­
pliquei, claramente, o objetivo da retirada do projeto anterior, porque algu­
mas modificações foram colocadas neste projeto, já agora com a adesão das 
lideranças maiores do meu Partido. E em razão disso, espero que a Oposição 
estej'á. de acordo com este projeto, que não difere fundamentalmente daquele 
anterior; basicamente é o mesmo, mas algUmas questões formais foram reti­
radas e esperamos agora a adesão total da Oposição a esse projeto de nossa 
autoria. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Adesão total da Oposição? A Opo­
sição, então, estava contra o-projeto de V. Ex•? 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Existiam algumas dúvi­
das a respeito de aspectos formais. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Bem tinha razão eu, no meu pare­
cer, quando não aceitei a Proposta de Emenda de V. Ex• 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Então a recíproca é ver­
dadeira: esperamos que agora aceite, já que não ace:itou o primeiro em razão 
das alterações que flz. Vamos dizer que V. Ex• o aceite agora, porque, se a 
re-cíproca é verdadeira, V. Ex• estarâ de acordo com este novo Projeto. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- V. Ex• sabe que, no debate promo­
vido pela Comissão Mista, um ilustre jurista de São Paulo, convocado por V. 
Ex•, respondendo a uma colocação do Senador Leite Chaves, esclareceu que 
o Congresso N aciOnai,;_ basta ier a--Cõnstituic;ão -= não tem eõmpetênciã 
para convocar uma Assembléia Constituinte. Não 'a tem também o Senhor 
Presidente da Repüblica, desde que foram revogados os atos de exceção. De 
sorte que só um entendimento amplo, a nível suprapartidârio, envolvendo ne­
cessariamente a pessoa do Presidente da República, é que pode permitir o 
exame de uma questão dessa natureza. De outra maneira não hâ solução jurí­
dica, porque não há uma ordem política; a ordem jurídica não foi destruída 
em virtude uma Revolução, de um movimento revolucionârio novo no País; 
portanto, a Assembléia Constituinte é uma tese para ser examinada sob dife­
rentes aspectos, inclusive quanto a esta competência que V. Ex• se atribui, 
junto a outros colegas, de convocá-la através de uma emenda à Constituição. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Acredito que esta é uma 
matéria ultrapassada, porque na medida em que a Mesa jã aceitou a emenda 
anterior ... 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Ulírapassada não, muito atual, 
porque, pertinente cõm a- ProPosta. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP) - ... e aceitou a trami­
tação da emenda anterior, implicitamente, aceitou a possibilidade da emenda. 
t uma realidade .que nós entendemos, que o Congresso ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Orestes Quércia, per­
mite V.Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.)­
Senador Orestes Quércia, solicito ã. V .Ex• que não conceda mais apartes, pois 
o tempo de V.Ex• estâ esgotado. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDa- SP) - Pois não, Ex• O Con-
gresso deve até estabelecer esta convocação. · 

Concedo aparte ao nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Apenas para lembrar ao nobre 
líder do Governo, Senador Aloysio Chaves, que ainda ontem o eminente e 
ilustre jurista Afonso Arinos de Melo Franco defendia a tese de que o Con­
gresso Nacional pode convocar uma Assembléia Nacional Constituinte. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) -V .Ex• sabe que só poderã fazê-lo, 
se houver entendimento a nível de todos os Partidos, porque, de outra manei-
ra ... 
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O Sr. Itamar Franco (PMDB-MG)- Mas, V.Ex• disse que não poderia. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Eu peço vênia a V.Ex• para insistir 
nesta matêria que, aliâs, é a tese defendida pela própria Oposição. O ilustre 
Presidente do PP ... 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Um dos Presidentes. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA) ... o ilustre Senador Tancredo Neves 
declarou que é quase uma ingenuidade pensar em convocar uma Assembléia 
Constituinte, sem a participação do Presidente da .República. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) -Isto é um pensamento do nobre 
Senador. Mas, não quer dizer que o Congresso não possa, nobre Senador 
isto é outra coisa. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- E o movimento iniciado com ma­
nifesto de alguns partidos da Oposição e, depois, em praça pública, em São 
Paulo, reunindo cerca de 500 pessoas, mostrou que esse projeto é um nati­
morto. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Não, Ex• V.Ex• disse que não 
poderia. Nós estamos dizendo que pode. 

O SR. ORESTES QUll:RCIA (PMDB- SP)- A questão ê clara, como 
ficou evidente, porque o contraditório, aqui, é o ilustre Senador paraense, 
porque S.Ex' admitiu que, se houvesse um consenso de todos, poderíamos 
convocar. Evidentemente, o que quero é um consenso da maioria, através da 
aprovação de uma emenda porque, se isto houver- e aí a minha tese estâ de 
acordo com a tese de V. Ex'- nós poderemos convocar a Assembléia Nacio­
nal Constituinte. 

Sr. Presidente, então, somente para ler o projeto ... 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Pediria que V.Ex• concluísse o 

seu pronunciamento porque temos vários oradores inscritos. 

O SR. ORESTES QUll:RCIA (PMDB - SP) - Leio a Proposta: 
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N• /1980 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 
art. 49 da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgam a se­
guinte Emenda Constitucional: 

Art. 19 incluam-se, nas Disposições Gerais e··Transitórias da Consti­
tuição Federal (Título V), os seguintes artigos: 

Art. 1:: convocada a Assembléia Nacional Constituinte, a ser 
eleita em 15 de novembro de 1982, com poderes ilimitados para ela­
borar e promulgar a Constituição do Brasil no prazo que vier a ser 
estabelecido pelos Constituintes. 

§ 19 Enquanto não vigorar a nova Constituição, uma Câmara 
Legislativa ordinâria, composta por dez por cento dos Constituintes 
eleitos pelos mesmos, funcionarâ nas dependências do Congresso 
Nacional. 

§ 2• Votada a nova Constituição, a Assembléia Constituinte da­
rá por terminada a sua missão, separando-se a Câmara dos Deputa­
dos e Senado Federal, que passarão ao exercício da função legislati­
va. 

§ 39 São preservados os mandatos dos Senadores eleitos pelo 
voto popular direto e secreto, que poderão participar dos trabalhos 
da Assembléia Constituinte. Todavia, só poderão votar se recebe­
rem mandato expresso do corpo eleitoral para tal fim, manifestado 
nas eleições de 15 de novembro de 1982, na forma das instruções 
que forem baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. '1!1 O inciso 111 do § 2• do art. 152 da Constituição passa a 
ter a seguinte redação: 

Art. 152. .. ......................................... . 
§ 2• .............................................. .. 
11 - a atuação permanent~ dentro do programa, assegurada 

ampla liberdade de propaganda, inclusive a gratuita, através das 
empresas concessionárias dos serviços de radiodifusão, na forma da 
lei e das instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral." 

Justificaçào 

Visa esta emenda, antes de mais nada, convocar a Assembléia Consti­
tuinte, a ser eleita em 15 de novembro de 1982. 

Esta data foi escolhida porque ela marca o dia em que serão eleitos os 
novos membros do Congresso Nacional. Tem, por isso mesmo, a vantagem· 
de coincidir com as eleições gerais jâ previstas. 

A convocação de uma Assembléia Constituinte se impõe, em primeiro 
lugar, porque inegavelmente constitui aspiração nacional. 

O povo jã estã cansado de ver modificado e Estatuto Bãsico sem sua par­
ticipação, muito embora permaneça no texto constitucional vigente, como Ie-

tra morta, o princípio de que "todo poder emana do povo e em seu nome é 
exercido" (art. 19, § 19). 

Verdade é que o Congresso Nacional tem o poder de reforma. Realmen­
te, o Estatuto Básico atual o prevê nos artigos 46 a 49. Ao definir o processo 
legislativo, o art. 46 menciona, em primeiro lugar, as emendas à Constituição. 
Entretanto, é a própria Lei Maior que limita o poder de reforma. 

Já a Assembléia Constituinte tem poderes amplos, porque o povo a elege 
para elaborar a Constituição, sem qualquer restrição. 

Assim o entendem os autores: 
.. Para nós, Constituinte é o poder assim chamado porque tem a 

finalidade de elaborar a Constituição estatal. 
Sua natureza, portanto, é sempre suprema e, além disso, origi­

nâria, individual e ilimitada. Essa limitação, como é óbvio, não 
acompanha a faculdade de modificar a Constituição, eis que esta, 
atualmente, sempre prevê no seu texto o processo de reforma, dis­
pondo logo, inclusive, sobre o que pode e o que não pode ser altera­
do. Tal previsão limita, de modo geral, o poder que vai reformâ-la, 
o qual, por isso mesmo, não merece a denominação de Constituinte, 
até porque, sendo via de regra, o próprio Legislativo jâ está então 
constituído."(Anderson de Menezes, "Teoria Geral do Estado", 
p.222.) 

Referindo-se à elaboração do Código Supremo pela Assembléia Consti­
tuinte, doutrina Carlos Maximiliano: 

.. 0 primeiro sistema é incontestavelmente mais liberal e demo­
crâtico; devolve à Nação o direito de alterar ou substituir as insti­
tuições; satisfaz melhor o ideal de reconciliar o Governo com a li­
berdade; o eleitor confere a investidura, consciente de que será am­
pla, visto haver sido explícita." (Comentârios à Constituição de 
1946, art. 217, n• 651, vol. Ill.) 

A idéia de convocação de uma Constituinte conquistou a consciência 
cívica da Nação. Todos estão cansados de reformas que se fazem com fre­
qiJência inusitada, sem consulta popular. A Constituição, elaborada em 1967, 
foi totalmente modificada por um ato de força, quando foi- promulgada a 
Emenda n9 1 de 1969. Num pedodo de apenas dez anos, seguiram-se mais 
onze emendas à Constituição, feitas sem consulta popular. 

Na verdade, a Constituição que af está ê uma colcha de retalhos, à qual 
estâ completamente alheia a participação popular. 

Por isso, o Partido do Movimento Democrâtico Brasileiro, sensível às 
aspirações populare~ anseia por uma consulta às fontes mesmas do poder, 
isto é, o Colégio Eleitoral, a fim de que o povo seja ouvido e indique seus re­
presentantes, conferindo-lhes poderes expressos para elaborar uma Lei Fun­
damental que, nesse tormentoso período de nossa História, exprima o ideãrio 
que anima todos os brasileiros, desejosos de instauração de um regime de li­
berdade e responsabilidade, que concilie nossos compatriotas e assegure o fu­
turo e a prosperidade do País. 

Isto só pode ser feito através de uma Assembléia N acionai Constituinte, 
eleita com o mandato expresso para elaborar a nova Constituição da Re­
pública. 

Fiel a essas aspirações nacionais, a presente proposta convoca a As­
sembléia Constituinte para 1982. Serão eleitos Deputados e Senadores que •. 
uma vez realizada a tarefa de maior aprovação da nova Carta Magna, se se­
pararão em Câmara dos Deputados e Senado Federal, passando ao desempe­
nho das funções que lhes foram atribuídas, inclusive a legislativa ordinâria. 

A proposta preserva os mandatos dos Senadores eleitos pelo Voto direto 
em 15 de novembro de 1978. Como estes não receberam mandato expresso 
para votar uma nova Constituição, a proposta admite que tal poder lhes seja 
conferido pelo corpo eleitoral, em 15 de novembro de 1982. 

Os -mandatQ~ _dos Senadores elei~os por voto indireto cessarão com a ins-
talação da Constituinte. -

Alteração da maior importância é a indicada para o inciso 111 do § 29 do 
mesmo artigo 152, relativa ao debate político e à propaganda partidâria. 

Como todos sabem, foi praticamente abolida a propaganda pela impren­
sa, especialmente pela radiodifusão. Nunca é demais lembrar a famosa "Lei 
Falcão", que amordaçou as agremiações partidárias. A nova redação propos­
ta pãra o dispositivo constitucional restituiu aos Partidos a mais ampla liber­
dade, inclusive o anterior direito de que gozavam à propaganda gratuita pelas 
emissoras de rãdio e televisão. 

Evidentemente, essa propaganda deve ser feita na forma da lei, de acor­
do com as instruções do Tribunal Superior Eleitoral, ficàndo assegurada não 
só a liberdade mas também a responsabilidade. 

Estamos certos de que, se aprovar esta Emenda, o Congresso Nacional 
traduzirâ o sentimento e as aspirações da imensa maioria do povo brasileiro, 
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e darâ passo decisivo no sentido da reconciliação nacional e da pacificação 
dos espíritos, o que é essencial para Que a Nação encontre definitivamente o 
caminho do seu destino e do bemMestar de seu povo, congregando todos os es­
forços e todas as vontades no mesmo sentido de paz, união, trabalho e devo­
tamento à causa comum da grandeza da Pãtria. 

Sala das Sessõ_es, de de 1980. - Orestes Qilércia. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evelásio Vieha. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)· Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Almir Pinto, para uma breve comunicação. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, na última sexta-feira, tive a oportunidade, nes­
ta tribuna, de tecer algumas considerações sobre as recentes medidas gover­
namentais na área econômica, mais precisamente sobre o novo sistema de cãl­
culo da Correção Monetária. 

Naquela oportunidade, disse de minha preocupação para com os muM 
tuários do Sistema Fin-anceirO de Habitação e os locatários de imóveis, cujos 
aluguéis seriam reajustados com base no índice Nacional de Preço ao ConsuM 
midor- IN PC, o que representa reajuste semelhante ao da Correção MoneM 
tária. 

Muito menos que uma crítica, minha palavra procurou antever as conseM 
qüências desfavoráveis que a medida poderia ocasioilai'; soliciiail.do dos exeM 
cu ti vos governamentais uma possível adaptação de suas políticas às reais poM 
tencialidades dos usuários. 

De fato, Sr. Presidente, não seria justo, nem tamQém realístico, pedir que 
a faixa de famílias com renda mensal entre 10 a 20 salários mínimos passasse 
a retirar, gradativamente, uma parcela maior do salário para fazer frente ao 
aumento do custo com habitação, cuja representatividade, em faixas próxiM 
mas aos 20 salários mínimos, passaria de 25% para a tê 55% do soldo mensal. 

Vale ressaltar, Sr. Presidente, que o mesmo raciocínio aplicaMse para os 
não-mutuários do BNH, mas que terão aluguéis acrecidos na mesma proM 
porção das prestações do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Quando externei essa preocupação, guardava no íntimo a certeza da senM 
sibilidade de nossos administradores para com os problemas _sociais de nossa 
comunidade, fato que pude constatar, logo no sábado, ao ler no Jornal do 
Brasil proposta do Banco Nacional da Habitação, no sentido de elevar odes­
conto, no Imposto de Renda, dos juros pagos ao Sistema Financeiro de Habi­
tação pelos mutuários, isto já no exercício de 1981, tomando 1980 como ano 
base. 

Com esta medida, pretende o BNH, via Imposto de Renda, possibilitar 
que o mutuário forme uma reserva para fazer frente ao impacto da nova pres­
tação dentro do seu salário, diminuindo, possivelmente, o volume de futuros 
devedores daquele Banco. 

Tanto é assim, Sr. Presidente, que hoje nós vamos encontrar em manche­
te de O GLOBO: 

BNH QUER PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA 
VINCULADA AO SALÁRIO 

O presidente do Banco Nacional da habitação, José Lopes de 
Oliveira~ Vãi -enviar estudo ao ministrO"-da Fazenda, Ernane Galvêas, 
propondo que os mutuários do Sistema Nacional de Habitação 
comprometam um mínimo de 15 por cento e um máximo de 40 por 
cento de seus salários para o pagamento das prestações dos imóveis. 

VêMse aí que já baixou de 25% para 15% e de 55% para 40%. 

A sugestão do BNH tem por base o mesmo princípio hoje utili­
zado para o comprometimento da renda familiar nos fin3nciarrien­
tos. Dentro da proposta, o BNH levará em conta as novas faíxas sa­
lariais previstas na lei que no momento está em tramítaçãõ no- Con­
gresso.(Página 25) 

Na página 25, então, vêm as· explicações, a Tabela price, sistema de 
amortização constante, Sistema de amortização por Outro métOdo e, assim 
por diante: 

Os mutuários do Banca Nacional da Habitação vão compro­
meter o mínimo de 15 por cento e o máximo de 40 por cento de seus 
salários para pagàinento das prestações mensais dos imóveis finan­
ciados. A medida consta do estudo a ser encaminhado ao- ministro 
da Fazenda, Emane Galvêas, pelo presidente do BNH, José Lopes 
de Oliveira. 

A decisão tem como base o mesmo pricipio utilizado, atual­
mente, nos percentuais de comprometimento da renda familiar nos 
empréstimos imobiliáriOs. Segundo os técnicos do Banco Nacional 
da Habitação, essa medida não altera o nível de disponibilidade do 
mutuário que passarâ a pagar o reajuste das prestações com base no 
lndice Nacional de Preços por Atacado (IN PC), independente da 
faixa de aumento em que se enquadrar seu salário. 

Os Parâmetros 

Levando-se em conta o sistema de correção pela Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional- que tem o mesmo valor de uma 
Unidade Padrão de Capital (UPC)- um financiamento correspónM 
dente a 100 UPCs (Cr$ 66,4 mil, atualmente) só pode ser obtido me· 
diante comprovaÇão de renda famililar minima de Cr$ 3.036,55, na 
hipótese de a amortização ser pela tabela price; de Cr$ 3.084,56 pelo 
Sistema de Amortização Mista (SAM); e de Cr$ 3.132,57 pelo Siste' 
ma de Amortizações Constantes (SAS). Nos três casos, o compreM 
metimento com o pagamento da prestação deve ser de 15_ por cento. 

Se o _empréstimo for equivalente a duas mil UPCs (Cr$ 1,3 miM 
lhào, a renda familiar necessária é de Cr$ 40.986,86 pela tabela pri­
ce; de Cr$ 45.823.18 pelo SAM e de Cr$ 50.659,51 pelo SAC. O 
comprometimento mensal, referente a prestação do imóvel, é, res­
pectivamente de 38 e 39 por cento. 

Para um financiamento de 2.250 unidades padrão de capital 
(Cr$ 1,5 milhão), o _mutuário precisa comprovar que ganha Cr$ 
47.466,83 (tabela price), Cr$ 53.238,73 pelo SAM e Cr$ 59.251,73 
pelo SAC. O valor do encargo é de 40 por cento. Um empréstimo 
máximo de 3.500 UPCs (Cr$ 2,3 milhões), a renda familiar tem que 
ser de Cr$ 85.868,46, no Sistema de Amortizações Constantes, e de 
Cr$ 96.295,77, no SAC. Nesse teto não se pode fazer amortização 
pela ta bela price. _ 

Com base nesses parâmetros, o BNH vai sugerir que sejam 
mantidos os m_esmos percentuais, depois que a correção monetária 
for calculada pelo INPC e os salários reajustados pelo mesmo índiM 
ce, só que de forma diferenciada, já que os aumentos vão de 110 por 
cento do IN PC (até três salários mínimos), 100 por cento (de quatro 
a dez salários mínimos), 80 por cento acima de dez salários míni­
mos, 50 por cento entre 15 e 20 salários e negociãção direta acima de 
20 salários. Para cada uma dessas faixas salariais, serão fixados per­
centuais de comprometimento, para efeito de pagamento das pres­
tações dos imóveis, respeitados, porém, os limites de 15 a 40 por 
cento da renda bruta mínima familiar. 

A inici8.tiva do BNH, como se deduz através do seu Presidente José Lo­
pes de Oliveira , mesmo não tendo ainda sido aprovada pelo Ministério da 
Fazenda, a priori, merece meu irrestrito apoio, pois, embora não resolva o 
problema em toda sua extensão, de vez que em nada modifica a desconfortãM 
vel posição dos pagadores de aluguéis, de certa forma equacionao orçamento 
dos mutuários do BNH. 

Sr. Presidente, embora seja apenas um curioso dos aSsuntos econômicos,­
sinto que nossos planejadores travam uma difícil pugna, buscando o 
equilíbrio do sistema econômico nacional. Com isso, várias freil.tes fOram 
abertas, ora definindo-se uma política energética, ora modificandoMse a polítiM 
ca financeira e, recentemente, adaptando-se à política salarial. 

Vejo no entanto, que não estou- sOzfnho quando digo do perigo quere­
presenta a compatibilização da política salarial com as medidas financeiras 
recentemente adotadas. Tanto é verdade que o próprio BNH já sentiu a neM 
cessidade de introduzir novos mecanisinos na-Política tributária, cujos benefiM 
cios recaem exatameiite nos financiamentos entre Cr$M 1,3 milhão e Cr$- 2,3 
milhões, coiilcidentemente, mutuár1os efetivos ou potenciais do BN H que, 
para serem aceitos terão que comprovar, ou coinproVarem, renda mensal enM 
tre lO a 20 salãrios mínimos. É a classe média do Brasil! A classe baixa, ao 
nosso entender tem tido os seus interesses resguardados, no que se louve a 
conduta humanitâria do Presidente Figueiredo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como membro do Partido Democrático 
Socíal e por acreditar no comando do Eminente Presidente da República, 
bem corno na capacidade de condução da "cousa pública" por parte de seus 
auxiliares, tenho dado meu total apoio aos projetos gOvernamentais aqui voM 
tados. na certeza de que essas medidas compõem uma estratégia global de 
combate aos problemas econômicos que nosso País enfrenta, mas, também, 
consciente que nas _ciências sociais, os feriômenos não são susceptíveis de 
maiores cOntroles, pois, ·nem sempre, a comunidade reage da forma esperada 
aos "estímulos" a que a submetemos. 

Na verdade, até pretendo que a minha técnica de diagnóstico médico não 
se assemelhe aos diagnósticos econômicos, e esteja conduzindo-me para de-
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duções errôneas. No entanto, Sr. Presidente, confesso minha desconfiança 
quanto ao prazo de vigência da nova política salarial, em função da recente 
diretriz traçada pelos gestores da política econõnlica nacionaC A liberação 
dos juros, da correção monetár-ia, do~_ aluguéis, dos preços dos produtos, dos 
serviços, acrescida do jâ elevado preço da gasolina, farão com que a política 
salarial, ainda em tramitação no Congresso Nacional, torne-se muito dura 
para com alguns o;egmentos da sociedade bras.ilejra ... 

Preocupa-me, Sr. Presidente, por saber que enquarto os demaís setores 
da atividade econômica, estarão corfsfantemente nivelando seu poder aquisi­
lÍ\/0 em inter;alos variados, em [unção de reajustes de preços (Indústrias. Co­
mércio. Serviç11s) e salàrios, vejo os assalariados, na faixa de lO a 20 mínimos, 
perderem <'Onsrcutivamente seu poder de ccmpra,-pols, seus reajustes variam 1 

conforme a propoo;;ra de lei, de 80% do INPC_a 09'~.- deste índi.c~. Para que se te­
nha l•mf, visão melhor desse quadro, identifique-se, nesse intervalo, as pes­
..,uas ~um renda entre 50 a l J 5 mil cruzeirQs, o que convenhamos, nãc repre­
::..;:Jlld rece.tas mensais tão elevadas 1 consí0erando·se a redução natural dos 
ies;;ontos a que estào sujeitos, tais como retenção de Impofto de Renda a En~ 
l.:<'l!'gos So,_;iais, dentre outro_s, que atinge a zproximadamente 20%. t: um ~J.­
Jário 4ue ..:ta para viver com diguldi:i.Jt.., sem dl:n:ito a ustcnta.,;ões, devendo 
·~uc sc att.nte, '4Ue seni sobre ele que recairá o õnu, da potítíca financeira, sa­
l anal e h:•hitadonal. 

O ~r. I'amar Franco (PMDB- MG)- Permite um aparte, nobreSena~ 
dor Almir Pinto? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Almir Pinto, V. Ex• é 
um homem p~1ro, um homem sincero._ Vejo que V.Ex• faz uma análise da 
nova política econômica adotada pelo Governo. Eujá diria novíssima, por· 
que, cada dia, este Governo tem uma poHtica econômiCa. O Governo está 
perdido na sua política de centralismo econômico que ele está impingindo ao 
nosso Puís. E muito ma~s perdido está o nosso Ministro dO Planejame-nto. En­
tão V. Ex' analisa bem, vendo que o Governo toma medidas de liberar os ju­
ros, inclusive os juros <lo consumidor e se esqUece do problema dos mutuários 
do BNH, se esquece do problema, quando fãlã, com referência aos aluguéis, 
em Inóice Nacional de Preços ao Consumidor. A política adotada, Senador 
Almir Pinto, não é uma política global, ela é setorial e não vai resolver, como 
diz V. Ex•, em complemento ao seu raciocínio, lembrando um aspecto da 
polítíca salarial. Ainda, hâ poucos dias, para espanto de toda a Naç~o. era o 
próprio Minisfro da Fazenda que confessava que as financeiras estavam 
cobrando juros- veja V. Ex'- acima dos limites estabelecidos pelo Gover­
no. Foi apeilas como exclamação que S. Ex' disse que nenhuma providência o 
Governo tomava, sabendo que, por incrível que pareça, que as financeiras es­
tavam cobrando juros acima do tabelado pelo Governo. O _ _que está aconte­
cendo agora com essa liberação dos juros? As finaceii-as estão querendo recu­
perar, como dizem elas, o tempo perdido e estão com juros, às vezes, de 200 a 
250%. Então, quando vejo V. Ex'. um homem do Governo, um homem sério 
na tribuna, analisando, e analisando com sinceridade, aspectos negativos do 
seu Governo, na esperança de que se modifique alguma coisa, Senador Alm:ir 
Pinto, ê com cert_a triSteZa que verifico que, realmente, o Governo de V. Ex' 
não tem uma política econômica global. Existe o Ministro do Planejamento, 
que fica só viajando por este País e pelo exterior. Lamentavelmente, V. Ex' 
tem razão, é o assa1ariaQo que vai sofrer com eSsa nova política econômica do 
Governo. Mas, não tenha dúvida V. Ex• que, daqui a dois ou três meses, o 
Ministro do Planejamento vai mudâ-la, dizendo que. com essa mudança, ele 
vai- -resolve-r-o-q-ue-ele não resolveu nem resolverã tão cedo, que é o aspecto 
mais sério do País, que ê o aspecto inflacionário. Meus parabéns a V. Ex'. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o aparte. 
Quero dizer exatamente o seguinte: por enquanto, eu estou, como suplente de 
Senador, com um status que me permite uma exístência, digamos assim, bem 
condigna, com esta posição de Senador da República, mas eu sou da classe 
média e tenho uma casa comprada pela Caixa Econômica. Este ano, agora, 
estou pagando quase trinta mil cruzeiros pela minha casa. Então, colocar 
mais 50% em cima disso tudo, quando eu sair daqui, estou pratícamente sem 
casa, porque eu não vou lançar mão, digamos, do FGTS. Quem ê que vai dis­
por do seu fundo de garantia para co lotar n_uma prestação de casa do BNH 
ou finaD.ciar pela Caixa Econômica, para quando deixar o empiego não ter o 
fundo de garantia nem casa, porque o dinheiro que dele retirou não deu para 
pagar a casa. 

Eu adverti sobre isso na sexta: feira passada, e jâ -hoje estou vendo medi­
das riesse sentido, aliás não por causa das minhas palavras, mas 'pelo bom 
senso do próprio Presidente do BNH, Dr. José Lopes, que diz aqui: ~4não 
quer", S. Ex' ê que não quer, o Presidente do BNH não quer prestação da 
casa própria vinculada e que exceda de 15 a 409'o. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador, veja V. Ex• que, além 
das suas palavras, ê o próprio Presidente do BN H quem se diz surpreendido 
com as medida$ governamentais, por incrível que pareça_ Uma autoridade, 
digamos assim, do escalão médio do Governo, importante na política distri­
butiva social deste País, se surpreendeu. Agora, V. Ex-' ~cw Iazão. Imagine o 
povo! Se é uma_a_utori_dad~.do Governo que se _surpree:'lde com tais medldas, 
medidas que vão trazer, como.diz. V. Ex•, prejuízo, sobrdt.t.do ~J.o pequeno 
mutuârio, nós não pudemos compreender, Senador Almir Pintv, como o Go­
verno teimil em manter essa política econômica. 

O SR. AL!\-!IR PINTO (PDS - CE) - Tenho esperonça de que nós 
marcharemos rara uma situação melhor, porque- eu digo a V. Ex• -- con­
fio muito no PreSidente da Repóblicd. Sua Excelência é muito !t•o:nsivel e tem 
demonstrado prova de que não quer angustiar a vida do ci<!iiC::'~c hrasileiro. O 
P<~.ís, na verdade, é que s.e encontra numa_ situação difícil, e terá que arranjar 
urna saída para que não chegue ao ca0s final, e isso é o '-)Ue Sua Exn:Rncia -::s­
tá procurando fazer. e é por isso que procuramos, .aqui, nesta Casa, apoiar as 
iniciativas governamentais, porque sabemos dos bons princípios e da maneira 
con10 Sua Excelência encara o prohl~ma nacional. 

-Sr. Presidente, embora temeroso do sucesso da futura lei s~larial, gosta­
ria -de reafirmar o apoio que empresto às iniciatiVas governamentais no Con­
gi"esso Nacional, pois ente r. do que as tentativas dç acerto são válidas, conde· 
náveis e o imobilismo! Portanto, e5õpercmos pelos dei tos oliundos da apli~ 
cação da futura lei :)alarial. Façamos oportunamente uu1 balanço dos seus 
ett:itos e das suas virtudes, e, se porventura as distorçóes forem consideráveis, 
da mesma forma que modificamos_a lei ainda em vigor, evitemos que a próx.í~ 
ma- a que está em tramitação- agrave, irrernediavelmente1 a estrutura sa­
larial desse_ importante segmento da Sociedade brasileira, que P. a classe. rné-­
dia.~(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS.-SENADORES: 
Adalberto Sena- José Guiomard- Evandro Carreira- José Sarney 

- Alberto Silva - Dínarte Mariz - Cunha Lima - Luil Cavalcante -
Teotônio Vilela- Jutahy Magalhães- João Calmon- Amaral Peixoto­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro-- Roberto Saturníno- Murilo Badaró­
Tancredo Neves- Franco Montoro- José Caixeta- Lazãro Barboza­
Benedito Cªnelas - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está finda a Hora do Expe· 
dicnte. - -

PãsSa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de lei do Senado N~ 211, 
de 1980- DF, que esfima ã. receita e fixa a despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício financeiro -de 1981, na parte relativa à Secreta­
ria de-Educação, tendo 

PARECER F AVO RÃ VEL, sob ii• g95, de 1980, da Comissão do Distri· 
to Federal. 

Em votação o projeto, em turno (mico, na parte mencionada. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam ser.tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n' 211, 
de 1980- DF, que estima a receita e fixa a despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício financeiro de 1981, nas partes relativas à Se­
cretaria de Saúde e Secretaria de Serviços Sociais, tendo 

PARECER, sob n• 996, de 1980, da Comissão do Distrito Fe-
deral: favorável, com emenda que apresenta de n' l-R. 

Em votação o projeto, nas partes mencionadas. 
Os Srs. Seriadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado, nos termos do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'í' 211, 
de 1980- DF, que estima a receita e fixa a despesa do Distrito Fe­
deral para o exerdcio financeiro de 1981, nas partes relativas à Se­
cretaria de Viação e Obras e Secretaria de Scrviços Públicos, tendo 

PARECER, sob n' 997, de 1980, da Comissão do Distrito F e· 
deral, favorãvel, com emendas que apresenta de n9s 1,2 e 3-R. 

Em votação o projeto, com as alterações propostas pela comissão com­
petente, nas partes mencionadas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 



Novembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL tSeçâo 11) Sexta-feira 21 6961 

Aprovado, nos termos do parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 211, 
de 1980- DF, que estíma a receita e fixa a despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício financeiro de 198 I, na parte relativa à Secreta­
ria de Agricultura e Produção tendo 

PARECER FAVO R :i. V E L, sob n' 998. da Comissão do Distri­
lo Federal. 

Em votação o projeto; na_ parte mencionada. 
Os Srs. Senadores que o aprovam qUeiranr permar.ecer como se acham. 

1 Pausa.} 
-\provado. 

O SR. PRESIOENTE (Jorge Kalume) - Item 5: 

1 Pausa.) 

V otaçào. '!ITl turno único. do Projeto de Lei do Senado n'l 211, 
de l':J80- DF, que estima a receita e tíxa a despesa do Distrito f<"e­
deral para o exercício financeiro Je 1981, na part: relativa à Secreta­
na de Segurança Pública, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 999, de 1980, da Comissilo 
do Distríto Federal. 

Em votação o projeto, un rarte mencionada. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como 

estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 6: 

\'otaç=io, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 2rr; 
de 1980- DF, que estinlã a- receita e fiXa--ã despesa do Distrito Fe­
deral para o exercício finanCeiro de 1981, nas partes relativas ao Tri­
bunal de Contas do DíStrüo Ferleral, receita e texto da lei, tendo 

PARECER, sob n' 1.000, de 1980, da Comissão do Distrito Fe­
deral favorável, com emenda& que apresenta de n'»s I a 3-R. 

Em votação o projeto, nas partes mencionadas, com as alterações propcstas 
pela comissão competente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovadas as diversas partes do projeto, a matéria volta à Comissão do 

DiStrito Federal para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 7: 
Votação, em turno único, do ProJetO de Resolução n'» 138, de 

1980 (apresentado pela Comissão de EconomlãCoitlo conclusão de 
seu Parecer n9 L027, de 1980}, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Pirassununga- SP a elevar em Cr$ 15.537.829,42 (quinze mi­
lhões, quinhentos e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove cruzei­
ros e quarenta e dois centavos}, o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n' 1.028, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
Em votação. 
O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami­

nhar a votação. 

O SR. PRES.IDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) Para e/lcaminhar votação. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós tínhamos dúvidas com 
relação ao Orçamento do Distrito Federal. E ontem íamoS requerer, t.té, veri­
ficação de quorum etc. Mas, fui inforffiado, Sr. Presidente, de que não passas­
se o Orçamento hoje e amanhã, não haveria tempo para o Governo sancionã­
lo; então, seria revigorado o Orçamento do ano passado. E todas as emends 
cairiam, emendas que beneficiam centenas de entidades assistenciais de 
Brasília. Foi.por isto que deixei de discutir o assunto, de requerer verificação 
de quorum. Quem tem princípio, Sr. Presidente, tem que engolir sapo, rã, pe­
rereca, jacaré e outros saurios, quelônios e crocodilianos. (Risos.) 

Pirassununga, em São Paulo, pede a elevação de sua dívida ativa para 15 
milhões e 537 mil e 829 cruzeiros e 37 centavos. Destinação dos recursos: . 
obras de infra-estrutura geral e serviços industriais de utilidade pública no 
Conjunto Habitacional da CECAP, naquela cidade. 

Diz o parecer do Banco Central: 
Como se vê, considerado todo o endividamento da referida 

Prefietura Municipal de Pirassununga - SP, (intra extralimite + 
operação sob exame), ainda assim ele ficaria contido nos parâme­
tros do citado art. 2' da Resolução n' 62(75. 

Portanto, Sr. Presidente, o pedido de empréstimo se enquadra, segundo 
o parecer do Banco Centrã.l, nas disposiçôes da Resolução n9 62/75, art. 29, 
da Casa. 

Nada mais a considerar, Sr. Presidente, votarei contra o empréstimo, de 
acordo com a linha que tenho desenvolvido aqui, de defesa do povo contia 
esses abusivos que as prefeituras e os Estados vêm solicitando à Casa; 

Sr. Presídente, sou contra o pedido de ernprêstirrio da Prefeitura de Pi­
rassununga, em São Paulo, que, embora enquadrado nos parâmetros daRe­
s~'~lução n9 62(75 desta Casa, não consulta aos meus princíp:0s. Todo o di­
nheiro emprestado ao Estado e ao Município, a esta altura, é um dinheiro in­
f':Jcior.ário, altamente inflacit'lnário que dificult& o povo e aqueles que vivem 
de salários baixos neste País. Portanto, em dt·fesa destes, et.: m~ coloco contra 
o Município e contra os empréstimos aO'i Est..1dos. (Muito bem!) 

O GR. PRESIDENTE (PdssosPqrto) :- Em vvtação o projelo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(P:HISR.) 
Aprovado, co'1tra 0 voto do Sr. Senad .r L'lrr:eu Car(;'~"SO. 
A __ nl<>téna vai à l.(;mis .àCI de R:dacão. 

f~ o seguinte u prntero aprovado 

PaOJETO DE RESOLUÇÃO N• 138, DE 1980 

Autoriza a Prefietura de Piras,ununga - <;p, a elel'ar, em Cr$ 
15.537.829,42 (quinze milhões, quinhentOs e trinta~ sete mil, oitocen~ 

- tõi ·e vinfe-e n-O~;e cruzeiros c quarenta e dois centaws), o montante de 
sua díYida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. (9 É a Prefeitura ML'nicipal de Pirassununga- SP, nos termos do 

aít. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubf-o de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar, em Cr$ 15.537.829.42 (quinze milhões, quinhentos e trinta e 
se:te mil,_ oitocentos e- vinte f! nove cruzeiros e quarenta e dois centavos), o 
montanie de .sua riívida consolidada interna, a tini- de que possa contratar 
empréstimo de igual valor junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de agente fi.tanceiro do Banco Nacior-al da Hab-itaçãc:, de..;:tina­
do ao financiamento dos serviços de bfrz-estr~tur:t geral t; serviços indus­
triais de utilidade pública no Conjunto Habitacional da CECAP, qaquele 
Município, obedecidas, as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolucd.o entra em v1gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 140, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 1.052, de 1980}, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar, em CrS 6.479.140.100,00 (seis bi­
lhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, cento e quarenta mil e 
cem cruzeiros), o montante de sua dívida consolid..1da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.053 e 1.054, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Leite Cha­
ves, Hugo ramos, Orestes Quérci-1 Franco Montoro e Lázaro Bar­
boza e voto vencido, em sepan:ao, -do Senador Paulo Brossard; e 

- de Municípios, favorãvel. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão de 17 do corrente, tendo 
a votacão adiada por falta de quorum. 

Em Votação. 
O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Peço a palavra para ~ncaminhar a votação· 

Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a pauta dos nossos traba­
lhos de hoje contém seis pedidos de empréstimos, que não são n~da diante de 
38 que vêm aí. Trinta e oito que jã passaram pela Comissão de Economia e 
entrarão, segunda ou terça~feira, na pauta dos trabalhos. Trinta e oito . .E ac;­
sim queremos conter a inflação neste País! 

Sr. Presidente, o pedido do Rio Grande do Sul jã foi por nós comentado 
e disçutido. Há um voto do ilustre Senador Paulo Brossard, que lemos par.J. a 
Casa, voto este 'que foi apoiado por vãrios Srs. Senadores. E há, tarr1hém, os 
votos do Senador Franco Montoro, vencido; o do Senador Lázaro Barboza, 
vencido; do Senador Orestes Quércia, vencido; do Ser.ador Hugo Ramos, 
venci<Io; do Senador Leite Chaves. vencido e do Senad0r NeJsot" Carneiro, 
vencido. Por pouco, a maioria da Comissão de Constitui\elc e Jus.~!: .. não re-
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Votação, em turno único, do Requerimento n'? 532, de 1980, dos Senado­
res Gilvan Rocha, Humberto Lucena e Moacyr Dalla, solicitando, nos ter~ 
mos do art. 371, alínea c, do Regimento Interno, urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n9 65, de 1980 (n9 3.543/80, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que autoriza o P_o_der Executivo a insti­
tuir a Fundação Centro de Formação do Serviço Público- FUNCEP, e dá 
outras providências. 

18 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 188, DE 1978 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n• 319, de 1979) 

Votação, em primeiro turno (apreCiação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
188, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta e modifica are­
dação de dispositivos da Lei n• 5.!07, de 13 de setembro de 1966, tendo 

PARECER, sob n• 858, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

19 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 319, DE 1979 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 

n• 188, de 1978) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
319, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que permite ao empregado utilizar 
a conta vinculada ao nascimento de filho, acrescentando dispositivo ao art. 89 
da Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -Lei n• 5.!07/66, tendo 

PARECER, sob n' 858, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

29 

DiscuSSão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 364, de 
1979, do Senador Lomanto Júnior, que institui o unia Nacional do Psicólo­
go", tendo 

PARECERES, sob n•s 855 e 856, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 534, de 1980, do Senador 

Moacyr Dalla, de adiamento da discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 20: 

Discussão, em turno únicO, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 1.075, de 1980), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 15, de 1979 (n• 13/79, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Protocolo de 1978 para a Quarta 
Prorrogação da Convenção sobre o Comêrcio do Trigo de 1971, 
aprovado na-conferência realizada em Londres, na sede do Conse­
lho Internacional do Trigo - ClT, a 23 de março de 1978. 

Em discussão a redação final, em .turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regirriento Interno. 
A matêria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n' 15, de 1979 
( n~' 13/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , DE 1980 

Aprova o texto do Protocolo de 1978 para Quarta Prorrogação 
da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado na Con­
ferência realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do 
Trigo - ClT, a 23 de março de 1978. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 ~aprovado o texto do Protocolo de 1978, para a Quarta Pror­

rogação da Convenção· sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado na 
Conferência realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do 
Trigo- ClT, a 23 de março de 1978. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigór na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 21: 

Discussão, em turno- único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 1.072, de 1980), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 6, de 1980 (n• 47/80, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação 
entre a República Federativa dO Brasil e a República do Peru, assi­
nado em Brasília a 16 de outubro de 1979. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com 

art._ 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

.E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 6, de 1980 (n~' 
47/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço- saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , DE 1980 

Aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do 'Peru, assinado em 
Brasília a 16 de outubro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É aprovado o texto do Tratado de Ain:izade e Cooperação entre 

a República Federativa do Brasil e a República do Peru, assinado em Brasília 
a 16 de outubro de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 22: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n• 1.073, de 1980), do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 11, de 1980 (n• 48/80, na Câmara dos De, 
putados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas. 
para AI mentação e Agricultura- F AO sobre o estabelecimento de 
um Escritório de Representação da F AO em Brasília, celebrado em 
Roma a 19 de novembro de 1979. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro·a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matêria vai à promulgação. 

E a_ segyin[e a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 11, de 1980 
(48/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo a seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1980 

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e a Organização das Nações Unidas para Alimentação e 
Agricultura - F AO sobre o estabelecimento de um Escrit6rio de Re­
presentação da F AO em Brasília, celebrado em Roma a 19 de no­
vembro de 1979. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa do 

Brasil e a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura­
F AO sobre o estabelecimento de um Escritório de Representação da F AO em 
Brasilia, celebrado em Roma a 19 de novembro de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - llem 23: 

Discussão~ em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n~ 1.074, de 1980), do Projeto 
de Decreto Legislativo n9 12, de 1980 (n9 46/80, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Protocolo de 1979 para a Quinta 
Prorrogação da Convenção--sobre o omércio de Trigo de 1971, 
aprovado na Conferência realizada em Londres, na sede do Conse­
lho Internacional do Trigo- CIT, a 21 de março de 1979. 

Em discussão a __ redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno, 
A matéria vai à promulgação. 

P. a seguinte a redação final aprovada 

Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 1980 
(n9 46/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e -eu, , Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 , DE I980 
Aprova o texto do Protocolo de 1979 para a Quinta Prorrogação 

da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado na Con­
ferência realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do 
Trigo - ClT, a 21 de março de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 '~ É aprovado o texto do ProtQ_colo de 1979 para a Q~inta Prorro­

gação da Convenção sobre o C_omêrcio_ do. Trigo de 1971, aprovado na Con­
ferênCia realizada em Londres, na sede do Conselho Internacional do Trigo 
- ClT, a 21 de março de I979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 24: 
Discussão, em tu-rno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 67, 

de 1980 (n' 3.669/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, dispensando a apresentação dos documen­
tos que especifica, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.049, de 1980, da Comis· 
são 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de_submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 25: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, 
de 1979- DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Fe­
deral, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710a 7I2 e 1.029 a 1.031, de I980, das 
Comissões: 

-de Constituh;ão e Justiça- \9 pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e ju:ddicidade~ 29 pronunicamento: (reexame solicitado· 
em plenário), favorável, com Eme-nda n9 3-CCJ, que apresenta; 39 
pronunicamento: (prestando esclarecimento solicitado pela Comis­
são do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal--19 pronunciamento: favorável, nos ter­
mos das Emendas n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, 
em separado, do Senador Itamar Franco; 29 pronunciamento: favo­
rável ao projeto e à einenda da Comissão de Constituição e Justiça; 
e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da Comissão 
do Distrito Federa(, com voto vencido dos Senadores Afonso Camargo e José 
Richa. 

Sobre à mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 538, DE !980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979-DF, cons­
tante do item 25 da pauta, a fim de ser feita na sessão de 18 de março de 1981. 

Sala das Sessões, 2~ de novembro de 1980. - Itamar Franco 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não havendo quorum em Pie· 
nário para deliberação, o requerimento que vem de ser lido deixa de ser sub­
metido a votos, ficando, em conseqüência, sobrestada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 26: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
274, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, acrescentando parágrafo 
ao art. 2• da Lei n' 5.107, de I 3 de setembro de 1966, que cria o Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providência~, ten­
do 

PARECER, sob n• 1.045, de 1980, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou encerrá­

la. (Pausa.) 
Encerrada. 
O projeto é dado como aprovado, de conformidade com o art. 315 do 

Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do -Projeto 
de Lei do Senado n9 274, de 1979, que uacrescenta parágrafo ao art. 
29 da Lei n'-' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cria o Fundo de Ga­
ratia do Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' O art. 29 da Lei n~ 5.107, de 13 de setembro de 1966, que cria o 

Fundo de Garantia do Tempo de SefViço, e dá outras providências, alterado 
pelo Decreto-lei n"' 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com os se­
guintes parágrafos: 

"Art. 29 

§ }9 As contas bancárias a que se refere este artigo serão aber­
tas em estabelecimento bancário escolhido pelo empregador, dentre 
os para tanto autorizados pelo Banco Central da República do Bra­
sil, em nome do empregado que houver optado pelo regime desta 
Lei, ou em nome da empresa, mas em conta individualizada, com 
relação ao empregado não-optante. 

§ 29 As empresas são obrigadas a fornecer a seus empregado's 
optantes, trimestralmerite e na forma que se dispuser em regulamen­
tO, comprovantes dos respectivos recolhimentos, sob pena de incidi­
rem em multa igual a três salários de referência, por empregado." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em Çontrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 27: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
3, de 1980, do Senador Helvídio Nunes, que dispõe sobre a 
cobrança de taxas relativas a concursos públicos, tendo 

PARECERES, sob n•s 644, 645 e 646, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­

dã.de e, no mérito, favorãvel, com voto vencido, em separado, do Senador 
Bernardino Viana. 

- de Serviço Público Civil, favorável; e- de Finanças, favorá­
vel. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como aprovado, nos termos do 

art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 3, DE 1980 

Dispõe sobre a cobrança de taxas referentes a concursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É defeso ao Poder Executivo, através da administração direta 

ou indireta, cobrar taxas, a qualquer título, quando da seleção de pessoal, aos 
que se inscreverem nos respectivos concursos. 

Art. 29 Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrtó) - Item 28: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
72, de 1980, do Senador Bernardino Viana, qtie dispõe sobre a con­
tratação de financiainento rUral, mediante tomada da impressão di­
gital do mutuário, tendo 

PARECER, sob n• 1.046, de 1980, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 

O Sr. Leite Cha.es (PMDB - PR) - Sr. Presidente, peço a palavra, 
para discutir. 

O SR. ('RESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Leite Chaves, para discutir o projeto. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Continua-em discussão o pro­
jeto, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 
O projeto é dado como definítiVãmente aprovado, nos termos do art. 315 

do Regimento Interno. 
O projCto irã à Câinara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n~' 72, de 1980, que Hdispõe sobre a contratação de 
financiamento rural, mediante tomada da impressão digital do mu­
tuário''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O fin-anciãriiento rural com o analfabeto, seja através de contra­

to, seja através de cédulas ou _notas de crédito rural, poderá ser realizado me­
diante a simples aposição de sua impressão digital, ou, não sendo esta possí­
vel, a seu rogo. 

Parágrafo único. _ Por igual forma se procederá quanto ao recibo dele­
vantamento das parcelas do empréstimo ou na outorga de procuração com a 
finalidade espedfica de financiamento rural. 

Art. 29 Na cédula de crédito rural hipotecária, além da impressão digi­
tal, são necessárias duas assinaturas a rogo, podendo servir como uma delas a 
o.)utorga uxória. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 30: 

Discussão, em priffieíro lurno, do Projeto de Lei do Senado nO? 
266, de 1980, do Senador Itamar Franco, que acrescenta inciso ao 
art. 171 do Código Penal, tendo 

PARECER, sob n• 892, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­

dade e, no mérito, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Está esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro, por cessão do 

nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a comunidade negra brasileira instituiu o 
dia 20 de novembro como o unia da Consciência Negra" e, por essa razão, 
hoje serãO realizadas manifestaÇões em diversas capitais, especialmente no 
sentido de exaltar a figura de Zumbi, herói e chefe da República dos Palma-
res. 

Tem sido comum ensinar e aprender no Brasil uma História que mostra 
o negro como um conformado, com o intuito de criar uma imagem que apa­
gue a realidade social do regime de escravidão brasileiro. 

Os movimentos negros do Brasil sentem hoje a necessidade de afirmar 
que o negro não foi Uin elemento dócil e passivo, e que muitos se rebelaram 
contra o regime de escravidão. Nesse sentido procuram ressaltar a importân­
cia dessas revoltas no processo de luta que acabou resultando no fim da escra­
vidão. 

Na verdade, as revoltas dos escravos desgastaram as forças produtivas 
dominantes, na medida em que o negro, tido e usado como mercadoria, ao 
fugir para as matas onerava o seu senhor, que não só perdia o investimento 
em moeda, mas se sentia inseguro diante do ato de rebeldia. E foi essa conver­
gência de fatores históricos, econômicos, sociais e políticos) esse clima de in­
certeza das classes dominantes, que contribuiu poderosamente para a -ex­
tinção do sistema escravocrata no Brasil. 

O melhor exemplo de resistência do negro foi o Quilombo dos Palmares, 
surgido no período e'm que a Holanda ocupava parte do território da Colô­
nia. Reunindo não apenas escravos africanos, mas uma grande parcela de 
descontentes da época, que procuravam uma forma de se organizar na luta 
contra os colonizadores portugueses e os invasores holandes, Palmares é o 
simbolo da resistência dos n_egros oprimidos. 

Os historiadores, em sua maioria, fixam em 1630 a data em que começou 
a ser constituído o Quilombo dos Palmares, o mais importantes de todos de­
vido às suas proporções e à prolongada resistência. Durante 67 anos, foi o ú~ 
nico a criar um sistCina de defesa que compreendia um campo de exercfcios, 
um corpo de oficiais e uma tãtica de combate, transformando-se em grave 
ameaça para os colonizadores de origem européia, não só no plano político e 
militar, mas especialmente para a economia canavieira, tão dependente do 
braço escravo. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Ouço V. Ex•, com 
muito prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- O assunto que V. Ex• está abor­
dando me toca de perto, porque, em 1934, no I CongresSo Afro-brasileiro, 
realizado no Recife, sob a coordenação do Mestre Gilberto Freyre, apresentei 
uma tese sobre o potencial revolucionãrio do negro brasileiro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Parabéns a V, Ex• 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Muito obrigado. E citava naquela 
época, em 1934, o Quilombo dos _Palmares. Estudei alguma coisa sobre o 
Quilombo dos Palmares e aquela grande figura de rei chamada Zumbi com a 
sua organização militar. Lamentavelmente, vieram tropas do Sul, comanda­
das por Domingos Jorge Velho, um bandeirante, que conseguiram acabar 
com o Quilombo dos Palmares. Mas, a posição dos negros do Quilombo dos 
Palmares contraria toda a interpretação sociológka de que o negro era um 
tímido. de que o negro não tinha a capacidade de se revoltar. O que acontecia 
com o negro, que se submeteu à escravidão no Brasil, foi porque ele não co­
nhecia o habitat, enquanto que o índio o conhecia, tanto que o índio fugia da 
escravidão. Os colonos tentaram escravizar O índio, mas não o conseguiram. 
Escravizaram o negro porque, a princípio, eles 'não conheciam a terra. Mas, 
logo que eles se familiarizaram, surgiu não só o Quilombo dos Palmares 
como também um outro Quilombo no Estado do Rio, o Quilombo Manoel 
do Congo. A esse respeito, há um livro do parlamentar, jornalista e escritor 
Carlos Lacerda sobre esse Quilombo do Estado do Rio, que é pouco conheci­
do. Outros Quilombos surgiram lá no Nordeste. Mas, em verdade, o Quilom­
bo dos Palmares é um exemplo admirável da rebelião dos negros, porque eles 
trouxeram para o Quilombo a formação- de uin estado monárquico africano. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP) - Agradeço a contri­
buição de V. Ex• que, com muita objetividade e informação histórica, confir­
ma esta colocação que é muito importante para o momento político brasilei­
ro. E uma nova perspectiva- como disse bem V. Ex•- que substitui aquela 
de ver no negro um sentimental, que aceitava docilmente a escravidão que lhe 
era imposta. Pelo contrário, esses atos de rebeldia devem ser tomados, como 
estão sendo, como ponto de partida para uma participação efetiva na quali­
dade e plenitude dos seus direitos como pessoa humana) direito que estã sen­
do hoje reivindicado pela comunidade negra da nossa terra. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB - PR) :___ Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Ouço com muito pra­
zer o aparte de V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Senador, creio que a comunidade 
negra do Pais está-se orga-nizando para que se institua como seu dia naciOnal 
a data de hoje, em homenagem aos seus heróis, inclusive ao maior deles que 
foi Zumbi. Queria aproveitar o discurso de V. Ex• para dar mais uma vez um 
depoimento histórico; parece que a este fato aqui, no Senado) Jigeiramente já 
me referi. Quartdo os negros conseguiram, ao fim das esperanças de liberda­
de, fugir dos engenhos, fizeram· o QUilombo dOs Palmares, que foi um núcleo 
de resistência. Ali é que a Taça negra mostrou em toda a sua inteireza, a sua 
determinação de resistência. Sem possibilidades, sem amparo, reuniram-se 
para resistir, sob o comando de Zumbi. Quero, ainda, fazer referência a esse 
fato: Quilombo dos Palmares foi a primeira organização humana no mundo 
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que recebeu a forma mais violenta de repressão. Não sei se a Casa tem conhe­
cimento de que, pela primeira vez no Brasil, e contra os negros, homiziados 
em Quilombo dos Palmares, se usou a guerra bacteriológica. Domingos Jorge 
Velho, a mando de senhores de engenho, para destruir os negros, apreendia 
os que se achavam contaminados de sarampo, de catapora e de varíola, simu­
lavam a soltura para que, sendo amparados pelos seus companheiros dentro 
do cerco, contaminassem os demais. E houve hecatombes coletivas, verdadei­
ros genocídios. Então, for no Brasil onde, primeiramente, se aplicou a guerra 
bacteriológica no mundo que, sequer no Vietnã, o americano ousou aplícar. 
Concluindo, quero tambéni aproveitar esse dia para mostrar que é inegãvel a 
existência de preconceito, no -B-rasil, todavia de forma mais atenuada. Uma 
raça só vê outra com pieconceito incomum quando a domina. Por exemplo, o 
inglês. O maior preconceito do inglês não é em relação ao preto; é em relação 
ao indiano que ele dominou. Aqui no Brasil, onde hâ mais preconcc!íto é, exa­
tamente, onde houve os domínios dos engenhos: é no Nordeste, onde a escra­
vatura foi maior que ele mais se acentua. Mas o preconceito não é de toda so­
ciedade e sim da classe de origem senhorial e aristocrática.- O povo, a popu­
lação pobre, sofria <)Uase como os pretos e o preto, hoje, no Brasil, é perfeita­
mente tolerado nessas camadas, havendo maior preconceito exatamente dos 
segmentos de origem feudal. Terminando, congratulo-me com V. Ex• pela in­
clusão desse dia no calendârio cívico nacional. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Tem V. Ex• toda razão 
em exaltar a coragem, a combatividade com que o negro do Quilombo lutou 
heroicamente contra a sua escravidão. 

A História do Quilombo_ dos Palmares pode ser dividida em três grandes 
fases. A primeira, Palmares Holanda, com sede na -Cíâade Ifeal do Macaco, 
na Serra da Barriga, foi atacada por forças flamengas em 1645 que, tal como 
havia acontecido no ano anterior, não consegufram dizimar seus habitantes, 
restringindo-se apenas à morte e à prisão de alguns deles que não consegui­
ram escapar. A segunda, Palmares da Restauração Pernambucana, sofreu o 
ataque de vãrias expedições enviadas por D. Pedro de Almeida, Governador 
de Pernambuco, que apenas conseguiram destruir alguns quilombos peque­
nos. E, a terceira, Palmares Final, que acabou sendo destruída por Bernardo 
Vieira de Melo, auxiliado pelo Sargento-Mor Sebastião Dias e pelo bandei­
rante paulista Domingos Jorge Velho- como acaba de lembrar o nobre Se~ 
nadar Leite Chaves. Foi atacada pot uma expedição de sete mil homens e 
contava à época, 14 de maio de 1697, com uma população de 30.000 habitan­
tes. 

Nesta última fase, a República dos Palmares era chefiada por Zumbi, 
que, de acordo com a Carta Régia de 13 de janeiro de 1698, foi decapitado de­
pois de enforcado. Alguns historiadores afirmam, no entanto, que Zumbi 
atirou-se de um despenhadeiro, preferindo a morte ao retorno à escravidão. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- É essa a versão aceita pelos histo­
riadores, porque sobre essa outra versão - de ele ter sido decapitado- não 
hâ documenio histórico que prove. E nós temos a impressão, quando estuda­
mos, que o Zumbi, pela sua personalidade, convencido de que era o rei, por­
que ele era rei na Ãfrica, ele não iria se entregar às tropas -luso-brasileiras. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB ..:::sp)- Registrei as duas ver­
sões, mas estou de acordo com V. Ex• Pelos elementos de que disponho, 
parece-me ser esta última a versão verdadeira dos acontecimentos. 

Inspirados na figura heróica de Zumbi, os movimentos negros que têm 
por tese a luta contra a discriminação racial, estã-o tentando, através de um 
reforço de mobilização e conscieiltização, denunciar que as grandes transfor­
mações sociais e históricas no Brasil não produziram os mesmos benefícios 
para todos os setores da população. O mundo dos negros ficou à margem do 
processo sócio-econômico, como se estivesse dentro dos muros da cidade mas 
não participaSse de sua vida econômica, cultural e político-social. A extinção 
do regime servil não produziu mudanças significativas na estrutura social da 
comunidade. O sistema-de castas foi legalmente abolido mas, em muitos ca­
sos, os negros continuam em condição anâloga à eXistente antes da Abolição. 

Na realidade, o regime de relações sociais continuou conferindo ao branM 
co a supremacia e compelindo os negros a urna posição de inferioridade e de­
pendência. 

Diante dessa situação, a comunidade negra abandona a atitude contem­
plativa e através de uma tomada de consciêncüijulga que a melhor maneira 
de promover sua causa reside no aproveitamento de espaços ainda não ocu­
pados e de outros que se vão abrindo por força da dinâmica social. E, ainda, 
que deve interferir nos fatores qUe levam à marginalização do negro. Sobretu­
do, é importante para a comunidade conhecer e divulgar a verdadeira His­
tória de sua presença e de sua contribuição cultural. 

Em nome da justiça e da verdadeira Paz social, prestamos uma homena­
gem à comunidade negra brasileira manifestando nossa solidariedade à luta 

que desenvolve pela criação de uma autêntica consciência negra e pela instau­
ração de urna verdadeira igualdade racial no Brasil. 

O Sr. Moacyr Oalla (PDS - ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- V. Ex•, efetivamente, expressa a nos­
sa solidariedade. O PDS também se associa, nesta data em que se comemora 
o H Dia do Homem de Cor". Queremos ratificar em termo, número e grau o 
pronunciamento de V. Ex• e dizer que nós nos congratulamos por essa efe­
méride. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB .,..- SP)- Agradeço a manifes­
tação, agora oficial, do Partido que representa a Maioria- nesta Casa. 

Termino, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembrando que esta luta da co­
munidade negra, pela participação efetiva no processo do desenvolvimento 
brasileiro e na vida nacional em vigorosa igualdade de direitos e conside­
ração, representa uma das muitas manifestações que correspondem à grande 
aspiração do povo brasileiro, que quer deixar de ter apenas uma posiÇão pas­
siva no processo de desenvolvimento, para atuar de forma positiva e ativa no 
desenvolvimento de nossa terra e no aperfeiçoamento de toda comunidade 
brasileira. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, rriuito antes de fazer parte desta Casa, acompa­
nhava, com atenção, a admirâvel pertinãcia com que a representação nordes­
tina se ocupava das distorções regiStradas no desenvolvimento daquela faixa 
territorial do País, apontando falhas e omissões ocorridas, ao longo do tem­
po. 

Desejo, portanto, desde agora, associar-me a quantos, nesta Casa Legis­
lativa, se propõem a defender os interesses dos brasileiros que vivem no Nor­
deste. 

Hoje, mais do que nunca, o Nordeste necessita ser ouvido. Todos devem 
voltar as suas vistas para aquela região, onde, nada menos de 720 Municípios, 
num raio de 800 (oitocentos) mil quilômetros quadrados, estão amargurando 
os efeitos da seca. Com suas safras agrícolas perdidas, num percentual que 
pode ser avaliado em 70% (setenta por cento), um quadro de fome e miséria 
que, certamente, por sua extensão e profundidade, irá se constituir numa cha­
ga dolorosa para todos os brasileiros de boa vontade. 

Esta é a moldura de uma região que, infelizmente, ao longo de sua his­
tória, tem sido convocada a participar dos sacrificios da federação sem, entre­
tanto, ser escutada em seus anseios ou nas suas amarguras. 

Da Canaã tropical, recoberta de bosques,· o NOrdeste brasileiro veio a se 
transformar, por força do regime de devastação, num semideserto. 

Não se tem notícia de nenhuma estratégia-apta a resolver os problemas 
do seu meio rural. O sertanejo continua suportando diretamente a dor de si 
próprio e de seus filhos, o desgaste e a miséria de tudo que é feito em seu 
nome e à sua revelia. 

Estudos recentes têm demonstrado que, principalmente nos últimos 
anos, as transferências federais, para o Nordeste, têm sido ultrapassadas pe­
los recursos dele carreados, caracterizando-se num nítido processo de desca­
pitalização. 

As acentuadas transferências líquidas de capital em desfavor da região, 
os baixos índices de desempenho d-e alguns setores e a relativamente modesta 
evolução dos indicadores sociais têm demonstrado que a redução das dispari­
dades não pôde ser alcançada. Pode-se ainda aduzir que a industrialização do 
Nordeste não surtiu resultados satisfatórios, no tocante à criação de empreM 
gos, a-diStribuição de rendãs e·-ao--abastecimento do mercado da região. 

Dentro deste quadro, agravado pela seca impiedosa que assola aquele 
povo, neste mês de novembro, o Presidente da República visitou a região nor­
destina para, de perto, ouvindo e sentindo o pensar da sua gente, avaliar os 
efeitos da prolongada estiagem que se abateu sobre o que se convencionou 
denominar "polígono das secas". 

O sorriso estampado na face de cada- nordestino, ao recepcionar o Chefe 
da Nação, não pode e nem deve ser interpretado como sintoma de felicidade 
ou mesmo como a expressão de dias vividos sem angústia. 

Muito ao contrârio. Sorriu o nordestino ao receber a visita do seu gover­
nante maior, na esperança de que Sua Excelência, sentindo de perto o drama 
em que vivem, pudesse determinar providências imediatas para minorar o seu 
sofrimento e, quem sabe, providenciar estudos concretos para evitar o flagelo 
que castiga impiedosamente toda uma imensa parcela do povo brasileiro. 
constituída por um terço de nossa população. 



Novembro de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lll Sexta-feira 21 6967 

O Presidente conviveu com -o sertariejo e· pOde sentir o seu drama, repeti­
do a cada ano, onde a esperança das chuvas vem, nestes últimos tempos, sen­
do substituída pela realidade catastrófica da estiagem. 

Pouco antes da viagem presidencial, o Departamento Nacional de Obras 
e Saneamento- DNOS, informou o lançamento, ainda este ano, de edital de 
licitação pública, visando à implantação de um projeto que perenizaria os 
principais rios do Nordeste. Tal empreendimento, denominado "Desvio das 
Águas do São Francisco para Irrigação das Regiões-Senii-Ãridas do Nordes­
te", levaria recursos hídricos a uma ãrea de 780 mil hectares, abrangendo po­
pulações de quatros Estados e obviamente permitindo melhores condições de 
vida àquela gente. 

Noticiou a imprensa nacional ter sido o plano levado ao conhecimento 
do Chefe da Nação pelo MiniStro do Interior, Mário Andreazza, embora não 
tivesse sido ainda aprovado pelo Governo. 

Também noticiou estar o Ministério do Interior procedendo ao levanta­
mento topogrãfico da região e realizando estudo geológico para a avaliação 
dos custos e da viabilização econômica. 

Ao ser indagado sobre o projeto de perenização dos rios nordestinos, o 
Presidente Figueiredo declarou ter sido informado de que a implantação de 
tal obra custaria algo em torno de sete a oito bilhões de dólares, ou, se crian­
do uma medida comparativa, os custos da perenização dos rios nordestinos 
custariam alguma coisa, equivalente à construção de uma nova Itaipu. 

Na oportunidade, Sua Excelência declarou não possuir a Nação recursos 
suficientes para a implantação do projeto. 

Sei das dificuldades que a Nação atravessa e o quanto são escassos os re­
cursos disponíveis. De igual maneira, tenho acompanhado o quanto Sua Ex­
celência tem-se esforçado para dotar o povo brasileiro de melhores condições 
de vida, reafirmando a cada momento, por palavras e atos, sua intenção de 
conduzir nossa economia de maneira que aqueles mais desassistid~s possam 
ter acesso a um padrão de vida condizente. 

E tenho certeza de que o Chefe da Nação não pretende seja o Nordeste 
uma exceção. Tenho plena convicção da boa vontade do nosso dirigente 
maior para com o Nordeste e com os nordestinos. 

Faço, desta tribuna, um apelo ao Presidente da República, no sentido de 
que seja encontrada a solução cjue permita implantar o projeto de pereni­
zação dos rios nordestinos, a curto prazo, permitindo ao povo daquela parte 
do território nacional a tranqüilidade de não ser, a cada ano, punido impie­
dosamente pela incerteza da vinda ou não do inverno e, dolorosamente, casti­
gado quando ele não vem. Não é justo cobrar da gente nordf?Stina ()_sacrifício 
imposto pela crise econômica atual. Tratar igualmente regiões desiguais não ê 
justiça; ademais, quando em períodos menos difíceis, o Nordeste não tem 
sido alvo das atenções dos Governos e, mais das vezes, colocado à margem 
dos grandes investimentos que se implantam neste País. 

Se a obra em discussão possuir - como entendo possua - viabilidade 
social e econômica, seu custo não poderâ ser empecilho à sua consecução. 
Afinal, tantos outros projetos andam a passos largos, exigindo recursos em 
volumes bastante mais vultosos e com rentabilidade social muito aquém deste 
agora proposto. 

Repito que não desconheço as dificuldades econômicas do País. O plano 
de irrigação que utilizará âgua do rio São Francisco, em suas linhas gerais, foi 
imaginado ao tempo de D. João VI, mas nunca nos propusemos a resolver o 
drama do Nordeste. Tanto é verdade que o desastre se repete a cada cido me­
nos chuvoso. 

Não é necessário dizer, como D. Pedro Il, que venderia as jóias da coroa 
para ajudar os nordestinos. Em qualquer nação, notadamente as mais caren­
tes de recursos, a essência de um governo é a escolha das prioridades. Quanto 
mais escassos, mais iinPorlafüe a tarefa de eleger os setores que vão ser aqui­
nhoados. Quando admitiu a falta de recursos para a região, quero acreditar, 
Sua Excelência estava com o ânimo comprometido pel"o quadro da miséria 
que lhe foi dado vCr. E o desespero, ante o sofrimento do meu povo, abateu-o 
pelo volume de dificuldades a serem vencidas. 

Não cOmeterei a temeridade de afirmar, perante esta Casa, sei- o projeto 
de perenização a -solução única e ideal para a greve problemática da seca. 

Parece-me, entretanto, que se tentaria, pela primeira vez, um trabalho 
sério para dotar aquela fatia do nosso País de condições mínimas, permitindo 
ao Nordeste os meios para se desenvolver, sem incertezas das precipitações 
pluviométricas. 

Aquele pedaço do solo pátrio tem pago alto preço a cada crise econômi­
ca que abala nosso País. Tratado desigualmente, recebe o ônus da divisão 
igual dos sacrifícios. 

Nestes dias em que todo o povo brasileiro sofre as conseqaências da crise 
energética, nós, nordestinos, damos nossa contribuição, fornecendo aproxi­
madamente 80% (oitenta por cento) do petróleo produzido no País, enquanto 
seu gasto repousa em torno de 8% (oito por cento) do consumo total. 

Com tal contribuição, agregada a outros produtos na pauta de expor­
tação, continuamos como simples pedintes. 

Continuamos a ser quase tão-somente os Estados consumidores e, pode­
se facilmente verificar, que a"qtiilo que a SUDENE injetou no sistema Nor­
deste foi muito menos que a diferença real dos dólares que nós tivemos de en­
tregar com as nossas exportações. Em verdade, temos recebido muito menos 
daquilo que seria justo nos fosse destinado. 

A viSita do Presidente Figueiredo -sabemos nós, nordestinos- traduz 
a preocupação do homem e do Presidente pela sorte destes seus compatriotas. 

Estou convicto de que Sua Excelência voltou ao Palácio do Planalto dis­
posto a, através de políticas de longo prazo, reorientando a estratégia naCío­
nal, conjugando esforços, colocar o N<?rdeste na condição de partícipe de 
nossas riquezas, sepultando, para sempre, um passado onde sacrifícios conti­
nuados eram cobrados ao nosso povo. 

Vim para esta Casa Legislativa, como nordestino. Não significa que irei 
usar a tribuna para defender soluções que venham ferir outras regiões da Fe­
deração. Mas, nunca calarei, quando injustiças possam ser cometidas contra 
minha gente. 

Posiciono-me favoravelmente ao projeto que permite dotar o Nordeste 
brasileiro de âreas irrigâveis. 

Lanço daqui o meu apelo a todos os brasileiro e, especialmente, aos go­
vernadores e congressistas nordestinos, para que se unam na defesa desta ide­
ia, nascida, faz tanto tempo, e nem por isto menos atual. 

Tanto acredito na viabilidade do empreendimento que, desde logo, soli­
cito a inclusão dos rios Apodi e Açu, no Rio Grande do Norte, bem como a 
construção de um canal de ligação entre os rios Apodi e Umari, à altura do 
Município de Taboleiro Grande, também no meu Estado. A inclusão destes 
cursos d'âgua, no projeto de perenização, constitui-se em fator de importân­
cia vital para o desenvolvimento norte-rio-grandense, notadamente no seu se­
tor primário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no pronunciamento primeiro, afirmei que 
chegava ao Senado reafirmando o meu passado e as minhas origens. 

Filho de pequeno agricultor, palmilhei, junto com os sertanejos, cami­
nhos ásperos como são aqueles dos que labutam no semi-árido crestado de 
sol. 

Conhecedor do seu sentir e das sua;:; dificuldades, desta tribuna, assumi o 
posicionamento que traduz e dã continuidade ao meu pensar, desde os pri­
meiros passos na vida pública. 

Reafirmei e reafirmo agora o meu apoio, a minha confiança no Presiden­
te João Figueiredo. 

Permaneço, como no primeirO momento, crente nas intenções do nosso 
Mandatârio em relação ao Nordeste e estarei ao seu lado na procura das so­
luções que nos permitirão novos tempos. 

Com o advento do novo quadro partidário, fiz a minha opção. 
Serenamente, procurei auscultar o pensamento de quantos me acompa­

nharam ao longo de minha trajetória política. 

Respaldado pelo consenso, ouvida minha consciência, escolhi o Partido 
cujo programa me permitirã, no decorrer deste mandato, uma atuação cons­
tante e pfodutiva. 

Junto ao meu Partido- o PDS- e, lado a lado com experientes com­
panheiros, iremos procurar alternativas válidas que permitam ajudar na cons­
trução de um novo amanhã para o Brasil. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- E;S)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO (PDS - RN) - Com prazer. 

O Sr. Moacyr Dalla (PDS- ES)- Senador Martins Filho, quero ex­
pressar o meu contentamento pela afirmativa que V. Ex' acaba de fazer. Efe­
tivamente, o programa partidário da nossa agremiação dâ a amplitude e abre 
o leque necessário para que resolvamos todos aqueles problemas que afligem 
qualquer região, quer do Nordeste, quer do Centro, do Sul, do Norte. O pro­
grama social do PDS tem alternativas diversas e dentro dessa profissão de fé, 
do credo que V. Ex'- faz em acreditar na eficiência do Governo do emillente 
brasileiro João Baptista Figueiredo, nós, ao seu lado, companheiros do PDS, 
iremos juntos batalhar, lutar, trabalhar em favor daqueles para quem V. Ex'\ 
em boa hora, reclama melhores condições de vida. 

O SR. MARTINS FILHO (PDS- RN)- Agradeço o aparte de V. 
Ex~, que vem retemperar as minhas convicções. 

Estas eram as palavras que desejava dizer desta tribuna, aonde espero 
voltar tantas vezes quanto necessárias para falar em defesa dos mais necessi­
tados. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Leite Chaves, por cessão do nobre Senador Roberto Saturnino. 
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O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÀ PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (PB. Lê o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te e Srs. Senadores, ao assumir o Senado Federal, não poderia furtar-me de 
iniciar minhas atividades parlamentares sem primeiro comentar a atual e ca­
tastrófica dimensão em que estâ mergulhada a política de meu Estado, fruto e 
obra da atuação de um Governador que a Paraíba ainda não conseguiu assi­
milar. 

Para ilustrar minha afirmação sobre os desmandos político­
administrativos que, ao longo desses últimos anos, vêm ocorrendo na Paraí­
ba, escudo-me na própria situação política em que me eitcori.tro hoje, conse­
qiiência ma"ior das manobras ilusionistas do grupo de políticos que cercavam 
o GõVefDador em buscas de benesses, grupo esse, hoje, jâ abandonado pelo 
Senhor Burity. 

Deputado Federal eleito pela extinta ARENA, sendo um dos mais vota­
dos na legislatura passada, candidato ao Senado pela eleição dfreta no último 
pleito, fui compun&i.do a dar prosseguimento, à campanha, por atitudes pes­
soais dos Srs. Ivan Bichara e Tarcfsio Burity; tive, como único recurso de 
sobreviência política, de optar pela suplência do Senador Milton Cabral, na­
quela época nosso candidato ao Governo estadual. -ACredito mesmo, indica­
do o nome do Senador Milton Cabral ou até mesmo do Deputado Antônio 
Mariz, que o Estado estaria melhor administrado, porque seus destinos esta­
riam nas mãos de homens com ampla vivência Política. 

Sr. Presidente, Srs Senadores não gostaria de chegar a uma conclusão 
tão radical sobre o despreparo político do Sr. GOvernador da Paraíba. Mas 
os fatos me induzem ao contrário. 

Sempre procurei manter um relacionamento em bom nível com o Gover­
nador paraibano, apesar de todas as iniciativas, para um melhor entendimen­
to, terem se concretizado somente pelo meu esforço e interesse próprio em 
servir, mais condignamente possível, o Estado em que nasci, e que hoje repre­
sento aqui no Senado da República. Contudo, apesar dessas constantes atitu­
des, jamais fui procurado pelo Sr. Burity para tratar de qualquer assunto 
político-econômico-administrativo do Estado. O Sr. Governador, na sua pró­
pria incompetênCia põlítica, acabou por empurrar o Senador que neste mo­
mento ocupa esta tribuna para a desvinculação partidária. Não pertenço a 
qualquer diretório estadual, municipal ou federal. Credite-se, portanto, à in .. 
sensatez do comando político paraibano tal situação, ou seja, a de ter conse­
guido isolar do seu contexto partidário um Senador da República, que muito 
já trabalhou em prol da comunidade política estadual e que muito mais pode­
ria realizar, não fosse a insensibilidade dos homens que fazem o Governo na 
Paraíba. 

Contudo, é estimulante perceber que começa a surgir uma nova mentali­
dade na política estadual. A recente indicação do Deputado Wilson Braga 
para a presidência do PDS paraibano demonstra que a classe estâ disposta. a 
reagir. 

Indispensável referir-me às suas qualidades políticas, de articulador, co­
nhecidas por todos nós parlamentres. Cabe, aqui, um exemplo: tão logo foi 
eleito, procurou-me para garantir ao seu partido mais um correligionário, 
juntamente com o Deputado Antônio Gomes, coordenador da Bancada. Sua 
habilidade chegou ao ponto de tentar dernover-me de fazer este pronuncia­
mento. Sua insistência quase atinge o objetivo, não fosse minha determinação 
em ressaltar o fracasso das escolhas de governadores técnicos, que não amam 
a política. 

Quanto ao Sr. Governãdor, estou convencido de que a ele não interessa 
o homem político Maurício Leite, com expressiva representatividade política 
no Estado. A ele convém apenas garantir o Senador·Maurício Leite no Parti­
do da Maioria, a fim de agradar o Palãcio do Planalto. Mas, o Sr. Tarcísio 
Burity deve ficar sabendo que não sou mero instrumento que ele possa ma­
nobrar ao gosto de seus interesses. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não me leva o contexto político paraibano 
à idéia de comparar a insensatez político-partidária do nosso Governador 
com os delirantes e pitorescos sonhos do bom e ingênuo Sancho Pança; per­
sonagem da imortal obra de Cervantes. Esta comparação seria írigrata e 
sobretudo. injusta. Injusta, certamente, porque o incrível personagem, escu:­
deiro de Dom Quixote de La Mancha, sonhava governar sua ilha, Barataria, 
e a governou pela auto-investidura, revelando-se, contudo, portador de gr&.n­
de capacidade de articulação entre seus pares e dotado de uma projeção polí­
tica bem rara nO nosso atual Governador, que até hoje se mostra incapaz de 
conquistar sua pr6pr1a ilha de Barataria. 

Até mesmo no ato de sua renúncia, sugerida pelos seus assessores, San­
cho Pança mostrou magnanimamente em seu poder de compreensão polítiCa 

e, sem se revelar grotesco, respondeu àqueles que insistiam para que ele dei­
xasse um relatório de suas atividades: "Entro pobre e saio pobre, o que não 
acontece com muitos governadores que deixam relatórios''. 

Ingrata seria a comparação, porque tal ato de nobreza de espírito não 
ocorre com o governo indicado no meu Estado e a quem atribuo, repito, pela 
falta de habilidade, a desastrosa situação política em que se encontra aquele 
Estado nordestino. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, abandonando um pouco esta peque­
na digressão literária, desejo, a bem da verdade, afirmar que em apenas um 
aspecto o atual governo da Paraíba deve ser isento de culpa: é no que se refere 
a_o ostensivo desprestígio da atual classe política, afastada dos centros das 
decisões, descaracterizou·se, quando, por forças de interesses outros, a esco­
lha de homens públicos se deu pela indicação e endosso de uma política volta­
da para o casuísmo. 

E o Governador paraibano, não fugindo à regra geral, além de suas pró~ 
prias limitações como político, que na realidade não é, pois trata-se de um 
professor. universitãrio que nunca disputou cargos eletivos e repentinamente 
se viu guindado ao mais alto posto estadual, não demonstrou até hoje aptidão 
para prover a escassez de políticos que pudessem somar esforços às suas pro­
posições. Exemplo disso, Srs. Senadores, é a nomeação de um Cônsul, saído 
de não sei onde, para ocupar a Chefia da Casa Civil do Governador, pasta 
essa eminentemente política, hoje dirigida por um homem sem qualquer vin­
culação política e alienado da situação partidária paraibana. 

Desejo atribuir, assim, estas insensibilidades a uma política erroneamen­
te implantada ao longo desses anos, que vem ocasionando a esterilidade de 
homens públicos com legitimidade popular para conduzir, com segurança e 
dinamismo, o processo político, com raríssimas exceções, que sabiam fazer 
política como ciência e arte. 

Contu9:o, Sr._ Presidente, Srs. Seriadores, é necessário que se diga que não 
cabe somente à minha pequena Paraíba a marca do insucesso político. Nestas 
três últimas safras de governadores indicados por esse Brasil afora, apenas aiM 
gumas exceções não tiveram suas administrações marcadas pelo fracasso. 
Exemplo vivos desses insucessos são os afastamentos de Leon Peres, no Para­
ná, em 1970, por corrupção, e por razões outras, os engenheiros Harry Amo­
rim e Marcelo Miranda, no Mato Grosso-do Sul, o mais jovem Estado da Fe~ 
deração. 

E, assim, de incertezas e fracassos, as administrações políticas estaduais 
vão se mantendo, assistidas pelo povo e pela classe política, com tristeza e de­
sesperança. 

O Palácio da Rendenção, onde abriga o Governo do meu Estado, ocupa­
do hâ cinqUenta anos por figuras da estirpe de um João Pessoa, hoje tão 
lembrado, quando se comemora a Revolução de 1930, dos Senadores Arge­
miro Figueiredo e Ruy Carneiro, de João Agripino, do ex-Ministro Ernany 
Satyro e do imortal José América de Almeida, para não ,citar outros nomes 
tem alojado o Professor Tarcisio Burity que, embora homem de virtudes mo­
rais e intelectuais, amante da música clássica, rião pode servir de exemplo 
para seus sucessores, nem tampouco de espelho com os eminentes homens 
públicos que o antecederam. Poucos, na Paraíba, são os políticos que estão 
satisfeitos e raros aqueles que não sofreram a ação fulminante de sua desas­
trada ação política e vingativa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acredito ser desnecessário prosseguir. As 
evidências falam por si mesmas. Lamento por meu Estado que, além de 
pobre, fustigado pelo fenômeno cíclico das secas, ainda fica sujeito a esse tipo 
de administração. 

Esta minha primeira iiticiativa aqui no Plenário do Senado tem por obje­
tivo registrar o descompasso que exi~t~ entre a classe política do meu Estado e 
o. seu Governador atual e, contraPondo-se a tudo isso, o magnífico passo 
dado pelo Presidente Figueiredo, ao· enviar a Mensagem de Emenda Consti­
tucional ao Congresso Nacional, restàbelecendo as eleições diretas para os 
Governos estaduais e Senadores da República, já aprovada e promulgada. 
Agora sim, caberá ao povo, e somente a ele, acertar ou errar nas escolhas de 
seus líderes políticos, como é da boa prãtica democrática. 

Nesta oportunidade, faço uma evocação ao.Presidente Figueiredo. Vive~ 
mos momentos dramáticos nos seto:r~ político e eConômico, mas é justamen­
te nesta hora em que mais acreditaffios nos propósitos de Sua Excelência e 
que, sobretudo, vêln se consumando paulatirlamente, ratificando as promes­
sas do então candidato à Presidência, quais foram a de fazer deste País umã 
democracia. Prossiga, assim, que estaremoS aqui Para ajudá-lo a enfrentr e 
superar as dificuldades, Presidente Figueiredo. Era o que tinha a dizer. (Mui­
to beml) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Richa. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB ·- PR. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao receber, hoje, 
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por telefone, uma informação da cidade de Foz do Iguaçu, no meu Estado, de 
que a partir desta data as transações comerciais com estrangeiros, naquela ci­
dade fronteriça, só se poderão realizar com'dólar, custei a acreditar, Sr. Presi­
dente, na veracidade dessa informação, sobretudo porque esta medida seria 
de uma insanidade tão grande que seria difícil, realmente, acreditar-se que tal 
decisão pudesse ser tomada por alguma autoridade do Governo. 

Entretanto, fui checar essa inforrilação e, lamentavelmente, ela é rigoro­
samente verdadeira. A CACEX, nesta data, resolveu proibir que transações 
comerciais nas fronteiras do Brasil, sobretudo com o Paraguai, possam ocor­
rer através de nossa moeda, o cruzeiro. Que outros países fronteiriços tomem 
medidas tendentes a proteger a entrada de mercadorias em seu País, ainda é 
compreensível. Mas, que algum país posssa restringir a sua própria expor­
tação, desde que a sua transação não seja feita através do dólar, não tem sen­
tido, não encontro nenhuma explicação. Não sou economista, mas salta aos 
olhos de qualquer leigo a imbecilidade de uma decisão como esta. 

Pois, então, chega lâ um estrangeiro numa Ioga qualquer de Foz do 
Iguaçu compra uma geladeira, um televisor, ou qualquer mercadoria, paga 
em cruzeiro- evidente, estâ comprando no Brasil ~e nessa operação, natu­
ralmente, jã estão incluídas no preço da venda ao consumidor, todos os im­
postos, taxas e demais tributos que, naturalmente, incidem sobre esses produ­
tos, desde que ele atravesse a fronteira com uma nota, e desde que a entrada 
no seu país não lhe seja impedida, como o Brasil pode tomar uma medida 
desse tipo, ele próprio proibindo que esta mercadoria atravesse a fronteira do 
Brasil para outro país, desde que o comprador não comprove que comprou 
em dólar? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, isto me lembra a anedota do jogador inve­
terado, que sempre que perdia pagava com cheque. Mas, na hora em que ele 
ganhava e alguém queria lhe devolver o cheque que dele havia recebido, ele 
dizia, logo de cara: "meu cheque eu não recebo." Essa decisão da CACEX 
tem muita semelhança com esta anedota. Quer dizer, lá em Foz_ do Iguaçu, 
Brasil, qualquer um pode comprar, agora, em moeda nossa pagando em cru~ 
zeiro~ não. 

Eu sabia que nos outros pafses o cruzeiro estâ desacreditado, mas que as 
próprias autoridades brasileiras também jâ passaram a desacreditar no cru­
zeiro, eu só fiquei sabendo hoje. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB - PR)- Permito, sim. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador José Richa, o que estou saben­
do é que a CACEX suspendeu as exportações brasileiras em cruzeiros, devido 
a uma série de distorções que se estão verificando lã naquela área. O pessoal 
muitas vezes comprava em dólar, sobretudo, dos países da ALALC, e vendia 
em cruzeiros para o Paraguai, para a Argentina, para o Uruguai. Mas, a me­
dida foi tomada em carâter provisório, até que se encontre uma outra modali­
dade para superar essa possibilidade de distorção. E, pelo que eu soube, tal· 
vez até sem qualquer demora, essas novas medidas sejam tomadas e seja rea· 
berta a possibilidade de exportação em cruzeiros. Era a informação que eu 
queria dar a V. Ex•, pois V. Ex• bem merece uma informação sobre esse 
problema. 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- Eu agradeço a V. Ex• e fico um 
pouco mais aliviado cOm a informação de que esta medida, que entrou em vi­
gor hoje, baixada hoje mesmo, já vai ser revista, Jã fico U!D pouco mais alivia· 
do. 

Entretanto, jâ que V. Ex•, como Vice-Líder, _nos dã essa informação, de 
qualquer forma é uma notícia inusitada. Porque, toma-se uma decisão hoje, 
para entrar em vigor imediatamente, e jâ, de antemão, se explica que ela vai 
ser revista dentro de alguns dias, não tem sentido. Isso significa que as medi­
das neste País são tomad_as_ se_m_ _n_enhum estudo prévio. As decisões são toma­
das sem que haja uma reflexão sobre as conseqüências dessa medida. Porque, 
veja bem, Senador José Lins, se o contrário é que estivesse ocorrendo, eu ain· 
da encontraria alguma lógica, quer dizer, o País tem necessidade de controlar 
a circulação de moeda estrangeira em seu território, então é natural que as 
transações feitas em dólares, no País, sejam disciplinadas, sejam regulamenta· 
das, e que por parte do Governo haja um controle disso. Agora, em cruzei_r_o, 
numa cidade brasileira que haja essa proibição me parece um disparate. Por­
que, veja bem, até hâ pouco tempo, Foz do Iguaçu, que é fronteira, simulta­
neamente, com o Paraguai e com a Argentina, vendia produtos normalmente 
para argentinos e paraguaios, que, atravessando a ponte, iam comprar merca­
dorias, sobretudo eletrodomésticos, e as lojas estavam felizes da vida porque 
estavam conseguindo finalmente, num período de crise como este, vender ele­
trodomésticos. Tanto é que a maior loja de eletrodomésticos do Paraná, que é 
a Hermes Macedo, chegou a publicar no seu relatório - ao todo são 62 fi­
liais, se não me engano, nos Estados do Sul do País, entre Rio de Janeiro, São 
PauJo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande, são 62 me parece, -a loja que 

apresentou maior volume de vendas foi exatamente a loja Hermes Macedo de 
Foz do Iguaçu. bto por quê? Porque naturalmente paraguaios e argenti.nos 
encontram, hoje, em Foz do Iguaçu um grande mercado vendedor e passaram 
a comprar. Tanto é, que hã algum tempo atrãs- cerca de dois ou três meses 
- o governo argentino chegou a adotar uma medida disciplinando a entrada 
de produtos do Brasil na Argentina porque, realmente, o volume de compras 
- de televisores, de geladeiras, de eletrodomésticos de um modo geral - es­
tava sendo feito num :volume extraordinariamente grande, que obrigou o go­
verno argentino a tomar uma medida disciplinando e controlando a entrada 
desses produtos brasileiros em seu território. 

Então disciplinou e eu não sei bem qual a dimensão dessa permissão da 
Argentina, mas eu sei que passaram a limitar~ EiifietantO o Paraguai não to­
mou nenhuma medida. 

Ora, pois se o Paraguai não toma nenhuma medida restritiva, com re-­
lação à entrada, no seu território de produto brasileiro, por que razão é o 
Brasil que tem que tomar medidas desse tipo? Não há como se compreender. 

O Sr. José Lins(PDS- CE)- Apenas a explicação que lhe dei é que es­
tava havendo uma operação triangular, isto é, a compra em dólar para expor~ 
tação em cruzeiro. A medida foi tomada em carãter provisório e como provi­
sória deverâ ser substituída dentro de pouco tempO. Era essa a informação 
que eu queria dar a V. Ex• ~ uma medida muito clara, não hã nenhuma con­
tradição nisso. 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- Mas Senador José Lins, não faz 
sentido! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Como não faz sentido, nobre Senador? 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB - PR) - Não faz sentido porque se um 
paraguaio veio ao Brasil e comprou um determinado produto, em cruzeiro, 
significa que ele usou alguma moeda de livre e corrente trânsito em nosso País 
para adquirir o cruzeiro, com o qual ele foi na loja e comprou. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Estã tudo muito bem, só que nós esta­
mos incentivando as nossas exportações sem entrada de divisas correspon­
dentes com a saída da mercadoria. 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- Não estou conseguindo enten­
der a explicação do Senador José Lins. Permita-me, mas sinceramente não 
consigo entender porque, repito, se fosse o conírãrio que estivesse acontecen­
do, se estivesse havendo uma exagerada transação ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• estâ raciocinando em termos de 
cruzeiros. 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- ... em dólares, no mercado bra­
sileiro ... 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- Pois é isso exatamente que estã havendo, 
nobre Senador, distorção estã ar. 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB - PR) - Mas como? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Porque nós estamos importando muito, 
isto é, estamos gastando divisas, mas não "estamos-exportando com a corres­
pondente entrada de divisas. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB - RJ) - V. Ex• me permite? 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- Vou permitir, ao Senador Ro­
berto Saturnino para ver se ele, como Economista, consegue entender a lógica 
do Senador José Lins por<iue eu, como Dentista, não consegui entender. 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB- RJ)- Estou pedindo o aparte por­
que, precisamente até agora, confesso que não consegui entender. Pelo que V. 
Ex• expôs, até agora, a proibição atinge aos seguintes tipos de operação: entra 
no Brasil um cidadão paraguaio, por exemplo, traz consigo dólares. Chega 
numa casa de câmbio, num hotel, ou numa casa comercial e troca esses dóla­
res enfctuzeiros. Por conseguinte, ficou o dólar no Brasil. Com esses cruzeiw 
ros compra um aprelho de fabricação nacional. r; este tipo de operação que 
estã sendo proibida? 

O SR. JOSt: RICHA (PMDB- PR)- Exatamente, é isto que estã sen­
do proibido, porque o comerciante, agora, por essa resolução da CACEX, só 
pode ser, porque eu não li a resoluÇão da CACEX, mas eu só posso entender, 
como sendo uma resolução que, quando um estrangeiro chega numa loja, o 
dono da loja passa a ser obrigado a perguntar a ele como ele conseguiu esse 
cruzeiros. Quer dizer, não tem como, não tem outra maneira. Como é que o· 
dono da loja vai saber se o sujeito entrou na sua loja para comprar um deter­
minado produto, ele emite a nota normalmente, o sujeito paga em cruzeiros, 
que é a moeda corrente do Brasil... 

O Sr. Roberto Saturnino (PMDB - RJ) - Que, afinal de contas, é a 
moeda do País. 
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O SR. JOSE: RICHA (PMDB- PR) ~ Estã no Brasil, comprou, pagou 
em moeda <:orrente do País, e eu não entendi o porquê ele não consegue atra~ 
vessar a fronteira, não por proibição das autoridades alfandegárias do Para­
guai, mas por proibição de autoridades alfandegárias do Brasil. Então, real­
mente não se entende. Mas se não se entende no plano econômico uma medi­
da dessa natureza, imagine as suas conseqüências para o comêrcio de Foz do 
Iguaçu. 

Foz do Iguaçu é uma cidade de porte médio, ê hoje uma cidade relativa­
mente boa, entretanto, não é uma cidade do porte de um Rio de Janeiro, de 
uma São Paulo, de uma grande cidade, que um tipo de medida como essa não 
surta reflexos imediatos, tanto no volume das transações comerciais, como 
também nas suas implicações sociais. 

]; por isso que o pessoal de Foz do Iguaçu me ligou pedindo providên­
cias, eu não sei que tipo de providências, além dessa de trazer ao conhecimen­
to do Senado, além de uma outra medida que foi teJefonar para uma autori­
dade do setor econômico-financeiro do Governo, relatando o fato, essa auto­
ridade já sabia do ocorrido e prometeu, diante da insanidade da medida, que 
ele também concordou, que iriam tentar tomar providências, levando ao co­
nhecimento do Sr. Ministro para ver se essa portada, ou resolução, não sei 
qual o instrumento que o Sr. Benedito Moreira- e me parece agora que não 
é um simples diretor da CACEX, é proprietário da CACEX, porque está se 
eternizando, razão pela qual não podemos deixar de fazer o registro, que a 
eternização em cargos públicos leva a esse tipo de distorção- para que esta 
medida seja imediatamente revogada, porque não há quem consiga, dentro 
do próprio Governo, explicar o desatino de uma decisão desse tipo. 

Uma outra providência que me haviam pedido, que alertasse, ê com re­
lação, inclusive, ao imediatismo da entrada em vigor de uma de_cisão desse ti­
po. Eles aJegam: bom, que haja uma razão para se tomar uma medida como 
esta, mas que pelo menos se anuncie uma, decisão desse tipo para entrar em 
vigor daqui a 30, 60 ou 90 dias e não entrar em vigor de imediato, porque Foz 
d9 Iguaçu e Puerto Stroessner, por exemplo, são praticamente gêmeas; a úni­
ca separação entre essas duas cidades é o rio Paraná. Ali, o trânsito de pes­
soas de uma cidade para outra é imenso, e a clientela de Puerto Stroessner, no 
comércio de Foz do Iguaçu, ê enorme. Eu próprio, constantemente, visitando 
Foz do Iguaçu, tenho testemunhado que há clientes do Paraguai que com­
pram a crédito, compfãnl fiado, marcam na cadernetinha como se ·compra em 
qualquer botequim aqui no Brasil. Então, é uma clientela cativa. Essa cliente­
la, exatamente, não pode ser surprendida por uma m_edída tomada num dia 
para vigorar no mesmo dia. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Josê Richa, por mais in­
teligente que V. Ex' seja, V. Ex' ainda poderia admitir que também aos ou­
tros não faltaria alguma inteligência. Então, não seria justo pensar que oBra­
sil está dificultando as exportações brasileiras para esses países. :B lógico. :B 
muito fácil compreender que numa operação triangUlar dessa natureza, se 
atingir um volume muito amplo, poderá realmente prejudicar o Pais em ter­
mos de dispêndio de divisas. Acho muito justo que o Governo Federal torne 
providências, que se aca-utele e encontre uma maneira de proteger as expor­
tações brasileiras sem entretanto permitir urh dispêndio de divisas que, no 
momento, evidentemente não interessa ao País. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) - Não entendo por que há dis­
pêndio de divisas, pois quem vem aqui comprar eni cruzeiros pressupõe-se 
que tenha adquirido esses cruzeiros em outra moeda_ estrangeira qualquer, 
tanto poderia ser dólar, ser guarani ou outra--moeda qualquer. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- Jâ expliquei a V. Ex• que essa mercadoria 
que está sendo vendida é mercadoria estrangeira, comprada em dólar e que 
simplesmente passa pelo País para ser vendida para o exterior. Eis aí a razão. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB- PR)- Não, nobre Senador, V. Ex• es­
tá equivocado. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Essa e uma das razões da Portaria da 
CACEX. 

O SR. JOSli RICHA (PMDB - PR) -A Portarria da CACEX é ge-
nérica, pelo que me informaram... _ 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Porque não se poderia fazer uma refe­
rência expressa a cada mercadoria. 

O SR. JOSli RICHA (PMDB- PR)- ... ela não estã apenas proibin­
do a saída do território brasileiro de mercadorias compradas em cruzeiros e 
que essas mercadorias tenham sido importadas. Nãol São mercadorias fabri~ 
cadas no Brasil... 

O Sr. José Lins (PDS- CE) - Mas há outras distorções, sendo essa 
urna delas. Naturalmente, não poderia ser feita uma discriminação imediata 
de tudo. Ê uma medida simplesmente acauteladora e deverá ser revista para 
corrigir simplesmente a distorção, permitindo e fomentando a exportação 
brasileira. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR) -Senador Josê lins, existe no re­
lacionamento do Brasil com o Paraguai tanta coisa a ser corrigida que não se­
ria essa coizinha, caracterizando mais um relacionamento amistoso entre os 
povos dos dois países, do que propriamente outra coisa. Muito mais grave do 
que isso são situações, como já tive oportunidade no ano passado de denun­
ciar, como o imenso contrabando de café. E parece não haver tanta preocu~ 
pação por parte das autoridades brasileiras em coibif essa verdadeira contra­
venção. 

Sr. Presidente, era apenas para fazer este registro que pedi a palavra a V. 
Ex•, e lamentar que uma decisão esdrúxuJa éomo essa tenha sid.o tomada~ 
prejudicando tertivelmente sobretudo o comércio de Foz do Iguaçu, já que 
acho que, em termos econômicos, é uma medida que não deve assim prejudi­
car tanto, porque, afinai, no oceano de dificuldades econômico-financeiras 
que o País atravessa. não seria uma pequena medida como essa que iria agra­
var substancialmente nossa situação econômicowfinanceira. 

Sr. Presidente, se essa medida não for revista imediatamente, como nos 
promete o Senador José Lins, poderâ, daqui a pouco, acarretar graves conse­
qüências sociais, porque há um volume grande de transações comerciais de 
Foz de Iguaçu com as demais cidades. Foz de Iguaçu, ali, de toda faixa de 
fronteira, considerando as cidades do outro Jado da fronteira, é a cidade mais 
expressiva, e é natural que ela polarize as transações COQlerciais. Dessa rna­
mdra, essa medida poderá atrapalhar tremendamente o comércio local, tra­
zendo, no seu bojo, conseqüências sociais que certamente advirão se essa 
proibição se prolongar durante muito tempo. Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Programa do_ Livro Didático para o Ensino 
Fundamental (PLIDEF) -lançado em 1971, quando era Ministro da Edu­
cação e Cultura o Senador Jarbas Passarinho,- e o Programa Módulo Escow 
lares, implantados em colaboração com as Secretarfas de Educação Esta­
duais, são instrumentos básicos da ação governamental no âmbito educativo 
e cultural. 

A FENAME- Fundação Nacional do Material Escolar- empregará 
recursos da ordem de Cr$ 1,5 bilhão, até o final deste ano, devendo o PLI­
DEF distribuir 15 milhões de livros, beneficiando seis milhões de estudantes 
matriculados em 51 mil escolas de 2.100 Municípios. 

Até agora o PLIDEF jâ editou um total de 2.178 títulos, perfazendo 121 
milhões de exemplares, que foram distribuídos a estudantes de todo o País. 

Somente para a temporada 80/81, foram co-editados 326 títulos, com a 
participação de 24 editores. 

Estes números permitem avaliar as proporções desse programa, inclusive 
do ponto de vista de estímulo ao desenvolvimento editorial brasileiro. 

O Ministro Eduardo Portella, visando ampliar e acelerar a execução do 
PLIDEF, promoveu a racionalização da sua estrutura operacional, transfe­
rindo para as Secretarias de Educação a seleção dos títulos a serem editados e 
atribuindo à FENAME a tarefa de adquiri-los. 

Ao Ministério de Eduéação e Cultura coube a supervisão ·do conteúdo 
do programa. 

Uma outra medida a ser adotada visa à descentralização da distribuição 
dos livros do PLIDEF. 

Com essa proVidência descentralízadora, o operoso Diretor~Executivo 
da FENAME, Milton Durço Pereira, pretende tornar o programa mais âgil, 
racional e econômico. --

A transferência para os Estados das tarefas relativas à distribuição dos li­
vros, evitará a concerltraÇão e o congestionamento dos trabalhos em Brasília, 
no Rio de Janeiro e em São Paulo. 

Obter~se-á, destarte, uma significativa economia em termos de dinheiro, 
tempo e combustível, desnecessariamente gasto no transporte dos livros. 
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A solenidade de lançamento oficial do PLIDEF e do Programa de Mó­
dulos Escolares, a 6 de novembro passado, em BrasOia, foi prestigiada pelo 
Presidente João Baptista Figueiredo, que deu o sinal de partida para os 400 
caminhões que estavam estacionados ao longo da pista, no Setor de Indústria 
e Abastecimento (SIA) de Brasilia. 

Em seguida, acompanhado pelo Ministro Eduardo Portella, presentes o 
Governador Aimé Lamaison e diversos Secretários Estaduais de Educação, o 
Presidente João Baptista FigUeiredo, enquanto examinava o material escolar, 
conversou com o Ministro Eduardo Portella sobre os diversos aspectos desses 
programas do MEC, que são, efetivamente, altamente posivivos, do ponto de 
vista de sua utilidade prática. 

Simultaneamente com o início da distribuição oficial dos livros do PLI­
DEF, teve início, no Rio de Janeiro, a remessa do material escolar que com­
põe o Programa Módulos Escolares. 

Lançado em janeiro deste ano pelo Ministro Eduardo Portella, o progra­
ma atenderá, neste primeiro ano de sua implantação, a 12 milhões de alunos 
das quatro primeiras sêries do }9 Grau. 

Para 81/82, jã estã previsto o atendimento de aproximadamente 16 mi-
lhões de alunos do 19 Grau. - -

Os módulos tiveram a sua_ composição definida pelos Secretários Esta­
duais de Educação. Apesar de haver pequenas variações de um Estado para 
outro, os Módulos são constituídos, basicamente, por láPis, cadernos, borra­
chas, réguas, apontadores, canetas, blocos de rascunho, blocos de desenho e 
lãpis de cor. 

Para que se tenha uma idéia do alcance desse programa, apenas este ano 
serão distribuídos cerca de 40 milhões de cadernos e blocos de desenho, 41 
milhões de lâpis (preto e de cor), e 11 milhões de borrachas, dentre outros ma­
teriais escolares. 

Segundo o Diretor Executivo da FENAME, Milton Durço Pereira, uo 
programa é importante, antes de tudo, por colaborar na busca de uma melhor 
distribuição de renda no Brasil. Assim, os Estados menos desenvolvidos con­
tribuem com uma quantia, para a formação dos recursos nele utilizados. Em 
contrapartida, na hora de dividir os benefícios, eles são os maiores contem­
plados. Com isso, um Estado como Sergipe, que corttribufa com 2.199.847,50 
cruzeiros para o programa, i'eceberâ de volta 30 milhões e 440.800, em mate­
rial escolar, livros e manuais". 

Pretende o MinistériO -da Educação e Cultura, no biênio 81/82, dinami­
zar esses dois importantes programas, atravês -da Fundação N acionai de Mà-: 
teria! Escolar- FENAME, que destinarã Cr$ 1 bilhão para o PLIDEF, en­
quanto Cr$ 2 bilhões serão gastos na implementação do Programa Módulos 
Escolares. 

Finalizando, Senhor Presidente, os esforços do Ministro Eduardo Por­
tella visando expandir, racionalizar e fortalecer a complexa infra-estrutura 
material de apoio, à plena consecução dos objetivos do MEC, atravês do me­
lhor desempenho de suas macrofunções no concernente aO-ensino, merecem o 
reconhecimento e os aplausos de toda a Nação brasileira. 

Os trabalhos que estão sendo realizados em todo o Brasil, por intermé-­
dio dos dois programas a respeito dos quais teci estas ligeiras considerações, 
constituem uma demonstração concreta e insofismâvel da notãvel capacidade 
empreendedora e da eficiência do Ministro da Educação e Cultura, na área de 
sua competênc~a especifica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Henrique Santillo. I' 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO. Lê o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores, o Conselho Nacional do Petróleo, em 
resolução de 7 de outubro próximo passado, após amplamente analisar o as­
sunto, decidiu e resolveu atender à proposta de interesse das empresas Super­
gasbrâs Distribuidora de Gâs SJA, com sede no Rio de Janeiro, e da Compa­
nhia Ultragaz S/ A, côm sede na Capital de São Paulo; que apresentaram uma 
proposição para a regio-nalização da distribuição de gás liquefeito de pe-
tróleo, mediante permuta de seus mercados. . 

Segundo a resolução do CNP, a Ultragaz absorverã toda a distribuição 
de gãs da Supergasbrãs no Estado de São Paulo e, a Supergasbrãs, por sua 
vez, absorverá toda a distribuição de gás da Ultragaz nos Estados do Espírito 
Santo, Rio de Janeiro e Zona da Mata, no Estado de Minas Gerais; Estado de 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiâs, Rio Grande do Sul e parte do Es­
tado de Santa Catarina. 

Ao analisar o relatório, Sr. Presidente, verificamos que a simples mani­
festação da vontade de duas grandes empresas, atendendo seus interesses eco­
nômicás e a v aliado pelo CN P nos mínimos detalhes à sua execução: permutas 
de seus bens nas áreas objeto da negoctação, remanejamento de recipientes, 
cadastramento de representantes etc., deixou de lado, omitindo, no meu 
modo de entender, importante ponto para os estudos dessa permuta, qual se-

ja, o destino que se daria aos trabalhadores dessas empresas, demonstrando 
flagrante descaso ao problema social que a medida poderá gerar. O CNP, se 
consultasse ou se preocupasse ater-se como fator importante de decisão odes­
tino da mão-de-obra ocupada por essas empresas, observaria que os salários 
dos empregados da Ultragaz, hoje, sã9 superiores aos da Supergasbrás, e que 
a tendência é pelo não aproveitamento daqueles por parte desta que no início 
do ano assumirá o mercado da região em questão. 

Isso, Sr. Presidente, já não nos causa espanto nem surpresa. Hâ muito 
tempo neste País OSiiiferesses dos grandes grupos empresariais sobrepõem-se 
aos interesses da massa trabalhadora em todos os setor.es da economia nacio­
nal, com a conivêltcia dos órgãos de dC:dsão que o presente caso perfeitamen­
te ilustra. 

O Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minêrios e Derivados de 
Petróleo do Estado de Goiás atravês de seu Presidente, Sr. Ageu Cavalcante 
Lemos, já manifestou sua preocupação, quanto ao destino de mais de 2.500 
empregados em todo o País, sendo, só em Goiás, mais de cinqiienta, que es­
tão ameaçados de demissão em razão da autorização da permuta desses mer­
cados pelo CNP. 

A propósito, tenho aqui em mãos oficio quC recebi da presidência deste 
Sindicato, cujos termos me solidarizo e passo a ler para que seja incorporado 
ao meu pronunciamento: 

"Excelentíssimo Senador, 
Pela Resolução do Plenãrio do Conselho N acionai do Petróleo 

de; ~e outubro P.P., e publicada no Diário Oficial da União domes­
mo mês, atravês da qual foi autorizada a permuta de mercado con­
sumidor entre a Supergasbrás e Ultragaz, quando aquela assumirá o 
mercado da Ultragaz nos Estados do Espírito Santo, Rio de Janei­
ro, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Rio Grande do Sul e 
parte dos Estados de Minas Gerais e Santa Catarina, e a última re­
ceberá em troca o mercado consumidor da Supergasbrás em São 
Paulo. 

Tal medida virá acarretar desemprego, já que serâ reduzida a 
mão-de-obra, além da Superbasgráz não aproveitar os empregados 
da Ultragaz, já que o salário pago por esta a seus empregados é su­
perior ao atualmente pago pela Supergasbrás. 

Referida decisão, dados os seus reflexos, deveria ser precedida 
de consultas aos Ministérios do Trabalho, Indústria e Comércio, 
Minas e Energia e às Entidades sindicais representativas dos empre­
gados do setor nas devidas localidades atingidas, o que não ocorreu, 
deduzindo-se que foram analisados única e exclusivamente os inte­
resses das empresas envolvidas, deixando de lado o aspecto social 
negativo resultante. Mais uma v~z o lado econômico prevaleceu 
sobre o social e de desempregos em desempregos o País caminha('?). 

Preocupados com os problemas que serão enfrentados pelos 
nossos representados, rogamos de Vossa Excelência sejam tomadas 
medidas urgentes e capazes de evitar o problema que se avizinha 
com a efetivação da medida e que se dará até o final do corrente 
ano,' deixando ao desemprego milhares de trabalhadores. 

Confiantes no alto espírito de juStiça de Vossa Excelência, espe­
ramos contar com a colaboração no sentido de ser evitado o desem­
prego desses trabalhadores e as angústias familiares decorrentes. 

Sem outro particular, firmamo-nos, 
Cordialmente. - Ageu Cavalcante Lemos", Presidente. 

No momento em que se configura mais um atentado contra uma classe 
trabalhadora no País, praticado para atender interesses econômicos sem se 
dar conta dos malefícios sociais que uma decisão dessa natureza pode acarre­
tar, já que nada representa em termos de beneficios diretos aos consumidores 
de gás, exige-se a revogação da decisão tomada pelo CNP, indiferente ao de­
sespero de milhares pais de familia, e esperawse que o Ministério do Trabalho, 
por intermêdio de seus órgãos, interceda energicamente na defesa de signifi­
cativa parcela de trabalhadores brasileiros, ante ao fantasma da demissão em 
massa que se avizinha. 

Era o. que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan-

do para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 67, de 1980 (nv 
3.669/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, dispensando a apresentação dos documentos que especifica, e dâ outras 
providênciaS, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.049, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. , 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l40, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.052, 
de 1980), que autóriza o Governo do Estado-do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 6.479.140.100,00 (seis bilhões, quatrocentos e setenta e nove milhões, 
cento e quarenta mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.053 e 1.054, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Nelsol) Carneiro, Leite Chaves, Hugo Ramos, 
Orestes Quércia, Franco Montoro e Lâzaro Barbo7a, e voto vencido, em se­
parado, do Senador Paulo Brossard; e 

- de Municípios, favorãvel. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç_ãp_nq 141, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças emito conclusão de seu Parecer n' 1.055, 
de 1980), que autoriza o GOverno do Estado de Alagoas a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a investimentos piiorilârios naquele Es­
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.056 e 1.057, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nV142, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.058, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
Cr$ 663.074.320,00 (seiscentos e sessenta e três milhões, setenta e quatro mil, 
trezentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, so n•s 1.059 e 1.060, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, favoráveL 

5 

Votação, em turno único-, do Projeto de Resolução n9 143, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu n9 1.061, de 
1980), que autoriza a Prefeitura de:Mauá (SP) a elevar em Cr$ 45.961.491,20 
(quarenta e cinco milhões, novecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e no· 
venta e um cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.062 e 1.063, de 1980, das Comissões: 
-de Colistitu_ição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 144, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia CQillO conclusão de seu Parecer n9 1.064, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT) a elevar 
Cm Cr$ 122.090.354,00 (cento-e Vinte e dois milhões, noventa mil, trezentos e 
cinqüenta e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.065 e 1.066, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

7 

Votação, em turno único, do Requerimento nt 396, de 1980, do Senador 
Luiz Fernando Freire, solicitando, nos termos do artigo 245 do Regimento 
Interno, um voto de congratulações ao Brigadeiro Eduardo Gomes, pela pas· 
sagem de seu aniversário no dia 20 de setembro de 1980, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.079, de 1980, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

8 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 516, de 1980, do Senador 
Aloysio Chaves, solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos .de Lei 
do Senado n•s 224, de 1979 e 218, de 1980, do Senador Mauro Benevides, al­
terando a redação do artigo 5• da Lei n• 3.692, de 15 de d~zembro de 1959, 
que institui a Superinte:Odência do Desenvolvimento do Nordeste. 

9 

Votação, em turno único, do Requerimento nv 517, de 1980, do Senador 
Aloysio Chaves, solicitando tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei 

do Seriado n'i's 26g, de--1980, do Senador Agenor Maria, 270, de 19.80, do Se-­
nador Dirceu Cardos_o, e 271. de 1980, do Senador Nelson Carneiro, que dis­
põe sobre o racionamento de combustíveis e o trâfego de veículos motoriza­
dos em todo o território nacional. 

lO 
Votação, em turno úriito, do Requerimento n9 518, de 1980, do Senador 

Aloysio Chaves, solicitando tenham tramitação em conjunto aos Projetos de 
Lei do Senado n9s 252, de 1980, do Senador Jor:ge Kalurne, que autoriza o Po­
der Executivo a conceder aposentadoria especial ao professor, na forma que 
especifica, e 253, de 1980, do Senador Lázaro Barboza, acrescentando pará­
grafo único ao artigo 19 da Lei n9 5.527, de 8 de novembro de 1968, que resta­
belece, para as categorias profissionais que menciona, o direito à aposentado­
ria especial de que trata o artigo 31 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

11 

Votação, em turno único, do Requerimento nV532, de 1980, dos Senado­
res Gilvan Rocha, Humberto Lucena e Moacyr Dalla, solicitando, nos ter· 
mos do art. 371, alínea Hc" do Regimento Interno, urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n• 65, de 1980 (n• 3.543/80, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que autoriza o Poder Executivo a insti­
tuir a Fundação Centro de FormaÇão do Serviço Público - FUNCEP, e dã 
outras providências. 

12 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 536, de 1980, do Senador 
Josê Richa, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea uc", do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei do Senado nv 193, de 1979, do Senador 
Franco Montoro, que atribui à Federal de Seguros S.A., integrante do siste­
ma financeiro da Previdência Social, a realizaçilo, com exclusividade, do se­
guro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores. 

13 

Votação, em turno único, do Requerimento nv537, de 1980, dos Senado­
res Gilvan Rocha, Roberto Saturnino e Jarbas Passarinho; solicitando, nos 
termos do art. 371, alínea "c''. do Regimento Interno, urgência para o Proje­
to de Resolução n9 43, de 1978, que altera a composição de classes da catego· 
ria funcional de assistente legislativo do grupo-atividade de apoio legislativo 
de que trata a Resolução n• 18, de 1973, e dá outras providências. 

14 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 266, de 
1980, do Senador Itamar Franco, que acrescenta inciso ao art. 171 do Código 
Penal, tendo 

PARECER, sob n• 892, de 1980, da Comissão 
-de Cosntitulção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito. favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que acrescenta e 
modifica a redação de dispositivos da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
tendo 

PARECER, sob n• 858, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuritlicidade. 

16 

Projeto de Lei do Senado n• 319, de 1979 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 188, de 1978) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado .n• 
319, de 1979, do Senador Orest<os Quércia, que permite ao empregado utilizar 
a conta vinculada ao nascimento de filho, acrescentando dispositivo ao art. S• 
da Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- Lei n• 5.107/66, t<ondo 

PARECER, sob n• 858, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e J ustlça, pela injuridicidade. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 303, de 1979 
-DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comi!sões: 
-de Constituição e Justiça- I• pronunciamento: pela constitucionali· 

dade e juridicidade; 29 pronunciamento: (reexame solicitadf:> em plenário), fa-
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vorâvel, com Emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 39 pronunciamento: (prestan­
do esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal - J9 pronunciamento: favorâvel, nos termos das 
Emendas n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do Se­
nador Itamar Franco; 

29 pronunciamento: favorãvel ao projeto e à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça: e 

- de Finanças, favorãvel ao projeto e às emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Afonso Camargo e Josê Ri­
cha. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 538, de 1980, do Senador 
Itamar Franco, de adiamento da discussão.) 

18 

Discussão, em primdi-C)Tüi-no; do Projeto de Lei do Senado n9 364, de 
1979, do Senador Lomanto Júnior, que institui o .. Dia Nacional do Psicólo­
go", tendo 

PARECERES, sob n•s 855 e 856, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e; 
- de Educação e Cultura, favorãvel. 
{pependendo da votação do Requerimento n'? 534, de 1980, do Senador 

Moacir Dalla, de adiamento da discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ encerrad~ a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 18 hora/ e 20 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 68, DE 1980 

O Presidente do Sen8:do Federa_!, no uso de suas atribuíções regimentais 
e com base na delegação de competência contida no Ato nO? 2, de 1973, da Co­
missão Diretora, resolve: 

-Determinar a contrãtãÇão, sob o regime jurídico da Cons_olidação das 
Leis do Trabalho, da Dr• Maria do Socorro Souza de Oliveira, pelo prazo de 

5 meses, a partir de 19 de novembro do corrente ano, com o salário mensal de 
Cr$ 30.000~CO (trinta mil cruzeiros), para prestar serviços de assessoramento 
superior, na ãrea de sua especialidade, na Comissão Parlamentar de Inquérito 
que investiga o Acordo Brasil e Alemanha Federal. 

Senado Federal, 17 de novembro de 1980.- Senador Luiz Viana, Presi­
dente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 69, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regime.nio Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que c-onsta do Processo 
número 004374/80, resolve: 

Aposentar Arlette Beiota Tapajós, no cargo de Técnico Legislativo, 
Classe Especial, Código SF-AL-011, Referência 57, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso III, parãgrafo único e 
102, inciso I, alínea a, da ConstituiÇão da República Federativa do Brasil, 
combinados com os artigos 403, inciso Il, 404, inciso I e 392, § 49 da Reso­
lução Sfn9 58, de l972eartigo 405, inciso IV da mesma Resolução, alterada 
pela Resolução SF n9 21, de 1980, com proventos integrais acrescidos de 20% 
e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na forma do 
artigo 3' da Lei n' 5.903, de 1973 e artigo 10 da Lei n' 4.345, de 1964, bem 
como a incorporação da Gratificação de Atividade, conforme estabelece o ar­
tigo 79 da Resolução SF n9 21, de 1980, observando-se o disposto no artigo 
102, !i 2' da Constituição. 

Senado Federal, 20 de novembro de 1980.- SenadoT Luiz Viana, Presi­
dente do Senado Federal. 

ATA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 
21• REUNIÃO OR.DTNARIA, REALfZADAA12 DE 

NOVEMBRO DE 1980 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e com a 
presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro-Vice-Presidente; 
Alexandre Costa, Primeiro-Secretãrio; Lourival Baptista, Terceii-o-Secretãrio 
e Gastão Müller, Quarto-Secretãrio, às dez horas e trinta minutos do dia_doze 
de novembro de mil novecentos e oitenta, reúne~se a Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, Qs Senhores Senadores 
Dinarte Mariz, Segundo-Vice-Presidente e Gabriel Hermes, Segundo~ 

Secretário. 
O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui, ao Senhor 

Primeiro-Vice-Presidente, o Projeto de Resolução n9 94, de 1980, de autoria 
do Senador Hugo Ramos, que acrescenta parãgrafo ao art. 8J do Regimento 
Interno. 

A seguir, Sua Excelência traz ao conhecimento da ComiSSão Diretora 
pedido do Chefe dos serviços Gerais da Representação do Senado no Rio. 
solicitando a compra de seis Chevrolet Opala a âlcool. A Comissão Diretora, 
após debater o assunto e à vista da insuficiência de recursos orçamentârios, 
decide mandar para o Rio de Janeiro quatro veículos da atual frota do Sena~ 
do. Aborda, ainda, Sua Excelência, os vãrios processos em que José Carlos 
Vida! solicita readmissão no Quadro Permanente do Senado Federal. À vista 
dos pareceres e da complexidade jurídica da matéria, a Comissão Diretora 
decide solicitar parecer de um perito no assunto. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretârio trata das seguintes ma­
térias: 

19) Expediente em que o Senhor Senador Tarso Dutra encaminha pres­
tação de contas relativa a tratamentO médico hosPitalar, já aprovada pela Co­
missão Diretora em sua f8• Reunião Ordinâria. A vista de consulta formula­
da, a Comissão Diretora autoriza seja efetuada a liquidação da prestação de 
contas, como proposto. 

29) Expediente em que é solicitado o reembolso de despesas médicas efe­
tuadas com o tratamento do Senhor Senador Jessé Freire. A COmissão Dire­
tora, preliminarmente, incumbe o Dii"etor-Geral de gestionar junto à família 
do ex-Senador, no sentido de serem apresentados os originais dos compro­
vantes de despesa. 

39) Expediente do Conselho de Administração, relativo ao encaminha­
mento do Projeto de Resolução que altera a lotação dos Gabinetes dos Dire­
tores de Secretaria e da Assessoria. O Senhor Primeiro-Secretârio esclarece 
tratar-se de expediente anteriormente distribuído pelo Senhor Presidente e 
que, examinado em profundidade, versa assunto de interesse para o funciona~ 
menta dos órgãos administrativos da Casa. Examinada a matéria, Sua Exce~ 
lência informa, ainda, ter feito algumas pequenas ·alterações, que são debati­
das. A Comissão Diretora,- após examinar o assunto, aprova a minuta de pro­
jeto de resolução apresentada que, assinada, vai à Secretaria-Geral da Mesa, 
para os devidos fins. 

4') Processo n' 003739 80 5, pelo qual a Subsecretaria de Serviços Gerais 
solicita a venda, mediante leilão público, de sucata, pneus e baterias, do Ser­
viço de Transportes, considerados inservíve1s. A Comissão Diretora autoriza 
a alienação. 

5') Processo n' 002483 80 7, pelo qual Valdemar Bezerra de Azevedo, 
Antônio Lima de Araújo e outros solicitam pagamento de adiCional de insa­
lubridâ.de. A Comissão Diretora, após amplamente debater a matéria e consi~ 
derando que se trata de pagamento determinado por lei, decide aprovar opa­
recer do Diretor~Geral, no sentido de que, no que se relaciona aos servidores 
do Quadro de Pessoal CLT_, o pagamento das gratificações de insalubridade e 
periculosidade, ou a sua süspensão, quando o servidor deixar de prestar ser­
viço em local insalubre ou perigoso, seja controlado pelos órgãos administraM 
tivos da Casa e deferido ou indeferido pelo Diretor-Geral, independentemen~ 
te de prévia comunicação aos órgãos superiores do Senado, mas obedecida 
estritamente a legislação específica regUladora da matéria. Os ProCessos em 
tela, são deferidos pela Comissão Diretora:. 

6') Processos n's 003241 80 7, 003326 80 2 e 003329 80 I, nos quais os 
funcionários Nilo _Gonçalves MartinS, AriienOr Ferreira Gomes e Antonio 
Pinto Fanaia, Agentes de Segurança Legislativa aposentados, solicitam revi~ 
são de seus proven_tos, com a finalidade de perceb~em o mesmo_vencimento 
atribuído aos seus colegas em atividade pela Resolução n9 61, de 1980. A Co­
missão Diretora, à vista dos pareceres favoráveis contidos nos processos, es­
pecialmente o parecer do Conselho de Administração, e considerando deci­
sões do Tribunal de Contas da União, do Tribunal Federal de Recursos, bem 
assim a legislação específica e decisões anteriores da Comissão Diretora, re­
solve à unanimidade dos presentes, deferir os pedidos. 

7') Processos n•s 000239 80 I e 000410 80 2, pelos quais Dinah Martins 
Perâcio e Luiz do Nascimento, aposentados, requerem revisão de seus pro-
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ventos_. A Comissão Diretora, após analisar detidamente os parceres constan­
tes dos processos, opina pelo deferimento do pedido da servidora Uínah Mar­
tins Perácio e pelo indeferimento da petição do servidor Luiz. do ~ascimento, 
como proposto pelo Consultor-Geral e pelo Cons~lho de Administração. 

8'i') Processo n'i' 002651 80 7, pelo qual Carlos Torres Pereira, Taquígrafo 
aposentado, requer seja procedida revisão nos proventos de sua aposentado­
ria, de acordo com o que estabelece a Resolução nç 21, de 1980, do Senado 
Federal. O Senhor Primeiro-Secretário esclarece que a Subsecretaria de Pes­
soal relaciona os demais servidores aposentados, em idêntica situação, que 
poderiam ser também beneficiados com a medida. Â vista dos pareceres cons­
tantes dos processos, de encontrar o pedido o necessãrio respaldo jurídico na 
legislação e jurisprudência especificas, a Comissão Diretora defere o pedido e 
aprova a sugestão do Diretõr-Geral, no sentido de estender a decisão aos de­
mais servidores aposentados nas mesmas condições e relacionados no proces­
so pela Subsecretaria de Pessoal. 

99} Expediente em que a Casa do Cear:á, inStit_Uição filantrópica, declara­
da de utilidade pública, solicita a doação de madeira (pontaletes, tábuas etc), 
usadas nas construções dos Anexos do Senado, para aproveitamento em suas 
obras assistenciais. A Comissão Diretora ailtoriZã a doação. 

109) Processo em que a Subsecretaria de Pessoal pede informações sobre 
o pagamento de gratificação pro-labore e horas extras aos Motoristas. A Ma­
téria é distribuída ao Senhor Quarto-SecretâriO -p-ara relatar. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Quarto­
Secretário, que dá conhecimento à Comissão Diretora de minuta de Ato, já 
assinado pelos Senhores Senadores Jorge Kalume, Dinarte Mariz e Passos 
Pôrto, propondo que durante os recessos parlamentares, a diãria a que sere­
fere o parágrafo I 'i' do art. 383 do Regulamento Administrativo, serâ devida 
segundo a média aritmética do período de funcionamento imediatamente an­
terior a cada recesso_. A Comissão Diretora, considerando que, nos termos do 
Regulamento, .. diãria" é a retribuição deVida _ao servfdor pelo CÇ)mpareci­
mento ao serviço,_em conseqUêncía de cada sessão extra:ordinãria do Senado­
ou do Congresso, e que durante o período de recesso não há sessões extraor­
dinárias, à unanimidade dos presentes opina contrariamente à apresentação 
da proposição. 

O Senhor Presidente, a seguir, dá conhecimento à Comissão Diretora de 
expediente do Senhor Senador Jarbas Passarinh_o, Líder do GovernO, no ·qual 
Sua Excelência, expressando o pensamento unânime da bancada do PDS no 
Senado, solicita seja dado o nome do diligente Primeiro-Secretário, Senador 
Alexandre Costa, a Ala nova de construções correspondentes às novas salas 
de Comissões Permanentes. No entender do Emin_ente Senador )arbas Passa­
rinho, a "indicação faz justiça ao extraordinário esforço realízador do nobre 
Senador Alexandre Costa, que tanto teín contribUído para o êxito da Admi­
nistração, que tem "no Senhor Presidente" o dírígente ma:ior, sereno e profi­
ciente''. A Comissão Direto-ra, à exceção do Senhor Primeiro~SeCretário, que 
se absteve de discutir a matéria, à unanimidade dos demais preserites, aprova 
a sugestão. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta minUtos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os tra_balhos, pelo que, eu, Lourival Baptista, 
Terceiro-Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presiden~ 
te, vai à ·publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 12 de novembro de 1980. - Senador Luiz 
Viana, Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e parecer sobre a Mensagem N9 143, de 
1980 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do DeCreto-lei n'? 1.809, de 7 de 
outubro de 1980, que "institui o Sistema de Proteção ao Programa 
Nuclear Brasileiro, e dá outras providências". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 4 DE 
NOVEMBRO DE 1980 .. 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às deze$s_ei$_ horas e trinta minuto, na Sala ~-·ClóVis Bevilácqua'', presentes os 
Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Jutahy Magalhães, Jorge Kalume, Rai­
mundo Parente, Aderbal Jurema, Bernardino Viaria, Almir Pinto, Lenoir 
Vargas, Aloysio Chaves e os Senhores Deputados Paulo Studart, Genésio de 
Barros e Alipio Carvalho, reúne-se a CoOiissão -Mista, iricubida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n' 143, de 1980 (CN), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à_ deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n'i' 1.809, de 7 de outubro de 1980, que "institui o Sistema de Pro­
teção ao Programa Nuclear Brasileiro, e dá outras providências" 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, Milton Cabral e os Senhores Deputados Pedro Collin, Horácio 

Matos, Henrique Turner, Cantídio Sampaio, Léo Simões, Antonio Pontes, 
Guido Arantes e Octacílio Queiroz. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta-
lada a Comissã_o. ~ ___ _ 

Em obediência a- dispositivo reglinentaC o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão._ 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Deputado Alípio Carvalho para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se -o segulilte· reSultado: 
·Para Presidente: 
Senador Almir Pinto ......... ·-·. ~ ~. ~ .••.... -· . . . . . . . 11 votos 
Deputado Paulo Studart .........••..•....... _. . . . . . . 1 voto_ 

Para Vice-Presidente: 
Senador Jorge Kalume ....... ·~ •............. ~. ... . . . . 12 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice· Presidente, os 
Senhores Senadores Almir Pinto e Jorge IS.alume. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Almir Pinto agradece, em 
nome do Senhor Senador Jorge Kalume e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Genésio de Barros parire· 
!atar a matéria. 

Nada mª_is havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Atã, 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

IncuRi6ida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9143, de 1980 
- CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n'i' 1.809, de 7 de ou­
tubro de 1980, que u-institui o Sistema de Proteção ao Programa Nu­
clear Brasileiro, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 1980 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quarenta e cirico minutos, na Sala "Clóvis Bevilâcqua'\ 
presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Milton Cabral, Jutahy 
Magalhães, Bernardino Viana, Almir Pinto, Tarso Dutra, Aloysio Chaves e 
os Senhores Deputados Adroaldo Campos, Paulo Studart, Léo Simões, Ge­
néSio de Barros, Alípio Carvalho e Octacíiio Queiroz, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 143, de 1980-
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.809, de 7 de outubro de 1980, que 
Hinstitui o Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro, e dã outras 
providências". 

Deixam· de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Raimundo P'arente, Aderbal Jurema; Lenoir Vargas e os Se­
nhores Deputados Henrique Turner, Cantídio Sampaio, Guido Arantes, Ho­
rácio Matos e Antônio Pontes. 

Haveildo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Almir Pinto, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa 
da leitura da ata da reunião anterior que, logo após, é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da Li­
derança do Partido Democrático Social (PDS), na Câmara dos Deputados, 
indicando o Senhor Deputado Adroaldo Campos para integrar a Comissão, 
em substituição ao Senhor Deputado Pedro Coiiin. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão~ o Senhor Presidente 
concede a· palavra ao Relator, Deputado Genésio de Barros, que emite pare­
cer favorável à Mensagem, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que 
oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com Voto em Sepa­
rado do Deputado Octacílio Queiroz.-

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Proposta de emenda à Constituição n'i' 80, de 1980, que "alte­
ra o artigo 59 e o "Caput" do artigo 26 da Constituição Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 DE OUTU6RO DE 1980. 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala de Reuniões do Anexo "B" do Se-
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nado Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Raimundo Pa­
rente, Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, Almir Pinto, Passos Porto, Gac:;tão 
MUller,leiteChaves e os Senhores Deputados Antônio Pontes, Simão Sessim, 
Odacir Soares, Paulo Guerra, Oswaldo Melo e Jerônimo Santana, reúne-se a 
Comissão- Mista do Congresso Nacional incumbida de axaminar e emitir pa­
recer sobre a Proposta de Emenda à Constituição nQ 80, de 1980, que "Altera 
o artigo 59 e o ucaput" do artigo 26 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Adalberto Sena, Itamar Franco, Roberto Saturnino e os Senhores Deputados 
Júlio Martins, Délio dos Santos, Antônio Russo, Lúcia Viveiros e Pedro Lu­
cena. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Jorge Kalume, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que solicita, 
nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, 
logo após, ê dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios das 
Lideranças do Partido Popular e do Partido Democrático Social, no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados, indicando os Senhores Gastão Müller, 
Lenoir Vargas e Deputado Simão Sessim, para integrarem a Comissão, em 
substituição aos Senhores Senadores Evelâsio Vieira, Eunice Michiles e De­
putado Hélio Campos, respectivamente, anteriormente designados. 

Comunica ainda que à Proposta foram oferecidas três emendas, todas 
julgadas pertinentes pela Presidência. 

Prosseguindo, o Senhor Senador Jorge Kalume concede a palavra ao. Re­
lator, Senhor Deputado Paulo Guerra, que emite parecer favorável à Propos­
ta, nos termos do Substitutivo que apresenta, no- qUal acolhe, em parte, as 
Emendas de n9s 1, 2 e 3, apresentadas à proposição. 

Posto em discussão o parecer, usam da palavra os Senhores Deputados 
Jerônimo Santana, Antônio Pontes e, finalmente, o Relator, que tece conside­
rações sobre a maiéria, agradecendo a prestimosa colaboração de todos os 
parlamentares que buscaram, com suas sugestões, enriquecer o parecer e, 
sobretudo, defender melhores condições para os Territórios Federais. 

Posto em votação, ê o parecer aprovado, votando com restrições o Se­
nhor Deputado_ Jerônimo Santana. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ 
à publicação, juntamente com o apanhamento taquigráfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 2• REUNIÃO DA COMISSÀO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N•80, DE 1980, QUE"ALTERA O ARTIG0 59 

E O "CAPUT" DO ARTIGO 26 DA CONSTITUIÇÃO FEDE­
RAL", REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 1980, ÀS 16 HO­
RAS E 20 MINUTOS, INTEGRA DO APANHAMENTO TA QUI­
GRÁFICO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZA­
DA PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÀO, SENA­
DOR JORGE KALUME. 

O SR. PRESIDENTE (Jt>rge Kalume)- Havendo número regimental, 
está aberta a reunião. 

Esta ComissãO reuni ri-se para· discutir e votar o parecer do Rela.tor sobre 
a Proposta de Emenda à ConstitUiÇão n'? 80, de 1980, que "altera o art. 59 e o 
caput do art. 26 da Constituição". 

Foi proposta a dispensa de leitura da sessão anterior, segundo disposição 
regimentaL 

(Inaudível) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Guerra, Relator da ma­

téria, para emitir seu parecer. 

O SR. RELATOR (Paulo Guerra)- Sr. Presidente e Srs. Membros da 
Comissão: 

I Relatório 
Objeto da iniciativa do Senhor Presidente da República, a Proposta de 

Emenda à Constituição Federal, ora sob o exame desta douta Comissão, 
atende, preliminarmente, ao requisito da constitucioitâlidade, uma vez que 
não ilide os princípios republicanos e as normas federativas, segundo o pre­
ceituado no art. 47, § 19, da Carta, a par de apresentar redação escorreita, 
obedecidos, igualmente, os pressupostoS de aceitabilidade regimental e cons­
tituciõDal. 

A proposta objetiVa SUbmeter à apreciação deste Congresso N acionai 
nova redação para os artigos 5r;> e 26 caput da Constituicã_o Federal, com base 
nas razões expostas na Exposição de Motivos que acompanha a Proposta, de 
autoria, aquela, do Senhor Ministro do Interior. 

Visa a proposição ao fortalecimento dos Territórios Federais, como en­
tes políticos, através de duas medidas, a saber: 1) instituição de sua titularida­
de sobre a propriedade dos lagos em terrenos de seu domínio, dos rios que 
nele têm nascente e foz, das ilhas fluviais e lacustres e das terras devolutas não 
tidas como indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais; 2) sua 
participaÇão no produto da arrecadação dos impostos especiais, a que se refe­
re o artigo 26 da Carta. 

Na Exposição de Motivos anexa, reconhece o Sr. Ministro do Interior 
que .. os Territórios, como é sabido, encontram-se numa fase de acentuado 
desenvolvimento e reorganização,- exigindo, em conseqílência, para atender 
os problemas decorrentes, um suprimento maior de recursos". 

Perante a Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Proposta, três emendas foram oferecidas, sendo duas sob a forma de substi­
tutivo. Tal como a proposição original, as emendas apresentadas satisfazem 
os pressupostos constitucionais e regimentais. Enquanto as de número 2 e 3 se 
atém aos dois artigos objeto da proposta original, a de número l, desta sedes­
tancia consideravelmente, pleiteando a reformulação de trinta artigos da 
Constituição Federal. 

Nos termos do artigo 17 do Regimento Comum do Congresso N acionai, 
cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre o mérito da proposição principal e 
das emendas a ela oferecidas. 

No que respeita à proposição princiPal, nenhuma dúvida pode pairar 
quanto ao caráter inequivocamente benéfico das alterações que pretende in­
troduzir no texto constitucional. Assim é que, a par de ampliar os poderes e o 
patrimônio dos TerritóriOs, através da outOrga do domínio dos bens geográfi­
cos lá descritos, em condições de igualdade com os Estados, concede-lhes par­
ticipação no produto da arrecadação dos impostos especiais, nos mesmos 
percentuais e critérios previstos para as unidades federadas, carreando, des­
tarte, maior volume de recursos financeiros para os Territórios: 

Relativamente às emendas oferecidas, iniciar-se-á sua apreciação pela 
Emenda nQ 1 que, dada a amplitude do campo jurídico-constitucional que 
abarca, está a exigir um exame detalhado dos dispositivos nela contidos. 

Ab initio. cumpre assinalar que nenhuma modificação à Carta foi pro­
posta pela Emenda nr;> I, no que concerne aos artigos objeto da Proposta sub­
metida pelo Sr. Presidente da República a este Congresso. Embora todas as 
modificações sugeridas refiram-se a outras disposições da Constituição Fede­
ra!, hâ que se reconhecer voltar-se a Emenda aos mesmos objetivos visados na 
mensagem presidencial, qual seja o fortalecimento político-financeiro dos 
Territórios, muito embora em dimensão bem mais ampla do que a do texto 
original, abrangendo as mais variadas facetas da problemática relativa à futu­
ra autogestão dos Territórios. 

Consoante assinala a justificação da Emenda n9 1, pretende-se, com a 
proposição, outorgar relativa autonomia aos Territórios, assegurando-lhes: o 
direito de arrecadar, nas suas respectivas ãreas, os tributos atualmente deferi­
dos aos Estados; orçamento próprio, independentemente do orçamento da 
União, discutido e votado pelo Senado Federal; a atrlbuição de personalida­
de jurídica de direito público interno, em tudo semelhante à do Distrito Fede­
ral, etc.; tudo voltado ao objetivo de propiciar a essas unidades as condições 
que lhes possibilitem a futura ascenção à categoria de Estados, em observân­
cia ao disposto no artigo 2r;> do Decreto-Lei n9 411, de 1969, verbis: 

''A União administrará os Territórios tendo em vista os seguin­
tes objetivos: 

I - desenvolvimento econômico, social, político e administrati­
vo, visando à criação-de condições que possibilitem a sua ascenção à 
categoria de Estado; 

lpso Facto, passa-se ao exame da Emenda nr;> 1. 
Inicialmente, propõe a inclusão dos Territórios dentre qualquer impro­

priedade jurídica ou inconveniência de ordem prática. 
Cogita, a seguir- no artigo que prevê a criação de Estados e Municí­

pios, mediante lei complementar -, de inserir parágrafo para disciplinar as 
formas de instituição de Territó'rios Federais. 

Trata-se, contudo, de matéria remetida, pela própria Carta, à lei comple­
mentar. E em decorrência desse imperativo, enviou o Poder Executivo a este 
Congresso o Projeto de Lei Complementar fi'? 133, de 1980, ora em trami­
tação, que, dentre outras providências, disciplina a criação de Territórios. As­
sim, entendemos deva a matéria ser tratada nos limites daquela proposição, 
não cabendo sua inclusão no texto constitucional. De resto, a criação de Esta­
do e Territórios estã hoje disciplinada pela Lei Complementar n9 20, de 19 de 
julho de 1974, tratando-se de matéria estranha à- Lei Magna. 

Quanto ao artigo 59, objeto da proposiÇão principal, a ele jã aludimos. 
Quer-se incluir os Territórios no áipz.if do artigO 99, estendendo a estes as 

vedações impostas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 
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Nenhum óbice vemos a essa inclusão, e consideramo~la oportuna, vez 
que, eventualmente, poderia incorrer o Território em algum dos procedimen­
tos defesos pela Lei Magna. 

Relativamente ao artigo 17, pretende-se eliminar seu atual caput, 
substituindo-o pela caracterização da personalidade jurídica do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, nele inserindo-se, inclusive, a disposição hoje contida 
em seu§ 29. 

Eis, contudo, jâ ser a natureza jurídica dos Territórios objeto de dispo~ 
sição específica, contida no Projeto de Lei Complementar n9 133, de 1980. 
Além disso, a natureza jurídica dos demais ente_s_ públicos não é definida na 
Carta, e sim no Código Civil Brasileiro (art. 14). Por outro lado, advoga-se 
nova redação para o § 29 deste artigo, nele inserindo disposição jã contida no 
art. 29, I, do Decreto-le_i n9 411, de 8 de janeiro de 1969, em termos quase idên­
ticos. Não cabem, portanto, a nossó ver, as alterações propostas ao caput do 
artigo 17 e ao seu§ 29. 

O§ 39 do mesmo artigo também sofreu alteração drástica, vez que deixou 
de prever a nomeação dos Prefeitos Municipais pelo Góvernador do Terri­
tório, para pleitear a eleição direta do Prefeito e do Vice-Prefeito da Capital e 
dos demais Municípios dos Territórios. 

Entendemos extremamente oportuna a alteração proposta, por vermos 
razões que justifiquem a rrianutençao do atual impedimento constitucional, 
no que concerne à eleição dos Prefeitos Municipais dos Territórios. Parece­
nos, contudo, deva excetuar-se da nova regra proposta o caso particular dos 
Prefeitos de Capital, a que a Lei Magna, hoje, confere um tratamento de ex­
ceção, dispondo serem nomeados pelo Governador do Estado. Não podemos 
concordar com a disparidade de tratamento proposta, a instituir, para os Pre­
feitos de Capital de TerritóriO, forma de provimento do cargo diversa da esta­
tuída para os Prefeitos de Capital de Estado. Ã vista do dito, acolhemos, com 
a ressalva feita, este dispositivo, advogando a uniformiiação do modo de pro­
vimento dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

A seguir, ainda quanto ao artigo 17, pretendeu a Emenda nele inserir um 
novo parágrafo, de número quatro. Neste, prevê sejam conferidos aos Terri­
tórios, mediante lei complementar, gradativamente, todos os poderes atribuí­
dos aos Estados e que, explícita ou implicitamente, não sejam vedados pela 
Carta. 

A nosso ver, ambígua e ineficaz a disposição. Com efeito, se, de uma par~ 
te, carece da necessidade congência, por não fiXar prazos nem condições para 
efetivação da previsão legal, de outra, não satisfaz os pressupostos de uma 
norma jurídica, dada a indeterminação de seu conteúdo objetivo. Tais as ra­
zões que não pretendemos acolhê-la. 

O mesmo se· diga também em relação aos dois parãgrafos seguintes, su­
geridos ao mesmo artigo pela Emenda em exame. No de número cinco, quer­
se dispor quanto à possibilidade dos Territórios serem dividas em Municípios 
e estes em Distritos, na forma da lei. Não são os Municípios departamentos 
dos Estados, mas unidades da Nação, com características próprias, estabele­
cidas na Constituição Federal. Nenhum mandamento constitucional está a 
transparecer a presunção de não poderem os Municípfos situar-se em Terri­
tórios. 

Inócua, por igual, a redação do§ 69, que pretende assegurar aos Municí­
pios dos Territórios os direitos e prerrogativas dos Municípios dos Estados. 
Nenhuma distinção faz a Carta entre MunicípiOs, em razão de sua locali­
zação geográfica.A distinção existe, tãO-somente, entre direitos e prerrogati­
vas de Estado e de Territórios. As diferenças estruturais verificáveis, entre oS 
Municípios dos Territórios e os demais, nada mais são do que reflexos inevi­
táveis da flagrante capitis diminutio sofrida pelos Territórios, frente aos Esta­
dos. Não cabem, portanto, os dispositivos ora vistos. 

A seguir, o§ 79 proposto sugere que, enquanto não tiverem os Territórios 
seu próprio Judiciário, serão atendidos pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal. 

Incorreta, a nosso ver, a colocação dada, Com efeito, existe Poder Judi­
ciário nos Territórios, que dispõem de Justiça local de primeira instância. E a 
atuação da lei, na segunda instância judiciária, já se realiza através do Tribu­
nal de Justiça do Distrito_F_ederal. Acresça-se o fato de tratar-se de disposição 
de cunho transitóriO, pelo que descabida é sua inserção no Título I, Capítulo 
V, da Carta. 

Mas não se esgotou ainda o artigo 17 da Emenda em apreciação. Um pa­
rágrafo oitavo existe, a determinar recebam os Territórios os recursos neces­
sários ao seu orçamento. E isso não é tudo, pois prevê sejam essas unidades 
contempladas com as reservas e fundos çfederais criados para auxiliar o de­
senvolvimento econômico e sociiil do País, ou qualquer de suas regiões sócio­
econômicas. 

Disposição ambiciosa, sem dúvida, não pecasse pela impropriedade de 
seu conteúdo. Primeiramente haveria que dispor quanto à instituição de um 

orçamento próprio para cada Território, para depois cogitar do montante. 
dos recuros através dele loCados àqueles entes públicos. Quanto a serem estes 
contemplados com os fundos e as reservas a que aludimos, a proposta, tal 
como formulada, não se nos afigura viável, dada a generalidade da redação, 
que não especifica quais reservas e fundos. A maior parte dos fundos federais 
existentes volta-se a setores ou subsetores específicos da atividade econômica 
nacional, não fazendo sentido fossem os territórios seus beneficiârios, sob 
pena de desvirtuamento, ex abrupto, de seus objetivos e finalidades. Quanto à 
participação dos Territórios em reservas o-u fundos federais destinados, espe­
cificamente, a qualquer das regiões sócio-econômicas do País, mais inadequa­
da resulta a disposição, já que não se poderia compreender, por exemplo, fos­
se dum território da região centro-oeste do Pais beneficiado com recursos 
destinados ao desenvolvimento da região norte ou nordeste. ~evidente a im­
propr~edade do texto tal como proposto. 

Passemos ao artigo dezoito da Emenda. Nele se pretende outorgar aos 
Territórios competência tributária para instituir taxas e contribuições de me­
lhoria. A serguir, no parágrafo primeiro, inclui os Territórios na disposição 
constitucional que comete a lei complementar o disciplinamento dos conflitos 
de competência tributária entre os vários entes públicos. 

Trata-se, como visto, de deferir, aos Territórios, competência para insti­
tuir tributos (taxas e contribuição de melhoria), cabendo a lei complementar 
regular os limites dessa competência. No nosso entender, antes de se cogitar 
cometer-lhes semelhante atribuição, há que se partir, necessariamente, de 
uma realidade fãtica bem diversa da atual, em que o Território jâ disponha de 
orçamento administrativo que efetivamente lhe permita gerir as atividades de 
tributação, de arrecadação e de fiscalização tributária. Na circunstância 
atual, careceria a norma da devida eficácia, a par de configurar inequívoca 
contradição no nosso mundo jurídico. 

A seguir, no§ 49 do mesmo artigo, voltada ainda aos mesmos objetivos 
perseguidos nos dispositivos ora vistos, pretende a Emenda suprir a compe­
tência da União, nos Territórios Federais, relativamente aos impostos atri­
buídos aos Estados e, se o Território não for dividido em Municípios, aos im­
postos municipais. 

Pelos mesmos motivos já postos, não cremos seja conveniente, no mo­
mento, suprir a competência tributária da união, no Territórios, no que sere­
fere a tributos estaduais e, rio caso de Fernando de Noronha, também muni­
cipais. Por outro lado, outra alteração ao texto constitucional foi proposta, 
no mesmo dispositivo, cuja oportunidade parece-nos evidente. trata-se da su­
pressão da referência a Estado não dividido em Municípios. Efetivamente, 
hoje a hipótese carece do necessário suporte fático, a justificar sua manu­
tenção em dispositivo da Constituição Federal. Essa referência deve, portan­
to, ser suprimida. 

O§ 5• do artigo 18 também foi objeto de reformulação pretendida pela 
Emenda. Tal como nos parágrafos anteriores, cogitou-se de nele inserir a fi­
gura da competência dos Territórios em matéria tributária, já aqui fazendo-se 
referência à competência privativa, no que tange à instituição de impostos, e, 
ainda, em relação a estes, à transferência aos Territórios, pela União, da com­
petência residual. 

Despiciendo dizer que somos contrários à alteração sugerida, face aos 
motivos já alinhados. 

No artigo seguinte ( 19), sugere-se nova redação a seu caput. Arrola esse 
dispositivo as proibições impostas a todos os entes detentores de competência 
tributária, no que respeita a eSsa matériá;incluindo os Territórios dentre os 
destinatários da norma. Naturalmente, fá-lo coerentemente à tese da exten­
são dessa competência àqueles entes públicos, razão por que deixamos de 
acolher a redação proposta. 

De idêntico teor é a alteração sucessiva sugerida ao artigo vinte. Ali, 
também, pretende-se incluir os Territórios na vedação imposta aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, de estabelecerem diferença tributâria 
entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou destino. 
Como entendemos e afirmamos não caber, ora, falar-se em competência tri­
butária dos Territórios, deixamos, por igual, de endossar essa sugestão. 

No que respeita aos artigos 23 e 25 da Constituição, há de se colocar um 
fato novo, de significativa relevância, qual seja a aWal tramitação, neste Con­
gresso, da Proposta de Emenda à Constituição n" 86, de 1980, cuja assinatura 
é concedida pelos Líderes da Maioria das duas Casas Legislativas. Tal pro­
posta visa, precisamente, a dar nova redação aos artigos 23, 24 e 25 da Carta. 
Em assim sendo, não se pode pçrder de vista o fato de que aquela proposição, 
provavelmente, serã votada em data posterior à da presente. Portanto, se 
aprovada aquela, que dispõe deiversamente sobre a matéria, inócuaS serão as 
alterações ora propostas, ainda que aprovadas. 

Assim não fosse, e ac_olheríamos alguns dos dispositivos propostos, rela­
tivamente aos artigos 23 e 25. Somos favoráveis, feitas algumas alterações de 
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redação, aos preceitos contidos nos parágrafos 111 e 8? do artigo 23, e nos pa­
rágrafos )9, alínea d, e 29 do artigo 25. 

Os dispositivos referidos disciplinam as seguintes situações: distribuição 
aos Territórios· do produto da arrecadação do Imposto de Renda retido na 
fonte, por estes; distribuição aos Territórios ·de oitenta por cento do Imposto 
sobre OperaçõeS relativas à Circulação de Mercadorias, neles arrecadado; ex~ 
tensão aos Territórios da exigência de recolhimento de impostos federais e li­
quidação das dívidas para com a União, como condição de recebimento das 
parcelas que passarão a ser-lhes pagas, do Fundo de Participação dos Esta~ 
dos, do DiStrito Federal e Territórios; exclusão, no cãlculo da porcentagem 
destinado ao Fundo de Participação, da parcela de Imposto de Renda retido 
na fonte, pelos Territórios. 

Pode~se constatar que, em todas as hipóteses abordadas, não se cogita de 
atribuir aos Territórios qtfalquer espécie de competência em matéria tribu­
tãria. Cuida-se, tão~somente, de assegurar a essas unidades o mesmo trata­
mento deferido aos Estados, no que respeita à sua participação efetíva no 
montante de recursos financeiros provenientes de determinadas receitas de 
origem tributária. 

Entretanto, tudo leva a crer, corno se disse, da inutilidade de querer dar­
se nova forma a essa matéria em vias de sofrer ulterior reformuiação. Melhor 
serâ, pois, aguardar~se a conclusão da tram_itação da Proposta de Emenda à 
Constituição n'i' 86, de 1980, para, em etapa pOsterior, cogitar~se dos ajustes 
que então couberem, quanto à inclusão dos Territórios nos dispositivos cita­
dos. . . . . ~. . 

Se somos, em principio, favoráveis às quatro modificações assinaladas, 
ainda que não as acolhamos, pelos motivos vistoS, o mesmo não podemos di~ 
zer em relação às demais disposições contidas n~sses dois artigos, nos- termos 
da Emenda em exame. 

Assim, por exemplo, pretende esta incluir os Territóiios no caput do arti­
go 23, dispondo competir a estes, tanto quanto hoje compete aos Estados e ao 
Distrito Federal, a instituição dos impostos atribuídos a estes últimos, pela 
Carta. 

Consoante as razões adrede expostas, e por se equipararem os Terri­
tórios, hoje, a entes da Administração Indireta da União, podemos acolher a 
colocação dada pelo dispositivo. -

Pelos mesmos motivos, tampouco acolhemos a redação sugerida para o§ 
69 desse artigo, onde se pretende substituir o termo ''Estados" por uunidades 
federais", ao reportar-se a Carta à possibilidade de serem concedidas isenções 
do ICM mediante convênios celebrados pelos entes tributantes. 

Relativamente, ainda, aos artigos 23 e 25, por razão bem diversa deixa­
mos de acolher a redação proposta para o§ 2• do artigo 23 e§ I• do artigo 25 
(exceto a alínea d, a que já nos referimos). Em taiS-casos, a exclusão respalda­
se na nova redação sugerida pela Proposta de Emenda à Constituição Federal 
n9 86, de 1980, jã citada. Se aprovada essa proposição, o Imposto sobre 
Transmissão de IJnóveis passará à competência municipal, ao mesmo tempo 
em que serã extinta a maior parte das exigências relativas à entrega das parce­
las dos Fundos de Participação. Ante essa expectativa, não parece oportuna a 
colocação dada a tais questões na Emenda, por importar a manutenção da 
atual forma, quando a, nova proposta em tramitação se nos afigura um ex~ 
pressivo progresso na matêria. 

Passemos ao artigo 26 da Constituição. Dissemos no início desta expo~ 
sição, haver sido mantida pela Emenda n'i' 1 a redação original da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 80, de 1980, já tendo sido com_entado esse disposi­
tivo, objeto da mesma. 

A seguir, os artigos 39 e 41 pretendem reformular a representação dos 
Territórios juntO ao Poder Legislativo, prevendo a eleição de um senador por 
Território, e de um número de deputados, por Território, igual ao do menor 
Estado. O equívoco é evidente, jã que, certamente, o que se pretendia dizer 
era que a representação dos Territórios (exceto o de Fernando de Noronha) 
seria igual ao do Estado de menor representação. 

Contudo, despiciendo seria determo-nos no exame cfe filigranas redacío· 
nais, ante consideração de maior monta, qual seja a inconveniência de 
cogitar-se de expressivo aumento da representação dos Territórios, na Câma­
ra dos Deputados, e da criação de senatória para essas unidades, sem que, 
previamente, lhes seja reconhecido maíor grau de autonomia, a par de lhes ser 
assegurada a natureza jurídica de entes de direito público. Entendemos que 
somente com a prévia aprovação do Projeto de Lei Complementar n9 133, de 
1980, de autoria do Poder Executivo Federal, que visa precisamente a tais ob~ 
jetivos, poder~se~ã, com base na nova situação jurídica implantada, repensar 
a matéria. 

No artigo seguinte (42), modificam~se os incisos 111 e IV. Nestes, 
incluem~se dentre as competências privativas do Senado Federal, respectiva~ 
mente, a aprovação da escolha dos Governadores dos Territórios e dos Con-

selheiros dos Tribunais de Contas dos Territórios, e a autorização de emprés­
-tímos, operações ou acoidos externos de interesse dos Territórios. 

Com efeito, não há por que dispensar de referendo a escolha dos Gover~ 
nadares de Territórios, podendo conferir~se ã hipótese o mesmo dado ao pro~ 
cesso de escolha do Governador do Distrito Federal. Contudo, não sendo os 
Territórios repi-eSeritãdos na Câmara Alta, e os sendo na Câmara dos Depu~ 
tados- o que não ocorre relativamente ao Distrito Federal- e não se consi­
derando, os Territórios, airlda, segundo a doutrina majoritãria, unidades fe~ 
deradas, não há sentido em atribuir ao Senado Federal a competência desse 
referendo. Aceita-se, portanto, a inovação proposta, preferindo, porém, atri­
buir tal competência à Câmara dos Deputados. Jã no que se refere às duas 
outras alterações sugeridas, descabe a proposta, enquanto bem outra não for 
a moldura político~jurídica em que se e~"'.,-uadrem esses entes públicos. 

Outra inclusão é prevista pela Emenda, em relação ao mesmo artigo, ain­
da no que se refere à criação de uma nova competência privativa ~o Senador 
Federal. Entende-se atribuir-lhe, no inciso V, competência para legislar para 
os Territórios Federais. Aliás, incorreta a redação dada, vez que se remete ao 
artigo 17, § }9, da Carta- dispositivo que, por sínã.l, -não foi objeto de modi­
ficação na Emenda- quando esse preceito disciplina, tão-somente, a compe­
tência do Senado Federal para discutir e votar prOjetos de lei sobre matéria 
tributária, orçamentária, de serviços e de pessoal do Distrito Federal, não se 
referindo a Territórios. Suprime~se, de outra parte, no mesmo inciso V, a 
competência do Senado para exercer, no Distrito Federal, a fiscalização fi­
nanceira e orçamentária com o auxílio do respectivo Tribunal de Contas. 

Em conseqüência da proposta do inciso V {passar o Senado a legislar 
para os Territórios), advoga-se, a seguir, a supressão do atual inciso IX do ar­
tigo 43, passando o inciso X a inciso IX. O preceito suprimido pela Emenda é 
o que regula, precisamente, a competência do congresso Nacional para dispor 
sobre organização administrativa e judiciâria dos Territórios. 

A este passo, cabe questionar o mérito da substituição de competência 
pretendida pela Emenda. Em verdade, de outra parte, nenhum benefício vis­
lumbramos, para os T~rritórios, na modificação sugerida. As únicas matêrias 
de interesse dos Territórios que, hoje, dependem de disciplinamento legal são, 
precisamente, as elencadas no texto constitucional, vez que, no mais, regem­
se pela legislação federal. Nessas matérias objeto de legislação própria, ne~ 
nhuma vantagem nos acode na substituição do Congresso Nacional pelo Se­
nado Federal. Como se disse, afinal, é na Câmara dos Deputados, e apenas 
nela, que os Territórios são representados e seus interesse·s defendidos. Por 
que, então, atribuir~se exclusivamente ao Senado o exame das matérias a este 
afetas? Adernais, na atual condição de unidades descentralizadas da União, 
nada mais natural caiba ao Congresso Nacional ditar~lhes as diretrizes de 
suas organizações administrativas e judiciárias. Como consideração aces­
sória, vale aditar o fato de que a designação de um foro excepcional para o 
debate das matérias de interesse dos Territórios poderia ser entendido como 
um reconhecimento tãcito da remota praticabilidade de transformação, a mé~ 
dio prazo, dos Territórios em Estados. O Território, como tal, estã a refletir 
uma etapa de transição política, dentro de uma perspectiva história do pro~ 
cesso de descentralização decisória e de progressiva autonomia relativa inter~ 
na. Não se trata de algo cristalizado e acabado, como o é o Distrito Federal, 
destinado a existir como tal ad perpetuam, razão pol--que hã que se lhe aplicar 
tratamento legal à parte. Na evolução normal do processo histórico, as atri~ 
buições que hoje detêm a União -e portanto o Congresso Nacional - rela­
tivamente ao Territórios, dia chegarã em que serão desempenhadas em sua 
plenitude pelos próprios Territórios, através de todos os seus poderes, futura­
mente a constituir..:se, como etapa necessária ao processo de tranformação em 
Estados. Assim, razão não vemos para a alteração pretendida. 

A seguir, passa~se ao artigo 57, ao qual quer~se modificar a redação do 
inciso IV, para excluir da competência exclusiva do Presidente da República a 
iniciativa de leis que disponham sobre organização judiciãria, administrativa 
e matéria tributária dos Territórios. 

Anômala a disposição, por contemplar exclusivamente os Territórios, 
conservando a exclusividade da iniciativa do Presidente da República para 
todas as demais hipóteses contidas na Carta, inclusive no que respeita à orga­
nização judicíãria, administrativa e matéria tributária do Distrito Federal. 
Não encontramos nenhuma consideração de ordem doutrinâria ou de carãter 
político que pudesse respaldar a desigualdade configurada na pretensão, pelo 
que· não a acolhemos. 

Relativamente ao artigo 96, prevê, a nova redação da Emenda, a organi­
zação do Ministério Público dos Territórios, por lei federal, independente­
mente do Ministério Público do Distrito Fbderal. Desnecessariamente acres~ 
centa que o ingresso e a demissão dos membros do Ministério Público dosEs­
tados, bem como dos Territórios, reger-se~ã pelas mesmas condições estabele~ 
cidas pela Carta, em tais casos, para o Ministério Público da União e para o 
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Distrito Federal. Despicienda a observação, já que o § 19 do artigo 95, que 
trata do assunto, abrange expressamente os Territórios, não podendo a lei fe­
der:ll que reger a matéria desconhecer o mandamento constitucional. De ou­
tra parte, no que se refere ao Ministério Público_dos Estados, tall!-pouco é ne­
cessâria a remissão feita, já que, nos termos do artigo 200 da Lei Maior, 
forçosamente a estes aplicar-se-ão os preceitos da Carta que disciplinam si­
tuações análogas, atinentes ao Ministério Público da União. 

No mérito, não somos favoráveiS- à disposição, por entender que a rees­
truturação do Poder Judiciário dos Territórios é ·matéria que extrapola as 
possibilidades da proposição em exame, por pressupor um grau de autoges­
tão ainda não atingido, de alcance gradual, possível de realizar-se a partir da 
concretização do atual Projeto de Lei Complementar n"' 133, de 1980. · 

Segue-se o artigo- 109, em que se dâ nova redação a seu inciso I, dele 
suprimindo-se a previsão de lei federal, de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, definir o regime jurídico dos servidores públicos dos Terri­
tórios. Isto porque, como se viu adrede, pretende-se seja a matéria regida por 
Resolução do Senado Federal. 

Face a razões já oportUnamente expostas, somos contrários à supressão 
pleiteada. 

Passa-se, a seguir, ao artigo 112, que relaciona os órgãos que integram o 
Poder Judiciãrio. No rol destes, em seu item VII, onde se lê "Tribunais e juí­
zes estaduais", adita a Emenda a expressão "e territoriais". Efetivamente, hâ 
juízes de direito territoriaiS, e não estão eles contemplados na relação que a 
Carta exibe. Contudo, não hã Tribunal de Justiça Territorial e, consoante rei­
teradamente afirmamos, somos de opinião ainda não deva ser a presente pro­
posição a cuidar da reestruturação do Poder Judiciário nos Territórios. Por 
outro lado, os ju[zes terfitóriais -são juízes temporários, não togados. 

Pelas mesmas razões vistas, não julgamos cOnveniente inserir os juízes 
territoriais na relação contida no artigo 112. 

Passemos, nesta análise ponto por ponto, ao dispositivo seguinte, a sa­
ber, o artigo 121. Cuida o preceito de definir a composição do Tribunal Fede­
ral de Recursos. Nessa matéria, sugere a Emenda, onde o texto alude ao im­
perativo de quatro ministros daquela Corte serem escolhidos dentre magistra­
dos ou membros do Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal, a 
inclusão da expressão "e dos Territórios". 

Visto que o Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios é 
uno, nenhuma razão de ordem jurídica poderia recomendar a exclusão dos 
seus membros sediados nos Territórios da clientela potencial àquele tribunal 
superior. Oportuna e vâlida, portanto, a alteração proposta. 

Passa-se, ora, ao artjgo seguinte (122), inciSo I, alínea b. Trata o disposi­
tivo da competência do Tribunal Federal de Recursos para processar e julgar 
originariamente as hipóteses ali explicitadas. Dentre tais hipóteses, está o jul­
gamento dos membros dos Tribunais de ContaS dos Estados e do Distrito Fe­
deral. Pleiteia-se a inclusão, no dispositivo, dos membros dos Tribunais de 
<?ontas dos TerritófiOs, órgãos hoje inexistenteS:, cuja criação está ainda a de­
pender de uma ampla reforma institucional daqueles ente públicos, reforma 
esta que ensaia seus pritneiros passos através do Projeto de Lei Complemen­
tar n9 133, de 1980. Extemporânea, a nosso ver, a sugestão oferecida. 

Eis que surge o artigo 124, a estabelecer, no que conceme à Justiça Fede­
ral, constituir, cada Estado e o Distrito Federal, uma Seção Judiciária. Quer­
se, nos termos da Emenda, se constitua cada Território', por igual, em uma 
Seção Judiciária pi-ópriã. Contudo, a forma dúbia da redação proposta pode­
ria levar a duas outras interpretações, certa-mente não desejadas: a primeira, 
de que o Distrito Federal e os Territórios, em conjunto, passariam a consti­
tuir uma Seção Judidáría; a outra, de que os TerritóriOs, englobadamente, 
configurariam uma--Seção Judici!ria. ACreditamos que o objetivo colimado, 
contudo, fosse a instituição de uma Seção Judiciária por Território. 

Partindo desse pressuposto, acolhemos a proposta formulada, porquan­
to regula a distribuição dos juízes federais, permitindo-lhes terem sede tam­
bém nos Territórios. A Justiça dos Territórios, não é afetada pelo preceito, a 
não ser quanto ao fato de os juíZes da Justiça Local deixarem de acumular as 
competências atribuídas aos juízes federais, providência altamente salutar e 
agilizadora dos feitos locais. Contudo, para fins de maior clareza, haveria que 
dar melhor forma ao dispositivo. Em Conseqüência, acolhe-se igualmente a 
redação proposta ao parágrafo úniCo -do mesmo artigo, onde, em decorrência 
do disposto no Caput, há que eliminar-se a disposição referente à competên­
cia cumulativa a qUe aludimos, hoje atribuída aos juízes da Justiça local. 

No artigo 132, cogita a Emenda da criação de um tribunal Regional Elei­
toral, em cada Território. 

Por motivos já exaustivamente expostos, preferimos recusar tudo o que 
diga respeitO- à organização judiciária dos Territórios. 

No artigo segulrffe, de número 140, cuida-se, ainda, da mesma matéria. 
Tfãtã-se de mero corolário do artigo anterior, a eliminar a disposição que de-

termina ficifrerri Os Territórios do Amapâ, Roraima e Rondônia sob a juris­
dição, respectivamente, dos Tribunais Regionais Eleitorais do Pará, Amazo­
nas e Acre. Mantendo, apenas para o Território de Fernando ·de Noronha, a 
.iurisdição do TRE de Pernambuco. 

_ Curios:linerite, contud9, __ no at~igo anterior (132) não se cuidou de exce­
tuar Fernando de Noronha da previsão de criação de Úm Tribunal Eleitoral 
para cada Território. De qualquer modo, desnecessário é dizerase que não se 
pode acolher, igualmente, a redação sugerida no artigo 140. 

Igualmente, não se pode acolher a alteração seguinte, inserta no artigo 
144, em que se pleiteia a inclusão dos Territórios no seu Caput, determinando 
a norma original organizem os Estados a sua Justiça, com base nas dispo­
sições constitucionais, na Lei Orgânica da Magistratura Nacional e, especifi­
camente, nos dispositivos que a seguir relaciona. 

Fato é qu~ cc)nstituí'frilprOpríedade ã inserção dos Territórios no disposi­
tivo, porquanto a medida implicaria em deverem estes observar, na organi­
zaçãO da Justiça, as mesmas normas, já referidas, a serem observadas pelos 
Estados na organização de suas justiças. Ora, a maior parte das disposições 
regentes da matéria diz respeito à Justiça de Segunda Instância, ainda inexis­
tente nos Territórios. Inadequada, portanto, a colocação da Emenda. De ou­
tra parte, algUns -diiii)Ositivos há que, efetivainente, podem e devem aplicar-se 
à Justiça dos Territórios, como os referentes :aoS juízes. -Em assim sendo, em­
bora não possamos acolher a proposta, tal como formulada, poderia a suges­
tão ser aproveitada sob nova forma que dispusesse aplicar-se o ali disposto, 
no que couber, à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Vem, após, o artigo 177, que regula a organização dos sistemas de ensino 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Neste dispositi­
vo, pretende-se retirar da União a atribuição de organizar o sistema de ensino 
dOs Territórios, limitando-lhe a··competência ao sistema federai:-Enquanto 
;assim determina, no Caput, modifica também a redação de dois parâgrafos, 
acrescentandO-lhe outro. No primeiro parâgrafo modificado, dispõe deva a 
união organizar os sistemas de ensino nos Territórios Federais, enquanto não 
venham essas unidades a dispor de estruturas próprias de educação. No pará­
grafo seguinte, passa -a abranger os Territórios na disposição ora contida no§ 
19 do texto constitucional, relativa à determinação de prestar a União assis­
tência técnica e financeira aos Estados e ao Distrito Federal, para desenvolvi­
mento dos seus sistemas de ensino. Finalmerlte, tr~nscreve, no§ 3~', o atual§ 
2~' do artigo. 

Quanto às alter_a_ções propostas, cumpre tecer algumas observações. A 
primeira é a de não estarem, os Territórios Federais, a médio prazo, em con­
dições de organizar seus sistemas de ensino. Por outro lado, é inteiramente 
inadequada a inserção de uma disposição de caráter transitório no Título IV 
da Constituição Federal, como- propõe a Emenda, face à redação do § 19 
Assinale-se que a previsão de prestação de assistência técnica e financeira aos 
Territórios, pela União, para desenvolvimento de seus sistemas de ensino, 
tampouco pode prevalecer, já que a própria União deverá gerir esse desenvol­
vimento, por tempo ainda indeterminável. Finalmente, o parágrafo 39 em 
nada modifica o§ 2'? -da carta, limitando-se a repetir seus termos. Assim é que, 
face ao exposto, preferimos não acolher as alterações propostas ao artigo. 
Passa-se, ora, ao artigo 193. Pleiteia a emenda, no§ 2"' deste dispositivO;-eS­
tender, aos membros dos Tribunais de Contas dos Territórios, o titulo de 
Conselheiro. Já expusemos, Ad Nauseam, nosso entendimento sobre matéria 
análoga. Despiciendo, portanto, dizer de nossa não adesão à medida sugeri­
da, por prematura e hipotética. 

A seguir, vem o artigo 202. Retorna-se, aqui, à questão da organização 
judiciária dos Territórios, já agora a nível de disposição transitória, inserta 
que está no Título V da Constituição-Federal. Como em vários outros casos, 
a alteração pleiteada limitou-se a inserir, em matéria que se refere a Estados, 
a expressão "e Territórios". 

Trata-se, contudo, de disposição natimorta, vez que sua eficácia jã expi­
rou muito antes de iniciar-se sua eventual vigência futura. Para melhor escla­
recer o dito, julgamos oportuno transcrever a redação proposta, Verbis: 

.. Os Estados e Territórios adaptarão sua organização judiciária 
aos preceitos estabelecidos _ _o_esta Constituição e na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, dentro de seis meses contados a partir da vi­
gência desta última, ... " 

Não se fazem necessários ulteriores comentários para evidenciar a ino­
cuidade do texto proposto. Aliás, ã.ssim não fosse, e sugeriríamos, tal como o 
flzemos no artigo 144, incluir o Distrito Federal e Territórios, por imperativo 
de igualdade do primeiro em relação aos Estados, e por vincular-se, a Justiça 
dos Territórios, à d_o Distrtto Federal. 

Logo após, no texto da Emenda, vem o artigo 205. Declara este dispositi­
vo deverem ser decididas pela autoridiide administrativa as questões entre a 
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União, os Estados, o Distrito Federal, os municípios e respectivas autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, ou eD.lre umas e outras, 
ressalvado ao acionista procedimento anulatório dessa decisão. Ainda uma 
vez, pretende a Emenda inserir os Territórios no elenco de entes públicos lá 
nomeados. 

Embora nenhuma objeção tenhamos a fazer, relativamente à adição plei­
teada, é certo que, nos termos em que se apresenta na proposta em exame, in­
corre a Emenda em impropriedade de forma e imprecisão de conteúdo,já que 
não há como falar-se em autarquias, empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mista de Territórios que, dada sua atual condição jurídica, não podem 
tê-las. Melhor seria, no caso, dispor, em parágrafo, aplicar-se a regra, por 
igual, às questões entre os territórios e a-União, os Estados, o Distrito Fede­
ral ou os Municípios. 

Finalmente, chega-se ao artigo 206, que trata da oficialização das serven­
tias do foro JUdicial e extrajudicial. No§ l'?, comete-se a lei compleme_nt~r. de 
iniciativa do Presidente da República, a fixação das normas a serem observa­
das pelos Estados e pelo Distrito Federal na oficialização dessas serventias. 
Mais adiante, no § 39, se dispõe que, enquanto não fixados pelos Estados e 
pelo Distrito Federal os vencimentos dos funcion_ãriQs____cta_s mencionadas ser­
ventias, continuarão es1es ·a-perceber as custas e emolumentos estabelecidos 
nos respectivos regimentos. 

Também nestes casos, quer a Emenda abranger os Territórios no alcance 
dos preceitos constitucionais, em condições de igualdade com os Estados e o 
Distrito Federal. Na primeira hipótese, nada obsta essa extensão, que, inclu­
sive, se recomenda, já que, na prática, fOrçosamente deverão os Territórios, 
por considerações de isonomia, de eqüidade, etc., ater-se às normas ditadas 
pela lei complementar a que o texto alude. De resto, disposições de lei com­
plementar, ainda que não endereçadas aos Territórios, no que a estes se apli­
carem, obrigam-nos, tanto quanto aos demais entes públicos, por tratar-se de 
lei nacional, e não apenas federal. Na hipótese contemplada no§ 39, não pro­
cede a extensão da norma aos Territórios, vez que são remunerados pela 
União os funcionários dos Territórios. Acolhemos, portanto, a sugestão for­
mulada pela Emenda, no que se refere ao § 1 '?. 

Terminado o exame da Emenda n9 1, a mais extensa, passemos à Emen­
da n9 2. 

Das três emendas propostas, esta é a única que não reveste a forma de 
substitutivo, pretende-se, na mesma, dar nova redação ao § 19 do artigo 26, 
cujo Caput foi objeto da proposição original. 

A redação do refer_i_do parágrafo, na Carta, é a quê segUe: 

~·§ I 9 A distribuição será feita nos termos de lei federal, que 
poderá dispor sobre a forma e os fins de aplicação dos recursos dis­
tribuídos, conforme os seguintes critérios: 

a) ...........•.•..•.•••..•...•.•.... - •••..•.•.•....•.. 
b) ...................•••.•...•.•..•.•.....•.•....•.•• 

Cotejando-se o texto supratranscrito com a redação proposta, verifica­
mos foram as seguintes alterações introduzidas: 

l - suprimiu-se o mandamento de ser a distribuição fe1ta nos termos de 
lei federal; 

2 - suprimiu-se, por igual, a autorização de lei federal poder dispor 
sobre a forma e os fins de aplicação dos recursos distribuídos; 

3 - mantiveram-se os critérios· de distribuição fixados no dispositivo; 
4 - determinou-se que os percentuais de distribuição incidirão, inclusi­

ve, sobre as receitas derivadas de parcelas adicionais dos impostos ali referi­
dos; 

5 - especificou-se serem tais parcelas calculadas sobre os preços ou va­
lores dos produtos sujeitos a tributação única; 

6 - determinou-se sejam as importâncias pertencentes aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e-aos Territórios, creditadas em contas espe­
ciais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos 
fixados em lei. 

Isto posto, reportar-nos-emas, ordenadamente, a cada tópico assinala-
do. 

No que refere à supressão indicada no primeiro· item, nenhuma razão 
nos acode, a justificá-la, já que, obviamente, compete a lei federal disciplinar 
a distribuição do produto da arrecadação de impostos federais. Preferimos, 
portanto, ·quanto a este item, a· reação do texto constitucionaL 

Relativamente à supressão aludida no segundo item, acolhemo-la, por 
entender que o atual dispositivo cerceia excessivamente o livre uso, pelos en­
tes destinatários dos repasses, dos recursos a estes transferidos, impedindo­
lhes o devido atendimento das prioridades regionaiS- ou locais. De resto, en­
dossamos integralmente os argumentos expostos na justificativa, quanto a 
este item. -

No que se refere ao item 3, desnecessário se faz qualquer comentário, jâ 
que nenhuma modificação se propôs ao texto constitucional. 

No que tange ao item 4, nenhum inconveniente vemos na sua acolhida, 
pois que está a assegurar, aos entes beneficiários da norma, a adoção dos 
mesmos índices de distribuição dos impostos ali referidos, no que concerne 
aos adiciOnais a estes instituídos. Contudo, há que introduzir-me modifi­
cações de redação, adequando-os aos objetivos que pretende colimar. Não se 
deve esquecer, por exemplo, o significado contábil da expressão "receita deri­
vada", que nenhuma relação tem com o pretendido nesse dispositivo. 

No item 5, ressalta-se o fato de a Emenda n9 2 haver, quiçá inadvertida­
mente, vinculado a submissão dos adcionais à distribuição de que trata o arti­
go, ao fato de tais parcelas terem, como base de câlculo, os preços ou valores 
dos produtos sujeitos a tributação única. Em primeiro lugar, embora vulgar­
mente tais impostos sejam designados como impostos únicos, tal terminolo­
gia não é a mais indicada. Em parte alguma, refere-se a Constituição a .. im­
postos únicos". E o Código Tributârio Nacional, que classifica todos os im­
postos segundo sua natureza jurídico-econômico, denomina-os "impostos es­
peciais". Além disso, entendemos contraproducente qualquer especificação 
que vise a caracterizar a base de cálculo desses adicionais. E isso porque -
no-lo confirma a experiência - tais especificações enseja, via de regra, a 
criação de uma insuspeitada v~riedade de ficções legais, todas tendentes à de­
finição de bases de câlculo diversas da caracterizada no dispositivo, como ar­
tifício para furtar-se às determinações legais nele contidas. Por isso que, a 
nosso ver, deve ser eliminada a referência a bases de cálculo. 

Finalmente, em relação ao item 6, o que se fez foi adotar, nos que con­
cerne à sistemática de transferências de impostos especiais, as regras que re­
gem a transferências de impostos especiais, as regras que regem a transferên­
cia aos Municípios da parcela do Imposto sobre a Circulação de Mercado­
rias, conforme pode-se constatar de disposição contida no§ 89 _do artigo 23 da 
ConstituiÇão Federal. Em princípio, nada hâ que deponha contra a providên­
cia sugerida, pelo que a endossamos. 

Isto posto, está o artigo 26 a carecer de nova redação que acolha a con­
tribuição trazida pela Emenda nO? 2, observadas as ressalvas ora feitas. 

Cumpre assinalar, por fim, apresentar essa nova redação inegáveis van­
tagens em relação ao dispositivo originariamente proposto. 

Eis que se está diante da Emenda n9 3, que tomou a forma de substituti-
VO. 

Nesta, a alteração sugerida, relativamente à proposição original, consiste 
em acrescentar, à redação oferecida ao artigo 5'1, a expressão .. e os terrenos e 
acrescidos de marinha, nos quais não existam instalações ou construções da 
União." 

Quer-se incluir, portanto, mais esta hipótese, na relação de bens que pas­
sariam ao domínio dos Territórios, com a variante de, enquanto os demais 
bens, objeto da proposta do Poder Executivo, jã serem de propriedade do Es­
tado, limjtando-se a proposta a estender essa titularidade, em igualdade de 
condições, aos Territórios, o novo bem incluído pela Emenda n9 3- terrenos 
de marinha- pertence à União, pretendendo a Emenda transferir seu domí­
nio aos Estados e T errit6rios. 

Está a matéria a merecer algumas considerações, pelas implicações que 
traz em seu bojo. 

Com efeito, têm procedência as argumentações constantes da justificati­
va que acompanha a proposição, no que se refere à impossibilidade de a 
União gerir e utilizar, efetivamente, o domínio que detém sobre os terrenos de 
marinha, dada a magnitude de nossa ·costa, ao fato de a questão da defesa do 
território ilacional dever, hoje, apoiar-se em realidades outras que as que le­
varam o Decreto-lei n9 9.760, de 1946, a incluir os terrenos de marinha entre 
os __ bens da União, e à constatada incapacidade do atual Serviço de Patrimô­
nio da União para administrar esses bens, com injUstificado e evidente prejuí­
zo para seus ocupantes. 

Acrescente-se a esse quadro a inexiStência de uma gestão eficiente do in­
teresse público, no que concerne a terrenos de marinha, aliada à inexistência 
de uma política de ocupação de tais âreas e à inexistência, também, de uma fi­
losofia de sua utilização. 

Trata-se, com efeito, de matéria relegada, pela União, a soluções a nível 
de escalão auxiliar da Administração Pública, sem uma diretriz que lhes nor­
teie as decisões. 

Tema espinhoso e de difícil trato, pelas múltiplas facetas que apresenta, 
está a gestão dos terrenos de marinha, de longa data, a carecer de nova for­
mulação. 

Não podemos, contudo, aceitar a solução apontada, de transferência 
pura e simples do domfnio dessas áreas para os Estados e Territórios, embora 
reconheçamos venha a medida a propiciar melhor aproveitamento destas e 
melhor tratamento para seus ocupantes, estando os Estados e Territórios 



6980 sc~ta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NA('IONAI. (Scç;ào 11) Novembro de 1980 

mais aptos a administi'ã-los consoante o interesse público, em termos de prio­
ridades regionais e locais. 

O fato se transfCiifem todas as áreas até o momento não ocupadas pela 
União- a maior parte- ao domínio dos Estados, sem quaisquer ressalvas, 
pode acarretar, no futuro, graves inconvenientes, jâ que ver-se-ia a União, 
dor avante, impedida de utilizar novas áreas, ainda que o interesse nacional o 
recomendasse. Há, pois, que se buscar uma fórmula capaz de sanar os incon­
venientes apontados, sem, contudo, descartar a hipótese de poder a União 
utilizar-se de terrenos de marinha por esta ainda não ocupados. 

Nesse sentido, poder-se-ia admitir a sugestão contida na Emenda n9 3, 
modificando-lhe, contudo, os termos, e aditando-lhe dispositivos comple­
mentares, de sorte a se obviar aos inconvenientes ãSsinª_lados, por exemplo, 
mediante autorização para expropriação, devidamente definidas as hipóteses 
e condições de sua efetivação. 

A nosso ver, com tais ressalvas, a sugestão oferecida_na Emenda pode 
substituir, com vantagens, a proposição original. 

Eis terminada a apreciaÇão das Emendas apresentadas à Proposta de 
Emenda à ConstitUição n9 80, de 1980, do Poder Executivo. Deixamos de 
mencionar a autoria destas, uma vez que, nos termos da CoilStituição Fede­
ral, são co-autores um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacio­
nal. 

11 Voto Relator 

Na realidade, o relatório já iri.clui, em cada tópico, o nosso voto, pelo que só 
nos resta frisar, a este passo, havermos endossado contribuições oferecidas 
por cada Emenda, com vistas, exclusivamente, ao efetivO aperfeiçoamento da 
Proposta original, mas sem abstrair, em momento algum, das reais condições 
atuais de desenvolvimento econômico e social dQs Territórios FederaiS. 

Por fim, cumpi'e lembrar o fato histórico de caracterizar a conquista da 
autonomia política um reflexo inevitável de maturação gradual dos mecanis­
mos de desenvolvimento econômico e da realização progressiva das metas de 
bem-estar social, a que se aliam o engajamento consciente e a participação 
efetiva de todos o_s segmentos da sociedade envolvida no processo. 

Norteados por essa profunda convicção, submetemos aos ilustres 
membros deste Congresso Nacional a proposta em anexo, sob a forma de 
substitutivo, na qual consolidamos os pontos de vista esposados no relatório. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1980. 

SUBSTITUTO A PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N• 80, DE 1980 

Altera dispositivos da Constituição Federal. 

As Mesas da Cârnara_çios Deputados e do .Senado Federal, nos termos 
do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
Costitudortal: 

Artigo único. A Constituição Federal, nos artigos adiante menciona­
dos, passa a vigorar com a -seguinte redação: 

.. Art. 19 

§ 39 Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Mu­
nicípios poderão ter símbolos próprios. 

Art. 59 Incluem-se entre os bens dos Estados e Territórios os 
lagos em terrenos de seu domínio, bem como os rios que neles têm 
nascente e foz, as ilhas fluviais e-lacustres, as terras devolutas não 
compreendidas no artigo anterior e os terrenos de marinha e seus 
acrescidos, nos quais não existam quaisquer benfeitorias realizadas 
pela União. 

§19 A União poderá desapropriar terrenos de marinha e seus 
acrescidos, com imissão imediata na sua posse, por necesSidade ou 
utilidade pública,intcresse econômico, social ou da segurança nacio­
nal. 

§ 2• A desapropriação prevista no parãgrafo anterior poderã 
referir-se a propriedade nua, a domínio útil, ou a ambos, regendo-se 
pelas normas aplicáveis à espécie, constantes desta Constituição e 
das leis. 

§ 39 Fica a União dispensada do pagamento de indenização, 
no que se referir a propriedade nua, bem como a direitos relativos a 
posse, ocupação ou uso. 

§ 49 A União indenizará as benfeitorias necessárias e úteis em 
dinheiro, podendo fazê· lo em títulos da dívida pública, se o indeni­
zado for o Estado. 

§ 59 Não incidirão impostos federais, estaduais ou municipais 
sobre a transferência de propriedade e de quaisquer direitos relati­
vos a posse,ocupação ou uso. 

Art. 99 A União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Terri­
tórios e _a~s Municípios é vedado: 

Art. 17. 

§ 3~- Caberâ ao Governador do Território a nomeação do Pre­
feito e do Vice-Prefeito da Capital, eleitos os demais Prefeitos Muni­
cipais, e seus substitutos, na forma do inciso I do artigo 15. 

Art. 18. . ...........•••.....•........................ 

§ 49 Ao Distrito Federal competem, cumulativa.mente, os im­
postos atribuídos aos Estados e aos Municípios; e à União, nos Ter­
ritórios Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se o Terri­
tório não .for dividido em Mt.micípios, os impostos municipais. 
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Art. 26 A União distribuirá aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Territórios e aos Municípios: 

§ 19 A, distribuição será feita nos termos de lei federal, com 
base nos seguintes critérios: 

§ 31' Os percentuais a serem distribuídos nas forma deste arti­
go incidirão, inclusive, sobre o produto da arrecadação de parcelas 
adicionais aos impostos a que se refere este artigo, bem como de 
seus acrescidos. 

§ 49 As quotas pertencentes aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Territórios e aos Municípios serão creditados em contas espe­
ciais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos 
prazos fixados em lei. 

Art. 40. . ........................................... . 
IV - aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha dos 

Governadores de Territórios. 

Art. 121. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de vinte 
e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
sendo quinze dentre jufzes federais, indicados em lista tríplice pelo 
próprio Tribunal; quatro dentre membros do Ministério Público 
Federal; quatro dentre a_dvogados que satisfaçam os requisitos do 
parágrafo ú.nico do art._ I _18; e quatro dentre magistrados ou 
mem_bros.do_ Ministério Público dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

Art. 124. Cada Estado, cada Território, e o Distrito Federal, 
constitui i-á uma Seção Judiciária, que terá por sede a respectiva Ca­
pital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. O TerritóriO de Fernans:lo de Noronha 
compreender-se-á na Seção Judiciária do Estado àe Pernambuco. 

Art. 144. . ................ '" ...... ·. · · · · · · · · · · • · · · · · · 

§ 79 O disposto nesta Seção ·aplica-se, no que-couber,-à-Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 205. . ..................•...............•........ 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às questões 

entre os Territórios Federais e a União, os Estados, o Distrito Fede­
ral ou os Municípios. 

Art. 206. . ......•...•...•..•.•.•......................• 
§ 111 Lei complementar, de iniciativa do Presidente da Re-­

pública, disporã sobre normas gerais a serem observadas pelos Esta­
dos, Distrito Federal e Territórios na oficialização dessas serventias. 

O SR. JERONIMO SANTANA - .. ,(Princípio inaudível) E trata tam· 
bém minuciosamente do problema tributário, do problema dos bens, que a 
emenda original procurou transferir para o domínio do Território, como se 
vê no art. 59 

Entendemos que é importante emendar a Constituição com relação aos 
bens do Território, cOID relação ao problema de tributo. No entanto, não é 
suficiente. Não são só as terras dos Territórios que estão em causa, não são só 
as cotas dos impostos, que até então os Territórios não recebiam ~ e a pro­
posta de emenda propõe entregar agora aos Territórios as cotas desses impos­
tos. São esses aspectos, como focalizou a nossa emenda, que também estão a 
merecer do Congresso uma posição, para que os Territórios sejam logo eleva­
dos a Estado ou, então. permanecendo como Territórios, tenham melhor tra­
tamento constitucional e melhor agasalho na Carta Magna. 

Acreditamos que a Carta Magna não situou melhor os Territórios no seu 
contexto por esquecimento até do legislador constitucional da época, porque 
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1as aquelas proposições que oferecemos à Emenda n9 l são altamente con­
.1izentes, e a sua ausência da Constituição, não mencionando a palavra .. Ter­
ritório", quando fala das palavras .. Estados", "Distrito Federal", .. Municí­
pios", e não se anuncia a palavra "Território" em vãrios dispas: Li vos da 
Constituição, isso tem prejudicado enormemente os interesses dos Territórios 
como Unidades da Federação. Essa conceituação de que os Territórios são 
autarquias, que os Territórios são do terceiro escalão do Ministério" do Inte­
rior, é um conceito que pi'ejudica os Territórios, porque, na verdade, os Terri­
tórios são Unidades da Federação, os Territórios são quase Estados, são ver­
dadeiras Unidades da Federação, talvez com mais pujança, mais importância 
dos que outros Estados, e somos tratados pela Constituição como unidade 
administrativa, e pelos Decretos-leis n9 200 e 418 como uma entidade de ad­
ministração direta, dentro de uma Federação que, territorialmente, integra­
mos. 

Então, a ConstituiÇão omitiu em Vários de seus dispositivos. Aí estã a 
Emenda n"' I, em que focalizo a palavra "Território". Falam em Distrito Fe­
deral, falam em Municípios, em Estados, mas omitem a palavra "Território". 
Omitem a palavra .. Território", por exemplo, na ãrea tributária, na área de 
destinação de fundos, como o Fundo Rodoviário Nacional e diversos fundos 
de que as demais Unidades da Federação participam. Os Territórios estão ex­
cluídos. 

Então, o de que precisamos ê ampliar a participação dos Territórios, que 
até aqui foram marginalizados pela Federação. Nada mais do que isso é o que 
propomos. Nós da Oposição estamos oferecendo mais ao Governo do que ele 
pediu, e lhe estamos oferecendo porque a realidade dos Territórios assim ex.í­
ge que se proceda, porque os Territórios preCiSam· urgentemente de uma defi­
nição: ou permanecenrcomo-Território, e são melhor agasalhados, se lhe dão 
Justiça, organização da Justiça, se lhe dão Ministério Público, se lhe dão or­
ganização de desenvolvimento social compatível com o seu nível de desenvol­
vimento, ou, então, se define imediatamente a passagem do Território a Esta­
do, e não teríamos esse trabalho de remendar uma_Constituição, tendo como 
objetivos os Territórios. 

O Governo anuncia que vai elevar o Território de Rondônia a Estado no 
ano que vem. Ora, uma emenda dessas, para mexer na Constituição, para ele­
var no ano que vem o Território de Rondônia ou Amapã a Estado, ê trabalho 
perdido. 

O Governo terã que se definir se var criar -novos Territórios federais, se 
vai proceder a uma nova redivisão territorial do País. Então, essa modifi­
cação constitucional seria para outros Territórios que iriam ser criados. Se os 
Territórios atuais, como anunciam setores do Governo, estão na iminência de 
passar a Estado, estaríamos aqui perdendo o nosso_ tempo e o nosso trabalho, 
porque estaríamos legislando para uma Unidade que estã deixando jã a sua 
fase transitória de Território. 

O SR. ANTONIO PONTES - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JERONIMO SANTANA- Pois não. 

O SR. ANTONIO PONTES- Nobre Deputado Jerônimo Santana, V. 
Ex• focaliza, com propriedade e c_om conhecimento da problemática dos Ter­
ritórios, aspecto de suma relevância para essãs Unidades da ·Federação, 

Na realidade, pecamos, por muitos anos, em razão de omissões da nossa 
Constituição Federal. Todavia, o Presidente João Figueiredo, preocupado, 
~:orno está, em oferecer a essas Unidades da Federação uma nova estrutura 
básica, para chegarmos realmente ao estâgio maior desejado por todos os 
nossos Territórios, qual seja, a sua transformação em Estado, Sua Excelência 
ofereceu ao Congresso N acionai vârias matérias, entre as quais esta que hoje 
discutimos o parecer. Sem dúvida alguma essa preocupação de Sua Excelên~ 
cia atende aos reclamos daquelas Unidades, e também se aceita as preocu­
pações que todos nós temos demonstrado nesta Casa, quã-nto âs Unidades da 
Federação que representamos. 

Evidentemente caminhamos para atingir1 a curto prazo, a aspiração 
maior de todos nós dos Territórios Federais, qual seja, a de ver figurar no Pa­
vilhão da nossa Pátria mais estrelas, simbolizando o Estado de Rondônia, o 
Estado do Amapã e o Estado de Roraima. 

Ora, é evidente, nobre Deputado, que essas preocupações que V. Ex' 
vem demonstrando, e que são preocupações de todos nós, não serão inócuas, 
porque V. Ex', preocupado com a problemãtica, como jã dissemos, houve 
por bem apresentar uma série de emendas, todas elas louváveis, e preocupado 
está em inserir no texto Constitucional aspectos que, na realidade, a Consti­
tuição ou o constitucionalista da época omitiu. 

O nobre Relator, com a lucidez do seu conhecimento e conhecedor como 
é também da problemática dos Territórios, acolheu, se não todas, grande par­
te das emendas que V. Ex' ofereceu em relação à matéria que ora discutimos. 

Nobre Deputado Jerônimo Santana, nada impede que aprovemos o 
substitutivo para inserir na Constituição a matéria que hojé nós discutimos 

nesta Comissão, mesmo porque, se amanhã forem transformados os três Ter­
ritórios em Estado e o Governo Federal achar por bem criar novos Terri­
tórios, evidentemente hoje esta preocupaç1io nossa em inserir no texto consti­
tucional providências que deverão, sem dúvida nenhuma, amparar e proteger 
novos Territórios que forem criados. 

O SR. JERONIMO SANTANA- Nobre Deputado Antônio Pontes, é 
perfeitamente justificada a colocação de V. Ext- No entanto, V. Ex' há de con­
vir, como Representante do Amapá, que a Justiça nos Territórios não tem 
mais condições de se agüentar com aJustiça d_o Distrito Federal. Realmente 
hã uma crise social de repercussão ampla. Há falta de juízes no interior do 
Território de Rondônia, e mesmo na Capital. Essa falta de Justiça causa uma 
problemática muito grande para a nossa população, porque é a criminalidade 
trocada. A questão fundiária e a criminal idade em torno da questão fundiária 
se propagam impunemente. (J colono que precisa do apoio bancãrio, que pre­
cisa de roupa, não encontra em seu município um cartório para registrar o 
seu dOcumento de terras, não encontra um cartório para lhe oferecer uma cer­
tidão negativa, a fim de que ele possa fazer transações entre os bancos. 

Temos, em Rondônia, o caso de um colono de Vilhena, a 780 km de Por­
to Velho, que, para registrar o seu documento de terras, teve que viajar essa 
distância, para ir à Capital, porque só está funcionando um Cartório de Re­
gistro de Imóveis, o da Capital, que é Porto Velho. Até hoje não se instalaram 
esses cartórios no interíor de Rondônia, embora estejam criados por lei. Por 
quê? Porque estamos submetidos a um Tribunal de Justiça do Distrito Fede~ 
ral, que não se interessa pelas terras dos Territórios, porque nada impede que 
falte juiz para ocupar as comarcas criadas. Mas uma coisa é O funcionamento 
dos cartórios e outra coisa é o funcionamento do juiz. O Cartório de Registro 
de Imóveis, o Cartório de Procuração, o Cartório de Protesto podem funcio­
nar sem a presença do juiz da comarca. Estabeleceu-se uma morosidade tal 
nesta Justiça do Distrito Federal- e não é Só lã, como aqui- que esses car~ 
tórios não são instalados. Estamos sendo prejudicados, porque os colonos do 
interior do Território- são Obrigados a viajar à Capital, por uma região em que 
não há estradas, pois a estrada se transformou num atoleiro, a fim de regis~ 
trar um título definitivo de terra e, com a obtenção desse título, podem tran~ 
sacionar com o Banco do Brasil, nas operações de apoio à agricultura. Esta ê 
a situação que enfrentamos hoje no Território de Rondônia, que assim estâ 
há 37 anos, porque os Territórios foram criãdos, mas não se cfíou a Justiça 
para esses Territórios. 

Quando se criou o Acre, fez-se um estudo mais para o Acre, que funcio­
nara atê 1936. O Acre tinha o seu Tribunal de Justiça, embora fosse Terri­
tório. Depois de 1936, se unificou à Justiça do Distrito Federal. Em 1943, 
quando se criaram os Territórios do Amapá, Rondônia, e Roraima, também 
erradamente, por imposição - era o Estado Novo, era a ditadura -
colocou-se a Justiça dos Territórios submetida, surrealisticamente, ao Distri­
to Federal, porque o Rio de Janeiro estava a 3 ou 4 mil quilômetros distante, 
c o seu Tribunal administrando essa Justiça, dos Territórios, lã nos extremos 
das fronteiras da Amazônia. O resultado é que sofremos, ainda hoje, na car­
ne, a falta da Justiça e a falta da Justiça traz revolta, traz a impunidade, traz 
os crimes e traz toda espécie de seqüelas e mazelas sociais. 

Esta é a situação. A emenda que propus objetivava criar um Tribunal de 
Justiça para os Territórios, ou pelo menos, que cada Território ficasse subme­
tido a uma Justiça mais próxima ou seja, que Rondônia ficasse submetida à 
Justiça do Acre, Roraima ficasse submetida à do Amazonas, o Amapá ficasse 
submetido à Justiça do Pará. Pelo menos, dava-se mais um caráter de proxi~ 
midade da administração da sua Justiça. 

Mas nada disso temos. O G,overno não se lembrou. O Governo 
preocupou-se, com a sua Proposta de Emenda 09 86, apenas com as terras, 
apenas com os impostos. No entanto, temos, hoje, nos Territórios, problemas 
tão importantes ou mais importantes p·ara ser resolvidos e que só podem ser 
resolvidos com alterações .da Constituição. Mas o Governo não está preocu­
pado em alterar a Constituição nesses aspect_os, como é o problema do Minis­
tério Público, que é o fiscal da lei, como é o ·problema da Justiça. Fixo-me 
apenas nestes dois aspectos. 

Louváyel a atitude do Governo com relação às terras. 
Os governos dos Territórios são governoS no ar, porque não podem dis­

por das terras andem governam. São governos que são governados pelo IN­
C RA, porque as terras dos Territórios são de prOpriedade da União, adminis~ 
tradas pelo INCRA. O governo local, se quiser um pedaço de terra do Terri­
tório, tem que pedir ao INCRA. É um·tremendo contra-senso que a Emenda 
procura corrigir. Não é só o problema da terra, porque o INCRA deveria 
funcionar bem e solucionar a probh;rriãtica fundiária do Território. Não fun­
cionou nem funciona - a verdade é esta. 

O problema social da falta da )ustiça nos Territórios é da maior gravida­
de. O Governo não contemplou, nem o substitutivo do eminente Relator, o 
problema da Justiça. Ouço o_n_o_bre Deputado Antônio Pontes. 



69Sl Sexta-feira ll DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sc<ào 11) Novembro de 1980 

O SR. ANTONIO PONTES- Parece-me, nobre Deputdo, que a preo­
cupação de V. Exa., comojã disse, é todo modo louvável, sobretudo no que 
tange ao aspecto da Justiça dos Territórios. 

Volto a repetir: acredito que, na realidade , esses Territórios, em curto 
espaço de tempo, serão levados a Estados. 

Devo dizer também a V. Exa. que o eminente Deputado Relator- con­
siderando até, talvez, a preocupação de V. Exa.- na criação do Tribunal de 
Justiça dos Territórios-, sabedor_que ê, que h~ um impedimento legal, por 
tratar-se de matéria coi'lstitucional- há um impedimento constitucional, por 
tratar-se de matéria que versa sobre despesa pública, e, evidentemente, es­
taríamos impedidos de sobre ela legislar, teria de ser iniciativa do Poder Exe­
cutivo; para que esse substitutivo, na realidade, não viesse a ser de pronto re­
jeitado, o Relator procurou realmente indagar-se do espírito da lei, para que, 
aproveitando ;io máximo, dentro das preocupações de V. Exa, que também, 
são nossas preocupações, pudesse apresentar um substituffvo qUe, mi realida­
de, alcançasse ou lograsse a sua aprovação nesta Comissão e no Plenário do 
Congresso. 

O SR. JERONIMO SANTANA-' Sr. Presidente, agradeço o subsídio 
do nobre Deputado. Adianto aa.eminente Relator que voto favoravelmente 
ao seu substitutivo, porque jã representa um avanço. Apenas faço restrições 
quanto ao § 39 do art. 17 que propõe, ainda, a nomeação de prefeitOs para a 
Capital dos Territórios~ einbora dê um grande avanço, quandojã permite que 
os prefeitos do interior dos Territórios sejam_ -eleitos. 

Normalmente esta disposição é bastante YrfóCillr, porque a maioria dos 
municípios dos Territórios estão situados na faixa de fronteira ou na faixa de 
segurança, e, sob a alegação de serem municípioS de área de segurança, tam­
bém não se permite a eleição dos prefeitos·. 

Essa preocupação do art. 17, § 39, em perrriitír--que os demais prefeitos e 
os seus substitutos, na forma do inciso, sejam eleífõs, é um avanço dentro da 
nossa sistemática consfitú.CfOhal. Na verdade, a circunstância de serem sem­
pre municípios de faixa de fronteira, é preciso ciue uma dedicação mais ampla 
se opere. O Governo promete, a Oposição tem reivindicado que os municí­
pios da faixa de fronteira e das áreas de segurança nacional tenham as suas 
eleições. como é o caso do Acre, que infelizmente até hoje não tem eleição 
para prefeito de nenb_um de seus municípios. Da mesma forma ficaríamos nós 
no Território de Rondônia com essa história de seguranç-a, de área, de faixa 
de sep1rança nacional, não podendo eleger nossos prefeitos. 

E a restrição que faço ao substituto do Relator. No mais, o aprovo, lou­
vando o_ esforço de S. Exa. em dotar os Territórios de melhor agasalho na 
Constituição Federal. 

O SR. PRES!DENTE_(Jorge Kalume)- Continua em discussão. 
Com a palavra o nobre Relat_or. 

O SR. RELATOR (Paulo Guerra)- Pretendo, nesta oportunidade, fa­
zer algumas considerações bem objetivas sobre a matéria ora apreCiãda p-elos 
Membros da Comissão. 

O Governo Federal, principalmente de alguns anos para câ, vem-se preo­
, cupando, demais e acentuadamente, com a temática dos Territórios Federais. 

Evidentemente a luta, o desprendimento de companheiros, ao nível do 
Congresso Nacional, é indiscutível, é notável. Por seu turno,_- o Governo Fe­
deral, procurando dar demonstração patente da sua preocupação, do seu in­
teresse, estã tentando matertalizar estas idéias. Claro que o Governo Federal 
não poderia- salvo se através da tranformação em Estado o que, sob o pon­
to de vista institucional, seria a redenção e a regularização básica da situação 
dos Territórios Federais - o Governo Federal não poderia, de uma só vez, 
dar solução a todos os problemas que nos afligem, a nós dos territórios. O 
Governo busca a materialização da sua intenção de realmente procurar so­
lução para aquelas regiões, para aquelas Unidades, e em 1979, deu partida 
rumo a esse objetivo, através de mensagens e encaminhamento de um projeto 
de lei complementar que visa a regulamentar o art. 39-da Constituição. Tam­
bém encaminhou a este Congresso a lei ordinária que virá suprir efetivamente 
as grandes lacunas e as defasagens que hã em relação à legislação dos Terri­
tórios. no qu-e diz respeito, praticamente, à substituição, além de contemplar 
com uma nova legislação, uma nova lei orgânica. Nesse espaço de intenções e 
de. providências, o Governo Federal encaminha a Mensagem n'? 333, que tra­
ta especiffcamente de emenda à Constituição, alterando o art. 59 e o caput do 
art. 26 da Constituição. 

Dispensaria qualquer comentário a importância da providência, umã. 
vez que dá um contorno novo à situação dos Territórios, em termos de posse, 
em termos de os Territórios poderem, a par dos Estados, contar também com 
disponibilidades em termos das suas terras, como também o art. 26 sobre a 
parte de tributaçãc do Senador Affonso Camargo, do Senador Passos Pórto e 
do nobre companheiro e colega Jerônimo sarnana:. 

Cabe, nesta oportunidade, uma explicação quanto ao relatório ora apre­
sentado.J 

~evido à grande importância, devido ao significado das propostas 
apresentadas pelos três parlamentares, o Relator houve por bem acolher, em 
parte e na medida do possível, tudo aquilo que em primeiro lUgar Sigrtificasse 
dotar os Territórios de melhores condições.Por outro lado, também este Re­
lator levou em conta que no substitutivo apresentado não viesse a haver uma 
espé_cie de conflito, no sentido talvez a tê mesmo de obstruir o objetivo inicia1, 
que é atender a aspiração nossa, em termos de aprovação da emenda que alte­
ra o art.59 e art. 26 da Co_nstituição. De tal sorte que, tendo este relatório não 
só a justificativa em relação às propostas acolhidas. O Relator também bus­
cou se deter na justificação, quatido na verdade, não nos foi possível acolher 
algumas proposições apresentadas. 

Agradeço a colaboração presmitosa do Senador Passos Pôrto, do Sena­
dor Affonso Camargo, do colega Jerônimo Santana, que com o seu trabalho, 
contribuíram para que este Relator dispusesse e contasse com uma visão mais 
ã.mpla do quadro. Naturalmente enriquece o nosso trabalho. f: um trabalho 
que, como Relator, me sinto desvanecido, por que o considero um trabalho 
nada pessoal, e sim, realmente, em trabalho fruto da participação não só da 
Comissão como daqueles membros e de outros parlamentares que buscaram, 
com suas propostas, enriquecer o nosso parecer e, sobretudo, também pugnar 
um pouco mais por melhores condições para os Territórios Federais. 

Estas são as condições, Sr. Presidente, que gostaria de fazer. Natural­
mente, face à proposição feita pelo nobre colega Deputado Osvaldo Melo, me 
atenho a estas considerações. Acredito piamente que o substitutivo ora apre­
sentado e formalizado, respaldado, de acordo com o Regime da Casa, se en­
contra vazado em proposições que, por certo, poderão ter acolhida e apro­
vação de todos os membros desta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação o parecer do Rela-
tor. 

Os Srs. Congressistas que estão de acordo queriam permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, agradeço a presença e a colaboração de to­

dos. 
Está encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 17 horas.} 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n"' 89, de 1980, que "'institui a Justiça Agrária". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 4 DE NOVEMBRO DE 1980 

Aos qua-tro dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezessete horas, na I• Sala da ''Ala Nilo Coelho", presentes os Senhores 
Senadores Passos Porto, Jutahy Magalhães, Helvídio Nunes, Nelson Carnei­
ro, Pedro Simon, Mendes Canale e Deputados Jorge Arbage, Gomes da Sil­
va, Feu Rosa, Victor Fontana, Edgard Amorim e Jorge Moura, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 89, de 1980, que ~'institui a 
Justiça Agrãria ..... 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores José Lins, 
Benedito Canelas, João Calmon, Marcos Freire, Agenor Maria e Deputados · 
Altair Chagas, Antônio Mazurek, Aluízio Bezerra, Walter Silva e Loure·m­
berg Nunes Rocha. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Relator, Senador -Helvídio Nunes, que emite parecer pela rejeição da Propos­
ta. 

Posto em discussão, os Senhores Deputados Jorge Arbage e Edgard 
Amorim solicitam vista do parecer ao Senhor Presidente, no que são atendi­
dos. 

Nada mais havendo a tratar, ence,rra-se a reunião e, pa_ra constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e -irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição N~' 93, de 1980. que .. Acrescenta Disposith'o 
ao artigo 197 da Constituição Federal". 

2•REUNIÃO, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 1980. 

Aos onze dias do mês de noverilbro do ano de mil novecentos e oitenta às de­
zesseis horas, na Sala "Clovis BeVilácqua", presentes Os Senhores Se~adores 
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Almir Pinto, Luiz Fernando Freire, Jutahy Magalhães, Bernardino Viana, 
Adalberto Sena, FranCo Montoro, Jaíson Barreto, Marcos Freire, Gilvan 
Rocha e Deputados Simão Sessim, Darcílio Ayres, Inocêncio Oliveira, Os­
mar Leitão, Adernar Perefta~-Thales Ramalho e Carlos Sant"Anna, reúne-se 
a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'? 93, de 1980, que "A­
crescenta dispositivo ao artigo 197 da Constituição Federal .... 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Raimundo Parente e Deputados Waldmir Betinati, lranildo 
Pereira, Iram Saraiva e Euclides Scalco. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidenete, Deputado Thales Ramalho, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguido, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofício da 
Liderança do partido Democrático Social, na Câmara tios Deputados, indi­
cando os Senhores Deputados Simão Sessim, Darcílio Ayres e Osmar Leitão, 
para integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores Deputados Hugo 
Napoleão, Mauro Sampaio e João Arruda, anteriormente designados. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira, qu-e- emite parecer favorável à Proposta de 
Emenda à Constituição n'i' 93, de 1980, na forma apresentada. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer ap·rovad-o sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente e irã 
à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n'-' 76, de 1980, que ""Restabelece o sistema do 
voto direto nas cleiçõe_s para Governador dos Estados e para Senador 
da República"". 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 1980 
Aos vinte e um dias dO mês de outubro do ano de mil novecentos e oiten­

ta, às dezesseis horas e tririta minutos, na Sala "Rui Barbosa", presentes os 
Senhores Senadores Jorge Kalume, José Lins, Aderbal Jurema, Luiz Caval­
cante, Lomanto Júnior, Bernardino Viana, Pedro Simon, Humberto Lucena, 
Marcos Freire, Gilvan Rocha, Leite Chaves e Deputados Afrísio Vieira Li­
ma, Edison Lobão, Genêsio de Barros, Hugo Napoleão, Luiz Rocha, Maluly 
Neto, João Gilberto, Epitácio Cafeteira, Max Mauro, Magalhães Pinto e Jor­
ge Moura, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
examinar parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição nt? 76, de 1980, 
que ••Restabelece o sistema do voto direto nas eleições para Governador dos 
Estados e para Senador da República". 

Havendo número regimeil.tal, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Humberto Lucena, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios 
das Lideranças do Partido Democrático Social e do partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, no Senado Federal, indicando os Senhores Sem.tdo­
res Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Jorge Kalume e Marcos Freire, para 
integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores Senadores Jutahy Ma­
galhães, Murilo Badaró, Alberto Lavinas e Franco Montare, respectivamen-
te, anteriormente designados. ·-. 

Comunica, ainda, o Senhor Senador Humberto Lucena, que à Proposta 
foram oferecidas três emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Edison Lobão, que procede a leitura do parecer, sendo, este, favo­
rável à Proposta de Emenda à Constituição n9 76, _d_e_l980, nos termos do 
Substitutivo que apresenta, no qual rejeita todas as emendas apresentadas à 
referida proposição. 

Finda a leitura do parecer, o Senhor Senador Marcos Freire levanta uma 
questão de_ ordem, no que tange às assinaturas que devem acompanhar o 
Substitutivo do Senhor Relator, ou seja, um terço de Senadores e um terço de 
Deputados. 

O Senhor Presidente, respondendo à questão de ordem formulada, diz 
considerar ser indispensável as assinaturas para formalização de qualquer 
emenda, porventura apresentada pelo Relator. 

Baseando-se no artigo 446 do Regimento Interno do Senado Federal, o 
Senhor Deputado Edison Lobão recorre da decisão da Presidência ao Ple­
nário da Comissão, no sentido de que a exigência seja satisfeita, após a delibew 
ração deste órgão. 

Usam da palavra, no encaminhamento da votação do recurso do Senhor 
Relator, os Senhores Senadores Pedro Simon, Lomanto Júnior, Gilvan Ro­
cha, Marcos Freire, Leite Chaves e Deputados Hugo Napoleão, Epitácio Caw 
feteira e Luiz Rocha. Posto em votação, é o recurso aprovado. 

Passe-se, então, à discussão do parecer, usando da palavra, neste perío­
do, os Senhores Deputados Jo_ão Gilberto, Epitácio Cafeteira, Luiz Rocha, 
Maluly Neto, Magalhães Pinto e Senadores Gilvan Rocha, Leite Chaves, Lo­
manto Júnior, Pedro Simon e Marcos Freire. 

Posto em votação, é o parecer aprovado, votando, com restrições, os Se­
nhores Senadores Gilvan Roc]la, Pedro Simon, Leite Chaves, Marcos Freire 
e Deputados Epitácio Cafeteira, Max Mauro, João Gilberto, Genésio de Bar­
ros, Jorge Moura, e com declaração de voto os Senhores Deputados João 
Gilberto e Senadores Marcos Freire e Pedro Simon. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Senador 
Humberto Lucena informa haver sobre a mesa requerimento de destaques 
para as Emendas n"'s I e 2, subscritos pelos Senhores Deputado João Gilberto 
e Senador Marcos Freire, respectivamente. 

Posto em discussão e- votação, são os destaques rejeitados. 
Nada mais havendo a tratar, encerrawse a reunião e, para constar, eu He­

lena lsnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei u pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá à 
publicação, juntamente com o apanhamento taquigráfico dos debates. 

ANEXO XATA DA 4' REU!v!AO DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGREé!SO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO NP 76, DE 1980, QUE "RESTABELECE O SIS­
TEMA DO VOTO DIRETO NAS ELEIÇOES PARA GOVERNA­
DOR DOS ESTADOS E PARA SENADOR DA REPOBLICA", 
REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 1980, ÀS 16 HORAS E 
30 MINUTOS, INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRAFI­
CO, COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORJZADA 
PELO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENADOR 
HUMBERTO LUCENA. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Havendo número legal, 
declaro aberta a reunião. 

A Comissão reúne-se para discutir e votar o parecer do Relator sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição nt? 76/80, que restabelece o sistema de 
voto direto nas eleições para Governador dos ~tados e Senador da Repúbli-
ca. 

Pelo art. 130, do Regimento Interno do Senado, proponho a dispensa da 
leitura da ata da reunião anterior. 

Os Srs. Parlamentares que estão de acordo queiram permanecer senta­
dos.( Pausa.) 

Aprovada. 
Comunico o recebimento pela Secretaria da Comissão de três emendas, 

todas julgadas pertinentes pela Presidência 
Comunico à Comissão o recebimento de oficiO da Liderança do Gover­

no, indicando os Srs. Senado_res Aderbal Jurema, Bernardino Viana e Jorge 
Kalume, e da Liderança do PMDB, Senador Marcos Freire, para integrarem 
a Comissão, em substituição aos Srs. Jutahy Magalhães, Murilo Badaró, Al­
berto Lavinas e Franco Montoro. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Edison Lobão, Relator da matéria, 
para leitura do seu parecer. 

são: 
O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente e Srs. Membros desta Comis-

PARECER 

Da Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Pro­
posta de Emenda à Constituição n"' 76, de 1980, que ~'Restabelece o 
sistema do voto direto nas eleições para Governador dos Estados e 
para Senador da República". 

Relator: Deputado Edison Lobão 
1- RELATúRIO 

Com a Mensagem n• 63, de 26 de fevereiro de 1980 (n• 95/80-CN), vem o 
Senhor Presidente da República de submeter à consideração do Congresso 
Nacional proposta de emenda à Constituição Federal, objetivando o restabe­
lecimento do pleito direto para a escolha dos Governadores e Vice­
Governadores de Estado e a eliminação do sistema de eleição indireta para 
um terço da composição do Senado Federal. 

A presente proposta de modificação cOnstitucional acha-se justificada, 
basicamente, nas seguintes rã.zões: 

••A Climinaç8.o dos diplomas de exceção, a reinstauraçào áa 
coexistência democrática pela Anistia e, finalmente, a reintrodução 
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do pluripartidarismo na vida política do País assinalaram passos de­
cisivos· ria obra de cOnstrução do regime democrático. 

A presente proposta de Emenda constitucional, reinserindo o 
sufrágio universal e o voto di!eto e secreto no quadro das insti­
tuições repubTicanas para a eleição de Governador de Estado e Se­
nador, exprime a execução do compromisso democrático livremente 
~ssumido pelo Governo." 

Sobre a Proposta do Senhor Presidente da República ora objeto de nossa 
atenção íiicidiram três emendas, encabeçadas, respectivamente, pelo Deputa­
do Ulysses Guimarães a de n9 i, pelo SenadOr -Múcos Freire a de n9 2 e pelo 
Deputado Ralph Biasi a de n9 3. 

A EMENDA DO DEPUTADO ULYSSES GUIMARÃES 

_É objetivo da Emenda em causa: 

I -Também, como a Proposta sobre que incide, o restabelecimento da 
eJeição direta para governador e vice-governador de Estado; 

11 ~ reinserir, no texto constitucional, a prevíS:ão de eleições para Prefei­
to e Vice--?refeito de Capital c, bem assim, dos mUnicípios de interesse da se­
gurança nacional, a realizar-se conjuntament~ com a dos demais prefeitos, 
"dois anos ames das eleições gerais para GOvCrnador, Câmara d-os Deputa­
dos e Assembléias Legislativas"; 

111 --igualmente, como a Proposta de Emenda sobre que incide sugere, 
restabelecer-se que os Senadores sejam eleitos, exclusivamente, pelo voto di­
reto e secreto, segunda a· princípio majoritáriO, mas, diferentemente da Pro­
posta do Senhor Presidente da República, que garante aos atuais senadores 
eleitos indiretamente a duração de seus mandatos nos termos em que foram 
eleitos, propõe que esses mandatos sejam redUZidos para quatro 3.nos; 

IV - o restabelecimento da eleição direta para a Presidência e a Vice­
Presidência da República, com o período de mandato de cinco anos. 

A Emenda que tem o nobre Deputado Ulysses Guimarães como seu pri­
meiro signatário vem justificado. nos argumentos de que o povo hã muito as­
pira ao exercício do direito de escolher diretamente o Presidente da Repúblí­
ca, de que deve ser restabriecida a autonomia política dos munícipios das ca­
pitais, mediante a devolução do direito de escolhéi dos seus Pfefeitos aos res­
pectivQs munícipe~. e de que se faz mister a redução do mandato dos Senado~ 
res deitas· indiretamente, "como medida que se impõe a título de "um-a satiS­
fação inarredável à opinião pública". 

. \ Emenda do Senador Marcos Freire 
(Emenda nP 2) 

A Emenda cuja iniciativa vem liderada pelo Senador Marcos Freire tem 
em vista assegurar, aos Senadores eleitos indiretamente em 1978, o direito de 
registro de seus nomes para concorrerem .. a uma das vagas de Senadores a se­
rem preenchidas em 1982". 

Construindo razões entendidas eficazes ao objetivo de convencer sobre a 
oportunidade da presente iniciativa, seus nobres autores, sobre alegarem que 
a medida proposta se afina com os propósitos assinal~dos pelo Senhor Presi~ 
dente da República de lograr a realização do compromisso democrático por 
ele assumido, afirmam que ela teria ainda a virtude de ensejar, aos senhores 
senadores eleitos indiretarr.ente, a "'-;atisfação•• de se submeterem ao veredic­
to popular". 

A Emonda do Deputado Ralph Biasi 

(Emenda n' 3) 
A Emenda n~' 3, cuja iniciativ:;., vem .:ricabeçada pelo nobre Deputado 

Ralph Biasi tem como objetivos: 
I - o restabelecimento do pleito direto para a eleição do Presidente e do 

Vice Presiaente da Repúbli(.;a. e a fixação do respectivo mandato em cinco 
anos; 

11- a redução, para quatro anos, do mandata dos senadores eleitos in­
diretamente em 1978. 

No que concerne aos objetivos da eieiçãu direta para a PresidGncia da 
República e da fixação do mandato do Presidente e do Vice-Presidente em 
cinco anos, ~ jus!ificação da correspondente iniciativa apoia-se no arpumeoto 
d:! qu~ .;~as ·'consub:._tanci;:-.n. a expectativa e os desejos generalizados de todc 
u povo brasiteiro'', Quanto à proposi::t de redução do mandato dos atuais se­
nadores eieitos por sufrágí0 indireto, ajt;.iz::tm os nobres proponentes da rCE~ 
occtiva emef>d~ que a perma.tência d;:~. representaçi5.o indireta na composição 
do S~nado Federal não se justifica. mormente quando o próprio Governo es­
tá prr:n·endo no sentidc d1.. sua supressão. '!O prev~~. na Proposta respectiva, 
que somente por vot·) d{r~tc <;erão eh•itos os m~mbros do Senado Federal. 

É n Re--latório. 
As presentes propastas de modificação constituciunal dizem, in duvido­

samente. respeito a práticas inerentes ao regirne democrã.tico, razão pela qual 

cabe, preliminarmente, tecer considerações sobre o tema democracia, ligado 
ao problema da rep-resentação da soberania populãr. 

A Democracz'a 
Invocando Rousseau, o Professor Paulo Bonavides, em seu .. Ciência 

Política", lembra que, "se houvesse um povo de deuses, esse povo se governa­
ria democratica-mente". 

E ainda lembrando Rousseau conclui esse juspubli.Jsta, wb a reflexão 
registrada, que, tomada a rigor a acepção do termo democracia, poder-se-ia 
então dizer que '"jamais houve, jamais haverá verdaádra democracia". 

Aliás, nem mesmo nas cidades-estado da Grécia existíu a democracia por 
inteirá, pois do auto governo, que· poderia denunciar sua inteireza, não parti­
cipavam contingentes do povo grego, corno os escravos, os eo;,trangeiros e as 
mulheres. E isto - e aqui voltamos à exatidão da conclusão de Rousseau -
em razão de as cidades~estado gregas não se comporem de deuses, senão de 
homens, e exatame!lte porque, lá, os deuses circunscreviam sua atuação aos 
horizontes muito superiores das culminâncias do Olimpo. 

Assim, não havendo como ser a democracia absoluta, na inteireza do de­
signativo, pode ela Corretamente merecer epítetos -data venia dos que ima­
ginam o contrário- e também especialmente porque, sendo da o resultado 
de atitudes do homem-político, é, assim, o produto de comportamentos inse­
ridos na área da política que é, ao fim, conforme irretocável definição, "a arte 

. do possível". 
De tal sorte, a democracia pode ser qualificada, como, aliás, o tem sido a 

partir da metade do Sêculo XIX, segundo as ideologias dominantes. Surgi­
ram, a partir de então as democracias Tory e Liberal, passando os radicais a 
chamá-la de sociaL Aceito o regime democ~âtico_pelo Catolicismo, lembra 
Themístocles Cavalcanti em artigo publicado sob o título uA Democracia 
como Sistema Político", nasceu a democracia cristã. Ao depois surgiram as 
democracias populc;.r e proletária (conforme querem assim ser classificados 
alguns regimes comunistas), a capitalista, a industrial e, mesmo a totalitária, 
conforme denunciada pelo professor Talmond, segundo menção feita no tra­
balho acima citado, em "The Origins ofTotalitariam Democracy", e que se­
ria a democracia do partido único, como ocorre nos regimes comunistas. 

E toda essa fort11ã diferenciada de representação popular, que é inerente 
aos regimes democráticos, decorre, efetivamente, da impossibilidade do 
exercício direto, pelo povo, de todas os poderes de governo, agindo soberana­
mente, pela razão mesma- repisamos- da impossibilidad(" material do au­
togoverno . 

Explica-se, nessa razão, o porquê de a organização dos Estados, no con­
cernente ao processo necessário de representação da sc.!:lerania popular e ten­
do em vista. o exercício das funções de governo, mostrar variadas formas, me­
diante as quais o povo, diante da impOssibilidade material de autogovernar­
se, delega os poderes de governo, que só ele detêm, através de sistemas possí­
veis de dar conteúdo_ de legitimidade à representação de seus interesses. 

As Opções de Representação: 
Sistema Direto ou Indireto de Sufrágio? 

A representação, então, que é a única forma pos:;ível de se fazer presente 
a soberania popular, ocorre conforme a via eleita para conctetizâ-la e segun­
do o indiquem as conveniências, e estas- é oportuno lembrar- nem sempre 
coincidem com as teorizações sobre um sistema ideal de ~...:olha do represen~ 
tante do poder de soberania, Ctue se localiza na coletividade n::tcional. Disso 
resulta, pois, que países tidos e justamente considerados ccmo estruturados 
em bases democráticas ora adotem o sistema de sufrágiO direto do povo para 
a escolha de todos os seus governante<;, ou para a escolha de :Ilgt·ns deles, ora 
o sistema indireto, ou mesmo um misto dos dois sistemas. ~ o que pod-e ser 
observado no cotejo dos sistemas de sufrágio adotados por países tradicional­
mente democráticos como a Inglaterra, os Estados Unidos. a França, a Suíça, 
a Suécia, para mencionar alguns dentre os vários exemplos possíveis de países 
democratas que adotam os sistemas direto e indireto de_ sufrágio na escolha 
de seus governantes. 

Então, a opção por um sistema ou outro não ~. de, jamais, ser o resulta~ 
do da escoiha entre ficar com a democracia ou repudiá-la, senão reconhecer 
qual de~sas práticas mais se ajuste ao objetivo da própria preservação da de­
mocracia, vista esta, naturalmente, como a sistemática capaz de ensejar igual~ 
dade de oportunidade a· todos,. com o respeito pelos direitos de cada qual não 
afetantes dos direitos prevalecentes da coletividade respectiva. E essa escolha 
depende, naturalmente, de uma série de fatores ora de 'latureza sociológica, 
ora de fundo culturológico. - -

O sistema de eleição direta tem, de fato, a virtude de ensejar ao povo a li­
berdade de escolha s_em intermediação, mas essa liberdade não se pode dizer 
absoluta porque esse mesmo povo jamais escolhe o candidato que quer, senão 
aquele que lhe é apontado por pressupostos delegados seus nas convenções par­
tidárias, e isto entendido sob o argumento de que, em tese. cacia eleitor deva 
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idealisticamente inserir-se ntim partido político. Mas o sufrãgio direto, entre 
nós, tem ensejado apontadas práticas de modificação - inversão mesmo em 
alguns casos - da vontade efetivamente manifesta nas urnas, mediante a 
confecção de mapas que não refletem fielmente a manifestação do eleitorado 
conforme o voto dado. 

A própria Oposição, que tanto se insurge contra o sistema indireto, 
qualificando-o sistema imputo de escolha de governantes - e os detentores 
de mandato legislativo se inserem à evidência entre os governantes eleitos -
verberou, por seus integrantes no Estado de Pernambuco, o resultado do últi­
mo pleito para o Senado Federal, naquele Estado, alegando fraude no regis­
tro dos votos. 

Então, se o sistema de sufrágio--direto permite falhas tão comprometedo­
ras da manifestação da vontade soberana do povo, por que só causticar o sis­
tema de sufrágio indireto, como se ele fosse o único que possibilitasse a cons­
purcação da vontade popular? 

Mas, se inobstante os defeitos que o sistema de sufrãgio direto também 
comporta, o seu restabelecimento, entre r,ós, para a escolha dos governantes 
em todos os níveis, tivesse a virtude de somar todos os fatos positivos, neces­
sãrios à configuração da pr~tica de uma democracia ideal- virtude que, at:J~ 
solutamente, não tem- há muitq, por certo, teríamos enveredãào pelo cami­
nho da solução feliz, tão fácil seria eia de ser atingida. 

Alega-se no entanto, que haveria uma vontade manifesta, gerai, pleitean­
do no sentido do retorno ao sistema de eleição direta para a escolha dos exer­
centes de mandatos executivos em todos os níveis e, inclusive, no ·sentido da 
eliminação do sistema indireto de escolha de um terço da composiç~o do Se­
nado Federal. 

No entanto, pode-se considerar que essa vontade reflita a voz coletiva 
consciente, que só é de ser entendida aquela que propugne por solução realís­
tica, capaz de consultar, em efetividade e não apenas idealisticamente, seu in­
teresse? 

Consultaria a esse interesse, assim- é outra pergunta que nos devemos 
propor - o retorno ao _sistema de eleição direta em todos os níveis? 

Não temos dúvida em afirmar que o sistema de eleição direta tanto 
quanto o indireto, é hábil à escolha dos Chefe.<; dos Executivos estaduais. Mas 
será igual a conclusão quanto à escolha do Chefe da Nação? 

No primeiro caso é possível, a nosso entender, que o voto se firme sobre 
uma base popular consciente, desde que, tendo o candidato domicílio eleito­
ral no Estado pelo qual pretenda eleger-se, o que pressupõe o conhecimento 
de SIJas qualidades de homem público pelos eleitores, não haveria como ser 
esse mesmo eleitorado iludido na sua boa fé pela dialêtica ou por força das ar­
timanhas de um candidato altamente persuasivo na sua pregação. 

Mas essa segurança da certeza do eleitor quanto às reais qualidades de 
um candidato nacional, cuja imagem pode facilmente ser deformada median­
te campanhas bem articuladas e que não pode ser analisada ao fim dã. busca 
do homem real que se esconde por trãs da aparência, leva muitas vezes o elei­
tor a terríveis enganos de escolha, quando esse candidato não tem um passa­
do conhecido na área de qualquer dos Estados em que, até então, não haja 
atuado politicamente. 

Por outro lado, é momento, então, de perguntar: 
Que ofensa resultaria ao direito de o povo esc-olher, por exemplo, o Che­

feda Nação, se esse mesmo povo faz-se representar, delegando o poder de so­
berania, que só ele detém e, pois, de representação necessária a tanto, a um 
legítimo representante seu? E acrescentaríamos - reforçando - ser legítimo 
esse representante, quanto à delegação, porque, ao ungir o mandatário com 
os poderes de representação para determinadas missões políticas, reconheceu, 
previamente, o representado, na pessoa de seu representante, mediante a con­
fiança traduzida na outorga do mandato, capacidade? competência, legitimi­
dade, enfim, para eleger em seu nome, o Supremo Magistrado do País e posto 
que a lei, antecedente à outorga do mandato, já teria afirmado que nos pode­
res de representação se incluía o de eleger, em nome do representado, o Chefe 
da Nação. 

Por último - é de convir - de regra? os que combatem o sistema de eleição 
indireta o fazem apenas estribados em opiniões pefsOiuilíssimas e sob enfoque 
da própria conveniência política e, não, fundamentados em qualquer razão 
de ordem jurídica, -filosófica ou sociológica, cabal a demonstrar a ilegitimida­
de da representação quanto ao exercício da competência outorgada ao repre­
sentante, para eleger em nome do representado. 

Veja-se, ainda, que justamente os países mais cioSos da observância de 
padrões inerentes à prática da democracia é que optaram pelo sistema - de­
mocrático, pois (repise-se)- de escolha indireta do Chefe de Governo. Isto o 
que ocorre nos Estados Unidos, em que o colégio de delegados é que dá a pa­
lavra final sobre a escolha do Presidente da República e, ainda, em todos os 
países em que a escolha do Primeiro Ministro, que é quem, ao fim, nos regi-

mes de Gabinete, governa a Nação, e que ê eleito não diretamente pelo povo, 
mas por delegado_s seus. Ao revés, poucos, na anciana civilização européia, 
são os países que adotam o sistema de eleição direta do Chefe de Governo. 

DO eXposto resta, pois, evidente, uma demonstrada preferência pelo sis­
tema indireto de escolha dos Chefes de Governo. Aliás, de registrar é que, na 
Europa Ocidental, de regra, este sistema adotado? cumprindo referir, face à 
sua tradição de país dernocrãtico e exemplo, como tal, para outras nações, 
que a França adota, por exceção aos demais, o sistema direto. 

As razões dessa preferência, se têm fund2:mento em raízes históricas e 
culturais, podem estar justificadas, tafubém, em certos pressupostos que pare­
cem evidenciar virtudes que só o sistema indireto de escolha pode conter. 

A propósito de tais virtudes ocorre~nos lembrar, ainda, a manifestação 
de Paulo Bonavides em sua obrajã citada. Mencionando Tocqueville e Taine, 
corno iiustr~ corifeus do sistema de sufrágio indiretu, esse Professor recorda 
argumentos, mencionados como favorecendo ao r.eferi~o sist~ma. 

Segundo a referêcia feita, militam em favor do sufr~gio indireto as razõe.; 
de que: · -

.. a) os graus interpostos operam com0 filtros, de modo que os 
deitares secundários - eles mesmos já uma elite - tícam em con­
dições de sufragrar ou selecionar os mais capazes e competentes; 

n) atua o sufrágio indireto como força moderadora, enfeando 
as pab..ões políticas, abrindo espaço à reflexão, e~lsejando a prudên­
cia das designações.?' 

Mas, isto, sem esquecer, ê claro, que ele, da mesma forrou como o siste­
ma direto de escolha, não deixam de conter defeitos inerentes a qualquer sis­
tema de representação, pois nenhum deles é capaz de atingir o ideal da per­
feição. 

Assim, se, especialmente quanto à sobre-referida razão primeira, ela não 
se dissesse necessâria, ao fim da apuração da escolha de um candidato regio­
nal à disputa da representação do respectivo eleitorac!c, ela haverá, por con­
trário, de ser exisida no tocante à escolha de um candidato nacional, por to­
dos aqueles motivos já referidos, que não permitem ao eleitorado uma esco­
lha feita em bases efetivamente seguras. 

Qu<lndC' J.ludin,os ao voto diretv, que <X'nstitu! forma :1 mais natural da 
participação das massas no governo, não podemos nos esquecr:r das ponde­
rações que, ao propósito dessa participação, faz Themístocles Brandão Ca­
yalcant! em seu trabafho_jã ~eferido, quando afirma que, inobstante serem as 
massas heterogêneas, pluralistas e diferenciádas, cad::1 uma delas se une por 
furça da necessidade de se libertarem düs antigas elites e, assim, poderem 
constituir poderOsa força democrática. Mas essa união, conforme o publicist.J. 
retrocitado, enseja a ocorrência de circunstância neg:itiva? ;u;;: seri~ a sensibi­
liõade à ação demagógica, e pelo que, consoante lembra Ddvid fruman e· A~ 
merican System in Crisis- Political Science Qu.artely'', 1950), o futuro da de­
mocracia estaria na dependência do chamado "'-consensus das elites" no pro­
cesso de subversão do sistema pelos dema~ogos. 

Nas co.tclu_sões do trabalho de Themístocles Brandão CavalCanti a que 
nos vimos reportando, alude ele ao problema da derr:c.:n·.cia cotn('t sistema, 
afirr.1ando que ela ué ... um sistema político que, partindo de suas bases fun­
damentais, sofre as maior-::s disto~·ções 11a sua execução, menos pela cor­
rupção dos horrt~ns, talvez, do qm .. peia. Jíficul~ade de ~ua adaptação às si· 
w~ções peculiares de cada país, à formação histórica, ~ compost~ãc social, às 
deficiências culturais, às ambições humanas, às lutas ideológicas, às tran;;for­
maçôes da vida social~ ao advento da política de massas". (Autor.; obra (":ta­
dos, plgs. 47 do n' 1 - vol. I, janjmarço, 1968 da Revista de Ciência Política ) 

No mesmo eetudo, lembra mah. adiante o mestie The.nístocles que a 
ciência política e a técnica jurídica 0.riam sempre noves institutOs, modificarr­
os existentes, na busca de urna soluçi'í.o racional ao firr. da rcduç3.c dos efeito!:. 
negativos de fatores que tiram do sufrágio, isto é, da vo!•t.ade !..UC.~rana ~o po­
vo, manifesta no voto, a sua at.~.e.hici(;ade. 

Mas- c!~duz.-s.e de subseqliente advertl!nda do insigne mestre patrício 
-devem ser estabelecidas JO:egundo a capacít<ição do povo para praticá-la!'. 
Isto, o que sobressai da subseqüente proposição desse nosso festejado jus­
nublicista: 

"Se um povo não tem cor.diçõe.., !)ara pr2•.!-:ar com perf~!;!r 
todas es3as _instituições? é preciso ajustá· las à ,itua~ão p~culizr ::· 
cada país, mas conservando-se as bases essenciais d0 sistema demo 
crático. Nem todos os povos podem gozar da.i formas mais perfe.ta· 
de democracia, mas é preciso, pelo m,.no~. ~tenrler à~: ,.":.;~~n<-l~· 

mínin.tas do sistema." 

E é fundamentado rtas precedentes razões-que, manl~ndo~nos coerente~ 
com posição jã firmada ao ensejo er.1 que, no ano passac J, nvt.:mos a iniciati· 
va de _Proposta de Emenda Consthucional re!.,,.:>titui· ~..ri"'~ :"'ll"1to c,1-:-~to paru 
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o governo dos Estados, nos manifestamos f3.Voravelmente à Proposta do Sr. 
Presidente da República que, com o mesmo objetivo, ora é submetida ao exa­
me do Congresso Nacional, deixando de a~tar as Emendas sobre essa Pro­
posta incidentes quanto à reinstituição ·ao voto direto para a eleição do Presi­
dente da República. 

A Supressão do Sistf!ma de Eleição Indireta para a 
Composição de um Terço da Representação do Senado 

Antes que possamos ver qualquer inconveniência no retorno ao sistema 
direto como exclusivo para a eleição para o Senado Federal, tudo conduz a 
que a medida seja adotada, pois a escolha dos membros da Câmara Alta, di­
retamente pelo povo, remonta à primeira ConslrtuiÇão bra,sileira. Estabelecia, 
de fato, nossa primeira Carta ConstituciOnal, em seu art. 40, que ••o Senado é 
composto de membros vitalícios, e será organizado por eleição provincial". 

Assim, retomando o caminho da tradição brasileira, entendemos deva 
ser reinstituido, como sistema exclusivo de escolha para o Senado Federal, o 
do sufrágio direto. 

No caso, e como já o argumentamos, o voto consciente-do eleitor não en­
contra aqueles obstáculos possíveis quando se trate de um candidato nacio­
nal, já apontados ao fundamentarmos nossa conclusão contrária ao pleito di­
reto para a Presidência da República, eis que se trata de escolha de um candi­
dato regional, de regra, com passado político conhecido e acompanhado pelo 
eleitor. 

O Mandato dos Senadores Eleitos 
A-fediante Sufrágio bidireto-

- Uma questão de Direito Adquirído -

É oportuno assinalar que, questionando a legitimidade dos pleitos indi­
retos para cargoS políticos eletivos no Brasil, e só no Brasil, ilustres signa­
tários das emendas incidentes sobre a Proposta do Senhor Presidente da Re­
pública ora sob_ exame propõem apenas a redução do perlodo do mandato 
dos senadores eleitos indiretamente e não de todos os eleitos por sufrágio in­
direto. Data venia de tão ilustres colegas, para que seu posicionamento fosse 
marcado pela coerência, somente duas alternativas poderiam escolher: a pro­
posta de redução não só dos mandatos dos atuais senadores eleitos indireta­
mente, mas de todos quantos, no plano federal e (se possível fosse) no plano 
estadual, tiveram seus nomes sufragados em pleitos indiretos; sob o mesmo 
fundamento da ilegitimidade, ou respeitariam a integralidade de todos esses 
mandatos, optando por alternativa que seria, a nosso entender, a única con­
sentânea com o primado da lei e do princípio constitucional do direito adqui­
rido. E todos os que defendem o respeito à Constituição cofno garantia indis­
pensável à segurança dos cidadãos não podem desconhecer que o direito ad­
quirido, pela raZão de se constituir princípio constitucional consagrador de 
direito individual, não há como possa ser negado mesmo por disposição da 
própria Constituição FedeúiTedltada com índole transitória e, pois não inte­
grante do corpo de normas de Organização do Estado de cunho permanente. 

Não é demais, a prop6sito- da questão do direito adquirido, trazer apelo 
o sempre lúcido- e brilhante mesmo- ensinamento de um de nossos maio­
res constitucionalistas- Carlos Maximiliano, ao comentar o§ 39 do art. 141 
da Constituição de 1946, consagrador da inatacabilidade do direito adquiri­
do: 

"'O princíPio inscrito no art. 141, §39, domina, incontestado, a consciênR 
cia jurídica universal. E: impossível obedecer às leis, se, havendo predominado 
uma ao realizar-se um ato, puder outra ser aplicada no julgamento, em qual­
quer tribunal. Não há solidez na ordem jurídica, se não se observam os mes­
mos preceitos desde a época em que se verificaram os fatos ajuizados, até o 
veredictum final. 

Seria, pois, o mesmo dizer-se, com Carlos Maximiliano, que não tem va­
lor norma de que hierarquia seja, a não ser se ediúlda pelo Poder Constituinte 
Oríginãrio, que tudo pode, e somente ele, sem restrição de qualquer espécie, 
se ela nega a prevalencia de princípio constitucional, mormente quando ele 
traz raizes- para usar a expressão do festejado mestre Maximiliano- ~·na 

c_onsciência juridica universal". 

A Com-·eniência da Escolha do- Prefeito da Capital 
pelo Governador do Estado. 

Quanto à eleição dos Prefeitos das capitais, o nosso entendimento é o de 
que, sem embargo das judiciosas razões que se constroem em favor da escolha 
mediante sufrágio direto, é preferível ficar com o atual sistema de nomeação 
pelo Governo do Estado ad referendum da Assembléia Legislativa respectiva, 
por reconhecer que essa forma de escolha é a que melhor consulta, dentro do 
quadro atual, os interesses dos respectivos munícipes. 

Ninguém contesta que as comunas brasileiras padecem do mal insidioso 
da persistente falta de recursos para atender até mesmo às prestações mais vi­
tais de serviços públicos à respectiva população. E incontestável é, também, 

que esse mal toma feições mais graves quando se trate dos municípios das ca- · 
pitais em face de que, sendo eles pólo de atração de correntes migratórias pro R 
cedentes do interior, crescem demograficamente de maneira incontrolável, 
multiplicando os problemas da respectiva municipalidade com o crescimento. 
desordenado da demanda de serviços públicos locais. 

E é imperioso considerar que, salvo raras exceções, as municipalidadeS 
cujas administrações não são da mesma linha política do Governo do EstadO 
pad~cem a incompreensão desse mesmo Governo, que não tem por que, poli~ 
ticamente, assistír à respectiva Prefeitura em suas aperturas financeiras. I ma~ 
glriemõs tal problema transferido para as Prefeituras das Capitais dos Esta­
dos, mais do que quaisquer outras dependentes da ajuda do Governo esta~ 
dual até mesmo paru atender à prestações dos serviços mais essenciais aos res~ 
pectivos ·munícipes! 

De tal sorte, não podemos, por mera questão de apego a fórmulas ideaiS 
de representação, permitir que venham as populações dos municípios de nos­
-sas capítai:i sofrer mais que a quota de sacrifícios que a estrutura atual de dis­
tribuição de rendas públicas a elas impõe, possibilitando que o governo des­
sas municipalidad~s venha a ser administrado por Prefeito que não seja aliR' 
nhado politicamente aos Governadores de Estado, 

11 - Voto 
Isto posto, o nosso voto é: 
I - Pela aprovação du Proposta de Emenda à ConstituiÇão n"' 76, de 

1980, de iniciativa do Sr. Presidente da República, na forma do Substitutivo 
anexo, que, omitindo a referência ao§ J9 do art. 41 da Constituição Federal, 
permite seja eliminada a imprecisa referência aos suplentes eleitos com cada 
Senador, conforme a redação sugerida na Proposta de Emenda em causa, ao 
mesmo tempo em que logra a manutenção do§ J9 do art. 41 conforme em vi­
gor, que explícita que .. cada Senador será eleito com.dois suplentes"; 

II- Pela rejeição das Emendas N9s I, 2 e 3, pelos fundamentos que em­
basam a nossa conclusão contrária: 

"a} à reinstituição do sistema de sufrágio direto para a eleição do Presi­
dente e do Vice-Presidente da República e dos Prefeitos das Capitais e à re­
dução dos mandatos dos primeiros para cinco anos; 

h) à redução, para quatro anos, dos mandatos dos Senadores eleitos por 
sufrágio indireto ~m_ 1978; 

c) à antecipação das eleições dos Prefeitos para dois anos antes das. 
eleições gerais para Governador, para a Câmara dos Deputados e p<ira as As­
sembléias Legislativas: 

d) à garantia de candidatura para o Senado Federal, em 19M2, dos Sena­
dores eleitos por sufrágio indireto em 1978, especialmehte po·rque a respectiva' 
Emenda, a de n9 2, não propõe, como seria neces.s.ârió.àquele objetivo, are­
dução de mandato desses Senadores para quatFo anos, pfl,ra que haja, em 
1982, a renovação dos dois terços na representação junto à·Câmar"a· Alta, que 
a Emenda, apenas implicitamente, admite ocorrer, tanto qu-e alude a ••uma, 
das vagas a serem preenchidas em 1982". 

Este, o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

SUBSTITUTIVO 

Art.. ]9 O§ 2"' do art 13, e o caput e os§§ 19 e 29 do art. 41 da Consti­
tuição Federal passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação: 

"Art. 13 ....... •·--··--- ............................ . 
§ 29 A eleição do Governador e do Vice-Governador de Esta­

do, para mandato de quatro anos, far-se-á por sufrágio universal e 
voto direto e secreto; o candidato a Vice-Governador considerar-se­
á eleito em virtude da eleição do candidato a Governador com ele 
registrado. 
... ~ . -· .. .- ....... " ; -... ' ... -..... -: ..... ;, . -.... -......... -.... . 

Art. 41. O Senado Federal compõe-se de represetantes dos 
Estados, eleitos pelo voto direto e secreto, segundo o princípio ma­
joritário, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos e no exercí~ 
cio dos direitos polítícos. 

§ I"' Cada Estado elegerá frês Senadores, com mandatos de 
oito anos, 

§ 2~' A representaÇão de cada Estado renovar-se-á de quatro 
e_m quatro anos, altern;:td~mente, por um e por dois terços." 

Art. 29 O mandato dos atuais Senadores terâ a duração prevista na le­
gislação em vigor à data da respectiva eleição. 

Esse ê o Substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em discussão o Parecer 
do nobre Relator. 

O SR. GILVAN ROCHA- Peço a palavra, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Devo esclarecer a V. Ex" 
que há uma lista de inscrição. V. Ex" pede a palavra para discutir o Parecer ou 
pela ordem. 

O SR. GILV AN ROCHA - Estou pedindo a palavra para discutir o 
Parecer 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Eu pedria a V. Ex• que fi­
zesse a sua inscrição, pois há uma lista, sobre a mesa, que deverá ser seguida. 

O SR. GILVAN ROCHA- Perfeitamente. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao Se­
nador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, o ilustre Relator concluiu 
pela apresentação de um Substitutivo, depois de tecer as considerações que 
achou devidas. Eu pediria um esClarecimento à Mesa, sobre se o Substitutivo 
do Sr. Relator encontra-s_e_açom.panhado por 1/3 de assinaturas de Deputa­
dos e Senadores, conforme é exigido pelo Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -A Mesa informa a V. Ex• 
que realmente essas assinaturas não foram recolhidas. Ainda estão em fase de 
processamento de colheita, no Senado e na Câmara, segundo me informa o 
nobre Relator da matéria. 

O SR. MARCOS FREI.RE- Sr. Presidente, com esta informação que é 
prestada à Comissão, parece-me que padece do atendimento de. uma exigên­
cia legal, representada pelo dispositivo regimental. Conseqüentemente, não 
vejo como possa, sequer, ser apreciado pela Comissão o Substitutivo do Sr. 
Relator, desde que lhe falta o embas_samento das ~ssinaturas, que consta de 
um dispositivo legal, que é o nosso Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Quero dizer, então, que V. 
Ex' está levantando uma ~uestão de ordem. 

O SR. MARCOS FREIRE - Eu disse isso explicitamente. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Em que pese o respeito que tenho pela 
inteligência do nobre Senador Marcos Freire, e em absoluto desejo confessar 
o Regimento, quero apenas dar uma informação e um testemunho idêntico 
ou sobre o mesmo fato, sobre a mesma matéria que estmoS iniciando o deba­
te, em que eu me encontrava na condição em que se encontra o nobre Depu­
tado Edison Lobão. Era eu o autor da Emenda Constitucional que restabele­
cia a eleição direta para Governador. Coube-me a honra de ser o Relator da 
matéria, concluindo também por um Substitutivo, Substitutivo este que a 
Casa acolheu por unanimidade, a Comissão Mista acolheu por unanimidade. 
Não fOi ex"igido, na época, o número de assinaturas, e confesso que não sei se 
obedeceram àquela praxe, que já é quase que jurisprudência, no Senado e na 
Câmara, de que, logo após a leitura do Substitutivo, ou durarlte a leitura, são 
recolhidas as assinaturas. Como Relator, confesso ao eminente Senador Mar­
cos Freire que eu não as recolhi. A Comissão Mista, composta por Sendores e 
Deputados acolheu o ineu Substitutivo, e tive a tristeza de não vê-lo aprova­
do, e nem sequer votado no Plenário, porque ele não logrou ser aprovado na 
Câmara dos Deputados. Lá estive, havia uma orientação, na época, do meu 
partido pela inoportunidade da proposição Edison Lobão, a que não me in­
surgi, mas comuniquei à Liderança do meu Partido e ao próprio Presidente 
de honra do meu Partido de que eu não teria condições, em hipótese alguma, 
de votar contra um Substitutivo, que era de minha autoria, e nem sequer po­

. deria estar ausente. Acompanhei a todos os debates; cheguei mesmo a dizer, 
como Vice-Líder do Governo, que se aquilo importava numa insubordi­
nação. - o que não era- era apenas para honrar um ponto de vista esposa­
do por mim, e que ninguém me contestoU, quarido eu estava elaborando o 
meu Parecer. Lá estive, até o fim, aguardando a hora de manifestar o meu vo­
to, não contra o meu Partido mas a favor da minha dignidade de autor do 
Substitutivo que restabelecia as eleições diretas para Governador. Não direi 
que contesto a questão de ordem de V. Ex" Tem sido praxe, em todas as Co­
missões Mistas. proceder-se à discussão, a aprovação dos Substitutivos dos 
Relatores e, algumas vezes, não tenho certeza de que, quando eu fui o Rela­
tor, tenham sido recolhidas as assinaturas. Posso apenas adiantar ao nobre e 
eminente colega de Pernambuco de que eu não as recolhi. Portanto, tenho a 
impressão de que o assunto é de tão alta relevância, ê um assunto que nos une 
aqui, é um assunto que não é uma aspíração minha, não é do Senador Marcos 
Freire, do Deputado Edison Lobão, não ê mesmo nem de todo o Parlamento; 
é uma aspiração de todo 9 povo brasileiro, que o Presidente João Figueiredo, 
sentindo essa aspiração, enviou ó projeto, não só restabelecendo as eleições 
diretas para Governador, como extingUindo a figura do Senador Indireto. 
Acho que deveríamos pensar, não direi que V. Ex" não esteja pensando alto, 

mas deveríamos compreender que ê de tão alta relevância, constitui uma aspi­
ração tão esperada e tão ansiada pelo povo brasileiro, que essas pequeninas 
coisas, essas quinquilharias, que podem pertencer ao Regimento, não devem 
perturbar a votação de hoje, que é aguardada, pode V. Ex• ter certeza, pelo 
menos, pela quase totalidade do povo brasileiro, que quer, que deseja eleger 
os seus governantes, eleger os seus Senadores, através do sufrágio uníversal e 
direto. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, apenas para esclarecer que 
é considerando mesmo a relevância da matéria que estamos com a preocu­
pação de que uma inobservância de ordem regimental, e, portanto, uma exi­
gência legal, possa dar margem, amanhã, a que se venha inquinar de ilegitimi­
dade a decisão que possamos ter nesta Comissão. Portanto, não é para obs­
tar, mas, pelo contrário, ê para tranqüilizar a decisão que possamos tomar em 
favor da eleição direta, porque a Nação espera a aprovação dessas eleições di­
retas, não apenas em relação a esse projeto específico, mas há muitos e muitos 
anos. porque foi uma usurpação da vontade popular o estabelecimento de 
eleições indiretas para Governadores, para Prefeitos de capitais e certos mu­
nicípios a que se tirou a autonomia política, e para 1/3 do Senado FederaL 
Então, o nosso empenho é que uma decisão nossa em favor do restabeleci~ 
menta das eleições diretas não venha, amanhã, ser passível de suspeição, de 
argüição de nulidade por inobservância de natureza formal. Peço a Presidên­
cia que considere a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Eu, antes, vou conceder a 
palavra ao nobre Relator. 

O SR. MALULY NETTO- O que desejo, neste instante, Sr. Presiden­
te, é fazer a V. Ex' uma proposição. Aqui disse bem o Senador Lomanto Jú­
nior que estamos reunidos para uma matéria de relevância, de alto interesse 
Nacional. O povo brasileiro espera pela nossa decisão, neste instante, para 
que a democracia desejaâa pelo povo e pelo Presidente João Figueiredo te­
nha, realmente, neste instante, um posicionamento definitivo. Adiar uma so~ 
lução, neste momento, seria, pelo menos, frustrar o desejo de todos nós. O 
que desejo, neste instante, Sr. Presidente, é telltar auxiliar a Presidência e a 
Mesa, no sentido de que a dúvida proposta pelo Senador Marcos Freire seja 
deferida pelo Plenário, que neste instante parece-me também soberano para 
uma decisão sobre a questão de ordem levantada pelo Senador Marcos Frei­
re. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Antes de decidir a questão 
de ordem, concedo a palavra, para considerações finais, ao Deputado Edison 
Lobão, Relator da matéria. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, a questão de ordem levanta­
da pelo Senador Marcos Freire, no meu entendimento não tem nenhuma ra­
zão de ser. O Regimento Comum do Congresso Nacional, no seu art. 75. 

••Perante a Comissão poderão ser apresentadas emendas com 
assinatura, no mínimo de 1/3 dos membros da Câmara dos Deputa­
dos ou do Senado Federal." 

No seu art. 11, declara: 

.. Perante a Comissão, no prazo de oito dias, a partir de sua ins­
talação, o Congressista poderá apresentar emendas que deverão, em 
seguida, ser despachadas pelo Presidente." 

Portanto, há o prazo de oito dias, para as emendas de ilustres membros 
da Comissão. O Regimento não fala no Relator e, como omite a participação 
do Relator, essa questão foi suscitada, há vários anos, aqui, quando se votava 
a Emenda Constitucional de Reforma do Poder Judiciário. Surgiu o proble­
ma, era Relator o ilustre saudoso Senador Accioly Filho, quando surgiu o im· 
passe. O Senador apresentou um substitutivo, mas apresentou o substitutovo 
sem as assinaturas, sem 1/3 das assinaturas. O problema foi, então, levado à 
consideração do Presidente do Senado, que era, então, o Senador Petrônio 
Portella, que reuniu os líderes, entre os quais, o eminente Senador Paulo 
Brossard, e chegaram então à conclusão de que o Reiator não seria necessário 
o recolhimento das assinaturas, até por que o substitivo do Relator poderia 
ou não ser aceito pela Comissão. Se ele fosse recusado pela Comissão ele seria 
considerado insubsistente. Aceito, não seria mais do Relator e, sim, da Co­
missão. Por conseguinte, seria o Presidente da Comissão, e jã não mais ao Re­
lator que se incumbiria de recolher as assinaturas. Assim tem sido feito, ao 
longo dos tempos. Assim foi feito, por exemplo, com a minha Emenda de 
Eleição Direta, jâ lembrada, aqui, pelo Senador Lomanto Júnior. Ele foi o 
Relator, elaborou o substitutivo, a Comissão aprovou. Para esse substitutivo 
depois recolhemos as assinaturas para apoiá-lo e ele foi votado, assim foi fei­
to também com a Emenda do Sistema Tributário, recentemente, que teve 
como Relator o Dep~tado Alberto Hoffman. 
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Sr. Presidente, eu indicaria inúmeros exemplos. Suponho que isto é uma 
questão já decidida pela tradição. Assim tem sido feito. Dizer-se que, em al­
guns casos, o Relator já traz as assinaturas ao seU'substiiutivo é exato. Mas o 
Relator não é obrigado a fazê-lo, porque tem sido feito de modo diferente, e 
tem sido aceito assim, porque o substitutivo corriõ -eu disse, passa a ser da Co­
missão Mista e não mais do Relator. Portanto, Sr.. Presidente, contesto a 
questão levantada pelo Senador Marcos Freire, achando que ela não tem por­
que ser acolhida por V. Ex.• 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A.Presidência vai decidir a 
questão de ordem. A matéria tem sido reiteradamente suscitada perante às 
Comissões Mistas. A Presidência tem informação de que já houve preceden­
tes, no sentido de colheita posterior de assinatura. Mas, as deliberações que 
ultimamente foram tomadas pelas Comissões mistas tiveram uma tônica mais 
rigorosa, para obedecer às normas regimentais. Tanto assim que o nobre Se­
nador Aloysio Chaves, eminente jurista, co-nstitUcionalista, quando da apre­
sentação do seu parecer sobre as prerrogativas do Poder Legislativo, teve o 
cuidado de apresentar o seu substitutivo acompanhado das assinaturas, tanto 
dos Srs. Senadores como dos Srs. Deputados. A mim me parece que a ques­
tão começa por ser de ordem constitucional, porque é o texto da Constituição 
que estabelece que para qualquer alteração de dispositivo da Carta Magna, 
desde que seja de origem parlamentar, a proposta terâ que ter a assinatura de 
1/3 dos membros da Câmara e l/3 dos membros do Senado Federal. E não 
foi diferente, e não poderia ser, que se situou sobre a matéria o Regimento 
Comum, onde estabelece, no seu art. 74: 

"A partir de sua constituição, a Comissão terã o prazo de 30 
dias para emitir parecer sobre a proposta." 

Art. 75: 

"Perante a Comissão, poderão ser apresentadas emendas com 
as assinaturas de no mínimo, de l/3 dos membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal." 

E aí não se distingue se a emenda do Deputado individualmente, ou do 
Relator da matéria, que é o caso que no momento-se-nos apresenta. Então, no 
entendimento da Presidência, decidimos a questão de ordem, é de que é indis­
plensável as assinaturas para a formalização, nos termos da Constituição e do 
Regimento Interno, de qualquer emenda porventura apresentada pelo Rela­
tor, no seu parecer. Essa é a decisão da Presidê_ncia. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, peço permissão a V. Ex• para 
recorrer de sua decisão ao Plenário da condição de membro desta Comissão e 
de Líder, de acordo com art. 446, do Regimento Interno do Senado, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex• deferido o seu 
requerimento. Vamos passar ao Plenário a decisã,o da matéria em termos de 
recurso. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 
O SR. PEDRO SIMON- (Para encaminhar a matéria, antes da sua vo­

tação pelo Plenário.)- Sr. Presidente, em primeiro lugar, a Constituição é de 
uma clareza que não sujeita dúvida nenhuma. O art. 47:_ 

.. A Constituição poderá ser emendada mediant_e proposta. No 
caso do item J9, deverá ser assinado por 1/3 dos membros da Câma­
ra dos Deputados e 1/3 dos membros do Senado Federal." 

Logo, qualquer emenda que reforma a Constituição tem que ter 1/3 dos 
parlamentares. Aqui não diz se é da Comissão, se é do Plenário, aqui não diz 
se é do Relator. Essa necessidade é fundamental. Por outro lado, comete um 
equívoco, o nobre Relator, quando ele argumenta que o Regimento Comum 
não se refere ao Relator. Ele se refere ao Relator. Se no art. 75 ele diz que: 

"Perante a Comissão, poderão ser apresentados emendas com 
assinaturas de, no mínimo, 1/3 dos membros da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal" 

No art. seguinte, art. 76, é claro que deixa restrita a posição do Relator: 
"O Parecer da Comissão restringir-se-á exclusivamente ao exa­

me da proposta e das emendas apresentadas na forma do artigo an­
terior". 

Então, o Parecer do Relator, o âmbito de ação do Relator está todo limi· 
tado, à emenda original e às emendas que foram apresentadas no seio da Co­
missão. 

Então, o art. 76limita, absolutamente limita, a ação do relator à matéria 
que já está sendo apreCiada. Caso contrário, teríamos uma tranqüilidade mui­
to simples, de dentro de urna Comissão de 22, o Presidente não vota, onze 
pessoas passavam a ser autores de emenda da Constituição. E não mais de 
onze parlamentares, porque, o Relator tendo maioria, não seria necessário 
mais nada para apresentar emendas. 

Então, parece--me que a posição do Relator, adstrita à matéria que tenha 
I /3 de assinaturas, -é clara. E o Senador Aloysio Chaves foi muito oportuno, 
exatamente, quando apresentou a sua emenda nas prerrogativas, onde antes 
de apresentar-o seu substitutiVO, S. Ex" recolheu as assinaturas de 1/3 de Se· 
nadares e dç l_f,3 de Deputados. 

Mas parece·rne que aqui temos todos os partidos com interesse de resol­
ver a questão. E diz muito bem o Senador Marcos Freire, quando falou no 
início: Nós não temos nenhuma preocupação em buscar obstáculos àquilo 
que é do interesse nacional. Então, parece-me, Sr. Presidente, que poderemos 
tranqüilamente encontrar esse interesse, não ferindo a Constituição, absolu­
tamente não ferindo a Constituição. Repare que o texto enviado a esta Casa 
pelo Executivo mostra que, com todos os seus técnicos e com todos os seus 
tecnocratas, na verdade, eles não $ãO melhores legisladores do que nós, por­
que cometeram um erro, perdoem-me a sinceridade, grosseiro. Porque é alvo 
da maior importância uma reforma da Constituição que há 16 anos vem sen­
do disctÍtida que de autoria de parlamentares da ARENA, MDB, PMDB, 
PDS têm às dezenas neste Congresso e nenhuma tem um erro grosseiro como 
tem esta. Qual é o erro grosseiro? No art. 41, § 39, cada Senador será eleito 
com os respectivos suplentes. Ê claro e o Relator está preocupado com isto e 
está correto. Como os respectivos suplentes? É um suplente, dois suplentes, 
um não pode ser, porque é plural. São dois, são três, são quatro, são cinco. 
Então, trata-se realmente de um absurdo, de um equívoco lamentável, que 
mostra, não há dúvida nenhuma, que ... Fala-me, agora, o Deputado João 
Gilberto que talvez eles agora queiram regulamentar em lei complementar. 
Não acredito, sinCeiã.mente. V ou mais por equívoco do que a perspectiva de 
uma lei complementar. Mas teremos condições de resolver esse equívoco, sem 
passar por cima da Constituição e do Regimento Interno. Como?~ só olhar­
mos a emenda apresentada, tendo como primeiro Relator o Deputado Ulys­
ses GuimarãeS. O art. 41 do Deputado Ulysses Guimarães da emenda que ele 
apresenta e que tem as assinaturas é, absolutamente, idêntico ao art. 41 do 
substitutivo. É idêntico, igual, não tem uma vírgula de diferença, porque diz o 
Deputado Ulysses Guimarães que cada Senador ~erá eleito com dois suplen­
tes. O substitutivo do ilustre Procurador dá a entender exatamente a mesma 
coisa; quer que cada Senador seja eleito com dois suplentes. Então, parece-me 
que, se o ilustre Relator aceitar, ao invés de rejeitar, toda a Emenda n9 1, acei­
tar o art 41 da Emenda n9 l, estaremos chegando absolutamente no mesmo 
resultado, sem passar por cima da Constituição nem do Regimento. Então. 
parece-me, Sr. Presidente, que poderemos, talvez, inclusive não ser necessário 
recorrer ao Plenário, se o Relator concordasse em aceitar recolher no Parecer 
o art. 41, dá Emenda n9 1, do Deputado Ulysses Guimarães, que é exatamen­
te o que ele deseja. O que ele deseja? Que cada Senador seja eleito com dois 
suplentes, que é o texto da atual Constituição, que ele quer deixar como estã. 
E ficará como está, se for aprovado o art. 41 da Emenda do Deputado Ulys­
ses Guimarães. Então, parece-me, Sr. Presidente, que não feriríamos a Cons­
tituição, nem o Regimento Interno, teríamos o mesmo objetivo e estaríamos 
com uma situação tranqüila, onde todos votariam, por unanimidade, e al~ 
cançaríamos o mesmo objetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- O recurso do nobre ReJa. 
tor já foi colocado sobre a mesa e V. Ex" o encaminhou. Mas, como V. Ex• 
faz uma proposta, eu perguntaria ao nobre Relator se teria condições de con­
cordar com ela, porque, aí, cairia o seu recurso ao. Plenário. 

O SR. RELATOR (Edison Lobão)- Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
em nenhum instante, um Relator ultrapassou os limites do que prescreve o 
art. 76, do Regimento. Não irióvei do que está posto, não há nenhuma ino­
vação. Em segundo lugar, o que propõe o eminente Senador Pedro Simon im· 
portaria, também, num substitutivo. seria uma emenda destacando aqueles 
artigos que obrigaria, segundo entendimento do Presidente da Comissão, 
num recolhimento de assinaturas também. Finalmente, Sr. Presidente, pores­
tas razões, prefiro que ·a questão seja posta como já está definida por V, Ex• 
ao encaminhamento para o Plenário, para que decida sobre se vale ou não o 
substitutivo do Relator, que passará a ser o da Comissão, no instante em que 
for aprovado, se o for. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Luiz Rocha, e em seguida, ao nobre Deputado Hugo Napo· 
leão. 

O SR. LUIZ ROCHA - Sr. Presidente, nobres Srs. Deputados e Srs. 
Senadores, tenho a impressão de que se está, em discutindo esta questão de 
ordem, quanto à parte formal do Parecer do nobre Deputado Edison Lobão, 
tentando encontrar caminhos tortuosos para chegar ao ponto que todos que­
remos chegar. Vejamos objetivamente o fato. o que foi o-substitutivo do De­
putado Edison Lobão- é uma modíficação de redação, no art. 41, porque a 
proposta do Executivo vem com o tempo do verbo no futuro. A proposta do 
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Deputado Edison Lobão é apenas para modificar esse tempo do verbo, para 
colocar em termos afirmativós;em termos presentes. Porque não podemos fa~ 
zer uma legislação principalmente introduzindo um texto da Constituição, 
norma que apenas se tem uma pressuposição adfuturum, umas sim em termos 
afirmativos. Quanto ao parágrafo terceiro, que estâ constante e não aparece 
no substitutivo, temos que Observar que é competência e pode o Relator 
como esta Comissão propor a exclusão do parâgrafo terceiro. Ora, o que te­
mos aqui à frente é um dito substitutivo. Mas, na verdade, ê uma Cmenda mo­
dificatiVa de redação; nãO é nem supressiva, é substitutiva, no sentido de 
substituir o tempo do verbo, no art. 41, e, no parágrafo terceiro, dizer: "rejei­
to o parágrafo terceiro proposto pela emenda". Não há substitutivo propria~ 
mente dito. A verdade é esta. É uma correção gramatical, que acho que a Co­
missão tem competência para- tanto. É só isso a observação que gostaríamos 
de fazer, no tocante ao requerimento, que fez o Deputado Edison Lobão, jâ 
recorrendo à decisão de V. Ex•, porque se as Comissões_ Mistas tiverem que 
colher a assinatura de um terço das Casas Legislativas para emendar um tem­
po de um verbo, o Congresso Nacional não poderá legislar jamais correta­
mente, proque o empecilho que se quer colocar, através da exigência de assi­
natura, significa, acima de tudo, um defeito foJ'mal na forma de fazer as leis. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO -Quanto à proposta do Relator, eu queria 
fazer suscintamente a seguinte observação: Tendo em vista que estamos aqui 
a deliberar sobre a exigibilidade ou não do número de assinaturas, para sus­
tentar. por assim dizer, o substitutivo do Relator, creio que, em sendo o Ple­
nário do Congresso Nacion3l soberano, com poderes inclusive superiores ao 
da Comissão Mista, se daqui até a data da votação do substitutivo estas assi­
naturas já estiverem apostas ao mesmo substitutivo, estará sanada, a meu ver, 
toda e qualquer eventual irregularidade, inclusive de inconstitucionalidade. 
Era a observação que, encaminhando, eu gostaria de fazer à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LO MANTO JúNIOR- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, evi­
dentemente, a Emenda Lobão não inovou nada. O que o Regimento faz é re­
petir o texto da Constituição: Ocorre que o substitutivo dó Deputado Lobão, 
apresentado pelo ilustre Relator Deputado Edison Lobão, não inova, em ter­
mos de modificaçãO- coilstitU.cional. Então, por que exigir a assinatura de um 
terço ou dois terços dos integrantes do CongressO Nacional? 

Esta a pergunta que faÇo, pãi'a, exatamente, manter o texto constitucio­
nal. Quer dizer, não há nenhuma-- o Deputado Rocha afirmou com muita 
propriedade - não há nenhuma modificação. 

O SR. MARCOS FREIRE - lnaudível. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - Não, evidentemente que não. O substi­
tutivo aperfeiçoou, não inovou. Repito, aperfeiçoou, aperias para dar à emen­
da ... 

O SR. MARCOS FREIRE - Tira e bota, não inoVou e não renovou. 

O SR. LOMANTO JúNIOR- Sr. Presidente, não pode haver apartes 
no encaminhamento da discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Lembro ao eminente Se­
nador que não são permitidos apartes no encaminhamento da discussão. 

O SR. MARCOS FREIRE- É porque não estã dando para eu perceber 
direito ainda, as minhas limitações intelectuais não permitem. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Não, talvez seja as minhas limitações, 
as quais proclamo e reconheço. Sou, apenas, um homem que se esforça em 
poder se comuniçar e, aliás, não me tenho dado mal, nas minhas comuni­
cações, porque nunca cheguei, aqui, senão, através da vontade do povo. En­
tão, o povo tem me compreendido. f: possível que a minha linguagem vulgar, 
modesta, que não canso de repetir e proclamar, não chegue à intelectualida­
de, à cultura que eu reconheço e proclamo no Senador Marcos Freire. E eu 
queria, apenas, dizer o seguinte: que o Deputado Edison Lobão não inovou, 
mas aperfeiçoou, ajustou a emenda aos termos da Constituição, retirando o 
parágrafo J9, para manter, riã plenitude, o texto constitucional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, hoje ê um dia de festa para todos nós, 
porquê os que aqui estamos todos desejamos, que esta emenda não sofra um 
dia de procastinação. Estamos marchando para o aperfeiçoamento democrá~ 
tico. Talvez, ela não seja o clímax do aperfeiçqamento democrático, mas, já 
começamos a subir, a atingir os píncaros que desejamos. O restabelecimento 
das eleições de Governador é um atendimento às aspirações populares; é um 
complemento da liberdade de imprensa; é um complemento da anistia; é um 
complemento da reforma partidária; é o restabelecimento das eleições diretas 

para Governador e Senador. Nós prosseguiremos; não ficaremos satisfeitos 
até aí. O próprio Presidente João Figueiredo tem anunciado que quer fazer 
tudo, com segurança, para que não haja retrocesSo ilo processo de aperfeiçoa­
mento democrático. 

Faço um apelo -à Casa, principalmente aos nobres Companheiros da 
Oposíção", todo o povo brasileiro estará hoje ouvindo a Hora do Brasil, e to­
dos desejosos de ler, nos jom-3.1s d~ am-anhã, que a Comissão do Congresso 
Nacional, a Comissão Mista de Dej>utados e S-enadõres, aprovou, deu o pri­
meiro passo, para consolidar a velha aspiração de o povo voltar a escolher os 
seus governantes. Faço um apelo, n~_o procrastip.emos, não fiquemos em 
quinquinharias, para que se diga, amanhã, que a Oposição pediu que adiasse, 
apenas para cumprir um texto regimental, que não conheço. Eu fui Relator 
desta mesma matéria e ningUém me exigiu, aqui, que eu trouxesse o texto dos 
membros do Congresso Nacional. Faço um apelo ao nobre Senador Marcos 
Freire, que é um cultor do voto direto, que é um comunicador de massas, que 
é um homem que o povo _de Pernambuco está aguardando, está esperando 
para a praça pública. Por favor, não procrastinemos um dia sequer, porque o 
povo brasileiro não quer demorar mais um dia para saber que, em 1982, ele 
vai escolher os seus governadores. Muito obrigado. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Havia pedido a palavra o 
Deputado Epitácio Cafeteira. Eu apenas pediria aos Srs. Parlamentares que 
fossem breves, porque se trata de encaminhamento de votação· do recurso, 
para depois, então, passarmos à discuss[o do Parecer do Relator. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Sr. Presidente, no encaminhamento 
da votação, eu queria, apenas, dizer que entendo e endosso o cuidado da 
Oposição, aqui, expressado pelo Senador Marcos Freire e pelo Senador Pe­
dro Simon, no sentido de que não aprovemos aquilo que regimentalmente 
não existe. Até mesmo no que tange ao encaminhamento do nobre Deputado 
Luiz Rocha, quando fala da mudança do tempo do verbo, seria no sentido de 
manter, embora, esta emenda do Presidente da República diga ufar~se-á", 
..considerar-se-á", '4compor-se-á" e "renovar-se-á", razão pela qual, tam­
bém, esta parte apenas conflitaria com que diz a da Câmara dos Deputados 
como ·~compor-se", etc. 

Acho também que até mesmo este tempo de verbo não representaria· 
qualquer empecilho na aprovação da emenda do Presidente. E quanto à parte 
não esclarecida dos suplentes de Senadores, eu consultaria a V. Ex•, antes de 
fazer a votação do recurso do nobre Deputado Edison Lobão, para saber se 
podíamos aprovar a emenda, rejeitando o parágrafo 3"', do art. 41, destaque 
supressivo, sem precisar de um substitutivo. Esta é a pergunta que faço à V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• indaga se poderia 
haver ... 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Se poderíamos aprovar a proposta 
do Presidente da República, com os destaques supressivos do parágrafo 39, 
do art. 41, com o que resolver-se-ia e atenderia aos propósitos do Substitutivo 
do nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex• pode encaminhar à 
Mesa o destaque. Durante a discussão do Parecer, pode haver destaque. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA -Pois estã encaminhado à V. Ex• este 
destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILV AN ROCHA - Sem a grande eloqüência do Senador da 
Bahia, Lomanto Júnior, eu comungo das mesmas preocupações, Sr. Presiden­
te. A Imprensa brasileira noticiou e é do conhecimento público que existem 
ameaças veladas, às vezes, e às vezes muito claras, de que setores governa­
mentais aguardam a desculpa, para que a emenda seja sufocada. 

Por esse motivo e porque;- cOm o devido respeito ao Relator, acho que 
tanto o seu relatório, quanto o que ele chamou de substitutivo, são dois atos 
de ventriloquia do que penSa o Planalto, acho irrelevante este aspecto for­
malistico, por dois motivos. Primeiro, pelo grau de precedentes que há na Ca­
sa. E segundo lugar, porque não estou convencido regimentalmente, das ne~ 
cessidades das assinaturas, vez que, no meu entender, o Relator, dentro da 
Comissão Mista, é um privilegiado sobre o assunto de emendas. Porque, se­
não, nãO haveria a necessidade de toda Comissão Mista possuir um Relator. 
O Relator, no meu entender •. está a abrigo das exigências constitucionais e re­
gimentais. 

Por tudo isso, Sr. Presidente, acho que posso, perfeitamente, para con­
tornar problemas de chuvas e tempestades que se avizinham, cu creio que1 
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salvaguardando o mérito, como o Relatório e_ o substitutivo o fazem, não 
vejo por onde não modificar a expressão de Relatório para substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, pelos debates que se trava­
ram, aqui, em torno do Relatório do Sr. Deputado Edison Lobão, vê-se que 
houve apenas 2 alterações. Uma de natureza redacional e outra que se referia 
à supressão exatamente daquele parágrafo 311, do art. 41, pela indefinição de 
números de suplentes. 

Ora, a Oposição não está pedindo adiamento desta votação. O que a 
Oposição-estâ preo-cupada é que não se aprove matéria, aqui, ao arrepio das 
exigênciaS legais, ou, especificamente, regimentais. E não ficou, apenas, nesta 
crítica. Através da palavra de um dos nossos Senadores, do Líder Pedro Si­
mon, apontamos o caminho, que solucionaria o problema, que atenderia, in­
clusive, a preocupação que teve o Relator, quando apresentou um substituti­
vo, que seus próprios correligionários estão dizendo que não é substitutivo, 
que não inova, que não altera, embora aperfeiçoe. Eu não sei como aper­
feiçoar, sem alterar. Mas, em todo caso, V. Ex• vê que hâ um conflito, hâ uma 
tempestade em copo d'água, porque o que levou o Relator a apresentar um 
substitutivo foi tão-somente o fato de que a mensagem do Presidente, o proje­
to do Executivo não estabelecia o número de suplentes. Fora isto, o art. 41 do 
substitutivo apresentado pelo Relator é exatamente igual àquela emenda que 
foi assinada, em primeiro lugar, pelo Deputado Ulysses Guimarães. Ora, se a 
preocupação do Relator é tão-somente definir o número de suplentes, em face 
da lacuna do projeto do Executivo, por que então, sem insistir nesse substitu­
tivo que, substancialmente, só se justificaria por isto, então, por que o Rela­
tor não desiste do seu substitutivo, que fefe- aS normas regimentais, e aceita 
parcialmente a emenda apresentada e que é subscrita, em primeiro lugar, pelo 
Deputado Ulysses Guimarães, aceitando exatamente esse art. 41, que é exata­
mente igual ao do dito substitutivo do Sr. Relator. Então, a Oposição não es­
tâ obstaculizando coisa alguma. A OposiÇão quer que se vote, mas quer que 
se vote de maneira perfeita, para que amanhã não se possa levantar qualquer 
dúvida, não se possa questionar sobre a__legitimidade da nossa decisão. Então, 
que fique bem claro, que a Oposição tem autõridade maior para dizer que é a 
favor da eleição direta, porque era a favor da eleição direta, quando integran­
tes do Partido governista acabaram com as eleições diretas. Portanto, nenhu­
ma dúvida pode existir em torno da nossa posição. O que estamos preocupa­
dos é que, aprovando anti-regimentalmente esse substituto, amanhã se possa 
alegar ilegalidade e ilegitimidade da nossa decisão. Portanto, a solução está 
aí. Não há porque frustrar a opinião pública nacional. Vamos aprovar um 
projeto original do Senhor Presidente da República, aceit~ndo parcialmente a 
emenda d_o Deputado Ulysses Guimarães, aquilo que casa exatamente com o 
pretenso substituti:vo do Sr. Relator. Portanto, fique muito claro. A Oposição 
quer aprovar a matéria agora. A Oposição embora julgue insuficiente o proje­
to do Presidente da República, aceita-o, por atender, em parte, àquela ban­
deira que nós, hâ muito tempo, virilos sustentando. Mas, de qualquer forma, 
não podemos é aceitar em brancas nuvens, passando em julgado, uma decisão 
anti-regimental. 

Data Venia do ilustre Senador Gilvan Rocha, não nos parece que o Rela­
tor possa estar a salvo dos dispositivos regimentais, das restrições que o Regi­
mento estabelece. Conseqíientemente, a Oposição deixa claro que o caminho 
a tomar pelo Sr. Relator, se ele realmente estâ preocupado tão-somente para 
quantificar ou limitar o núme-ro de suplentes, é o Relator, conseqüentemente, 
desistir do seu substitutivo, dê parecer verbal neste instante a favor do projeto 
originário da Presidência da República, com a aceitação parcial, no que diz 
respeito ao art. 41 da emenda inicialmente apresentada e subscrita pelo Depu­
tado Ulysses Guimarães. , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) :-- Concedo apalavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO~. Sr. Presidente, para levantar uma ques­
tão de ordem, evidentemente, não com o intuito também de procrastinar os 
trabalhos desta Comissão, mas seguindo a linha de raciocínio dos Senadores 
Pedro Simon e Marcos Freire. Entendo que V. Ex• não poderia ter jogado 
para decisão do Plenário a questão de ordem. E vou lembrar respeitosamente 
a V. Ex• o que diz o Regimento Comum: 

"Art. 132. E -irrecorrível a decisão da Presidência em questão de ordem, 
salvo se estiver rçlacionada com dispositivo constitucional." 

É o caso. 
Mas, no seu parágrafo primeiro, diz o seguinte: - E eu chamaria a 

atenção de V. Ex•, que é um cultor das leis e, sobretudo, um homem queres­
peita o Regimento, tanto o Regimento Comum, como o Regimento do Sena-

do, Casa a que nós dois pertencemos. Mas, veja V. Ex• o que diz o parágrafo 
primeiro; 

§I"' Apresentado o recurso, que não terá efeito suspensivo, o Presidente, 
ex officio ou por proposta do recorrente, deferida pelo Plenário, remeterã a 
matéria à Comissão de Constituição e Justiça da Casa a que pertencer o re­
corrente. 

Então, veja V. Ex•, V. Ex• havia já argumentado da insuficiência do nú­
mero de assinaturas em relação ao texto. Não quero nem argumentar, como 
argumentou muito bem o Senador Pedro Simon, face ao art. 76. Mas a deci­
são de V. Ex• para recorrer ao Plenário, ela não. tem apoio regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Senador Itamar Franco, a 
Presidência já decidiu a matéria. Quer dizer, é uma questão vencida, porque o 
recurso foi recebido e, a esta altura, jâ foi discutido pelo Plenário e a Presi­
dência o fez, inclusive, tendo em vista que a matéria, no seio das Comissões 
Mistas, tem sido controvertida. V. Ex• mesmo já foi Presidente de uma Co­
missão, aqui, na qual o assunto foi ventilado e sabe que a matéria tornou~se 
polêmica. Então, eSiOu aproveitando a oportunidade para entregar à delibe­
ração do Plenário da Comissão Mista o assunto, nos termos do recurso inter­
posto pelo nobre Relator, o Deputado Edison Lobão. 

O SR. _ITAMAR FRANCQ_-_Cabe-me respeitar a decisão de V. Ex•, 
mas apenas eu queria que constasse exatamente o que diz o Regimento para 
que, amanhã, não se proceda diferentemente e se estabeleça jurisprudência à­
quilo que vem contrariar o Regimento Comum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Perfeitamente. 
Então, a Presidência vai pôr em votação o "recurso do nobre Relator, De­

putado Edison Lobão. 
Os Srs; Seriàdores e Deputados que votarem ... 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, se V. Ex• me permite, eu esta­
va aguardando para também fazer alguns comentários. Sr. Presidente, os ar­
gumentos levantados pelos Senadores Pedro Simon, Marcos Freire e Itamar 
Franco seriam de extrema relevância, se a questão fosse de substância. A 
questão, então, Sr. Presidente, não é de substância; é uma questão de forma 
apenas. Se realmente o substitutivo implicasse em modificação substancial, a 
Colnissão não poderia nem discutir este assunto e teria que exigir as assinatu­
ras regimentais. Mas, isso ocorre inclusive no Congresso. Vem da Câmara 
para o Senado um projeto, desd_e que as emendas substanciais voltem à Casa. 
É apenas uma medida redacional, tempo de verbo. E a terminologia mais 
apropriada, mais adequada não se vota, porque, do contrário, estaríamos 
numa Casa (inaudível), sabendo como no Congresso-as leis são feitas. Não 
são de acordo, apenas, com a sua substância jurídica e as conveniências de 
cada momento. Fazemos leis aqui, mas não como os juristas fazem, nós as fa­
zemos, tortuosamente, levando em consideração as circunstâncias. Então,. 
por esta razão, Sr. Presidente, aCeito os argumentos dos meus companheiros, 
mas não neste caso. Digamos, se a emenda viesse com uma palavra que, ao 
depois, se constatasse que tivesse um sentido pejorativo ou, do ponto de vista 
moral, inaceitável. Teria que se negar ao Relator a atribuição, inclusive o di­
reito e a faculdade de dar uma terminologia maior ou melhor? De forma, Sr. 
Presidente, que aceito os argumentos, mas nem por isso deixarei de votar o 
substitutivo, porque ele não altera em substância; é uma alteração de forma 
apenas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Vai-se proceder à votação 
nominal. 

Os Srs. Congressistas que votarem com a decisão do Presidente, votarão 
sim; os que votarem contra, votarão não. 

O SR. - (Fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não. Houve uma decisão 
do Presidente, da qual houve um recurso. Houve uma decisão do Presidente 
no sentido de que eram necessárias as assinaturas. Então, o que está em grau 
de recurso é uma decisão do Presidente. Quem votar a favor da decisão do 
Presidente, vota sim; quem votar com o recurso do relator, vota não. 

Então, peço à secretária que proceda à chamada. 

Passa-se à chamada: 

Senadores: 
Jorge Kalurne- Não. 
Josê Lins - Não. 
Aderbal Jurema- Não. 
Luiz Cavalcante - Não. 
Lomanto Júnior - Não. 
Bernardino Viana - Não. 
Pedro Simon-- Sirri. 
Marcos Freire - Sim. 
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Gilvan Rocha - Não. 
Leite Chaves - Não. 

Deputados: 
Afrísio Vieira Lima - Não. 
Edison Lobão - Não. 
Hugo Napoleão - Não. 
Genésio de Barros - Não. 
Luiz Rocha - Não. 
Maluly Netto - Não. 
João Gilberto - Sim. 
Epitácio Cafeteira - Sim. 
Max Mauro - Sim. 
Magalhães Pinto ....:..:.. Não. 
Jorge Moura - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A votação teve o seguinte 
resultado: Seis votos sim e treze não. Foram acolhidos os recursos. 

Agora, a Presidência lembra à Comis~ão e, particularmante, ao Relator, 
aliás, tendo em Vista até a questão levantada pelo nobre Deputado Hugo Na­
poleão, que S. Ex• deverá completar o número de assinaturas, até que a ma­
téria chegue em Plenário, para que· ela se formalize, nos termos constitucio­
nais. 

O SR. RELATOR (Edison Lobão)- Eu o farei, mas, também, não tem 
sido esta a tradição. O próprio Presidente é que toma esta providência. Mas, 
eu o farei. 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, para uma questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Para uma questão de or­
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE- Diante da orientação que V. Ex• traçou, 
aí, eu índagaria: na hipótese de não serem colhidas essas assinaturas, aí seria 
aprovado o quê? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Aí o substitutivo só terá 
condições de chegar a Plenário,_ 'Com as assinaturas. 

O SR._ MARCOS FREIRE.- Quer dizer, se houver um refluxo, se hou­
ver uma epidemia cívica, rião haverá o _substitutivo. 

O SR. EDISON LOBÃO- Eu tranqUilizo V. Ex•; se houver acidente 
desta ordem, o que nunca houve, o que seria apreciado no plenário seria o 
projeto do Governo, e ·as três emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Presidência está anun­
ciando esta deciSão, quer dizer, está lembrando este aspecto tendo em vista os 
precedentes que já ocorreram. Como houve uma decisão do Plenário, e houve 
aqui casos, em que os substitutivos foram aprovados, sem as assinaturas, e 
elas foram tomadas, posteriormente, até a chegada da matéria à plenário, en­
tão, pelo menos, que se cumpra .essa exigência de ordem constitucional, para 
suprir ... 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- ... seria muito interessante, 
do que chegar o substitutivo, sem uma assinatura, ao Plenário do Congresso 
Nacional. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Vai ser unanimidade da Casa. 

O SR. GILVAN ROCHA - Teremos as assinaturas inclusive a de S. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- A minha sugestão, que ratifico nesta ho­
ra, no sentido de julgar que o Plenário é soberano, e até lá estará sanada a fa­
lha, todavia, merece a seguinte observação, é de que nos termos em que foi 
posta a votação por V. Ex' não foi incluída a minha sugestão, e sim a suges­
tão original do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Perfeito. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- Da qual não constava a minha sugestão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Perfeito. Mas, eu melou-
vei inclusive na lembrança de V. Ex• 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Agradeço a deferência da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Que tem sido inclusive, le­
vado em conta por outras Comissões Mistas, neste Congresso. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Perfeitamente, mas, era apenas para 
consignar que, quando submetida a votos, a minha sugestão não estava in~ 
cluída, ainda que eu a ratifique. 

O SR. PRESIDENTE '(Humberto Lucena) - Perfeito, não hã dúvida. 
Então, agora, vamos passar à discussão do Parecer do Relator. 

Concedo a palavra ao nobre Depytado João Gilberto. 

O SR. JOÃO GILBERTO- Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o Sr. 
Relator perdeu uma ótima oportunidade de trazer um trabalho, que elogiasse 
o pasS:e . .político, que representa a eleição direta para Governador. 

É que simplesmente, comó o Sr. Ministro da Justiça fez, nesta Comissão, 
é declarar-se em relação às outras eleições diretas, que, no momento, eram 
inoportunas e que ó Governo é que tem condições de avaliar cada passo que 
pode dar, no caminho da distensão política ou abertura, como queiram. 

Na verdade, S. Ex• centrou mais o seu Parecer em provar que alguns 
pleitos não poderiam ser indiretos, com argumentos muito fracos, no caso de 
Prefeitos das Capitais, e, principalmente, no caso da eleição para Presidente 
da República. S. Ex• gastou várias páginas para- discutir em tese a guestão da 
eleição direta e eleição indireta. Se ela se compatibiliza ou não com o sistema 
democrático. f: óbvio que se compatibilizam. Tanto é demo-crático Uma 
eleição direta, como uma eleição indireta. Existem países, com altos niveis de 
democracia, que têm eleições diretas, como existem países de altos níveis de 
democracia que têrii eleições indiretas. 

Acontece que S. Ex• gastou todo esse trabalho, como se nós, no Brasil, 
tivéssemos eleição indireta. Mas, nós não temos eleição indireta. Nem para 
Governador, nem para Senador indireto, nem para Presidente da República .. 
Nós temos um arremedo; temos aí uma invenção brasileira, que não é eleição 
indireta, e que nem está de acordo com as regras mundialmente aceitas, nos 
regimes democráticos, para uma eleição indireta, como a que se estã travando 
nos Estados Unidos e que é mais direta do que qualquer eleição direta, quase, 
que posSãmos travar no Brasil, onde todo mundo está discutindo, a platafor­
ma dos candidatos, onde todo mundo está discutindo os programas dos can­
didatos, mas, que a eleição é indireta; é por um colégio eleitoral, eleito pelo 
povo, com delegação específiCa para este flm. Não temos eleição direta, e, 
portanto, nós não temos como adentrar ou porque adentrar, nesta discussão 
em tese. Ê verdade, a eleição indireta é uma forma de eleição democrâtica·; a 
eleição direta é outra forma de eleição democrática. Mas, no Brasil, nesses 
anos de exceção, nós não tivemos eleição indireta. Nós tivemos aí um jogo 
feito, com as cartas marcadas, para que o resultado, previamente escolhido, 
fosse afinal ratificado. S. Ex•, quando se trata da redução de mandatos de 
oito anos de Senadores indiretos, tenta comparar com mandatos de Governa­
dores, e outros mandatos, que são de 4 anos, e fala, depois, em direito adqui­
rido. Como S. Ex• levanta a tese de direitos adquiridos? E como o mandato é 
do povo e não do eleito? Ele deveria ter levantado esta tese do direito adquiri­
do, no momento em que võtamos a pi'orrogação dos mandatos municipais. 
Porque, se há direito adquirido em mandatos, eu pessoalmente acho que há, é 
imoral, inconstitucional, e é contra o direito adquirido a prorrogação do 
mandato municipal, porque o titular do mandato é o povo- e este Congresso, 
com o voto de S. Ex•, prorrogou mandatos, violando o direito adquirido ao 
povo de renovar esse mandato e seu final, de conceder novo mandato a ou­
tros representantes. 

Enfim, Sr. Presidente e Srs. Parlamentares, cremos que é importante o 
dia de hoje; cremos que estamos dando passo positivo para uma maior parti­
cipaÇão do povo. Não podemos concordar com o texto do longo relatório, do 
longo Parecer do Sr. Relator. Deixamos uma declaração de voto, bem sintéti­
ca e bem objetiva, porque não podemos concordar com o Parecer que, no 
momento grande, que é o momento do restabelecimento das eleições diretas 
para Governador, venha com argumentos pequenos, para tentar maisjustili­
car a não concessão das eleições diretas a nível de Prefeitos de algumas cida­
des e ao nível de Presidente da República, do que até comemorar o passo que 
a Nação- estâ dando. 

Por isso, deixamos uma declaração de voto, que lemos para a Comissão, 
porque vamos depois entregar por .escrito para a Mesa. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

"Votando favoravelmente à proposta governamental de eleições diretas 
para Governador e Senador, porque vemos nela um avanço da participação 
popular que esperamos seja realmente garantido e realizado sem novos retro­
cessos ou casuísmos de véspera de eleições, reafirmamos nosso compromisso 
com a devolução ao povo do direito de eleger seu Presidente da República e 
os prefeitos de todos os municípios. 

Reafirmamos, pois, nossa disposição de lutar para conquistar eleições 
diretas em todos os níveis, substit_11ind_o as atuais _indicações de prefeitos de al­
guns municípios - áreas de segurança, capitaiS de estado e estâncias hidro­
minerais - bem como a eleição indireta para Presidente da República. 

Não vemos como lutar por eleições diretas em todos os níveis possa criar 
problemas para um processo político que se d-iz de abertura. Pelo contrário, 
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significa buscar a verdadeira abertura que se dá com a ampla participação po­
pular. 

Para assegurar a eleição direta dos governador~ e do_s senadores! Para 
conquistar a eleição direta de Presidente da República e de todos os prefei­
tos!... A luta continua!" 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1980.- Deputado João Gilberto­
Senador Marcos Freire - Senador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILVAN ROCHA- Sr. Presidente, para encaminhar a votação, 
desejo, na discussão do Parecer, desejo posicionar o comportamento dO meu 
partido, no episódio dessa aprovação, que me parece garantida, da emenda 
que restabelece as eleições diretas para Governador. 

Creio, Sr. Presidente, que estamos apenas cumprindo uma formalidade, 
que é nascedora de um desejo incoercível do povo brasileiro, que vitorioso 
hoje pela luta ingente que vem, durante esses últimos anos, no sentido de res­
tabelecer o seu direito prinleiro, o direito- mais fu-ndamental da democracia, 
aquele de escolher livremente os seus dirigentes. 

Desejo, entretanto, para que não passe sem o devido registro, fazer algu­
mas considerações sobre o jã substitutivo, assim de-nominado, do ilustre De­
putado Edison Lobão. Em primeiro lugar, estranhar, que um Parecer destina­
do a examinar uma proposta de eleições diretas, transforme-se numa elegia às 
eleições in-diretas e numa elegia um tanto irriprópria, Sr. Presidente, impró­
pria e intencionalmente desejosa de confundir a opinião pública. 

O fato de S. Ex• citar pafses como a Inglaterra, Estados Unidos, França, 
Suíça e Suécia, como paíseS que adotaram, como norma de comportamento 
eleitoral, a eleição indireta, e compará-la com as eleiçõeS brasileiras, é, no 
mínimo, uma impropriedade. 

Sabemos, Sr. Presidente, que uma eleição indireta, é, na verdade, uma 
eleição direta em dOis turnos. E não me consta Que o País tenha recebido 
aquele grotesco espetáculo das últimas escolhas dos Governadores, onde Go­
vernadores transtornados, pálidos, diante das câmeras de televisão, eram 
forçados a anunciarem o nome daqt.iefe que Jâ- ira Governador. Não cabe, 
portanto, por desinteligente, esta comparação entre eleições indiretas, como 
nos Estados Unidos da América, e as eleições indíretas que foram, durante 
este tempo todo, realizadas no Brasil. 

Por outro lado, na filosofia da defesa das eleições indiretas, os argumen­
tos são absolutamente frágeis de S. Ex• QUando ele, por exemplo, diz, na pá­
gina 9, da possibilidade de terríveis enganos de escolha, quando um candida­
to- ele se refere a candidato a Presidente da República- não tem um pas­
sado conhecido, na ârea de qualquer um dos Estados, em que até então não 
haja atuado politicamente. Isso é uma assertiva atéantievolucionãria. Nós sa­
bemos, Sr. Presidente, que o homem, por ser um animal privilegiado, conse­
guiu, na sua inventiva, substituir por procedimentos eletrônicos, os seus senti­
dos críücos. Como não podia ver ao longe, inventou todo o visual do cinema, 
da televisão; como não podia ser ouvido ao longe, utilizou as ondas hartezia­
nas, para o milagre do rádio e da televisão. O Parecer do ilustre Deputado 
acaba até com a idéia, hoje generalizada, da aldeia global. ~ absolutamente 
inconseqüente, que não pode servir de argumento, no sentido de que nos dis­
tanciemos da eleição direta do Supremo Magistrado da Nação. Mas, não pre­
tendo me deter nisto. Quero assinalar que S. Ext-t ventrílogo do Palácio do 
Planalto, apenas rebuscou uma idéia que veio inteira, pelo comando políticO 
do País, e que representou a vitória das pressões das forças democráticas, que 
hão de prosseguir, até que o engodo das eleições indiretas, que não são indire­
tas em nada, seja afastado do espectro eleitoral brasileiro. 

O meu partido considera esta emenda, não uma vitória completa, mas 
uma meia vitória, até que cheguemos à vitória final. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Epitácio Cafeteira. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, na hora em que se 
discute o Parecer do Sr. Relator, claro está que se faz necessário que aqueles. 
que não concordam com as expressões do Parecer emitam a sua opinião, sob 
pena de endossarem o Parecer por inteiro. Por este motivo é que me inscrevi 
para discutir o relatório. 

Já o nobre Deputado João Gilberto e o nobre Senador Gilvan Roch-a fa­
laram sobre as eleições indiretas, comparadas, no relatório, às eleições indire­
tas que hoje ocorrem no mundo. Até mesmo de forma grosseira são coloca­
das_ as eleições indiretas no parlamentarismo, isto é, nds regimes onde o Par­
lamento que é o forte, o parlamento que ê o poder. Comparou-se as eleições 
diretas, no Brasil, oride o Parlamento ainda luta pelas suas prerrogativas. 

Mas, eu gostaria de que ficasse registrado aqui, naquilo que o nobre De­
putado João Gilberto falou de eleição indireta à brasileira, que o nosso tipo 

de escolha de governadores peca, em primeiro lugar, porque, em nome do 
eleitor que votou no Vereador e no Deputado, ele vê o Vereador e o Deputa­
do votando em seu nome. Ou seja, há uma acumulação de delegação. Não se 
escolheram, por exemplo, as AssembléÍas Legislativas para escolher pelo po­
vo. Foi preciso, depois do "pacote de abril", adicionar as Câmaras de Verea­
dores, para, num computador, se chegar a resultados satisfatórios, até mesmo 
em Estados, onde as Assembléias Legislativas eram da Oposição. E mais, 
com o voto indireto, conseguimos o que se pode chamar de voto contínuo. E 
é fácil explicar o voto contínuo. O cidadão, em 1974, foi às urnas votar para 
Deputado estadual e pensou que, votando naquele Deputado estadual, ele te­
ria um representante por quatro anos. Veio o ~·pacote de abril" e o voto da­
quele cidadão, que deveria se extinguir em janeiro de 1979, recebe um revigo­
ram.ento, porque aquele Deputado estadual, já em 1978, elegia um Senador 
por oito anos, que irá até 1986. E aquele Senador, cuja origem do voto foi em 
1974 e que recebe um mandato para ir até 1986, em 1984, ele tem direito de 
votar num colégio eleitoral para Presidente da República, cujo maridato irá 
até 1990. Então, Sr. Presidente, veja qUe um voto que começou em 1974, atra­
vés do Deputado estadual, ele prosseguiu, no Senador indireto, em 1978, e 
prosseguirá, no Presidente da República, :i _ser eleito em 1984, com mandato 
até 1990. São 16 anos de uso e abuso da vontade do eleitor. E a iss-o se Pode 
chamar de eleição indireta? Não. Pelo amor de Deus. Chamem de tudo, me­
nos de eleição indireta, porque isto é usurpar o direito do eleitor. Ademais, o 
colégio eleitoral de escolha do Senhor Presidente da República é feito pelos 
Parlamentares, por nós Deputados, que recebemos o voto, vamàs dizer, até 
mesmo, na_ ConstituiçãO, com direito de escolher o Presidente da República. 
Mas, o eleitor que votou num Deputado federal, votou também no estadual e 
este também comparece no colégio eleitoral, o que é um voto cumulativo da­
quele eleitor. 

Finalmente, Sr. Presidente, eu também quero dicordar das referências do 
nobre Relator às eleiÇões para prefeito das capitais. S. Ext- insiste em dizer 
que persiste a falta d.e recursos nas prefeituras municipais. Acha que só, com 
o apoio do Governo do Estado, o prefeito pode atender às necessidades do 
povo. Então, eu, apenas para deixar registrado, lembraria ao nobre Relator, 
que é do meu Estado, que não fique, no relatório de V. Ex•, uma imagem de 
que a administração que tive a honra de fazer, de 1965 a 1969, tenha tido 
qualquer empecilho. Não recebi nenhum recurso, nem do Governo do Esta­
do, nem do Governo Federal durante quatro arios. Saí da comuna sem que 
São Luís devesse um cruzeiro sequer. Jamais faltou recurso para a saúde, 
para a educação e para cuidar da cidade. E parece que deixei, graças a Deus, 
urna boa lembrança no povo de São Luíz, que até hoje tem me honrado com a 
sua preferência. O que acredito, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, especial­
mente, Sr. Relator, é que, a partir das nomeações dos Srs. Prefeitos das Capi­
tais, as capitais que tinham condições de gerirem os seus próprios negócios, 
foram transformadas em cabides de emprego, que hoje, na realidade, não têm 
condições de sobreviver, mas que podadas do excecesso, tenho eu a certeza, 
não precisarão do paternalismo dos Governos dos Estados, como os Estados, 
podados dos excessos, não precisarão do paternalismo do Governo Federal. 

Assim, Sr. Presidente, fazendo estas considerações ... 

O SR. LUIZ ROCHA- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Concedo com muita alegria. 

O SR. LUIZ ROCHA- Nobre Deputado Epitácio Cafeteira, eu estou 
inscrito p-ara falar, logo após V .Ex• Mas, nós dois somos da província do Ma~ 
ranhão. Portanto, podemos falar juntos. E quero inserir, no seu pronuncia­
mento, se assim permitir V .Ext-, a no~~;:a manifestação, aquilo que gostaria­
mos de dizer sobre esta votação preliminar de .hoje, que representa uma deci· 
são importante para os destinos deste País e, com especialidade, para o po­
der de decisão do povo brasileiro, em- cada um dos seuS Estados, escolhendo 
os seus governantes, porque parto de -um pressuposto de que o mandato do 
cidadão, eleito pelo processo indireto, pode ser legal, mas jamais, no meu 
modo de entender, tem legitimidade, porque·a legitimidade do mandato, para 
mim, nasce pela manifestação da· vontade do povo. Assim entendendo, 
permito-me dentro da manifestação de V .Ex•, declarar que, por ser eu e V.Ex• 
da província do Maranhão, acredito estarmos com pontos de vista e ideais 
iguais. - -

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Muito agradecido ao aparte de V. 

Mas, Sr. Presidente, o que quero registrar, neste meu pronunciamento, 
perante esta Comissão, é que voto Com o voto do Relator, embora votando 
contra o Parecer do Relator. ~ este o meu ponto de vista, Sr. Presidente, e 
peço a V. Ex• para registrar. Voto com o voto do Relator mas, voto contra o 
Parecer do Relator. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao De­
putado Maluly Netto. 

O SR. MALULY NI\TTO- Apenas para registrar que sou voto favo­
rável ao Parecer do Sr. Relator, Deputado Edison Lobão. E, ainda mais, para 
dizer à esta Comissão, da qual tenho a honra de participar, que ela historica­
mente hoje cumpre uma missão, a missão tão desejada por todos nós, e não 
menos desejada pelo Senhor Presidente João Figueiredo de restabelecer a 
eleição direta para Governador e para o Senado da República. Quero, neste 
instante, registrar que a inteligência do nobre Relator Edison Lobão nos per­
mite uma análise perfeita;· Sr. Relator, daquilo que todos nós desejamos. V. 
Ex•, de forma douta, emite um parecer, o Parecer que está realmente em con­
sonância com os anseiOs da Nação e, mais do que os anseios, com os objeti­
vos nacionais. Por isso, quero parabenizá-lo e parabenizar essa Comissã.o e, 
ainda mais, a serenidade do Sr. Presidente, o equilíbrio do Sr. Presidente, que 
permitiu que a tempestade num copo d'água terminasse de uma forma feliz e 
que nos permite dizer que fomos partícipes da devolução ao povo dessa 
eleição direta, desejada, programada, idealizada, pensada pelo Presidente 
João Figueiredo. Muito obrigado, Sr. Presidente, 

O SR. LEITE CHAVES - Eu me congratulo pelo Relator, pelo rela­
tório, pelo Parecer apresentado. Mas, no que tange à sua clareza, na sua parte 
gramatical, na sua conceituação jurídica ou na definição de institutos que jus" 
ti ficam a permanência de determinadas estruturas que o País repugna, eu não 
poderia concordar com S. Ex• Primeiro, a citação que ele faz de juristas para 
amparar o seu trabalho, a exceção de uma de juristas menores, não é um con­
dicioilalista do ponto de vista de Pontes de Miranda, ou mesmo de Pinto Fer~ 
reira, que possa, em sua longa obra, numa vírgula, numa frase dar susten­
tação ou suporte jurídico, às afirmativas de S. Ex• Compreendo bem, porque 
o Parecer é de ordem política. S. Ex• bem sabe que não está nesta Casa elabo­
rando uma peça jurídica. Mas, hâ conceitos que não podem passar sem um 
reparo, a fim de que eles, nesta Cã.sa, não perdurem a-o longo do tempo e não 
venham contribuir para a mantença de situações insuportáveis. Esse conceito 
repetido de que a política é a arte do possível. Não é arte do possível. A políti­
ca é a arte de governar os homens, dentro de padrões de seriedade, de moral, 
de decência, de liberdade. Então somente as democracias relativas ou em regi­
mes ditatoriais, que proco=rirm substratos morais para a sua subsistência, é 
que abusam dessa expressão. Também não tem sentido os argumentos invo­
cados por S. Ex• para justificar a eleição permanente, aliás, a nomeação dos 
prefeitos de capital. Em qualquer regime, onde haja autonomia municipal, 
prefeitos de capital ou de interior não precisam ficar a soldo de governadores 
ou de Presidente da República. Então, só um regime dessa natureza é que im­
põe a situação de subserviência ou de humilhação das municipalidades. No 
que toca aos argumentos para justificar a permanência das eleições indiretas 
para Presidente, não são de aceitar esse argumento. O Senador Gilvan Rocha 
bem se houve, quando mostrou que os meios de difusão fazem com que os 
homens sejam conhecidos de imediato. Mas, mesmo que assim não fosse, 
mesmo antes da televisão ou do râdio, eram eleitos Presidentes da República, 
com pleno conhecimento do País, porque a Presidência da República é um 
coroament0 de toda uma carreira. Ninguém chega, de improviso, ou ninguém 
chegava do improviso. e. ~m coroamento, é uma nação toda que se conscien­
tiza. Esse argumento é. condenável, haverâ de conv_ir o digno Relator. De for­
ma que eu aprovaria esse Parecer mas, com restrição, iriclusive, a esse ponto. 

No que diz respeito, Sr. Presidente, ao argumento de que o Senador indi­
reto tem direito adquirido, é um argumento que violenta a consciência jurídi­
ca da Casa. Aliás, esse argumento foi aqui, numa Comissão, sustentado, com 
censura pelo próprio Ministro da Justiça. ~um argumento de Governo, em 
que se invoca o Código Civil, a parte introdutória do Código Civil para a in­
vocação de direitos adquiridos. Não existe direito adquirido contra a Consti­
tuição. Se este próprio regime assegurou o permanente poder de modificação 
da Constituição pelo Congresso, deu-lhe poder constituinte naqueles pontos 
de reformulação. E não existe direito adquirido contra a ConstitUição. De 
forma que o próprio regime pode ser modificado. As únicas partes intocáveis 
por determinação da Constituição, são a República e a Federação. Todos os 
outros direitos, todos os outros estatutos constitucionais podem ser muda­
dos. O próprio Congresso, hoje mesmo, poderia abolir o direito de proprieda­
de e ninguém poderia inVocar direito adquirido contra a Constituição. 

De forma, Sr. Presidente, que, com essas restriçõeS, aprovo o Parecer do 
Relator. E, mais do que o Parecer, o próprio substitutivo, que não considero 
substitutivo e sim uma emenda de ordem gramatical, uma emenda de ordem 
redacional, em ·que S. Ex• apenas explicitou a vontade real da emenda enca­
minhada a esta Casa. Não fora assim-, S. Ex• mudasse completamente os seus 
termos e eu estaria com o Senador Marcos Freire e Pedro Simon, porque real­
mente o Relator não tem poderes para, em substância, apresentar substituti­
vo que transmudem ou que alterem a natureza da emenda. Mas, S. Ex• ousou 

em atribuir ou em batizar a sua valiosa interferência redacional; como se fora 
- um substitutivo, quando não é um substitutivo; é uma emenda gramatical. E, 

porque não é de substância e sim de mera forma, eu me manifestei pelo subs­
titutivo, pelo recurso, contrariamente ao voto de V. -Ex• Se, corno eu disse, 
viesse na emenda uma palavra imprópria, ou que, ao depois, se considerasse 
que, ao invés de um significado, ela tivesse outro, nem por isso se podia negar 
ao Relator o direito policial. nos termos gramaticais, de fazer o substitutivo 
ou substituir a palavra por que mais conveniente, porque, em última anâlise 
também, cabe ao Congresso dar forma explícita à lei para que ela expresse, de 
resto, a linguagem do direito; 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a palavra ao De-
putado Luiz Rocha. (Pausa.) 

Não estâ presente. 
Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON- Sr. Presidente e Srs. Membros da Comissão, 
o nosso voto, Sr. Presidente, é um voto com restrição e queremos deixar cla­
ro, acredito ser essa a posição nossa e da Maioria dos componentes da Banca­
da de Oposição nessa Casa~ V atamos a favor das eleições diretas para Gover~ 
nado r de Estado e votamos a favor das eleições diretas para os dois Senadores 
da República que, com o terceiro, são os três Senadores da República, termi­
nando com a figura do Senador indireto. Mas, Sr. Presidente, que fique clara 
a nossa posição: tivesse a Oposição Maioria, no Congresso Nacional, nós es­
taríamos votando como votaremos, a favor das eleições diretas para Presi­
dente da República, a favor das eleições diretas para prefeito da capital, e a 
favor das eleições diretas dos municípios considerados estâncias hidromine­
rais ou munícipios considerados áreas de segurança. Feito esta justificativa e 
uma segunda, Sr. Presidente, que apesar do ilustre Relator ter permanecido 
com o seu substitutivo ... na verdade, estaremos votando matéria, que consta 
dos autos em discussão, como matéria apresentada por maioria de convencio­
nais, não estaremos fazendo outra coisa senão votando ao art. 41, da Emenda 
n'? l, do Deputado Ulysses Guimarães, essa ê: a realidade, é isso que vamos 
votar, ainda que, ao invés de votâ-la isoladamente como: em votação o art. 41 
da Emenda n'i' 1, estaremos votando no substitutivo, a verdade é que essa será 
a votação. Em terceiro lugar, Sr. Presidente, nã~ podemos deixar de analisar 
alguns dos conceitos apresentados pelo Relator em sua matéria. 

O Relator, como o seu Partido e o Presidente da República tradicional­
mente fazem, faz questão de estabelecer a comparação entre eleição direta e 
eleição indireta, argurii-eOtando que as duas são eleições democráticas e que as 
duas representam a vonta~e popular. 

Tenho dito muitas vezes, embora eu defenda eleição direta, reconheço 
que a eleição indireta é democrática; longe de mim imaginar que as eleições 
nos Estados Unidos não são democrâticas; longe de mim imaginar que as 
eleições na Alemanha ou na Inglaterra não são democráticas; e são indiretas. 
Mas, na verdade, nesse País, nunca tivemos, ao longo desses 16 anos, uma 
eleição indireta. Tivemos conta de chegada. Caso típico é lá no Rio Grande 
do Sul, Sr. Presidente, onde se tirou do povo o direito de eleger o Governa­
dor, se deu a Assembléia e, como o MDB tinha maioria na Assembléia, se 
Cassou tantos mandatos quantos necessários para eleger o Governador. Pos­
teriormente, quando não quiseram mais usar a fórmula de se permitir o uso 
das cassações para se eleger o Governador, se usou a fórmula do colégio elei­
toral, fazendo com que uma cidade de 600 mil eleitores, como Porto Alegre, 
enviasse para o colégio eleitoral um delegado e como uma cidade, com mil e 
poucos eleitores, também enviasse para a capital um delegado, como fórmula 
de conta de chegada para eleger o Governador do Estado. 

E o_que é mais grave, Sr. Presidente, Deputados, em fins de mandato, ao 
encerramento do seu mandato, às vésperas, inclusive, aconteceu na As­
sembléia do Rio Grande do Sul, como deve ter acontecido em muitas As­
sembléias do Brasil inteiro, pessoas que jâ não eram mais, quando elegeram o 
Governador, do dia 15 de outubro, não eram mais candidatos a Deputados; 
eram candidatos a Deputado Federal ou foram candidatos e não foram ree­
leitos. E essas pessoas elegeram o governador do Estado. Isso não é eleição 
indireta; isso é conta de chegada. 

Faz o ilustre Relator, no seu Parecer, uma argumentação muito séria, se­
gundo a referência feita: "milito-me em favor das eleições indiretas, em ra­
zões de que, primeiro: os graus inteipo.StõS operam Como filtr,o, de modo que 
os eleitores secundârios, eles mesmos, como elite, ficam em condições de ~'u~ 
fragar ou selecionar os mais capazes e competentes." Isto aqui é aristocraéia; 
isso não é democracia. 

O Relator talvez pese melhor e reflita melhor sobre a gravidade da sua 
afirmativa. Isso nãó existe em eleição indireta. Nos Estados Unidos, jâ se sa­
be, na hora de compor o colégio, quem-vai compor o colégio para votar em 
Carter_ou quem vai compor o colégio para votar em Reagan. Na Inglaterra, 
na hora de se votar em um Deputado, jâ se está sabendo, porque o candidato 



6994 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçàn 11) No,·embro de l980 

a Primeiro-Ministro jã sai em campanha como chefe do seu partido e, ao·se 
votar no Partido Trabalhista, já se sabe qu'e o Primeiro-Ministro, caso ganhe 
o Partido Trabalhista , serã fulano de tal ou, caso ganhe o Partido Conserva­
dor, serâ o beltrano de tal. 

Não, eleição indireta não é uma forma de escolher uma elite de mais ca~ 
pazes, porque essa elite de mais capazes vai selecionar melhor. Na hora de se 
dar o voto, na hora de se dar a procuração na eleição indireta, eu estou dando 
a procuração para João, mas sabendo que João, em meu nome, vai votar no 
cidadão fulano de tal ou para Presidente da República ou para Primeiro­
Ministro. O que invoca o Relator, aqui, é o Governo da aristocracia. Uma 
elite que é mais capaz e, em Sendo mais capaz essa elite, estamos escolhendo 
apenas essa elite para que depois a eilite possa, realmente, escolher o Presi­
dente. 

E, na escolha de Presidente, Sr, Presidente, ela tem sido anedota no Bra­
sil. A escolha de Presidente é diferente - eu faço justiça - da de Governa­
dor, ao longo do tempo. 

O Deputado Federal - Eu, por exemplo, fui eleito Senador da República 
e está na Constituição que, até em 19.84, eu terei o poder de eleger o Presiden­
te da República. Mas, duvido que, dos votos que eu tive no Rio Graride do 
Sul, tenha I% dos que votaram em mim sabendo que, em 1986, eu estava com 
o poder de eleger o Presidente da República. Porque isso não foi debatido, 
não foi discutido, não foi analisado, não foi apresentado perante à opinião 
pública ... 

O SR. MARCOS FREIRE - Não foi fruto da vontade nacional. 

O SR. PEDRO SIMON- ... e dizer que eu tenho procuração do povo 
para, em 1984, eleger o Presidente da República? Seis anos depois dele ser 
eleito? Mas, hoje, eu peço aqui aos Senadores e Deputados que percorreram 
os seus Estados, em busca de voto, se, em algum momento, disseram: se eu 
for eleito a Deputado, ou se eu for eleito a Senador~ em J 984 eu votarei em A, 
B, C, em D, E ou F para Presidente da República. 

Não há mandato. b espírito da eleição indireta é eleger para eleger. ~ 
dar o mandato a alguém para que este alguém o exerça, em meu nome, mas o 
exerça, em meu nome, imediatamente. 

Na eleição indireta, o cidadão recebe realmente uma procuração para 
votar em nome de quem lhe deu a procuração, jâ sabendo em quem. Essa é a 
realidade. Mais adiante, diz o Relator e eu estranho, porque é uma afirmativa 
das mais graves: ~·o sistema de eleição direta tem, de fato, a virtude de ensejar 
ao povo a liberdade de escolha sem intermediação, mas essa liberdade não se 
pode dizer absoluta, porque esse mesmo povo jamais eScolhe o candidato que 
quer, senão aquele que lhe é apontado por pressupostos delegados seus, nas 
convenções partidárias.'' 

Mas como vamos fazer democracia, Sr. Pr..::sidente, sem partidos políti­
cos? O partido político é da essência da democracia. O partido político se or­
ganiza e, na organização do partido político, o povo participa, desde a sua 
inscrição como eleitor do partido, como alistado ao partido, lã no distrito, ou 
lã no município, escolhei:ldó o diretório municipal, escolhendo os delegados 
do diretório municipal ao diretório regional, escolhendo os delegados do di­
retório regional à Convenção Nacional e escolhendo a Convenção Nacional e 
esta Convenção escolhendo o candidato. Então, o candidato é fruto do parti­
do político, que é um elo que faz com que a democracia possa existir. Caso 
contrário, vamos voltar ao tempo da velha Grécia ou ao tempo de Roma, da 
democracia direta, onde o povo, em plebiscito, permanentemente, o cidadão 
se reunindo para decidir caso a caso. 

Num mundo de hoje, num país corno o Brasil de 120 milhões de brasilei­
ros, parece-me uma utopia imag1nar-se issõ. Então, a democracia é feita via 
partido político. Se elege o Deputado, se elege o Senador, se elege o Governa­
dor, se elege o Presidente político via O vaso comunicante entre povo e Estado 
que é o partido político. 

Então, a organiZação do partido político, que deve ser como é nos Esta­
dos Unidos, como é na Inglaterra, a mais liberal possível, ao invés dessa bu­
rocracia que, isso sim, é uma verdadeira aristocracia, que é a organização de 
um partido político. Deveríamos convidar o Ministro Hélio Beltrão para vir 
com a sua desburocratização para cuidar, para desburocratizar a organização 
de um partido político em que se exige rriil e uma exigências. Um ato que deve 
ser simples, é urna adesão de vontade de um cidadão a um partido político, 
são mil e uma necessidades para compó-lo. Facilitar o partido político, sim. 
Agora, dizer que o partido político, apresentando um candidato, logre a um 
candidato do partido, logre a uma seleção de alguns, o povo não participa e 
parece-me que não. 

Partido polítiCo é o elo de ligação - pelo menos deveria ser - entre a 
democracia e o Estado. E o candidato apresentado, como quer a Oposição, 
por via direta, através do povo, é o mais legítimo, porque é o mais autêntico, 
porque o povo participa, ou via indireta, que não achamos a melhor, mas eu 

não teria autoridade de dizer que uma eleição indireta não é democrática. ~ 
democrática. Mas, no Brasil. vamos ser claros, não hã eleição indireta, nunca 
houve. Já teríamos um avanço extraordinário, neste País, ao longo desses 16 
anos, se tivéssemos tido eleições indiretas. Mas, nunca as tivemos; o que tive­
mos foi _o que sabemos. Como é que foi escolhido o atual Presidente da Re­
pública? O Geineral Geisel, lã pelas tantas, e parece que estâ na hora de apare-­
cer um fato mais, ou meno~ semelhante, pois o Ministro da Justiça jâ lançou 
um candidato a Presidente da República, jã temos candidato, não sei se para 
direta. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Não hâ nenhum inconveniente, não hâ 
nenhuma ilegalidade, não hã nenhum mal para a democracia, que alguém, 
por ser Ministro da Justiça, esteja impedido de lançar um candidato. 

O SR. PEDRO SIMON- M_a_s, o mal estã na consciência de V. Ex•, 
porque eu nem disse que há, eu nem falei que há. Apenas, constatei um fato e 
quero compará-lo com um fato que aconteceu, há tempos atrás, quando tam­
bém começou a se falar em candidatos à Presidente da República e o nosso 
ilustre General Geisel veio à imprensa e declarou: '"Absolutamente, não per­
mito que se discuta problema de Presidência da República. Estâ encerrado o 
debate. Só em janeiro d~ 78, é que discutiremos essa matéria." Aí, em janeiro 
de 78, ele disse: "Está aberto o debate para a escolha do candidato à Presidên­
cia da República; o candidato se chama General Figueiredo," e encerrou o 
debate. Depois, foi o que nós vimos. Dizer que foi eleição indireta a escolha 
dos Governadores, o Governo, e o PDS, a ARENA da época, não teve nem a 
sensibilidade de guardar as conveniências. Quem não viu o desfilar pelo Jor­
nal Nacional, da TV Globo, chegaram a montar um palco com uma mesinha 
com o Chefe das Relações Públicas, não sei qual o nome, de Secretário de Im~ 
prensa da Presidência da República, vinha o Governador, no Rio Grande do 
Sul foi assim: "terminei de sair de uma audiência com o Presidente da Re­
pública e Sua Excelência, me comuni_cou que o Governador de Estado do Rio 
Grande do Sul serã o Sr. fulano de tal, que o Vice-Governador serão Sr. fula­
no de tal e que o Senador indireto do Rio Grande do Sul serão Sr. fulano de 
tal''. Saiu muito satisfeito. Posterjormente, não saiu, no Rio Grande do Sul, 
muito satisfeitO, e parece que foi, no Estado do ilustre Senador pela Bahia, 
parece que o Governador se negou a fazer essa apresentação, ele se negou. 
Então, lã foi o Chefe da Casa Militar que fez por ele, mas teve o mesmo efei~ 
to. 

O SR. - O Maranhão também se negou. 

O SR. PEDRQSIMON- O Maranhão também se negou. Mas também 
teve o mesmo efeito; veio a ARENA e, por uma unanimidade tradicional, deu 
resultado a posteriori. Ora, Sr. Presidente, tudo isto ... 

O SR. MARCOS FREIRE - Mas houve a resistência cívica em São 
Paulo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - E uma grande resistência física que 
comprovou que houve, realmente, eleição indireta ... 

O SR. PEDRO SIMON- O Senador Lomanto Júnior tem razão, por-
que foi uma resistência fisica, porque as urnas tiveram que ... 

O SR. LOMANTO JÚNIOR -Cívica, Ex• 

O SR. PEDRO~ S!MON - A retificação veio a tempo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - E que estou um pouco afônico, a minha 
voz hoje não é aquela voz que V. Ex• estâ habituado a escutar. Foi uma resisw 
tência cívica e foi uma eleição indireta mesmo. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, indireta não foi. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Ah foi. Foi. 

O SR. PEDRO SIMON - O que houve, com relação ao Governo de 
São Paulo, então, vamos ser claros aqui, foi uma resistência da ARENA. Foi. 
A ARENA ali ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Chamo a atenção para o 
tempo do orador. 

O SR. PEDRO SIMON- Já encerro. Na ARENA ... O que houve, na 
ARENA de São Paulo, foi realmente uma rebeldia. Não sei para melhor, se 
para pior, mas que houve uma rebeldia positiva, quanto ao fato de não acei­
tar o nome do Presidente e escolher um outro, quanto a esse aspecto, foi. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Isso poderia ocorrer em todos os Esta­
dos. 

O SR. PEDRO SIMON - Não foi eleição indireta, porque, na As­
sembléia de São Paulo, o MDB tinha esmagadora maioria, porque, depois do 
MDB, que era esmagadora maioria na Assembléia de São Paulo, quando os 
Deputados foram eleitos Deputados e Vereadores foram e leitos Vereadores, 
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a Constituição dizia que a eleição era direta e foi o .. pacote de abril" c:J.u-e deu -
o mandato para que Deputados e VereadOres elegessem o Governador de São 
Paulo e o Senador Indireto. Então, não foi eleição indireta, nem no caso de 
São Paulo. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Ampliou o colégio eleitoral, dando 
também a participação aos municípios. 

O SR. PEDRO SIMON- Lamentavelmente, vejo qtie o meu amigo, co­
lega Senador Lomanto Júnior, a memória, além da voz, que estâ um pouco 
afônica, não estã sendo muito feliz, Ex•, porque, na verdade, quero lembrar a 
V. Ex• que, antes do upacote de abril", fazia parte da ConstitUição de que a 
eleição era direta. Quando os Deputados foram eleitos em 74, a Constituição 
dizia que, em 78, a eleição seria direta para Governador e Senador, quer di­
zer, a de 74 era a última para ser indireta. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Confesso a V. Ex• que concordo. Tam­
bêm fiquei profundamente amargurado. 

O SR. PEDRO SJMON-:--- Pois é. Amargurado ficou V. Ex• mas, na rea­
lidade, o "pacote de abril" é que deu procuração para que os Vereadores e 
Deputados nomeassem Governadores, sem mandato popular. Isso é eleição 
direta? Quem deu mandato foi o noss·o ilustre Presidente Geisel. Sua Excelên­
cia é que foi o eleitor indireto e substituiu todo o Brasil e deu procuração para 
que, em nome do povo, fossem nomeados Governadores. 

Então, Sr. Presidente, encerro para dizer que nos considerando, nós dis­
cordamos 99% do ilustre Relator. Mas, achamos que estamos dando um 
grande passo; achamos que, em iniciando, ainda que conseguindo o_ voto do 
PDS para as eleições diretas para GoVernador, é fato altamente positivo. Já é 
um iníCio. 

Não posso me alongar, porque tem um aspecto que V. Ex• acha que é 
perfeito e é um dos escândalos dessa Constituição. É aquela que diz que com­
pete ao Governador do Estado indicar e à Assembléia homologar o Prefeito 
da Capital. Isso é um absurdo. Vivemos esse drama no Rio Grande do Sul. 
Ao Governador nomeado compete indicar o Prefeito. Nós, que tínhamos 
maioria na Assembléia, eleita pelo povo, tínhamos que decidir e o impasse es­
tava criado. É verdade que o MDB, no Rio Grande do Sul, tentou chegar a 
um denominador comum. 

O SR. LO MANTO JÚNIOK ~~É um partido civilizado. 

O SR. PEDRO SIMON- Era civilizado, é verdade. Buscando escolher 
um nome que, pelo menos, tivesse respeitabilidade popular e que não tivesse 
milítância política. É verdade que, dez dias depois, ele assinava a ficha na 
ARENA e passava a ser um militante da ARENA, como fizeram os Prefeitos, 
eleitos com o voto do MDB na Assembléia e indicadoS" pelo Governador. 
Quando isso não acontece, -meu Relator, como aconteceu na Assembléia do 
Acre, há intervenção do Presidente da República, fazendo com que, atravês 
de Ato Complementar, o Prefeito da Capital seja escolhido, via Presidente da 
República, diretamente, passando por cima da Assembléia Legislativa do 
Acre, porque a Assembléia, usando o direito da Constituição, o Governador 
nomeava um eleito filiado do seu Partido, um homem da sua confiança, a As­
sembléia que tinha plena autonomia dizia .. não" e, quando chegou a terceira 
vez que disse não, o Presidente da República houve por bem, baseado no Ato 
Institucional n9 5, baixar um Ato Complementar e nomear o Prefeito da Ca­
pital, passando por cima da Assembléia Legislativa: O Relator dizer, no seu 
Parecer, que essa é a melhor forma, por amor de Deus, parece-me que ê a 
consagração do absurdo, apenas isso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR- Sr. Presidente, antes de tecer conside­
rações a respeito do Parecer do eminente Deputado Edison Lobão, quero pe­
dir desculpas aos doutos desta Casa e também pelas condições em que me en­
contro, no que tange à minha voz, porque vai falar um modesto homem do 
povo. Não é o jurista; é um homem, que tem o curso universitário, que Se 
doutorou, modéstia à parte, em política, nos quase 40 anos de vida pública, 
passando por todos os cargos, com exceção da Presidência e da Vice­
Presidência da República. 

Quero cumprimentar o citriinente Deputado Edison Lobão -inverteu-se 
o papeL Ontem, S. Ex• era o autor e, eu diria mesmo, pioneiro, homem do 
Governo, apresentou um- projetO de emenda à Constituição, restabelecendo· 
as eleições diretas para Governador e para Senador. Eu fui o Relator da ma­
téria e procedi como S. Ex• procedeu. S. Ex• não é um jurista. S. Ex• é um dos 
grandes comunicadores de massa, um homem que pertence à familia dos jor­
nalistas. Não basta ser bacharel para ser jurista. Fui o seu Relator e examinei, 
porque isto não é tribunal - isto aqui é uma Casa política - e, examinei, 

como ex3minou o nobre Deputa-do Edison Lobão, sobretudo o conteúdo 
político da matéria, que é, sem dúvida alguma, essencialmente política. Quero 
parabenizar V. Ex" pelo brilhante relatório com que nos brindou nesta tarde. 
Esta é uma tarde histórica para o BrasiL Este é um dia de festa para o povo 
brasileiro. Para mim, pessoalmente, nobre Deputado Edison Lobão, é um dia 
de glória, em que vejo que começa a se restaurar, no Brasil, ou, começa a se 
devolver ao povo brasileiro o direito de escolher os seus representantes. E, 
acredito que não pararemos aí - não pararemos aí. Iremos- adiante. O pro­
cesso de aperfeiçoamento tem sido, não tão lento como se diz, mas, muito se­
guro. Tudo que o Presidente Figueiredo se comprometeu com o povo brasi­
leiro e jurou fazer deste País uma democracia, vem sendo feito paulatinamen­
te e, até de certa maneira, mais rápido do que a Oposição esperava. Daí, a 
surpresa. Hoje, por exemplo, quase que teríamos que adiar a discussão, por 
uma pequenina interpretação" de que não havia nenhum conteúdo jurídico ou 
base mesmo jurídica para este adiamento. Eu até fiquei surpreso, porque sei 
que o Sr. Senador Marcos Freire, por exemplo, é um dos cultores da eleição 
direta e S. Ex' tem pressa de que isto o"corra, até- para que a repercussão em 
Pernambuco não tarde. A mesma coisa ocorre com relação ao Sr. Senador 
Pedro Simon. Mas, ao cumprimentar V. Ex• pelo seu brilhante Parecer e me 
congratular com ele, eu, que sou favorável às eleições diretas em todos os 
níveis e nunca fiz segredo disto, aceitei a sua explicação, no que tange ao Pre­
feito da capital, e aceitei porque veio dar o testemunho. Estou, aqui, contem­
plando uma das figuras que mais admiro neste País e que tive a honra de tê-lo 
corno meu colega e Chefe - Presidente da Associação de Governadores que 
foi e é um dos homens que merece mais respeito, nesta República, pela sua 
coerência - estou contemplando a figura do nobre Deputado Magalhães 
Pinto. Não sei se ocorreu com S. Ex• o que ocorreu na Bahia. Depois da rede­
rnocratização do País, apenas o Governo OCtávio Mangabeira pôde ter um 
convívio Político e perfeito com o Administrador da Capital. Os demais Go­
vernadores- a Capital sofreu muito-, todos eles tiveram problemas gravfs~ 
sirnos com os Prefeitos eleitos, que não eram do seu Partido. Calculem o que 
sofri- candidato a Governador, o que sofri, porque eu não fazia- o Prefei­
to, quando entrava no meu Gabinete, eu jamais perguntei qual a sigla a que 
pertencia. Se o Sr. Deputado Francisco Pinto aqui estivesse, daria o testemu­
nho, porque foi meu Prefeito em Feira de Santana, de oposição, e, S. Ex•, ao 
me pedir uma audiência; eu lhe respondi que um Prefeito da categoria do Pre­
feito de Feira de Santana não precisava pedir audiência a um Governador 
municipalista. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - E S. Ex• era correligio­
nário de V. Ex•? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS - BA) - Não, era o meu adver­
sário - não era o PSD - era meu adversãrio político. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB -,-- PE) - Mas, V. Ex• jâ era do 
PTB. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA)- Não, naquela época, era 
do Partido Libertador. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Perfeito. Obrigado pela 
explicação. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA)- Pois bem. Tive, então, o 
apoio da UDN e do PTB, com muita honra para mim. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Contra uma coligação ... 

~ O SR. LOMANTO.JúNIOR (PDS- BÁ)- Contra uma coligação po­
derosíssima e contra um dos candidatos mais brilhantes, contra um dos me­
lhores homens da minha geração - meu amigo de infância e cujo nome vou 
pronunciar até em homenagem ao seu talento, à sua cultura e até ao sofri~ 
menta que passou; que é Waldir Pires- foi o meu contendor e a quem eu res~ 
peito e ele, cassado, perdendo os seus direitos políticos, no dia em que deixei 
o Governo e fui à Europa, uma das primeiras visitas que fiz foi a ele e, dele 
ouvi palavras que não quero, aqui, repetir, porque eram palavras encomiosas 
à minha administração. Mas, por incrível que pareça- talvez, af, o nobre Se-. 
nadar Marcos Freire tenha razão - talvez, eu, que tenha tanta facilidade 
para me comunicar com o povo e, por isto que fui eleito durante 9 vezes, to­
das em eleições ·diretas, não consegui obter- quem sabe até pelo meu despre­
paro- não pude obter o apoio dos 4 candidatos a Prefeito da minha capital 
e, não tive o apoio de nenhum deles - ganhei as eleições, com uma vitória 
realmente grande. Na capital, perdi por muito pouco -e, alguns, aí perdi­
dos, porque, se tivessem me acompanhado, talvez tivessem sido eleitos. Foi 
eleito um homem de bem; foi eleito um dos melhores valores, também, da mi .. 
nha geração, o ex-prefeito Vigidário Sena, um homem da mais alta competên .. 
cia. E, iinediatamente o procurei, através do ex-Prefeito, que era o seu primo 
e meu Secretário de Governo- isto, ap-enas, para mostrar que o nobre De .. 
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putado Edison Lobão tem razão. Por maior competê:ncia, por maior desejo 
que eu tivess~ de juntar esforços, de somar recursos, não conseguimos, duran­
te um ano, esse entendimento. Veio a Revolução e o Prefeito foi cassado. A 
Câmara de Vereadores elegeu um outro Prefeito, sem a minha audiência, sem 
a minha influência, sem a minha participação. E, os problemas continuaram, 
agravados, ainda, porque tiveram agravados e isto não foi privilêgio meu- o 
Sr. Governador Balbino, o Sr. Governador Juracy Magalhães, o Sr. Gover­
nador Pacheco, todos tiveram esse mesmo problema, e a capital sofreu tre­
mendamente. Recordo-me de que havia uma Avenida- chamada, aliás, Hei­
tor Dias - e eu propus ao Prefeito, como municipalista e, sobretudo, com 
respeito à autonomia municipal, mandei propor a S. Ex• que o Estado cons­
truiria, às -suas prõpTias·-custas, com os seus recutsos, e, se ele não quisesse 
que o Departamento de Obras do Estado construísse, eu entregaria os recur­
sos, e a resposta nunca veio. E a Avenida ficou quase intransitável. Quando 
um dia - aí foi _a_ primeira vez que desrespeitei a autonomia municipal, por­
que jâ não mais trafega vã-se na- avenida- o Dl?putado Afrísio Vieira Lima 
deve se recordar - e eu, então, pus as máquinas do Estado e pavimentei, em 
48 horas, a avenida, não dando nem tempo ao Prefeito d~ interditar -a obra. 

São esses dados, é um testemunho pessoal, qt~e me convenceram de que 
ainda não estamos em condições de eleger um Prefeito, na Capital, adver­
sário do Governador. E o meu caso foi mais _grave: é que o Vice-Governador 
era meu adversãrio e teve um comportamento exemplar, como meu adver­
sãrio, que ganhou, enquanto tive uma -eleição, não me lembro ~e 50 ou 60 mi! 
votas. ele ganhou por 2 ou 3 mil votos, ele teve um comportamento exemplar. 
Também, tinha eu 30 dias, pela ConstituiçãO, para me ausentar do Estado. 
Nunca me ausentei, sem passar-lhe o Governo e, tambêm, ele nunca teve um 
comportamento que merecesse a minha reprovação. Jâ o mesmo não aconte-
ceu com o Prefeito L -- --

São esses dados que eu queria trazer, para mostrar que o nobre Deputa­
do Edison Lobão tem razão; Eu, que sou favorável à eleição direta em todos 
os níveis, e vamos chegar à eleição direta em todos os níveis, mas o prefeito da 
capital, o Governador do Distrito Federal, que abriga a chefia do Governo, 
tem que ser um homem identificado com o chefe da Nação, ou com o chefe 
do Estado, para que não se prejudique o próprio interesse popular, através da 
luta, da divergência partidária. 

Sr. Presidente, não quero mais tomar o precioso tempo, V. Ex• foi muito 
generoso com o Senador, brilhante Senador Pedro Simon e. até agora, não 
me fez uma advertência, o que lhe agradeço. Mas não quero, absolutamente, 
impedir que outros colegas faiem. 

Eu queria apenas dizer a esta Casa: não vamos adiar um minuto sequer. 
Vamos sair daqui para dizer à televisão, ao râdio, aos jornais, mandar dizer 
aos nossos correligionários que, em 1982, o povo jâ vai escolher os seus Go­
vernadores e jâ não hã mais a figura do Senador indir~to. 

Esta é uma tarde histórica e de festa. Não sel se sentirei-niais felíz na mi­
nha vida pública, neste Congresso. Hoje ê o princípio da felicidade, que vai se 
completar no dia em que o Congresso votar em plenârio e consagrar a eleição 
direta. Sei que a eleição indireta não é democrâtica; não tenho simpatia ne­
nhuma pela eleição iildireta. Acho que ela é democrática, vários países a reali­
zam. Mas, a minha preferência pessoal ê a decisão do povo; ê o povo saber 
que o candidato contraiu, na praça pública, compromissos com ele, porque o 
homem que vai escolhido indii"etamente não tem nem aliados, nem adver­
sãrios; ninguém, nem para defendê-lo, ele tem aquilo que, normalmente, 
quando na hora do fracasso, o Governador direto tem. 

Portanto, Sr. Presidente, congratulo-me com esta Casa e vamos votar 
por unanimidade. O Partido Popular jã se manifestou. Não vamos fazer ne­
nhuma restrição a esta Mensagem do Presidente João Figueiredo, porque Sua 
Excelência vai prosseguir naquele juramento, no cumprimento daquele jura­
mento e nós ao final do seu Governo, vamos,- realmente, viver num Pafs de 
que p~demo~ nos orgulhar e dizer lã fora: vivemos numa democracia. 

Este é _o _apelo que faço aos nobres companheiros, ao nobre companhei­
ro, um dos homens de maior prestígio de Pernambuco, que ê Marcos Freire, 
ao nobre companheiro Pedro Simon, que ê uma liderança autêntica no Rio 
Grande do Sul, a esses Líderes que aqui estão. Nó::; todos, que aqui estamos, 
não estamos por acaso; estamos porque o povo nos mandou para câ. 

Portanto, ao encerrar estas palavras, meu caro Deputado Edison lobão, 
cumprimento V. Ex' e, cumprimentando V. Ex•, mando uma mensagem ao 
povo brasileiro, ao povo que quer, que deseja, que anseia escolher o seu go­
vernante. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

. O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, pretendo ser muito breve. 
Antccipei~me, inclusive, ao apelo do nobre Relator, porque as exposições jã 
foram suficientemerife defendidas. 

Quero registrar, tão-somente, que, hâ alguns anos, como Deputado Fe­
deral, assistia, nesta mesma sala~ em uma outra Comissão Mista, cairem as 
e)eições diretas para o GOVerno de 1974. E, para tristeza minha, naquela êpo­
ca, testemunhava as mesmas ... 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Permite V. Ex• um aparte? Não vamos 
rememorar ... 

O SR. MARCOS F.REIRE- Sr. Presidente, peço a V. Ex• que me asse­
gure a palav~a. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE - Naquela oportunidade, testemunhava, 
com tristeZa, que, em favor das eleições indiretas para os governos de Estado, 
se apresentava os mesmos argumentos que o nobre Relator ora apresenta em 
favor das eleições diretas para a Presidência da República. Mas, o Mundo 
roda e jâ vejo a unanimidade de todos os Parla~entares a favor das eleições 
diretas para os governos do Estado. E um passo posit~vo, um pass? a frente, 
que faz com que eu tenha esperanças de que, amanha, todos estejam, tam­
bém a favor das eleições diretas para a Presidência da República, porque, em 
19Ti, ·sr. Presidente, Srs. Congressístas, toda a Bancada governista apoiava a 
emenda constitucional do Senhor Presidente Mêdici, transformando as 
eleições de 1974 em indiretas. A posição do MDB é conhecida, naquela êpo~ 
ca. e a do PMDB é por demais estabelecida nos dias de hoje. P~r isso, foi 
apresentado substitutivo à emenda, do Sr. Deputado Ulysses Gut_mar~es, a 
favor das eleições diretas em todos os níveis, somente que houve atê quem 
considerasse uma provocação a emenda do MJB, porque estabelecia eleições 
diretas para a Presidência da República. Daí, a razão pela qual apre~ntam~s 
uma outra emenda, a emenda nO? 2, circunscrevendo-nos apenas àqutlo que Jâ 
está proposto na emenda do Governo. Ele que diz, na sua justificativa_, que 
restabelece as eleições diretas para o Governo de Estado e para a totalidade 
do Senado por considerar - e isso está dito expressamente na Mensagem 
Presidenci~l, na justificativa do processo- por considerar que isso exprime a 
execução do compromisso democrãtic_o, livremente assumido pelo Gove:n.?. 

Ora, se o Presidente da República reconhece que restabelecer as eletçoes 
diretas para governo e as eleições diretas para totalidade do Senado faz parte 
do cumprimento do seu compromisso de normal!zação. democrática dest_e 
País, por que, então, não efetiva, de logo, essas eletções diretas para a totali­
dade do Senado, em 1982? 

Então, não estou nem querendo discutir, aqui, a nossa tese, pela qual nós 
nos batemos, de eleições diretas em todos os níveis, para prefeitos de capitais: 
municípios de segurança, para a Presidência da República. Nàol Espectfiquet 
apenas a implementação imediata, no próximo pleito, daquilo que E: proposto 
pelo Presidente da República. 

O Si. Relator reconhece a procedência do restabelecimento dessas 
eleições diretas para a totalidade do Senado, mas fala em direito adquirido. 

Ora, Sr. Presidente, dirCHo adquirido advindo de quê? Advindo de um 
.. Pacote de Abril" que de direito não tinha nada; de um uPacote de Abril" 
que ê antilei, que é o antidireito, que é Anticonstituição. Portanto, não tinh .. a 
que se falar em direito adquirido coisíssima alguma, independentemente, ate, 
dos argumentos que foram expostos aqui pelo Sr. Senador Leite Chaves. 

Para satisfação minha, Sr. Presidente, essa minha Emenda, fazendo com 
que se acabe com a figura do Senador indireto no próximo pleito, no ~ais 
imediato que puder, teve inclusive o apoio de parlamentares que foram elettos 
por esse processo em 1974. Aqui estão os nomes d_eles: Senador Alexandre 
Costa Senador Affonso Camargo,_ Senador Valdon Varjão, homens que, tal· 
vez, t~nharn aceito a bionicidade, porque se lhes negava o direito, talvez, de 
para aqui virem pelo voto direto. Portanto, acredito que caberia a todos os 
Senadores iridiretos defenderem a tese, se eles se julgam com direito a estarem 
aqui no Senado, deveriam ser os primeiros a aproVeitarem a oportunidade 
para confirmarem o seu mandato, nas urnas livres das próximas eleições; não 
deveriam temer o veredito popular. Aí, sim, eles teriam até legitimado os qua­
tro anos em que aqui permaneceram e poderiam, de cabeça erguida, conti­
nuarem no Senado atravês da voz e do voto do povo. 

Portanto. Sr. Presidente, eu disse que ia ser breve e vou concluir, dizendo 
que o nosso posicionamento estâ livre da crítica que foi feita pelo Relator. Já 
propusemos o retorno das eleições diretas para a totalidade do Senado, es­
quecendo da tese das eleições- diretas para todos os níveis. Esta posição mais 
ampla e abrangente nós a temos, quando apoiamos a Emenda do Deputado 
Ulysses Guimarães. Mas procurando, exatamente, inserir-nos dentro ?o pró­
pi-fo raciocíniO da Mensagem Presidencial ê que estamos dando enseJO para 
que se implemente o que o Chefe da Nação propõe e se implemente, de Ime­
diato, na eleição que vier em primeiro lugar. Eram essas 3$ razões, Sr. Presi­
dente, pelas quais queríamos, nesta oportunidade, deixar registrado o nosso 
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psicionamento, que é e sempre foi a favor das eleições diretas em todos os 
níveis. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Não havendo mais orado­
res inscritos, concedo a palavra ao nobre relator, Deputado Edison Lobão, 
para as suas considerações finais. 

Mas, antes de V. Ex• •. o nobre Deputado Magalhães Pinto pede a pala­
vra. 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Sr. Presidente, eu desejaria apenas di­
zer qu': o meu ~oto é a favor do substitutivo, mas tenho muitas restrições ao 
relatóno que f01 apresentado pelo Deputado Edison Lobão. Por isso, assinei, 
com restrições, o substitutivo. -

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Perfeito. 
Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Edison Lobão. 

· O SR. RELATOR (Edison Lobão)- Sr. Presidente, Srs. Membros da 
Comissão: --- · 

Tanto quanto o Senador Marcos Freire, desejo ser breve nas minhas 
considerações de Relator. 

~colhido Relator ~~te proj~to, não esperei obter o apoio integral das 
Oposições. Com pouco tempo nesta Casa, como Parlamentar,já me habituei 
a receber sempre o voto contrário das Oposições, mesmo às questões mais im­
P.O~tantes, mesmo àq~elas que interessam mais diretamente à própria Opo­
stçao do que ao Partido do Governo. 

A Emenda Lobão teve o voto favorável daqueles que compareceram. Ti­
vessem comparecido todos os Membros da nobre Oposição, teríamos tido 
aquela emenda aprovada. 

Srs. Membros desta Comissão, não posso responder a todas as objuga­
tôri_as que aqui ouvi hoje. Foram quatro horas de debates, onde se debateu 
muito menos a proposta concreta do Senhor Presidente da República de res­
tabelecimento das eleições diretas, mas mais aquilo que estava na periferia do 
problema proposto. O Presidente Figueiredo propôs o futuro e a Oposição se 
agarra ao passado. Mas não posso deixar de me referir a alguns detalhes do 
que aqui tanto se discutiu. ----- -----

0 problema, regimental creio que estâ suficientemente esclarecido mas 
eu apenas acrescentaria que o eminente Senador Itamar Franco, quand~ aqui 
levantou a questão de que a decisão do Plenário não poderia ser tomada no 
Plenário desta Comissão, por deliberação do Presidente, porque o art. 132 do 
Regimento Comum mandava que a decisão do Presidente pudesse contra ela 
haver recurso, mas não com feito suspensivo, deixando que a Comissão de 
J_ustiça, em seg.uida9 decidisse. Sabia S. Ex'- que ele se referia a um dispositivo 

' h gado ao PreSidente do Congresso N acionai e não ao Presidente da Comis~ 
são. Fê-lo de propósito. 

O Deputado João Gilberto e, ainda hâ pouco, o eminente Senador Mar­
cos.. Freire, naquilo em que eu me referia no relatório ao direito adquirido­
dizia o Deputado João Gilberto que o direito adquirido ê do povo. Equivoca­
se S. Ex' O direito adquirido ê do cidadão. O povo é o titular dO direito é 
mais do que adquirido. _ ' 

. Sr .. Presidente, o eminente Senador Gilvan Rocha, um enérgico oposicio­
msta, d1z que o Parecer do Relator é como que um ato de ventriloquia. :E: urna 
ihdelicadeza, Sr. Presidente, que não desejo responder no mesmo tom ao es­
tilo de S. Ex' Percebo que o que hã com o Senador Gilvan Rocha é ~penas 
uma mã vontade com o Relator. Não apenas com este Relator, mas com to­
dos os Relatqres do PDS. Ainda hoje eu lia, num dos jornais do País, uma de­
claração de S. Ex•, que dizia o seguinte: ~'Nós da Minoria", dizia ele, ~'não 
deverí~mos nunca aceitar o Relator do PDS, que é Maioria, pOrque ele sem­
pre propõe aquilo que está na linha de pensamento do Governo." 

Sr. Presidente, imagine se nós, da Maioria- e é a Maioria que decide, 
salvo no juízo da Opsoição - disséssemos que nós, da Maioria, não aceita­
mos nenhum representante da Minoria nas Comissões Mistas - poderíamos 
fazê-lo, porque somos Maioria- não vamos fazê-lo. A Maioria não vai acei­
tar os conselhos do ilustre Líder Gilvan Rocha. 

Aqui ouvi que governadores deste País, governadores inscritos no PDS, 
haviam feito declarações peremptórias contra a eleição direta. Não me consta 
que nenhum governador tenha feito essa declaração. Lembro-me de ter lido, 
vãr.ias. vezes, informações de um ilustre e eminentíssimo líder da Oposição, 
atrtbumdo a governadores do PDS que eles não desejavam eleições diretas. 
Não sei de nenhum governador que tenha vindo a público para dizer que, 
realmente, não quer eleição direta. 

O SR. EPIT ÃCIO CAFETEIRA- V. Ex• me permite, nobre Deputa­
do? 

O SR. EDISON LOBÃO - Pois não, nobre Deputado. 

O SR. EPITÃCIO CAFETEIRA- Realmente, depois da Mensagem do 
Presidente João Figureiredo, nenhum deles se colocou contra a eleição direta. 

Eles eram contra a eleição direta, quando havia o Projeto Edison Lobão. Não 
é contra a Mensagem do Senhor Presidente da República. 

O SR. RELATOR (Edison 'Lobão)- V. Ex• tem a declaração de algum 
deles à época do Projeto Edison Lobão? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA- Pelo menos, eu acredito nos jornais 
e quem dava a notícia era a imprensa brasileira. 

O SR. RELATOR (Edison Lobão)- Pelo menos, todos quantos eu 
pude consultar negaram a informação. Mas, de qualquer sorte, as infor­
mações surgidas recentemente ... 

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA- V. Ex• reconhece que a imprensa di­
zia que determinados governadores eram contra a eleição direta. Tanto que 
V. Ex' diz que consultara esses governadores. Agora, V. Ex'- ê um homem de 
imprensa e eu acredito na imprensa, inclusive da qual V. Ex'- é um dos Repre­
sentantes nesta Casa. 

O SR. RELATOR (Edison Lobão)- V. Ex•, homem inteligente, não há 
de querer desviar o curso do meu pequeno pronunciamento e nem me confun­
dir. Em primeiro lugar, nenhum deles confirmou. E vale a palavra do interes­
sado. Não há de querer V. Ex' que alguém fale por V. Ex'- e isso esteja valen­
do como documento. 

Em segundo lugar, as declarações recentes de que os governadores eram 
contrários à eleição direta foram feitas ·depois que a Mensagem do Senhor 
Presidente da·Repúblicajá se encontrava nesta Casa. Portanto, não tem ne­
nhum cabimento a referência. 

O ilustre Senador Pedro Simon faz, num brilhante discurso de 1 hora e 
15 minutos, uma confusão entre eleição direta e indireta, supondo que, na es­
teira dessa confusão, todos nós embarcaríamos. 

Sr. Presidente, o Sr. Juscelino Kubitschek de Oliveira foi um democrata 
verdadeiro- sei disso. Foi eleito numa eleição direta. Mas, sabemos corno S. 
Ex' chegou ao Palácio do Catete e como S. Ex• chegou à Convenção. Acho 
que a escolha foi acertada. Mas, ·não fossem quatro ou cinco eminentes Líde­
res do PDS, àquela época -entre eles o Senador Benedito Valadares e o De­
putado José Maria Alkimim-e ele não teria sido apoiado pela Convenção do 
seu próprio partido. 

Então, já tivemos aí uma escolha ·prévia restrita, restritíssima, porque 
eram apenas quatro homens, endereçando o nome do Presidente Juscelino, à 
Convenção que o aceitou, sim- mas já era também um Colégio restrito. En­
tão, o que se ofereceu à opinião pública nacional foi um nome que havia sido 
escolhido por uma comunidade restritíssima. E se ofereceram mais três ou 
quatro nomes também à escolha do eleitorado. Àquela época, devíamos ter 
- o Senador Pedro Simon, seguramente, sabe disso talvez oito milhões de 
eleitores. E tínhamos quatro ou cinco nomes submetidos à decisão de oito mi­
~hões. Portanto, a democracia aí não se exerceu por inteiro, porque ela não se 
exerce, de fato, por inteiro. 0 povo não teve opção. A opção do povo de oito 
milhões foi entre quatro ou cinco candidatos. 

De igual modo, embora eu suponha e até declare que a eleição direta é 
sempre mais desejável, em alguns instantes, o candidato de uma eleição indi­
reta a Presidente da República é também submetido a um Colegiado restrito. 

Sr. Presidente, o Deputado Epitâcio Cafeteira, meu conterrâneo do Ma­
ranhão, fala sobre o problema das Prefeituras Municipais. Eu tentei uma va~ 
riante, como Relator: fiz alguns contatos no seio do meu Partido, tentando 
estabelecer a vinculação de votos, a vinculação do Prefeito da Capital ao can~ 
didato a Governador do Estado. 

Mas, eu precisava buscar o consens_o pelo menos do meu Partido - e 
tentei, mas não consegui -mas também não o consegui na Oposição. Hâ ai~ 
guns eminentes Membros da Oposição que se colocaram contrârios a esta 
providência ... 

O SR. EPIT ÃCIO CAFETEIRA- V. Ex• me permite uma vez mais um 
rápido aparte? 

O SR. EDISON LOBÃO- Permite o aparte a V. Ex• 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA- Para mim é sempre uma honra par­
ticipar de qualquer pronunciamento de V. Ex' Eu, por exemplo, fui um dos 
que procurou V. Ex', para mostrar que, em termos de autonomia, de direito 
do povo escolher o seu governante, eu não via na emenda de V. Ex'- nenhuma 
possibilidade do povo da Capital ter autonomia. Quem iria eleger o Prefeito 
da Capital era o interior do Estado que, ao eleger o Governador, estaria ele­
gendo o Prefeito da Capital. Então, não havia autonomia do povo da Capital. 
Acho que autonomia não pode ter mais do que um significado. Autonomia 
ou é ou não é. A escolha do Governador, depois de submetido o nome à As­
sembléia Legislativa, que representa o Estado inteiro, já é uma maneira de'es­
colher por via de interior do Estado. Agora, oficializar e dar a este tipo de es­
colha o nome de autonomia das capitais iria, evidentemente, criar embaraços 
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para a própria Oposição, ria luta pela autõnonilil, porque iriam dizer que o 
povo já estava votando no Prefeito da CapitaL Por este motivo, coloquei-me 
contra esse tipo de vinculação- e me colocarei sempre, até porque, rendo a 
minha homenagem ao povo da Capital do meu Estado. 

O SR. EDISON LOBÃO- 1:.. É exato o depoimento de V. Ex• V. Ex• 
fOi um dos Líderes que eu consultei - e devo declarar que eu não revelaria 
aqui o ncme de V. Ex•, como não desejo revelar os dos demais. V. Ex• não 
precisava se apressar em dizer que estava contra- à Vinculação do Prefeito da 
Capital ao Governador~- -

Mas a verdade é que não encontrei apoio à mliiha idéia dã. viriculação. E 
por isto, desisti dela. 

Quanto aos Prefeitos da ârea de segurança niCíonal; que foi ufna outra 
tentativa que fiz, dela também desisti porque o Palácio do Planalto me infor­
mava de que está diligenciando. E aqui mesmo nesta-Comissão, o Ministro da 
Justiça informou e- afirmou que isto estava sendo feito para dentro de algum 
tempo. Não teremos nenhum prejuízo, porque os- inunicípios da segurança 
nacional serão pelo Governo retirados dela, antes das eleições de 1982. Por 
conseguinte, desisti dessas duas iniciativaS. E centrei o meu Parecer na Men­
sagem do Presidente da República, na proposta do Presidente da República, 
que restaura a eleição direta dos governadores, o que, para mim, constitui 
uma espécie de espinha dorsal do regime democrático. 

Já tivemos o pr1TheirO ·passo, com a liberdade completa da imprensa­
total liberdade. No segundo passo, a revogação do AI-5, que quebrou o arbí­
trio até então existente, que proVinha do regime revolucionário. 

Finalmente, haveremos de ter agora a eleição direta dos governadores, 
com o que, a meu ver, quase que se completa todo um calendário de um regi­
me democrático. 

Sr. Presidente, a emenda de minha autoria que tramitou por esta Casa, 
há algum tempo, terá sido uma contribuição válida, como válida foi também 
a contribuição de outros eminentes representantes, inclusive da Oposição, an­
tes, para que se abrisse uma picada, no sentido da restaurãÇão das eleições di­
retas de governador. 

O estrépito que se formou neste País inteiro demonstrava que o povo 
brasileiro desejava escolher de novo os seus governadores. E aí está configu­
rado, no Projeto-do Governo do Presidente João Figue1fedo, o atencf_imento 
aos desejos do povo. 

Só posso, portanto, congratular-me com o Presidente da República, em 
primeiro-lugar, que está cumprindo, uma a uma, todas as suas promessas de 
sentido democrático. E também com esta CoMissão que, estou certo, acolhe­
rã o projeto, que é do Presidente da República. O meu substitutivo apenas 
visa corrigir algumas deficiênCias do projeto, alguns defeitos - só e nada 
mais. 

Eu não saí, em nenhum momento, dos termos regimentais, porque tudo 
quanto se fez com o substitu_tivo, estava feito dentro das propostas que havía­
mos recebido para relatar. Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Encerrada a discussão, a 
Presidência vai colocar em votação o Parecer do Relator, ressalvados os des­
taques apresentados. 

Para facilitar a coleta de votos, vamos fazer a votação nominal, dos Srs. 
Congressistas. 

O SR. EP!TÃCIO CAFETEIRA- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex• a palavra, 
pela ordem. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Sr. Presidente, a minha emenda à 
Mensagem do Presidente da República faria com que o projeto tivesSe exata­
mente a mesma redação dada pelo Relator. 

Na hora em que a Comissão achou por bem aceitar a emenda do nobre 
Relator, o destaque que fiz fica prejudicado, porque o destaque era à Mensa­
gem do Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Então, neste caso, V. Ex• 
retire o destaque. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Retiro porque estâ prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Estã retirado o destaque 
do nobre Deputado Epítácio Cafeteira. · 

Então, vamos iniciar a votaÇão. Os que votarem a favor do Parecer do 
Relator votarão: SIM, E os_ que votarem contrariamente votarão: NÃO. Por­
que o que se vai votar é o Parecer dq Relator. 

O SR. EPITÃC!O CAfETEIRA- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Pois não. Tem V.-Ex• a 
palavra, pela ordem. 

O SR. EPITÂCIO CAFETEIRA- Eu solicitaria a V. Ex• que, ao invés 
da votação do Parecer, que foi tão polêmico, votássemos o voto do Relator. 
Porque eu voto com o voto, mas não voto com o Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Mas a questão é a seguin­
te: é que, pelas normas regimentais, tem que se votar o Parecer. Agora, V. 
Ex•, ao assinar o Parecer poderá assiilá~lo com restrições. Com restrições. 

O SR. MARCOS FREIRE -Sr. Presidente, só um esclarecimento: vai 
ser procedida à votação, sem prejuízo dos destaques? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Sem prejuizo dos desta­
ques. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Então, a Sra. Secretâria 
procederá à chamada. 

Procede~se à chamada: 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O resultado da votação 
foi: 21 votos SIM, sendo que alguns C6rri-restrTÇOes..:...... no caso dos represen­
tantes dos Partidos de Oposição. 

O Parecer foi aprovado. 
Agora, passaremos à fase dos destaques. Há, sobre a mesa, dois desta­

ques requeridos: um pelo Deputado João Gilberto- à Emenda n9 I; e outro 
pelo Senador Marcos Freire, à Emenda n9 2. 

Vamos pôr, então, em discussão o destaque para a Emenda n9 I. Sendo 
que, pelas normas regimentais, só pode usar da palavra o autor do requeri­
mento. _ 

Pergunto ao nObre Senador Marcos Freir-e se deseja discutir? 

O SR. MARCOS FREIRE- Sr. Presidente, as justificativas da emen­
da, eu as jã eXpus, anteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Então, vamos passar à vo­
tação da emenda destacada. Aliás, do destaque requerido. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- A Secretária procederá a 
chamada dos Srs. Congre~siStas para a Emenda n9 1, subscrita em primeiro 
ltigar pelo Setlador Ulysses Guimarã~. 

SENADORES: 
O Si. JO-rge Kalume - Não 
O Sr. José LinS ....:.... Não 
O Sr. Aderbal Jurema - Não 
O Sr. Luiz Cavalcanti - Não 
O Sr. Lomanto Júnior - Não 
b Sr. Berna-fdino -Vtaria- Não 
O Sr. Pedro Simon -.:...._ Siin 
O Sr. Marcos Freire - Sinl 
O Sr. Gilvan Rocha - Sim 
O Sr. Leite Chaves - Sim 

DEPUTADOS: 
O Sr. Aprício Oliveira Lima - Não 
O Sr. Edison Lobão - Não 
O Sr. Hugo Napoleão - Não 
O Sr. Genésio de Barros - Não 
O Sr. Luiz Rocha - Não 
O Sr. Maluly Netto - Não 
O Sr. João Gilberto - Sim 
O Sr. Epitácio Cafeteira - Sim 
O Sr. Max Mauro - Sim 
-0 Sr. Magalhães Pinto- Sim 
O Sr. Jorge Moura - Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- 9 Srs. Congressistas vota­

ram SIM e 12 Srs. Congressistas votaram NÃO. O destaque foi rejeitado. 

Vamos passar para a votação do. destaque para a Emenda n9 2, subscrito 
pelo Senador Marcos Freire, já -que ninguém quer discutir. 

---A Sra. Secretária procederá a chamada dos Srs. Congressistas. 

SENADORES: 
O Sr. Jorge Kalume - Não 
O Sr. José Lins - Não 
O Sr. Aderbal Jurema - Não 
O Sr. Luiz Cavalcanti - Não 
O Sr. Lomanto Júnior - Não 
O Sr. Bernardino Viana - Não 
O Sr. Pedro Simon - Sim 
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O Sr. Marcos Freíre - Sim 
O Sr. Gilvan Rocha - Sim 
O Sr. Leite Chaves - Sim 

DEPUTADOS: 
O Sr. Aprício Oliveira Lima --NãO 
O Sr. Edison Lobão - Não 
O Sr. Hugo Napoleão - Não , • ' 
O Sr. Genésio de Barros - NãO 
O Sr. Luiz Rocha - Não 
O Sr. Maluly Netto - Não 
O Sr. João Gilberto - Sim 
O Sr. EpitãciàCãfeteira--....::..: -Sim 
O Sr. Max Mauro - Sim 
O Sr. Magalhães Pinto - Sim 
O Sr. Jorge Moura - Sim. 

O SR. ?RESIDENTE (Humb't!rto Lucena)- 9 Srs. Congressistas vota­
ram SIM e 12 Srs. CongresSistas' votaram NÃO. 

Foi rejeitado o destaque. 
Antes de encerrar a reunião, solicito aos Srs. Congressistas que assinem 

o Parecer, na forma regimental. 
Encerrado o processo de votação, declaro encerrada a reunião. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 31, de 
1980 - CN, que Hinstitui, no Ministério das Relações Exteriores, 
Quadro Especial integrado por diplomatas, nas condições que meneio­
nau. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1980 

Aos onze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala "Clóvis Bevilácqua'', presentes os 
Senhores Senadores Tarso Dutra, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Almir 
Pinto, Aloysio Chaves, Adalberto Sena, Gilvan Rocha e Deputados Ary Al­
cântara, Henrique Turner, Marcelo Linhares, Francisco Castro, Bias Fortes, 
Diogo No mura, Arnaldo Lafayette e Pinheiro Machad_o, reúne-se a Comis~ 
são Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre o 
Projeto de Lei n'i' 31, de 1980- CN, que ~·institui, no Ministério das Relações 
ExterioreS, Quadro Especial integrado por diplomatas, nas condições que 
menciona". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Nelson Carneiro, Marcos Freire, Saldanha Derzi, Leite Chaves e Deputados 
Levy Dias, Waldir \Valter e Hélio Garcia. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Arnaldo Lafayette, que solicita, nos terrilos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião ánteriõr, que, logo após, é dada como 
aprovada .. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Tarso Dutra, que epJ.ite parecer favorável ao Projeto, acolhendo a Emen­
da n'i' I, do Deputado Célio Borja, nos termos-de Subemend:i, e rejeitando a 
Emenda n9 2, do Deputado Nilson Gibson. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sein restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, p3;ra constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre o Projeto de Lei n9 32, de 1980 - CN, que "Altera a Lei n'? 
6.708~ de 30 de outubro de 1979, que dispõe sobre a correção automá­
tica dos salários, modifica a política salarial, e dá outras providên­
cias••. 

4• REUNIÃO, REALIZADA EM 5 DE NOVEMBRO DE 1980 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dez horas e vinte e cinco minutos, na Sala de Reuniões da .. Ala Senador 
Nilo Coelho'', presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Jutahy Maga­
lhães, Lenoir Vargas, Leite Chaves, Franco Montoro, Affonso Camargo e 
Deputados Carlos Chiarelli. Nilson Gibson, Aurélio Peres, Marcelo Cordei­
ro, Alceu Collares e Péricles Gonçalves, reúne-se a Comissão Mista do Con­
gresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecei sobre o Projeto i:Ie 
Lei n• 32, de 1980 ~ CN, que "Altera a Lei n• 6.708, de 30 de outubro de 
1979, que dispõe sobre a correção automática dos salãrios, modifica a política 
salarial, e dá outras providências". 

DeiXain de comparecer, por motivo justificado, osSenhores Senadores 
Raimundo Parente, José Lins, Passos Pôrto, Marcos Freire, Roberto Saturni­
no e Deputados Adhemar Ghisi, Bonifácio de Andrada, Túlio Barcelos, João 
Alves e Lourel_Ilberg Nunes Rocha. 

Havendo número regimental, sãO abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Affonso Camargo, que, solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da l~itura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

O Senhor Presidente esclarece que a presente reunião destina-se à reali­
zação de palestra a ser proferida pelo Senhor Ministro do Trabalho, Doutor 
MÚrillo Macêdo, concedendo-lhe, em seguida, a palavra para uma exposição 
sobre a matéria. 

Durante sua fala, o Senhor Ministro analisa tópicos da Lei n9 6.708, ci­
tando que a mesma trouxe para o trabalhador, a possibilidade de fazer com 
que o seu salãrio pudesse deixar de sOfrer os efeitos- corrosivos da inflação. 

Aborda, também, o problema da rotatividade da mão-de-obra, em deter­
minados setores da economia brasileira. 

Diz que o atual Projeto visa proteger aqueles que, de uma certa forma, 
poderiam ser trocados por outros que possam fazer o mesmo serviço, por um 
salãrio menor. 

Encerrada a fala do Senhor Ministro, passa-se à fase de interpelações, . 
usando da palavra, neste período, os Senhores Deputados Alceu Collares, 
Carlos Chiarelli, Marcelo Cordeiro, Benedito Marcílio, Alberto Goldman e 
Senador Jutahy Magalhães. 

Findos os debates, o Senhor Presidente agradece a presença do Senhor 
Ministro do Trabalho, acrescentando que, o mesmo; prestou esclarecimentos 
valiosos sobre a proposição. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-:-se a reunião, e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Saries dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente e irã 
à publicação, juntamerite com o apanhamento taquigrâfico dos ~ebates. 

ANEXO-À ATA DA 4• REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N• 32, DE 
1980-(CN), QUE "ALTERA A LEI N• 6.708, DE 30 DE OU­
TUBRO DE 1979, QUE DISPõE SOBRE A CORREÇÃO AUTO­
MÁTICA DOS SALÁRIOS, MODIFICA A POLlTICA SALA~ 
RIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", REALIZADA EM 05 
DE NOVEMBRO DE 1980, ÀS 10 HORAS E 25 MINUTOS. 
INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁF/CO, COM 
PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORJZADA PELO SE­
NHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENADOR AFFONSO 
CAMARGO. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Declaramos aberta a reu­
nião da Comissão Mista q~~- e?'atnina a Mensagem n9 135/80, que dispõe 
sobre a correção aut.omãtica dos salãrios, modifica a política salarial, e dâ ou­
tras providências. 

Nesta fase de reuniões ·para consulta e debates, nós ternos o grande pra­
zer de receber, esta manhã, o Senhor Ministro do Trabalho, Murillo Macêdo, 
que vem aqui, a convite da Comissão, fazer uma exposição sobre a Mensa­
gem n• 135. 

Sua Excelência comunicou à Presidência, jâ desde o dia em que marcou a 
sua vinda ao Congresso, de que teria um limite de horário nesta reunião, por­
que tem compromissos que o obrigam a deixar a Casa às 12 horas. Por isso, 
nós vamos diminuir, na hora dos debates, o prazo disponível para os Srs. par­
lamentares, de 15 para 10 minutos, no sentido de que a reunião seja-mais pro­
veitosa e o maior ilúmero de parlamentares possa participar dos debates. 

Iniciaremos a reunião com uma exposição do Ministro, para depois, en­
tão, iniciarmos os debates. 

Então, como o tempo é escasso, nós, desde jâ, passaremos a palavra para 
uma exposição, com relação ao projeto de lei, ao Senhor Ministro M urillo 
Macêdo. 

O SR. MURILLO MACEDO- Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. De­
putados: · 

Gostaria, inicialmente, de manifestar a minha satisfação de aqui estar a 
convite desta Comissão. 

A respeito da modificação da Lei n9 6.108, assinada pelo Sr. Mínistr·o 
Delfim Netto e por mim e encaminhada ao Congresso pelo Presidente João 
Figueiredo, eu gostaria de tecer algumas considerações reportando-me, iní-' 
cialmente, àquilo que tem sido resultado da Lei n9 6.708. 

A Lei n9 6.708, que nasceu numa hora que todos conhecemos, que todos 
sabemos, que todos vivemos, de um número de greves realmente muito acen­
tuado, ela veio, realmente, tranqüilizar a sociedade brasíleira, veio t~azer, 
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para o nosso trabalhador, a possibilidade de fazer com que o seu salário pu­
desse deixar de sofrer os efeitos córrosiv6S"-âa inflação. O resultado dela todos 

·sabemos, foi o melhor possível, -porque depois de vivermos uma hora em que 
mais de 400 gi-eves nos assolaram, nós passamos a ter, depois dela ou com ela, 
uma tranqüilidade social realmente muito grande. Naturalmente, a ela se jun­
taram outros trabalhos e nós, no MinistériO--do Trabalho, procuramos exaus­
tivamente pregar, acima de tudo aquilo que já vínhamos pregando, que era o 
diálogo e insistir e essa insistência nasceu, inclusive, de um projeto do próprio 
Ministério do Trabalho, nascido com uma exposiçãO- minha feita no Senador 
Federal, a respeito de negociação. E temos insistido, exaustivamente, na ne­
gociaçãO, convencidos de que a negociação é~ acima de tudo, o processo de­
mocrático levado às relações laborais. 

Pois bem, as negociaÇões têm caminhado nu-m ritmo muito satisfatório e, 
recentemente, tivemos uma prova eloqüente disso, que foi o resultado dos 
metalúrgicos de São Paulo, que discutiram, jâ dentro de uma fase nova, dis­
postos os dois lados, a encontrar, realmente, um denominador comum. Dis­
cutiram como se deve discutir, como se deve fazer numa negociação, os dois 
lados querendo encontrar uma solução, todos os dois lados trabalhando com 
lealdade e fizeram com que surgisse um acordo, que sC-nãO foi o melhor, é um 
dos melhores acordos até hoje realizados entre empregados e empregadores 
no Brasil. 

A nossa pregação, então, tem sido exaustiva, porque estamos convenci­
dos de que estamos vivendo uma nova era, ·mas, no entanto, gostaria eu de sa­
lientar que o Ministro do Planejamento, Ministro Deifim Netto, recebeu, por 
parte de alguns setores do empresariado, a manifestação de sua preocupação, 
em termos de rotatividade que estaria começando a acontecer, ern determina­
dos setores da economia brasileira e uma preocupação maior de que essa ro­
tatividade pudesse ainda ser aumentada. 

É evidente, que nós jâ tínhamos esta preocupação anterior, porque V. 
Ex~s se recordam que, quando enviamos o anteprojeto que se ti-afisformou na 
Lei n9 6.708, prevendo algo semelhante a isso, nós defendíamos, naquela oca­
sião, que os salários superiores -a vinte míriimos deveriam ter um aumeÍlto de 
50% do INPC. Houve por bem o CongressO Nacional modificar e fazer com 
que passasse para 80%. Mas, com a manifestação desses empresários ao Mi­
nistro Delfim Netto, com a nossa pesquisa exaustiva nos setores, nós acha­
mos que existem várias maneiras de proteger o assalariado. Na verdade, eu 
gostaria de dizer que, hoje, a Lei n9 6.708 protege 100% dos trabalhadores e 
com a modificação proposta, ela vai continuar protegendo 98%, ou melhor 
98,8%, porque somente 1.2 a 1.8 estariam fora da proteção, em números má­
ximos da lei. Mas, mesmo assim, para esses 1.8, a lei continua protegendo, 
evidentemente, uma parte substancial do seu salário, poi'que até o limite de 20 
salários mínimos, a correção continua automática e cumulativa. 

Portanto, a lei nova, se votada, deixará descoberto uma parte muito pe­
quena, ínfima, mesmo, de trabalhadores, e uma parte menor ainda de salário. 
Se nós formos deter-nos na análise circunStanciada daquilo que são os núme­
ros da RAIS, nós vamos chegar à conclusão de que teríamos, nesse percen­
tual, qualquer coisa ao redor de trezentos ou trezentos e poucos mil trabalha­
dores. Agora, é evidente que os trabalhadores que ficam de fora da proteção 
da lei, são evidentemente aqueles trabalhadores mais qualificados e, em sendo 
os mais qualificados, se a economia se expande, é evidente que eles consegui­
rão bons salários, pois são raros e preciosos no Brasil, numa hora de desen­
volvimento que nós estamos atravessando já de há muito, são raros e precio­
sos esses trabalhadores. Eu acho até que quando a economia se contrai, que 
não há lei que seja- cap3Z de promover aumentos ou de assegurar empregos. 

Então, achamos nós que a modificaÇão proposta estâ visando não ne­
nhum combate à inflação, e isso faz parte, inclusive, daquilo que foi expo­
sição de motivos por nós assinados, mas uma determinada-Parte de nossos as­
salariados, por menor que seja, que está, evidc!Júemente, preocupado e essas 
preocupações me têm sido trazidas até pelos próprios empregados, preocu­
pações com a sua rotatividade, com a sua dispensa. Uma Lei como a de n9 
6.708, que tem mosfi-adõ que é realmente eficaz, ela precisa ser retificada para 
proteger esses poucos que estariam, então, de uma certa forma, sujeitos -a 
uma dispensa. Há de salientar aí que essa lei é uma lei de mínimos, o que sig­
nifica que ela protege até um determinado X e, fora disso, ela estará subordi­
nada à chamada lei de mercado. 

A experiência tem mostrado que os investimentos que o empresário faz 
nos seus empregados, principalmente naqueles de nível muito mais acentua­
do, mais elevado não justificam Ulna dispensa em função de uma modificação 
muito grande no seu salário. Agora, se -a modificação é grande demais e ele 
pode trocar por alguém que possa fazer o mesmo serviço por um salário rhe­
nor, dentro da lei de mercado, isso aconteceria: Então, o que o projeto de mo­
dificação está prevendo é proteger aqueles que, de uma certa forma, pode­
riam ser trocados e nesse caso, se ele se sentir injustiçado passa a ter no pró-

prio mercado a sua possibilidade de troca de emprego. Mas, na verdade, ele 
está muito mais protegido em função de não ter a ameaça que pesa hoj~ sobre 
ele da sua dispensa. 

Acho que é desnecessário nós nos alongarmos muito sobre a explicação 
da lei, porque sobre ela já temos discutido exaustivamente e a própria expo­
sição de motivos dá as razões pelas quais ela foi imaginada. Eu me colocaria 
então à disposição dos Srs. Senadores e dos Srs. Deputados, Sr. Presidente, 
para responder às perguntas que_se_fizeram necessárias. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Tem a palavra o nobre De­
putado Alceu Collares. 

O SR. ALCEU CO L LARES- Sr. Presidente, Sr. Ministro, Srs. Depu­
tados, temos a dificuldade enorme de o Sr. Ministro dar explicações para o 
projeto cjue está sendo apreci~do. S. Ex• foi um dos que por muito tempo ten­
tou resistir a força que saía do Ministro do Planejamento para modificar esta 
lei, agora, toda a informação dada por S. Ex• não tem o menor teor de con­
vicção. S. Ex• se vê em dificuldades muito grandes em explicar aquilo que não 
é dele. Essa alteração vem do Ministério do Planejamento e tem como finali­
dade inquestionável transferir parcelas que deveriam ser pagas à remune­
ração dos trabalhadores para os lucros empresariais. Fora disso, nã·o há sal­
vação, porque, afinal de contas, S. Ex• o Ministro do Trabalho, quando aqui 
esteve, dando explicações a respeito do outro projeto que se transformou na 
Lei n9 6.708, lutou, com unhas e dentes para defender a concepção filosófica 
daquela proposição. Qual era, Sr. Ministro? A de corrigir, automaticamente, 
de 6 em 6 meses, o valor dos salários corroídos pela inflação. Por que agora a 
mudança, ou para aqueles que ganham acima de 15 salários mínimos que pas­
sam a ser atingidos? Na verdade, não acima de 20, acima de 15 salários míni­
mos, o cidadão já começa a perder até 50% do que percebe. Este patamar de 
15 salários mínimos é aquele que o Mínistério do Trabalho julgou suficiente, 
capaz de permitir, de receber a proteção a que V. Ex• está referindo? Quem 
ganha acima de 15 salários mínimos não precisa de proteção nenhuma, por 
isso que é pr,eciso repetir o que V. Ex• tem dito com constância: a lei se desti­
na a corrigir, a recOmpor, a recoriS:tifuir o valor da moeda corroída pela in­
flação. 

Agora, as explicações que estão sendo dadas de rotatividade entram em 
contradição com uma outra preocupação de S. Ex• o Sr. Ministro do Traba­
lho, que vem dizendo que há necessidade de melhorar, de qualificar, profis­
sionalmente, os trabalhadores, melhorar o índice de qualificação da mão-de­
obra; quando S. Ex• encontra no topo da pirâmide dos trabalhadores uma 
mão-de-obra altamente qualificada, ou apenas qualificada, S. Ex• diz que 
neste há um processo de rotatividade e a proteção que o Ministério dã é redu­
zir os salários. Não estou entendendo que tipo de proteção é esta, Sr. Minis­
tro. Fico, inquestionavelmente sem entender essa passagem do Ministério, 
que defendeu uma lei e agora vem defender que a proteção a ser dada é a que 
se destina a reduzir a rotatividade. 

O Ministro do Trabalho sabe muito bem, tem experiência, com todos os líde­
res sindicais, que não é esta a forma de proteger aquele que pode sofrer a ro­
tatividade. A rotatividade se dá é na base da população economicamente ~ti­
v a, não é em cífna, não. Em cima, a mão-de-obra qualificada permite que os 
empregadores possam, de uma ou outra forma, irem arcando com as ele­
vações salariais. Embaixo é que estão prOblema. S. Ex• sabe que o que pode 
evitar a rotatividade é a estabilidade. Não sei porque o Ministério do Traba­
lho tem fugido, como o diabo da cruz, para entender, para discutir a estabili­
dade e a compatibilização da estabilidade com o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço. Sem isso, não adiantam as artimanhas e os expedientes que 
vêm sendo usados pelo Go\_'erno, no sentido de evitar a rotatividade, que só 
poderá ser evitada se for criado o instituto da estabilidade, a partir de um ano 
ou de seis meses, ou a partii" -de três meses. e, o direito que o cidadão tem ao 
emprego, mas como o Governo, com todos os seus Ministros, têm preocu­
pações muito ma rores com a economia do que com o homem, então, nós esta­
mos diante de uma lei nova que não quer dar mais proteção a 2% ou 1,8% dos 
trabalhadores e, para evitar a rotatividade, se reduz os salários dessas criatu­
ras humanas. Para quê? Para combater a inflação? Isso não é verdadeiro, to~ 
dos dizem, inclusive a exposição de motivos está dizendo que não é para com­
bater a inflação. Para combater a rotatividade? A alegação e a argumentação 
são absolutamente falhas, frouxas e descabeladas. Não tem cabimento ne­
nhum evitar a rotatividade da mão-de-obra pela redução dos salários. Ora, é 
impressionante a ai"gUrrientaçãol 

Sei das dificuldades que S. Ex' tem, porque é pública e notória a posição 
do -Ministério do Tr-abalho --era pelo menos- até terem feito o acordo en­
tre o Ministério do Trabalho e do Planejamento para o encaminhamento des­
se projeto. S. Ex li o Sr. Ministro do Trabalho lutou para preservar o princípio 
consagrado da correção automática, serriestratmente, mas foi vencido, não sei 
como nem de que maneira. Só sei que, de uma hora para outra, vem o projeto 
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e toda essa argumentação que S. Ex~ apresentou é muito frouxa, destituída de 
poder lógico, é destituída de alguma coisa que tenha verossimilhança, que 
possa ser plausivel, ela é tão desnaturada que, francamente, compromete os 
titulares deste ou daquele Ministério. Sabe-se que os valores vão ser arraza­
dos por esta lei. 

O nosso relator está-me mostrando a hora. Eu tenho relógio no pulso 
que funciona bem. Agradeço a participação do relator na preocupação ho-
rária. (Risos.) - -

Mas queria dizer a S. Ex• que esta lei não pode ser aprovada no Congres­
so. Esperava que o Sr. Ministro do Trabalho, que suportou por tanto tempo a 
tentativa do Ministro do Planejamento, nos desse algumas informações mais 
capazes de nos convencer quanto à alteração desta lei. Não sei se V. Ex• sabe 
que está praticando um confisco salarial, o que vai haver será um confisco sa­
larial. Quando V. Ex'- aqui esteve da outra vez, disse que essa correção auto­
mãtica era para restituir o valor da moeda perdida em conseqüência da in­
flação e agora V. Ex~ vem justificar um projeto que acima de 15 salárioS míni­
mos pode tirar 50% até 20 salários mínimos. O que o Governo está pratican­
do é um confiscO salarial. A partir de 45 mil cruzeiros vai haver uma perda de 
17%, juntando-se a este valor o Imposto de Renda e a contribuição para a 
Previdência Social. 

Quais as razões pelas quais o Governo sacrifica se-mpre a classe trabalha­
dora e não sacrifica os lucros? Porque este projeto- é-preciSO repetir- se 
destina a acertar as contas do Ministro do Planejamento com as multinacio­
nais e com o grande capital nacional, para permitir que se passe, ou qUe Sere­
passe, valores da remunerdção do trabalho, para melhorar a situação de capi­
tal e dos lucros. Num valor, Sr. Ministro, de 112, 39 e 20, com a perda dopo­
der aquisitivo nascendo no semestre, vai receber um valor real de 105, vai per­
der, pela Lei n9 6.313, vai ser um confisco de Imposto de Renda de 22, vai ter 
um desconto para o IN PS de 79. Na verdade, o trabalhador vai receber líqui­
do, de 112, mil cruzeiros, 69 mil cruzeiros. De 161 vai receber, líquido, 72 mil 
cruzeiros. Isso se não é um confisco, não sei o que é. Mas aqui comparecer o 
Ministro do Trabalho para justificar essa alteração com base na provável ro­
tatividade da mão-de-obra, isso, é preciso espicaçar, é preciso repetir, o argu­
mento é por demais fracO. 

Perguntaria ainda a S. Ex" se não seria a hora de se trocar o INPC, ou 
quem sabe, dir-se-â, qui o INPC não teve ainda a sua prática longa capaz de 
permitir saber se ele é ou não é bom. Está provado que o- INPC, índice nacio­
nal de preços ao consumidor, é outra forma de tirar dinheiro do trabalhador. 

Está havendo manipulação nos dados do lndice Nacional de Preços ao 
Consumidor. Os outros LáSti_futos estão aqui para ptovar, Sr. Minístro,-que, 
em Porto Alegre, de janeiro a junho, o índice de custo de vida foi de 37%; em 
Belo Horizonte, foi de 43; em Florianópolis de 37%; no Distrito Federa138% 
e o INPC foi de 34%. 

De fevereiro a julho, 39% em Porto Alegre; 40% em Belo Horizonte; 41% 
em Florianópolis; 42% no Distrito Federal e o INPC foi de 33%. 

De março a agosto, em Porto Alegre foi 42%; em Belo Horizonte 39%; 
em Florianópolis 45%; no Distrito Federal 43% e o INPC 34%. 

Se isto não é tirar dinhiero do trabalhador, não sei como é que se tira di­
nheiro do trabalhador. As fórmulas todas, até agora inventadas pelo Gover­
no, tiveram como objetivo claro avançar nos valores do trabalho. Isto se veri­
fica pelo salário mínimo. O salário mínimo é adesgraça de todos os Ministros 
do Trabalho, inclusive o nosso companheiro Chiarelli não gosta que fale em 
salário mínimo, porque isso dói demais, porque são coniventes. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- A Mesa quer ser tolerante 
e não quer tolher o debate, mas o seu tempo estã esgotado. 

O SR. ALCEU COLLARES- Termino, então, acusando o Ministério 
do Trabalho, o Ministro do PDS, de possibilitar uma retirada dos valores do 
trabalho, a partir do salário mínimo. O Ministro tem certeza de_ que não cum­
pre a lei do salário mínimo, embora S. Ex" diga que cumpre, não é verdade, 
porque se fosse verdade S. Ex~ faria uma pesquisa agora para saber quanto é 
que o trabalhador precisa para alimentação, quanto é que precisa para habi­
tação, -quanto é que precisa para o vestuário, quanto- é que precisa para o 
transporte. V. Ex• acaba de assinar um decreto que é uma vergonha nacional, 
no momento em que vai fixar valores, que são escandalosos por isso que tira, 
Sr. Ministro-, de 20 milhões de trabalhadores, e ninguém iiode, como ser hu­
mano, ser conivente com este instrumento, que é um instrumento criminoso, 
ciue não se pode, de forma nenhuma, nem V. Ex~ nem os companheiros do 
PDS, nem os coordenadores do Partido, podem permitir que se diga que com 
1.331 cruzeiros alguém pode alugar uma casa, com 1.278 pode-se alugar uma 
casa no Rio Grande do Sul, com 1.700 pode-se alugar uma casa em São Paulo 
e com l.33l ,43 pode-se alugar uma casa no Rio de Janeiro. Pergunto a V. 

Exll: isto é fruto de alguma pesquisa? V. Ex~_ fez a pesquisa que a lei manda fa­
zer ou isto é feito em cima das pernas? Muito obrigado. 

O SR. M URILLO MACBDO- Sr. Deputado, permita-me fazer uma 
análise de sua exposição, para depois responder às suas perguntas. 

Primeiro, gostaría de salientar o seguinte: aquele que paga Imposto de 
Renda, mesmo que seja assalariado, acho que ele está, pura e simplesmente, 
cumprindo uma lei, que o mundo inteiro consagrou, que é a Lei do Imposto 
de Renda. Então, chamar ao pagamento do imposto de renda de confisco, a 
mim me parece uma certa impropriedade, evidentemente, levo em conta o seu 
arroubo oratório. 

Gostaria ainda de dizer a V. Ex• que nós continuamos com o semestral; o 
semestral continua para todo mundo. Há uma certa impropriedade na sua 
afirmativa de que nós defendemos o reajuste semestral e que o reajuste semes­
tral passou a vigorar só para determinado número de assalariados Não, ele 
continua para todo mundo. 

O SR. ALCEU COLLARES- Mas não é verdade, o anteprojeto não 
diz isso, Sr. Ministro, por favor, quando manda pôr o fator zero, isso não é 
verdadeiro. 

O SR. RELATOR (Nilson Gibson)- (Fora d.o microfone.) 

. O SR. ALCEU COLLARES- Só recebo qualquer recriminação, qual­
quer represália, ou qualquer pressãO da Mesa. De V. Ex", não. 

O SR. MURILO MACEDO- Na hora em que o nobre Deputado per­
mitir, gostaria de coriti"ll-uar. 

O SR. ALCEU COLLARES- Só que há o fator zero, não ê isso que V. 
Ex'~- está dizendo. 

O SR. MURILLO MACEDO- Se V. Ex• permitisse que pudesse fazer 
a minha exposição ... 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo) - Nobre Deputado Alceu 
Collares, pediria que deixasse o Sr. Ministro acabar a sua exposição. 

O SR. ALCEU COLLARES- Recolher-me-ei ao Regimento Interno. 

O SR. MURILLO MACEDO - Mas, nobre Deputado, o semestral 
continua. Só que quein recebe mais de 10 salários mínimos, esse daí recebe o 
semestral até 20 salários mínimos. 

Agora. existe uma outra coisa ·que tenho a impressão que V. Ex" conhece 
bem, mas que, naturalmente, pelo seu posicionamento político, talvez defen­
da posições diferentes, que eu respeito, mas com que não concordo. 

Existe alguma coisa chamada economia de mercado. A economia de 
mercado vai, evidentemente, fazer com que tudo se ajuste de acordo com os 
interesses do próprio mercado. E no momento em que nós elaboramos um 
anteprojeto, que se transformou numa lei, á Lei 6.708, graças, evidentemente, 
ao Congresso Nacional, o que entendemos, e o Congresso entendeu, é que 
essa lei é uma lei de mínimos, não é uma lei de máximos. Naquela ocasião o 
que defendemos, e defendemos com muito ardor e continuamos a defender, é 
que, dentro da economia de mercado, quem realmente precisa de uma defesa 
maior -é acjuele que recebe menos. 

V. Ex~ sabe, porque trouxe aí muitos números, alguns deles precisam 
também ser conferidos e nós voltaremos a eles, V. Ex• sabe que até 3 salários 
mínimos temos hoje 76% dos assalariados brasileiros e esses assalariados es­
tão protegidos pelo INPC e mais 10%; estes p_recisam. Concordo com V. Ex•, 
porque isso aí é de conhecimento de toda a Nação que a rotatividade maior se 
verifica exatamente nesse nível. E, tanto concordo, que as minhas decla­
rações, em toda a imprensa nacional, têm sido bastante exaustivas e peremp­
tórias -de que nós precisamos nos preocupar inaiS- é com essa rotatividade. 

V. Ex' citou ÜJ.dusive aquilo que tem sido trabalho do Ministério, no 
sentido de deflagrar, e deflagrado está, um processo de preparação adequada 
de mão-de-obra, muito mais acentuada para estes que estão na base da pirâ­
mide salarial, porque estes aí, com o aumento maior do que o INPC estariam, 
evidentemente, dentro da lei de mercado, sujeitos a uma rotatividade maior, 
apesar de todas aquelas precauções que foram tomadas pelo próprio Con­
gresso, nas suas emendas, quando penalizaram mais a dispensa do emprega­
do. 

Então, no momento em que nós injetamos mais dinheiro na base da pirâ­
mide salarial, estaríamos sujeitos a verificar a possibilidade de uma rotativi­
dade maior, se nós não preparássemos· rilaiS- adequadamente essa mão-de­
obra e é o que estamos fazendo. 

Conquanto, então, concordando com V. Ex~ de que esta rotatividade 
maior se verifica na base da pirâmide, acho que a obrigação do Ministério do 
Trabalho é proteger todo e qualquer trabalhador. E aquele trabalhador que 
está no ápice da pirâmide, aquele que se esforçou, durante a sua vida inteira, 
para se preparar, que teve estudos, que teve experiências e que, em função de 
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aumentos maiores, pode, pela própria economja de mercado, ser trocado por 
outro, também precisa ser protegido. _ . _ 

Ê esta a finalidade da lei e não há nenhuma frouxidão minha em defen­
der a lei, V. Ex' está muito enganado, o nobre Deputado está muito engana­
do. O que estou é dizendo aquilo em que acredito. Posso não ter o arroubo 
oratório que V. Ex' tem. V. Ex' quando fala em Salário mínimo, por exemplo, 
V. Ex' até se transfigura e as nossas discussões aqUi mesmo, nas várias Co­
missões a respeito do salário mínimo, já estãO mais ou menos consagradas 
dentro da nossa sociedade, não é mesmo? Continua V. Ex' com um ponto de 
vista e eu com outro. Eu, com um ponto de vista, acho eu, de fazer com que a 
nossa economia suporte aquilo que é possível, porque não se pode, evidente­
mente, matar a galinha dos ovos de ouro. Mas não vamos voltar novamente a 
uma discussão ... 

O SR. ALCEU COLLARES.:... Vamos matar esses 20 milhões de brasi­
leiros! 

O SR. MURILLO MACEDO- Nobre Deputado, pediria a V. Ex• que 
me deixasse fazer a exposição, como deixei V. Ex' falar. Acho que é um 
princípio comezinho daquilo que ambos defendemos, que é o chamado pro­
cesso democrático, o direito das partes se pronunciarem. _Se V. Ex'- çoncorda, 
eu gostaria de continuar com a minha exposição. 

O SR. ALCEU COLLARES- V. Ex• pode continuar, apesar de eu não 
concordar com as suas idéias. 

O SR. MURILLO MACEDO- Muito obrigado. 
Voltando então à rotatividade, estamos protegendo aquele operário esM 

pecializado, aquele trabalhador especializado, aquele executivo que, em 
função da própria economia de mercado, poderia_ ser rodado. Então, estamos 
dando a ele o direito de negociar, seja individualmente ou coletivamente, porM 
que a lei não diz nada, em funÇãO de não dizer nada, o processo de nego­
ciação pode ser individual ou coletivo. Quer dLzer, ele continua protegido 
pela economia. Ele está agora protegido de nãuser mandado embora. Isso é 
que me parece muito lmp6rtante, porque se V. Ex• está preocupado com 
aqueles que ganham um salário menor e, eu também estou, e a iniciativa, V._ 
Ex' recof!.hece, da legislação salarial foi nossa, o que demonstra, evidenteM 
mente, a nossa preocupação, e há uma preocupação muito mais acentuada, 
exatamente, para com aquele que ganha menos, isso _I]ão deixa, não exime a 
minha obrigação de estar preocupado também com a,quele que ganha mais. 

V. Ex~. então, me parece, está fazendo um cavalo de batalha e esse cavalo 
de batalha está desconhecendo o princípio elementar, o mais rudimentar 
possível daquilo que chamamos a economia de mercado. Porqj.le aquele que 
merece ganhar, ganhará sempre, aquele que não merece, será rodado, e este 
nós estamos protegendo. 

V, Ex\ falou no INPC e aí V. Ex• fez uma pergunta, disse que o INPC 
está sendo manipulado. Diria a V, Ex' que um Governo sério não manipula 
números e nós não manipulamos. 

Mas V. Ex' me perdoe, pois eu perdôo até essa risadínha de V. Ex'-... 

O SR. ALCEU COLLARES- E~um gesto democrático esta risada. 

O SR. MURILLO MACEDO - Exatamente por isso que estou per-
doando ... 

O SR. ALCEU CO L LARES - V_ Ex• não está~ perdoando nada, está 
admitindo a risada. Ê o direito tia risada, q direito do riso. 

O SR. MURILLO MACEDO- Exato. Aliás não foi riso, foi sorriso. 
Foi só riso. -

O SR. ALCEU COLLARES - Exatamente. 

O SR. MURILLO MACEDO- Aliás, queria dizer a V. Ex• que, na 
própria lei, aprovada Pelo Congresso Nacional, há admissão de os sindicatos 
terem acesso a todos os números que compõem o INPC e até hOje, que eu saiM 
ba, nenhum sindicato c nenhuma confederação verberou contra os números 
do INPC baseados naquilo que a lei lhes assiste.. ~e, realmente, existe manipu­
lação. é muito fácil cofnp-i'Ovar e já disse, mais de uma vez que se houver erro 
e não manipulação, é evidente que a obrigação do Governo é corrigir. 

De maneira que não concordo e repilo a sua declaração de que exista a 
manipulação do INPC, e, reitero, que os sindicatos têm todo o direito, de 
acordo com a lei, é a Lei 6.708, de ir ao IBGE e pedir a comprovação, a verifi­
cação daquilo e se não o fizeram é evidente que é porque concordam. Agora 
V. Ex' vem com números aí que teríamos também qUe conferir, da mesma 
forma que V, Ex~ deveria conferir, por intermédio dos sindicatos a que V. Ex' 
tem acesso, os números do INPC. 

Muito obrigado, Sr. Deputado. 

OSR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Com a palavra, o nobre 
Deputado Carlos Chiarelli. 

A Presidência tem o dever de conduzir os trabalhos no sentido de melhor 
aproveitamento para os membros da Comissão, e a nossa intenção é receber o 
maior número de ínformações, com a maior participação possível de pariaM 
mentares. Gostaria de pedir ao Deputado Carlos Chiarelli e aos outros que 
interpelarem o Ministro que procurem fazer as suas perguntas no prazo máxi­
mo de 5 minutos, para que o Sr. Ministro possa responder dentro daquele 
prazo que está estabelecido de 10 minutos para cada parlamentar. 

Com a palavra o nobre Deputado Carlos Chiarelli. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Antes de ser computado o tempo, 
queria uma informação, então. Teria 5 minutos dos lO minutos a que tenho 
direito? Não entendi bt::m a matemática, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- O problema é o seguinte: 
estávamos imaginando que a participação de cada parlamentar fosse de 10 
minutos, porque o Sr. Ministro tem que se afastar da reunião às 12 horas. São 
11 horas e lO minutos, daria para 6 parlamentares, no cômputo geral do tem­
po entre as perguntas e respostas. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Como o nobre Líder do PDT utilizou 
16 minutos, pensei que era um procedimento uniforme e o tratamento me pa­
recia que era igual para todos. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo) - O posicionamento da 
Mesa é sempre um posicionamento tolerante para propiciar o debate. É eviM 
dente na medida em que os parlamentares que falarem antes, falarem mais do 
que 10 minutos, não v:ão prejudicar a Presidência, vão prejudicar os outros 
parlamentares que estão inscritos. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Era só uma questão de critério. 
Sr. Presidente, Sr. Ministro, gostaríamos, em primeito lugar, de estabeleM 

cer aJgumas premissas neste debate. 
Entt!demos que a Lei n"' 6.708 efetivamente foi uma conquista. EntendeM 

mos que ela foi uma possibilidade de avanço, no campo das relações de trabaM 
lho, e temos, todos nós, de reconhecer que ela se originou de uma proposta do 
Executivo. Conseqüentemente, inclusive, aqueles que contra ela se posiciona­
vam radicalmente, em outros tempos, não apenas buscando aperfeiçoáMla ou 
criticá-la em aspectos parciais como nós o fizemos, mas que a entendiam pre­
judicial, danosa e até cruel, hoje, estranhamente, vemos que a defendem com 
unhas e dentes, o que me faz apenas retro~gir no tempo e refrescar a memória 
daqueles próprios que -participam des.te debate. 

Mas à luz dessa lei, que me pareceu produtiva, que me pareceu eficiente e 
objetiva, mas que carece, no meu modo de entender, de alguns aperfeiçoa­
mentos, de algumas ·correções, e eu as tento introduzir atrávés de porpostas 
de substitutivo e de emendas, sobre as quais ouvi algumas manifestações de 
V. Exll dizendo que entende que o seu projeto é melhor que o meu e acho que 
é um direito elementar atê de autoria, e lógico e coerente, sobretudo, gostaria 
de tecer algumas considerações. Em primeiro lugar, me parece o seguinte: a 
filosofia que inspirou a Lei n9 6.708 está embasada em três aspectos. Em pri# 
meiro lugar, a periodicidade do reajUste. Em segundo lugar, a sua automatici~ 
dade, por decorrência de um ato do Poder público. Em terceiro lugar, uma 
tentativa de ampliação da faixa de negociação entre patrões e empregados, 
para que venham, limitados àquele campo específico que foi estabelecido pela 
lei, viabilizar um aumento real. 

Neste ponto, faço a primeira colocação indagativa. A lei nos demonstrou 
que ê do seu fundamento e do seu propósito que a todos se assegure, sem limiM 
tação, o direito a uma reposição-automátiCa. Isto seria de certa forma um dé~ 
bit o da sociedade, em face da força corrosiva da inflação. E ao Estado incum­
biria estabelecer os padrões e as regras para que a todos, e sem limitações, se 
viabilizasse essa reposição, para que o salário mantivesse. na medida do 
possível, o seu poder de compra e o seu valor real. 

V. Ex' disse, na abertura da sua exposição, que é um homem favorável à 
negociação e assim se tem manifestado, reiteradamente, e tem dito ser essa 
uma das suas proposições, em term-os de ação ministerial. 

O que vejo no projeto, que ora se apresenta à consideração do Congresso 
é que há uma quebra desse principio, na medida e na proporção em que aqueM 
la intervenção é uma obrigação do Poder público, em nome da sociedade, 
para repor os valores reais que a inflação retira e que, à luz da Lei n9 6. 708, se 
estendiam genericamente, passa agora a sofrer um brusco corte, a partir do liM 

·mite dos 20 salários mínimos. Neste.ponto, se intersecciona um novo proces­
so que estabelece a possibilidade, não dita na lei, mas que vem na exposição 
de motivos, a viabilização, se houver interesse das partes, sobretudo se houM 
ver interesse do empregador, que ê a parte mais forte, de para o excedente ha­
ver uma negociação. E é aí que eu perguntaria a V._ Ex•: não se estã, a partir 
deste momento, quebrando a própria filosofia, a linha diretriz, o fundamento 
básico de tudo quanto ins-pirou a Lei n..., 6.708, que parte do princípio da auto­
maticidade geral, da periodicidade assegurada, da reposição indispensável, 
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independentemente de limitações? Por que a lei passa a ter duas filos.ofias? A 
da interveniência estatal de reposição até os índices de salários mínimos, e a 
livre negociação ou seja a negociação dependente do interesses patronal, a 
partir dos 20 salário mínimos? O que me parece é que se há de tomar uma po­
sição em face destas duas posturas. Ou nós realmente ensejamos e estimula­
mos a vida sindical para que a livre negociação se faça de pleno e de plano em 
todos os limites, e a teremos como instrumento básico de reposição e de au­
mento real, independentemet;tte da taxa salarial, ou nós prosseguiremos na. 
proposta que a Lei n9 6.708, desenvolveu e que fez de maneira eficiente e pro­
dutiva. 

Além do mais, V. Ex• nos dizia também, na sua exposição, que a meti- · 
vação original, ou que o incentivo primeiro pa:ra a alteração proposta a esta 
Casa, decorreu de uns contactos ou de um contacto, de setores empresariais 
junto à SEPLAN, que levaram a sua apreensão quantO aos índiCes que Csta­
vam ocorrendo e quanto a uma perspectiva que disto adíviria rotatividade 
nos altos salários. 

Sr. Ministro, com o devid6-i-espeito, e ainda que aceitando que esses fa­
tos tenham ocorrido, que essas queixas ou reclamos de alguns setores, possi­
velmente setores financeiros, da área de serviço, há que convir que nós temás 
tido manifestações e váüas de natureza pública, já não digo de classes traba­
lhadoras que o fizeram de maneira uníssona, mas também das lideranças em­
presariais das mais significativaS deste País que têm defendido aquele princí­
pio de que a Lei n9 6.708 é satisfatória, ainda que não perfeita, e que-tem de 
certa forma sintetizado a sua opinião naquela frase tão comum no futebol 
''do time que está ganhando não se mexe". E, fundamentalmente, não se 
pode compreender exatamente que alguns limitados setores levantem algu­
mas dúvidas sobre o problema e isto desencadeie um processo de alteração na 
estrutura da política salarial brasileira que vem sendo corrigida, paulatina­
mente, de novembro para cá. 

Ontem, Sr. Ministro, nós ouvimos, nesta Comissão, o depoimento de li­
deranças sindicais e elas deixaram claro que, efetivamente, depois de no­
vembro do ano apassado, melhorou sensivelmente a política salarial neste 
País, o que demonstra que, efetívamente, também nessa ãrea há uma sintonia 
com manutenção, se não fOr possível o aperfeiçoamento, da atual sistemática. 

Por outro lado, gostaria de lhe fazer algumas indagações: V. Ex• acen­
tuava que é matéria mansa e pacífica, que não há condimento inflacionário 
na periodicidade de reajuste, periodicidade que foi adotada como a semestral, 
por força de Lei nº 6.708. · 

Ora, nós sabemos que a inflação ou ocorre com a periodicidade ou não 
ocorre. Ela não depende da falta de periodicidade. Por isso'me indago qual a 
razão, qual o motivo, para que nós objetemos a trimestralídade, quando nós 
sabemos que efetivamente, de novembro de 1979, a esta data, o índice de in~ 
fiação cresceu. 

Ora, se o Índice de inflação ~resceu, o-prazo de reajuste de~e diminuir. É 
o princípio da gangorra. Se a inflação diminuísse, aumentava o prazo, se a in­
flação aumenta, diminui o prazo de reajuste, para nós, em nome da própria 
filosofia que inspirou a lei que V. Ex• nos propôs, podermos atuar de forma 
coerente e lúcida. Se não há o condimento inflacionãrio m1 sernestralidade, 
não há o condimento inflacionário na trimestralidade. É isto que me preocu­
pa e que me faz levantar esta outra indagação a V. Ex•, principalmente à luz 
dessa variaçãO crescente, malgrado todos os esforços do Governo para com­
bater esta inflação que é decorrente de fatores importados. 

Por outro lado, V. Ex• ponderou e tem defendido, tem insistido, e tem 
sido exitoso, por força da Lei nº 6. 708, no atingimentO ~de processos de nego­
cia-ção. Tanto é que chegamos a mais de 800 acordos, se não me falha a me­
mória, pela informação do Ministério do Trabalho. E, diga-se de passagem, 
que há mais de 100 acordos, hOje, n-o Brasil, estabelecendo a trimestralidade e 
em nenhum desses casos houve incremento inflacionário ou falência de em­
presa. Mas o que importa, no aspecto peculiar, é por qUe, Sr: Ministro, per~ 
manecer com aquele dispositivo que estabelece que essa negociação estará 
condicionada à chamada produtividade da categoria profissional, que vem 
sendo profundamente criticadâ e rejeitada, quer pelos empresários, quer pe­
los trabalhadores, quer pelos economistas, enfim, por todos os seguimentos 
sociais? E eu diria que esta lei tem sido exitosa apesar deSse dispositivo. E 
como sei das suas excelentes intençõeS, Coino ·sei dos seus bons Pfopósitos, e 
como louvo a sua gestão, entendo da indispensabilidade de se corrigir, de 
pronto, esse dispositivo, para que se altere ali onde diz: Hque a negociação se 
fará em base da produtividade da categoria profissional" que não significa 
nada, que é um dado exotérico e que ninguém conseguiU mensurar, e que est? 
sendo apenas um elemento e um barbicacho absolutamente indispensável no 
processo, por um dado concreto, a produtividade no setor econômico ou a lu­
cratividade, ou então, dei?>ar-se livre para a negociação em si, porque as par­
tes encontrarão, como V. Ex• diz, na economia do mercado, o ponto de 
equilíbrio indispensável. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Gostaria de informar a V. 
Ex• que o seu -tempo está esgotado. Pediria a V. Ex• que terminasse no menor 
prazo por.sível. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Sr. Ministro, uma outra ponderação. 
Eu entendo que a data de vigência pfopos(á-para a lei, não me parece a mais 
feliz. QUalquer mudança que nós fizerinos, inclusive variando fatores e épo­
cas de reajustes, prazo, só teria um sentido de igualdade se nós colocássemos 
a vigência em primeiro· de maio ou em 19 de novembro, porque nesses dois 
momentos da vida civil e econômica é que nós vamos ter completado o semes­
. tre, por força do iniCio qa vigêbcia- da própria Lei nº 6.07&. Se nós estabelecer­
mos datas intermediãrias, nós teremos problemas de desequilíbrio de trata­
mento entre trabalhadores ou entre empresas, correndo o risco de problemas 
de concorrência menos igual e de tratamento menos justo aos trabalhadores. 

Por outro lado, Sr. Ministro, no aspecto da rotatividade, eu tenho dados 
de empresas de São Paulo, e eles nos mostram que, inclusive no período de vi­
gência da Lei nº 6. 79:8, caiu o índice de rotatitividade, em primeiro lugar. Em 
segundo lugar, mostram que esse índice foi mais sigúificativo nas baixas fai­
xas salariais. Mostram mais, Sr. Ministro, que a maioria das empresas com­
pletou a d:ferença do fator de reajuste em favor daqueles altos assalariados, 
dado a importância desse alto assalariado, dado a significação, dado o inves­
timento que a empresa fez nele. Se este fato é verdadeiro, e eu creio que é, 
onde então residiria o último baluarte da argumentação deste projeto? Em 
que se restringiria a esta tentativa de proteção menos adequada, segundo me 
parece, da vedação da rotatividade, porque ou nós não temos a rotatividade e 
não há porque ter o projeto, ou nós a temos, e não me parece que congelando 
o limite de reajuste salarial é que nós vamos combater a rotat_ividade, o que 
me pareceria o menos inspirado dos instrumentos para combater a rotativida­
de, o congelamento do direito elementar de reajuste para fazer frente à in­
flação. 

Só gostaria de ainda lembrar ~ V. Ex• q1,1e, em abono da sua tese, e em 
resposta ao· Deputado Alceu Collares, que, ontem, depondo nesta Çomissão 
o Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabeleci­
mentos de Crédito, a urna questão da minha formulação- e é um homem in­
dependente, é um homem autônomo, um homem que não se dirá que tem 
qualquer conotação de pelego- na presença do ilustre parlamentar, fez críti­
cas impiedosas à Legislação Salarial e disse claramente que não tem nenhuma 
indicação de que haja manipulação do índice do preço ao consumidor. Em se­
gundo lugar, uma Federação, da maior valia, a Federação de Trabalhadores 
na Indústria de Alimentação do Rio Grande do Sul, que o ilustre Deputado 
Alceu Collares conhece, e conhece o seu presidente, conseguiu todos os seus 
elementos necessários à montagem do índice, e não argiliu nenhuma suspeita 
depois de todo o exame feito. Por amor à verdade, e de uma forma isenta e 
criteriosa, é necessário que se faça este esclarecimento básico e fundamental. 

Com relação ao salário mínimo, malgrado entendermos que os seus 
níveis e padrões são baixos, eu acho muito estranho, apenas, o Deputado Al­
ceu Collares, que tanto verbera contra o nível baixo do salário mínimo, nUnca 
faça nenhuma referência a que a formulação do salário mínimo, o artigo que 
o institui, foi decorrência da CLT subscrita pelo Presidente na ép-ocã, Getúlio 
Vargas, inspirador e líder do seu Partido e cuja memória S. Ex• ainda cultua 
de maneira tão intensa, e, em segundo lugar, a forma e o instrumental, de co­
leta dos dados ainda é o da Portaria de 1951, quando então Ministro do Tra­
balho Segadas Viana, novamente na gestão do então Presidente Getúlio Var­
gas. É o único esclarecimento. 

O SR. MURILLO MACEDO- Nobre Deputado Chiarelli, eu gostaria 
de i_niciar dizendo que eu não concordo com a sua afirmativa de nós houvés­
semos quebrado, com a nossa nova lei, o princípio da negociação. O princípio 
da Lei n9 6.708 continua sendo o mesmo, nObre Deputado, do anteprojeto 
que foi enviado ao Congresso em que prevíamos para, além de vinte salários 
mínimos, 50% de INPC. 

O SR. CARLOS CHIARELLI - Não vou apartear, só vou fazer um 
adendo para encaminhar o debate. Eu dizia que com a nova proposta, acinla 
de vinte salários mínimos, determinando que a partir de então não existe para 
o excedente reajuste automático, se quebra o princípio da periodicidade e da 
automaticidade que na Lei nº 6.708 é genérica: Agora se criam dois sistemas, 
de um ponto em diante a negociação para o reajuste, não para o momento 
real, e de um ponto aquém o sistema automático. 

O SR. MURILLO MACEDO- Mas veja, Deputado, que V. Ex• mes­
mo afirmou que os dados que V. Ex• possui do Estado de São Paulo mostram 
que na mesma 6.7Q~ os pagamentos estavam superiores àqueles 80% que fo~ 
ram a corrigenda dos 50% do anteprojeto. Ora, esses pagamentos ou foram 
por negociação ou foram por economia de mercado. E no momento em que· 
nós, pura e simplesmente, sugerimos zero depois de 20, a sem~stralidade con-
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tinua até 20, o princípio continua absolutamente Q_ mesmo. Assim como se 
podia negociar antes, dentro da própria economia do mercado, pode-se nego­
ciar hoje, não há nenhuma mudança, houve, pura e simplesmente, uma mu­
dança de números. 

Estou notando que o nobre Deputado CoUares fez uma observação a V. 
Ex' e que se V. Ex~ me permitir, na sua resposta, eu gostaria de responder, 
porque nós estamos aqui dentro_ de_ um debate democrático. 

O nobre Deputado Collarcs disse que não pode repassar, mas foi S. Exl:l 
mesmo quem disse, há pouco, que a lei está visando é proteger o empregador. 
Então, o empregador vai ter que pagar do seu próprio lucro aquilo que a eco­
nomia de mercado vai-lhe mandar. Estou vendo uma _incungruência nessa 
afirmativa do Deputado Collares. Mas vamos voltar a resposta a V. Ex', De­
putado Chiarelli. 

Veja bem, eu sou trabalhador e gostaria até_de dizer realment~ capitalis­
ta, porque reconheço que Os capitalistas vivem numa situação muito melhor, 
Deputado._lnfeiizmcnte não o sou, sou trabalhador, corno imagino seja tam­
bém V. Ex' Eu não bebo uísque, me faz mal, gosto de vinho, Deputado. Mas 
se me permite, gostaria de continuar a resposta. 

Mas V. Ex• disse que setores reclamaram, que todos os setores reclama­
ram e que houve uma manifestação, inclusive, das lideranças empresariais. 
Veja bem, nobre Deputado Chiarelli, se os próprios empresários estão dizen­
do que não precisam mudar, eu só quero salienta[ o segUinte: não foram to­
dos os empresários, essa manifestação dos empresários é em abono da minha 
tese de economia de mercado. Antes, com 80%, e eu tenho também os dados 
que V. Ex• tem, porque inclusive sobre eles jâ conversamos vãrias rezes, an­
tes, eles jâ pagavam mais do que os 80%. As 38 principais empresa-s âo ABC, 
metade delas pagou I 00%, em vez de 80% e a outra metade pagou mais de 
100%, depois, dentro de uma legítima economia- de mercado. Eu fi.ão quero 
dizer com· isso que todos estejam pagando. 

O SR, CARLOS CHJAR_ELU_- Sr. Presidente, me permite? Mas exa­
tamente esse argumento, Senhor Ministro, se, na verdade, no c_omportamento 
que a lei ensejou, as coisas oCorriam de manetra pl3:na e tranqÜila, pÕr que al-
terar? -

O SR. MURILLO MACEDO - Alterar, Deputado, pura e simples­
mente, porque se uma grande parte das empresas paga J;nais, uma outra parte 
não paga e roda os empregados e nós temos a obrígação de proteger aqueles 
que são rodados. Pode V. Ex• dizer que é uma quantidade pequena de emPre­
gados, mas, por menor que seja, precisa ser protegida, porque esta é lei de 
mínimos, esta não é lei de máximos. 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Mas, data venia, me parece que me­
lhor seria, se há empresas que não estão cumprindo a lei e se estão predispos­
tas a utilizar do instrumento da dispensa para não cumpri-la, melhor seria do­
tar medidas efiCientes e eficazes de vedação da rotatiVidade do que para todos 
fazer o bloqueio de salários. 

O SR. MURILLO MACEDO- Mas veja bem: nós estamos tratando 
de uma lei_ salarial, nobre Deputado, é uma lei salarial. Nós estamos falando 
de uma lei salarial de mínimos. Então eles a estão cumprindo, se eles rodam, 
eles estão .dentro daJe_i. No momento em que eles têm que despedir um fun­
cionário, eles cumprem a lei pagando todos os seus direitos. Então cabe a nós, 
do Ministério, protegê-los e protegê-los como? Fazendo com que, a partir de 
uma determinada faixa, isso seja negociado. 

O SR. CARLOS CHIARELLI- Nós temos diferença de remédio a uti­
lizar. 

O SR. MURILLO MACEDO- É bem possível. Mas, continuando, eu 
gostaria de falar um pouco, em resposta a V. Ex•, a respeito da periodicidade. 
V. Ex• disse que se semestral não é inflacionârio,-porque trimestral o é? Evi­
dentemente que, matematicamente, trimestral paga mais do que semestral. E 
nos nossos números, que calculamos para semestralidade, e eu devo tê-los 
aqui, e já assegurei isso, jã informei ~ãrias Vezes ·que éiimprida, pura e sim­
plesmente, a lei, sem a economia de mercado interVíitdo, nós estaríamos com­
prometendo o processo _inflacionário, à base de 6 meses, em 1.255. 

Agora, eu gostaria de salientar a V. Ex• o seguinte: é que quando nós fi­
zemos o projeto, ·q-ue se transformou na Lei nt? 6.708, e quando demos I 10% 
para aqueles que ganhavam menos, nós estávamos com uma inflação aí de 40 
ou 50%. É evidente que, a esta altura, com a inflação que é o dobro, nós eSta­
mos dando mais do que aqueles 10% iniciais, ãgorà dar a trimestralidade, aí 
vai aumentar esses 1.255 e aí comprometerá, realmente, a inflação. Eu acho 
que a trimestralidade comprometeria a inflação. É evidente que cada um de 
nós gostaria de dar mais porque eu sempre digo dar, conceder é a coisa mais 
agradável que há, mas nós estamos com _a tarefa muito grande, muito sêria e 
muito importante que é a de combate à inflação, pOrque dar com uma mão e 
tirar com a outra não é - no meu modo de entender - uma política séria. 

Produtividade: V. Ex'" volta novamente a arguir contra a produtividade, 
exatamente, no momento em {iue o País viVe uma tranqüilidade em termos do 
cálculo da produtividade. V. Ex• vem cá e assegura- me perdoe, Deputado 
- que ninguém conseguiu mensurar a produtividade. Perdoe-me discordar. 
No acordo dos bancários, os bancários _mediram-a sua produtividade e os 
banqueiros também mediram a sua produtividade. Quem mediu a produtivi­
dade dos bancários, se não me engano, não tenho muita convicção, porque 
não me recordo bem, foi o Presidente da Federação. Eu tenho a imPreSsão de 
que foi o próprio DIEESE e quem mediu para os banqueiros foram alguns 
economistas da Fundação Getúlio Vargas_. Posteriormente, nós tivemos 
oportunidade de verificar, em outros acordos, ·a mesma mensuraçào, con­
quanto não tenha dado evidentemente, dentro das negociações, uma publici­
dade maior a respeito da produtividade. 

Nós agora tivemos uma recente greve na Belgo Mineira, em Belo Hori­
zonte, onde eles voltaram ao trabalho mediante urna perícia determinada 
pelo Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais. Essa jw;tiça visa, exa­
tamente, mensurar a produtividade da Belgo Mineira. E nós, no Ministério 
do Trabalho, já nos colocamos à disposição da justiça, da Bdgo Mineira e 
dos empregados, de enviar para lá aqueles que são os nossos economistas, 
para calcular a produtividade. Eu volto a inSistir no problema de produtivi~ 
dade, porque cu já tenho dito, e alguém até do meu próprio time, disse:_Você 
não devia confessar que não sabe calcular produtividade. Não sei mesmo, 
como imagino que V. Ex• não sabe, porque não é nossa função calCular pro­
dutividade. A função de calcular produtividade é dos especialistas, dos eco­
nomistas, dos vários -instítutos·:-T oda vez que se quiser calcular a produtivida­
de, que é alguma coisa consagrada em todos os países economicamente mais 
adiantados, e que nós estamos realmente introduzindo, trazendo já os frutos 
da introdução na economia brasileira, pode-se perfeitamente calcular. 

Eu já disse muitas vezes, e nós já discutimos, que, primeiro, negociação, 
ou negociação livre, e aí eu concordo com V. Ex•, quem sabe no futuro tudo 
isso será livre, quem sabe, no futuro, nós nãO tenhamos nem mesmo necessi­
dade de novas leis Salariais, que·m sabe nós estejamos tão amadurecidos para 
fazer COm qú.e tlido seja res-olvido à base da negociação'? Mas acho eu que ain­
da hoje nó~ Precisamos, por dois motivos, de ter a prodUtividade como parâ­
metro. Primeiro, porque a própria pi'Oâutlvidade enseja o crescimento dela, 
dentro da própria- empresa, e, segundo, porque estamos ainda no alvorecer de 
alguma cofsá~que o País ainda não construiu eficazmente, que ê o instituto da 
nego_cíação. E preferível fazer-se a negociação com ·um parâmetro, do que 
fazer-se a negociação sem nenhum parâmetro. Mas evoluiremos para isso. 

V. Ex' disse que seus números dizem que a rotatividade diminuiu depOis 
da Lei n"' 6.708. É verdade, e eu agradeço inclusive a V. Ex• trazer aqui à Co­
missão" esses dados. Diminuiu nos altos salários e que é maior nos baixos, 
também é e eu confessei, inclusive na resposta a S. Ex• o Deputado Alceu 
Co !lares. E, para os baixos, eu disse que a nossa forma, que é a forma em que 
eu acredito, é prepará-los adequadamente, para que eles justifiquem aqueles 
que são os aumentos maiores, que est_ão recebendo dentro da escala salarial. 
Acho que teria risPOTidido a todas as suas perguntas. 

O SR, CARLOS CHIARELLI - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)~ Concedo a palavra ao De­
putado Marcelo Cordeiro. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Sr. Presidente, Sr. Ministro do Tra­
balho, Srs. Congressistas: 

Em que pese, Sr. Ministro, a satisfação de recebê-lo nesta Comissão, 
parece-me que a presença de V. Ex• não seria a mais apropriada ao debate 
desta matéria. Primeiro, porque nóS não estamos debatendo uma lei s.alariai, 
e V. Ex~ é o Ministro do Trabalho e não o Ministro da Fazenda ou do Plane­
jamento. Em segundo lugar, porque estamos, na realidade, debatendo uma lei 
que tem apenas uma pequena relação com a questão salarial. Este projeto de 
lei, que altera a lei salarial em vigor, tem outros objetivos, que não simples­
mente regulamentar as formas de reajustes salariais automãticos e semestrais. 

V. Ex• disse que serão um número muito peQ.ueno de trabalhadores a se­
rem atingidos por essas mudanças, mais ou menos I ,5% da população econo­
micam·ente ativa. Mas, jus-tamente por se tratai de trabalhadores com salários 
superiores a 11 salários e meio, daí por diante, a massa dos salãrios envolv~da 
é seguramente a mas-sa mais significativà. POrque se nôs multiplicarmos esses 
1,5% por 20 salários, vamos vergue já chegamos a ter a massa de 20 a vinte e 
tantos por cento dos reQursos destinados nas _contas nacionais ao pagamento 
dos salários. Então, não é como se diz, insignificante, o que esta medida atin­
girá, pelo contrário, muito impo'~taÓte, no conjuntô dos recursos da massa fi­
nanceira destinado ao pagamento de salários. Em segundo lugar, tem-se dito, 
e V. Ex~ reafirmou, que este proje_to de lei visa atingir em cheio o processo de 
rotatividade, de modo a eliminâ~lo ou a diminuir a atual situação em que se 
encontra a rotatividade em relaçao aos trabalhadores de salários mais altos. 
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Ora, na realidade, Sr. _Ministro, o que nós vamos observar, com a apli­
cação dessas alterações, é que as folhas de pagamento das empresas- e é por 
isso que eu digo que não é uma política salarial, mas é uma política sobre os 
lucros- será altamente modificada. E é a folha de pagamentos uma das ex­
pressões mais significativas da capitalização e do lucro das empresas. Se nós 
observarmos, por exemplo, que as empresas de 1 a 5 salários mínimos, atual­
mente, têm um custo adicional de 1,7%; ou melhor, as empresas que empre­
gam de l a 5 empregados, com a lei atual, têm um custo adicional de 1,7% 
sobre o INPC, enquanto que com o projeto que V. Ex• ora discute, traz a nos­
sa consideração, diminuirá pai-a 0,8%. Se temos de 5 a 10 empregados, na lei 
atual, 1,6%, e no projeto 0,7%; diminui, portanto, substancialmente. Se verifi­
carmos as grandes empresas, vamos ver que de 500 a 1.000 empregados, 
atualmente é 0,5% acima do INPC, o que altera a folha de pagamento dessas 
empresas. Com a aplicação da lei que V. Ex• está proporido, passará a menos 
1,5% - o que significa uma diminuição significativa na folha de pagamento 
das grandes empresas. Nas empresas de 1.000 e rilaiS empregados, atualmen­
te, é 0,1% o aumento da sua folha em relação ao INPC, e com a lei ora pro­
posta passará a menos 2,1%. Então, na realidade, esta lei, que visa beneficiar 
o trabalhador, segundo V. Ex•, impedir a rotatividade, com se esta fosse a ú­
nica forma de impedir a rotatividade, e não é só a única fõrma, como vem a 
ser a pior forma. Na realidade, o que esta lei provocará é uma transferência 
dos recursos destinados ao salário para a capitalização e para o lucro, isso no 
setor da indústria. No setor do comércio, a coisa não é diferente, como há 
também vantagens para as grandes empresas que atuam na área de serviço. 
Para que se tenha uma idéia, se com- a lei atual as empresas, com mais de 
l.OOO empregados, têm menos 0,2% de aumento em relação ao INPC, na sua 
folha de pagamento, com esta lei terão menos _3,0%. Esses dados, Sr. Minis­
tro, já os conferi, e não é necessário que V. Ex' os confira, porque são dados 
de V. Ex'll, ou seja, de seu Ministério. Portanto, a quem competiria conferir, 
no caso, seria nós e não V. Ex•, como V. Ex• disse em relação aos dados d_o 
Deputados Alceu Collares. 

Por outro lado, Sr. Ministro, se fica evidente que as folhas de pagamento 
das empresas serão extremamente bem aquinhoadas com esta nova legislação 
proposta, significando o aumento de sua capitalização, não me resta nenhu­
ma dúvida que isto decorre de interesses muito mais globais da economia do 
que de interesses da classe operária, dos trabalhadores, decorre da estratégia, 
atualmente adotada pelo Ministro- do Planejamento, de, a qualquer preço e a 
qualquer custo, numa nova modalidade, diferente da modalidade que carac­
terizou o período de arrocho salarial, e agora numa expressão feliz do Depu-· 
tado Alceu Collares, "de confisco salarial", assegurar a concentração de capi­
tal, e assegurar o retorno a taxas satisfatórias de investimento na economia. 
Exatamente numa economia em que - eu vou desprezar os dados de sua 
atual expansão, que são muito vexatórios, muito próximos de uma situação 
recessiva, porque se nós olharmos os dados, nos setores mais expressivos de 
nossa economia, o patamar recessivo inicial está plenamente montado, edifi­
cado, pronto para descer a ladeira, mas eu quero dispensar, porque sei que o 
tempo não me é pródigo- se nós olharmos as taxas de investimentos da eco­
nomia brasileira, segundo o último relatório do Banco Central, nós vamos ve­
rificar que, a parti~ de 1974,jã se manifestam sinais de desaceleração do ciclo 
expansionista, vigorante no período_ de 68-73, quando o produto real cresceu 
a uma média de 1 I ,5%. · 

É importante notar que a formação bruta do capital continuou a apre~ 
sentar elevados níveis de investimento, da ordem de 16,3% e 13,9%, em 1974 e 
75, respectivaniente. Quero mostrar a V. Ex• que em 76/77 há uma queda da 
taxa de expansão dos investimentos que evoluiu de 3,4% para 0,6%, respecti- . 
vamente. E nós sabemos que a queda das taxas de investimento-s decorre~ em 
primeiro lugar, da ausência do capital produtivo, quando as empresas sedes­
capitalizam, quando se torna impossível converter os lucros, ou os ativos fi­
nanceiros em capitais produtivos. E é justamente o que está ocorrendo hoje 
na economia brasileira, neste momeitto prévio de recessão. Se nós examinar­
mos outros aspectos do crescimento das taxas de investimentos, da formação 
bruta de capital fixo, nós vamos ver que ele apresentou um investimento de 
6,9% no ano anterior a 79, e que, neste ano~ já observamos uma queda bastan­
te significativa na formação brUta do capital fixo. Então, o que se pretende é 
resolver este problema através da mudança da política salariaL 

Assim, isso não é uma lei salarial, é uma lei voltada para os interesses do 
lucro, para assegurar às empresas, para assegurar ao capital uma recompo­
sição'mais rápida, e assegurar, evidentemente, uma elevação mais veloz, mais 
dinâmica- da taxa de investimentos. 

Em segundo lugar, o que nós observamos também, é que o Governo, que 
já havia definido há algum tempo, com muita clareza, a sua deliberada in­
tenção de transformar nossa economia em- uma economia oligofólica, em 
transformar a nossa economia em um conglomerado_ de grandes empresas, 
massacrando e esmagando a pequena e média empresa, tomou isso, agora, 

como, talvez, a· última tentativa de consolidar esse projeto. Porque a pequena 
e média empresa resistiu, resistiu pela formação cultural do nosso capitalis­
mo, resistiu por uma sê-ric de fatores, quase que saiu do útero da economia 
brasileira onde não tinha acesso a -mão milagrosa do Ministro Delfim Netto. 
Mas, agora, com esta medida, o que nós vamos observar? As empresas, de um 
a cinco empregados, têm na faixa, de O a 3 salários mínimos, um percentual 
de 65,70 empregados, e na faixa de 10 a mais, 13,24 e a midi empresa de 1 a 5 
salários mínimos. Vamos partir para 10 a 20 salários mínimoS, não é tão dife­
rente a situação, O a 3 salários mínimos, a primeira faixa, 52, 53%, enquanto 
que de 10 a mais, 17,38%. Se formos ver de 500 a 1.000 empregados, de O a 3 
salários mínimos, 31,20% e de 10 a mais, 31, 10, praticamente, a mesma ordem 
de valor, mesma ordem de grandeza desta mesma coisa. De 1.000 a mais em­
pregados, onde estão os grandes conglomerados multinacionais, Verificamos 
de O a 3, 19, 67% e de 10 e mais, 37,24%, isso no setor da indústria. No setor 
do comércio, a diferença é um pouco mais favorável às faixas intermediárias 
dos salários, e no setor dos serviços a favorabílidade recaí para as grandes 
empresas que empregam de 10 a mais salários mínimos. Por exemplo, as em­
presas de 1.000 e mais empregados, no setor de serviços, na primeira faixa, 
emprega 15,67% e na faixa de 10 a mais, 45,52%. Esses são dados irrefutáveis, 
que V. Ex• não poderá negar e que comprova, a toda saciedade, e não precisa­
mos, aqui, sermos téCnicos, economistas, cOisas sofisticadas para entender 
pela obviedade desses números e desses fatos, que essa forma de controlar a 
rotatividade, ela é tão prejudicial ao trabalhador, na medida em que ela vai 
transferir, inevitavelmente, para o capital massas salariais. 

Então, tem-se que se arranjar outra forma, porcJ.iie.esfa não é uma forma 
que pOssa interessar ao trabalhador. Estou de acordo, um esforço para evitar 
a rotatividade, vamos fazer. V. Ex' terá todo o aplauso da Oposição brasilei­
ra, porque nós viemOs falando isso há muitos e muitos anos. Mas esta forma, 
Ex•, é um preço que não se pode pagar, é um preço exorbitante. 1! como se V. 
Ex• trocasse bananas vegetais, por bananas de ouro. Quer dizer, é pedir ao 
trabalhador um sacrifício que ele não pode pagar. Ou seja, não podemos mais 
continuar tirando do trabalho a poupança indispensável, sem dúvida, para 
manter ritmo de crescimento da taxa de investimento, e ritmo de crescimento 
da acumulação de capital do País, porque essa forma é uma forma não só de­
salmada, como uma forma que nos vai levar a crises supervenientes, num fu­
turo próximo, tal como a crise que hoje enfrentamos. 

Sr. Presidente, eu vou utilizar exatamente ... 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Não hâ nenhuma função 
mais ingrata do que a de cronometrista. Infelizmente, os dez minutos estão 
esgotados. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Eu sei. Mas, peço a V. Ex• que te­
nha comigo a mesma generosidade que teve com os dois oradores que me an­
tecederam, que utilizaram, por uma coincidência, exatamente 16 minutos e eu 
comentei com o Deputado Goldman isso: será que na minha vez, eu vou ter 
uma de primo pobre? 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- eu gostaria que V. Ex• an­
tecipasse para encerrar porque deve acontecer o mesmo que os outros fize­
ram, e V. Ex' vai chegar aos 15 minutos provavelmente. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Vou fazer um esforço para concluir, 
mas, não sem antes discordar de S. Ex' o Sr. Ministro. Eu poderia fazer mais 
algumas observações sobre esses dados de V. Ex•, que são muito ricos para 
exprimir uma série de fatos, por esses jã ·me dou por satisfeito. 

Se_ V. Ex• examinar o comportamento dos preços por atacado, porque se 
os preços ao consumidor é o que mede a taxa de inflação para a correção-de 
salários, é-o preço -por atacado que mede o comportamento dos lucros, verá 
V. Ex• urna coisa estranha, e, se não fosse estranha, seria até engraçado. Veja 
V. Ex' que coisa interessante, todos aqui, o Deputado Chiarelli e V. Ex', elo­
giaram tanto a Lei n'? 6.708, que eu tive a oportunidade de criticar, em debate 
com V. Ex' aqui na outra Comissão Mista, pois para mim também não é uma 
lei muito boa, porque correção semestral, os trabalhadores já tinham con­
quistado correção até de 2 em 2 meses, a lei reconheceu a necessidade de cor­
reção aquém da conquista que já tinha sido realizada pelos trabalhadores, 
apenas isso. Mas, se V. Ex• verificar, em 1979, a exparisão dos preços por ata­
cado foi 80,1% contra 43% em 1978. Claro que a correção dos lucros que se dá 
nos preços ou atacado está muito acima do IN PC, e Veja V. Ex• que, no míní­
mo, deveríamos estar na mesma casa de valores, pelo mehos próximo. Veja V. 
Ex' a disparidade dos preços por atacado em relação ao INPC. 

Os bens de produção tiveram um aumento de 86,3%, superior ao verifi­
cado para os bens de consumo em 75% dos preços por atacado. 

Aqui há uma série de dados sobre os preços por atacado, mas ess_es são 
satisfatórioS, para mostrar a V. Ex• como essa disparidade permanece. Será 
que V. Ex• executa uma política--salarial e o Ministro do Planejamento execu-
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ta uma política sobre os lucros, que intercede, que tem um traço de inter­
secção sobre a política salarial e todas as boas intenções que V. Ex f. manifesta, 
ficam eternamente paralisadas, impossíveis-de serem praticadas efetivamente? 

Mas, V. Ex• diz que houve Uma diminuição da rotatividade global, da 
força de trabalho no País, em decorrência da aplicação da nova lei. V. Ex• 
não está certo. Lamentavelmente, V. Ex• aqui estã mal informado por seus 
assessores, porque, na realidade, nunca houve um índice de rotatividade tão 
elevado, em toda a história da rotatividade, nestes últimos anos, pelo menos 
de 1977 aos nossos dias, ou seja, eu tenho dados até agosto de 1980. Como é 
que nós podemos ver a rotatividade? V. Ex'" não tem dados, em seu M!nis­
tério, ninguém tem dados efetivos, isso é muitO difícil obter. EritâO, uffi dado 
que pode ser utilizado para verificação de rotatividade é o resSarcimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, porque ele ocorre, a rigor, quando 
o empregado é despedido. Há pequenas outras formas, comprar casa própria, 
casamento, morte, mas isso não é: tão fundamental, é irrisória a participação. 
Mas o que é fundamental é que quando o empregado é despedido, vai lá e res­
sarce, faz um ressarcimento do FGTS. Para V. Ex.' ter uma idéia, em julho 
deste ano, o ressarcimento foi de 10 bilhões, 340 milhões de cruzeiros, para 
uma arrecadação bruia de 13 bilhões, isso nunca ocorreu. Se V. Ex• olhar os 
outros dados verã, 7, 6, 4, 3, 2 bilhões, 2 bilhões, 2 bilhões, 1 bilhão, por mês. 
Só num mês, superou toda a arrecadação do ano de 1975, só nUm mês, em va­
lores constantes. Então, veja V. Ex'" que os dados não estão muito Corretos, o 
nível de retirada de FGTS, talvez seja hoje o maior indicador global do nível 
de rotatividade. Depois os salãrios reais dos trabalhadores não cresceu tanto 
como V. Ex's aqui imaginam, como V. Ex• tem proclamado, porque se nós 
olharmos, por exemplo, com a aplicação dos primeiros índices de INPC, e de 
correção autornãtica dos salários nós vamos verificar, por exemplo, que, o sa­
lário real dos metalúrgicos paulistas caiu em 1 ,9%, segundo o último relatório 
do Banco Central. E que utilizando o mesmo fator, verifica-se que no setor de 
máquinas e equipamentos elétriCõs ocorreu uma~ queda mais expressiva de 
6%, que são setores muito marcantes d.e nossa or~anizacão industrial. 

Então, Sr. Ministro, eu, na realidade, quero dizer a V. Ex' que este proje­
to de lei, não o encaro como sendo V. Exf o autor, não encaro como sendo 
um projeto de política salarial. Não encaro como sendo um projeto destinado 
a conter rotatividade. Encaro-o corno· utn projeto destinado a se adaptar ao 
novo modelo de transferência de recursos de poupança forçada, tal como se 
fez com o arrocho salarial, sob a forma agora de confisco, para a capitali­
zação das grandes empresas, destruição da pequena e média empres~_ no País 
e com prejuízos sensíveis e ponderáveis ã.oS- iiabalhad-oÚ:s brasileiros, senão 
pelo fato de que os que terão os seus saláriO~-diminuídos, com a aplicação 
desses novos fatores, pelo fato também de que cairá, substancialmente, num 
País em que existe um árduo setor de economia não formal dos biscateiros 
que perambulam pelas cidades brasileiras, ocorrerá uma diminuição sensível 
de trabalho para esse setor, ampliando, inclusive, o desemprego, pela dimi­
nuição da capacidade aquisitiva dos setores que empregam o setor não formal 
da economia. 

Como sem dúvida se refletirá também nO nível da construção civil, nega­
tivamente, como o Governo hoje não é mais cúmplice, parceiro, sobre qual­
quer pretexto da construção civil, mas, já se volta para outras ãreas, em que o 
capitalismo internaCional tem interesse em nosso País, verificamos que isto ê, 
na realidade, uma inflexão da política econômica sobre a política salarial e 
não da política salarial pela política econômica. 

E se V. Ex• é quem assina essa lei, na realidade, o espírito dela não é o do 
Ministério do Trabalho, não pode ser da política salarial, mas, ê:, na realida­
de, o espírito da política de empreguismo, de cortar o nó da crise econômica, 
favorecendo o imperialismo estrangeiro, as grandes empresas, os grandes 
conglomerados. 

E os números, e não eu, não estamos mentindo, Sr. Ministro. 

O SR. MURlLLO MACEDO- O nobre Deputado fez uma anãlise 
econômico-financeira, principalmente econômica do nosso País. 

O nobre Deputado traz aqui dados que não preciso conferir porque são 
dados do meu Ministério. 

Eu gostaria só de acertar um pequeno número, dos números que V. Ex• 
anotou. É que a massa salarial atingida pela modificação é de lO. 78% só, 
quando diz que é mais de 20%. 

O SR. MARCELO CORDEIRO-V. Ex• acha pouco? V. Ex• sabe que 
os salários participam em 50% das contas nacionais. Sabe o que é 10.78 desses 
50% transferidos_ para o capital? É uma fábula, V. Ex• sabe disso. 

O SR. MURILLO MACEDO- Se V. Ex• permitir a minha argumen­
tação, eu só queria acertar aquilo que foi a sua afirmativa. 

O SR. MARCEt:O CORDEIRO - Eu fiz o cãlculo de oitiva, porque 
não tenho esse dado, em relação, à massa, se é 1,5% A estimativa acima de 
11,5 salários mínimos, deve dar seus 20%. 

O SR. MURILLÇ> MACEDO - Dá exatamente 10.78. 
O que eu queria salientar para V. Ex• é que a massa salarial é que é de 

10.78, de 20 salários para cima, e se é a massa, é uma parte pequena dessa 
. massa que estará, evidentemente, diminuída. PàrQ.ue, primeiro, não se vaies­

perar que a economia de mercado não funcione para uma parte substancial 
desses trabalhadores. Então, este número que estã aparecendo a Y. Ex'" tão 
gritante~ -ele se reduz a proporções muito menores e eu sou um apologista da 

- economia de mercado. Eu volto aqui até, de uma certa forma, me repetindo a 
dizer aquilo que jã afirmei anteriOrmente. Dentro dessa massa salarial de 1.2 
ou de 1.8%, que V. Ex• djsse, com muita propriedade em média de 1.5, .dentro 
deSsa massa de assalariado, e dentro dessa massa salarial de 10.78, é que essa 
lei vai produzir os seus resUltados, evitando que uns poucos ou uns muitos, 
porque nós não podemos, aprioristicamente, afirmar quantos serão, vão' ficar 
protegidos de serem despedidos. E o Resto? Se todos nós sabemos que muitos 
já ganham mã.is de 80%, eu não vejo nenhum motivo para mudar-se, repenti­
namente, uma lei que se chama de lei de economia de mercado, porque não . 
dá para mudar isso, e de repente deixar de se pagar a eles aquilo que se vinha 
pagando antes. 

O SR. MARCELO CORDEIRO - Permite-me V. Ex•? 

O SR. MURILLO MACEDO - Pois não. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Num diálogo mais cordial, V. Ex• 
acha que essa lei assegura a liberdade de economia de mercado ou é uma lei 
que, justamente, o inverso, de intervenção na economia de mercado. Essa lei é 
uma intervenção na economia de mercado para transferir rendas. V. Ex• se 
recorda de que quando esteve aqui a primeira vez, na comissão mista ante­
rior, em diãlogo conosco, eu disse a V. Ex• que uma política salarial, para ser 
verdadeiramente à altura da aspiração do povo brasileiro, deveria ser um ins­
trumento de transferência de renda, transferência funcional de renda. V. Ex• 
disse não, não é, essa política se propõe apenas a ser uma tranferência de sa­
lãrios. 

Então, esta lei agora proposta, não é uma transferência de saláriOs para 
salários, é uma tranferência de salârios para capital. Esta é qu~ é a questão, 
por isso é que eu digo que esta não é uma lei salarial, é uma lei do lucr.o. 

O SR. MURILLO MACEDO- Mas, eu queria que V. Ex• compreen­
desse que o escopo principal dessa modificação é evitar que, dentro da pró­
pria economia de mercado, vários assalariados, ao invés de serem protegidos 
p-ela Lei n9 6.708, fiquem despro~egidos e sejam mar.dados embora. 

Então, o que nós estamos propondo, exatamente, dentro da filosofia de 
uma lei de mínimos, é fazer com que o aumento acima de 20 seja zero; para 
que aquele que, dentro da lei de mercado, merecer um salârio maior, como jâ 
estâ merecendo em vãrias empresas,_ como salientou aqui o Deputado Chia­
relli, receba e aqueles que precisarem da ajuda de seu sindicato que negociem. 
O resto,' V. Ex• há de verificar, a própria economia vai ajustar. 

Mas, gostaria ainda de dizer a V. Ex• o seguinte: quando V. Ex• cita nú­
mero de empresas de I a 5 empregados, 5 a 1 O empregados e vai aí na sua es­
cala, V. Ex' diz sempre, l a S salários mínimos, 5 a 1 O salários mínimos e mais 
de I O salários mínimos. V. Ex'" vai verificar que mais de I O salários mínimos 
não têm aí a análise de quantos mais são superiores a 10, o que invalida, de 
uma certa forma, o raciocínio de pequena e média empresa, onde segundo os 
nossos cãlculos, a incidência de assalariados em níveis mais elevados é muito 
roeDor do que nas grandes empresas. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Então o poder de competição entre 
a pequena e grande empresa está virtualmente eliminado. 

O SR. MURILLO MACEDO - Essa lei não interfere com a pequena e 
média empresa, a não ser em algumas que tenha, eventualmente, assalariadOs 
superiores a 20. Isso é que eu quero dizer. É que essa massa de assalariados é 
uma maSsa de assalariados que está muito mais concentrada nas grandes em­
presas. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Posso fazer uma pergunta a V. Ex•? 
O SR. MURILLO MACEDO - Perfeitamente. 
O SR. MARCELO CORDEIRO~ Se uma empresa tem possibilidades 

de ampliar a sua taxa de capitalização mais do que outra, eu pergunto a V. 
Ex' qual das duas hipotéticas empresas prevalecerá· no mercado? 

O SR. MURILLO MACEDO - Isso jã é um processo econômico que 
nenhum de nós vai poder contestar, porque a sua perguntajã contém a obvie­
dade da resposta. 

O SR. MARCELLO CORDEIRO- Eu só perguntei a V. Ex> porque o 
raciocínio de V. Ex• conduzia a negar esse óbvio. 

O SR. MUR!LLO MACEDO- E: que V. Ex• estâ enfocando o assunto 
sobre um aspecto completamente diferente daquele meu. Eu enfoco o assunto 
sobre o lado de proteção ao empregado que poderia ser, eventualmente, man~ 
dado embora. e que já está sendo mandado embora. 
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Para conhecimento de V. Ex•, eu gostaria de dizer o seguirite: eu -sou um 
Ministro que anda muito, que visita fábricas e que conversa muito. Eu jã te­
nho tido manifestações dos próprios empregados, dos próprios altos assala­
riaods, a preocupação deles com determinado aumento maior e a sua insegu­
rança em função do aumento da lei. 

V. Ex• hâ de compreender que existe realmente preocupação e, se existe 
preocupação, é porque jã existe exemplo, é porque jâ existe a rotatividade. 
Então, a nossa preocupação é erri proteger, mesmo que seja um número redu­
zido de empregados, mas proteger esses empregados que poderiam realmente 
ser despedidos. 

O SR. MARCELO CORDEIRO- Fui eu mesmo que disse que a rota­
tividade tem aumentado. 

O SR. MURILLO MACEDO - V. Ex• diz o seguinte: que a Lei n• 
6.708, contrariando aquilo que eu imagino e que tenho apregoado e contra­
riando, também, aquelas declarações aqui do Deputado Chiarelli, é uma lei 
imperfeita, é uma lei que não trouxe praticamente nada porque já havia por 
parte do trabalhador brasileiro uma conquista muito mais_ace_ntuada, que já 
se fazia até aumentos de dois em dois meses e que a lei, tão-só e unicamente, 
veio consagrar, em termos inclusive de números de reajuste de prazo maior, 
alguma coisa que ele já tl!1ha conseguido em prazo menor. 

Eu gostaria de dizer a V. Ex• é que esses reajustes, a prazo menor, podem 
continuar, na base do acordo sendo conseguidos. [sso aí é normal, é natural e 
o Deputado Chiarelli, que é um expert do assunto e que acompanha detida­
mente o processo trabalhista brasileiro trouxe-nos aqurdados a respeito de 
acordos feitos, principalmente no Rio Grande do Sul, onde aquilo que os em­
pregadores concordaram e aquilo que foi pleiteado pelos empregados foi, 
exatamente, a trimestralidade. Isso aí, me parece que não Invalida a qualida­
de da lei. Acho mais, acho que contrariando aquilo que é o ponto de vista de 
V. Ex', nós tivemos, durante a negociação da lei, uma manifestação inequívo­
ca de toda a sociedade brasileira em defesa da própria lei e isso já foi argüido 
aqui. 

Então, veja V. Ex• que os seus argumentos, de uma certa forma, estão 
contrariando o próprio trabalhador, que pelas manifestaçõpes as mais inequí­
vocas na imprensa brasileira, e ontem aqui, conforme também foi salientado. 
defendeu essa lei. E se ele defende essa lei, é porque a lei não é tão mã, não é 
tão ruim, não é tão ineficaz, não é aquilo que V. Ex• está dizendo. De maneira 
que eu gostaria de dizer que a sua análise econômica, conquanto tenha inter­
faces com o meu problema no Ministério do Trabalho, que me parece muito 
interessante, nós deveríamos, evidentemente, muito menos num debate, por­
que uma análise econômica significa· um poder de discussão mais profunda, 
numa hora qualquer, com V. Ex•, aprofundar, como dois brasileiros que que­
rem o bem de nosso País, aprofundar para verificar, quem sabe numa abertu­
ra econômica, se realmente o seu ponto de vista se coaduna com o meu, ou se 
o meu não se coaduna com e de V. Ex• Mas em termos de lei salarial, eu con­
tinuo achando, malgrado V. Ex• tenha uma opinião contrãiia, que este proje­
to de modificação é um projeto que Vhfa-ajudar o empregado no sentido de 
evitar que ele seja despedido e, ao mesmo tempo, continuo achando que a Lei 
n9 6. 708, mais do que a minha própria convicção, recebe da sociedade o elo­
gio mais -eloqüente, da tranqüilidade e paz social que nós gozamos, aquilo 
que é a prova inequívoca da sua eficácia. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Como atíngimos as 12 ho­
ras, a mesa consulta o Sr. Ministro se ainda dispõe de mais algum tempo para 
o quarto interloctor. 

O SR. MURILLO MACEDO- Mais um. 
O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Ministro, V. Ex•atê o momento 

tem escutado parlamentares que são estudiosos de assuntos trabalhistas. 
Agora V. Ex• vai escutar apenas um parlamentar curioso do assunto e que es­
tá interessado em formar um índice de razão a respeito da matéria em pauta 
que serã votada pelo Congresso. 

V. Ex'" vê que o tempo, às vezes, modifica opiniões. Quando foi apresen­
tada ao Congresso a atual lei salarial, nós tivemos as reações mais violentas 
contra essa lei. Recordo-me, mesmo, que, no dia da votação, votamos sob 
apupos, dizendo-se que esta lei nenhum beneficio traria à classe trabalhadora. 
No entanto, hoje, nós vemos que esta lei estâ sendo defendida por todos, que 
não desejam qualquer modificação a ser apresentada neste momento. 

Mas, Sr. Ministro, o Deputado Marcelo Cordeiro, no desenvolver do seu 
aTrazoado, já tratou de um assunto que eu gostaria de abordar hoje. Foram 
as acusações, apresentadas ontem aqui, pelo Sr. Bareli que diz que a nova lei 
salarial vai aumentar o lucro das empresas, chegando ao ponto de afirrnar 
que o INPC, qualquer que seja o setor, a redução do setor industrial serã de 
1,3, no comércio de 0,4% e no serviço-2%. Haverá, portanto, um decréscimo 
na folha de pagamento das empresas. 

Esse aspecto for"abordado. Mas eu tenho uns pontos, Sr. Ministro, em 
que eu tenho necessidade de esclarecimento de V. Ext- O problema, por exem­
plo, da regionalização do INPC. Nós sabemos que o IN PC é calculado em 
determinado Estado. A média do IN PC, no- Brasil, muitas vezes é bem mais 
alta do que essa base de cãlculo do INPC que é realizado para as modifi­
cações salariais. Então, temos aqui algumas propostas, inclusive uma de mi­
nha autoria, solicitando que haja a regionalização do INPC para evitar, o que 
eu não chamaria o confisco salarial, para evitar a deflação do salário em áreas 
onde o aumento é bem maior do que aqueles que é tomado por base para as 
modificações salariais. -

Também fala-se aqui que este projeto de modificação da lei salarial tem 
por base mais o problema da rotatividade e é reconhecido por V. Ex• e pelos 
Srs. Congressistas, de que a rotatividade maior está na faixa menor dos assa­
lariados de I a 3 salários mínimos. V. Ex• fala na transformação do problema 
de recursos humanos para a especialização dos operários, que isso facilitaria, 
para evitar a rotatividade. Mas não haveria, por acaso, uma culpa da parte do 
FGTS, que determina que o pagarrieilto feito pelo empresariado, quando hâ 
uma demissão sem justa causa, pague uma multa ínfima de 10%, e, portanto, 
que esta multa seja aumentada, pesando mais no bolso do empresariado, não 
haveria desta maneira a possibilidade de se evitar um pouco esta rotatividade 
maior nesta classe baixa? Ou seria, também, Sr. Ministro, no m6mento em 
que estamos vendo _a necessidade de uma reforma da política econômica na­
cional, fazendo com que haja uma preocupação maior com a contribuição da 
economia interna, evitando tanto a preocupação que tínhamos de procurar 
recursos externos para o nosso desenvolvimento, e que com essas medidas 
que estão sendo tomadas de diminuição de salários das faixas mais altas, da 
classe média e alta, que tem o poder, que tem as condições de poupanças 
maior do que os demais, que esta retirada de salãrio não viria também a pre­
judicar esta nova mentalidade econômica que temos que incutir na nossa 
política nacional? 

Por isso, Sr. Ministro, é que eu apenas estranho da parte do Deputado 
Marcelo Cordeiro, quando S. Ext- fala que essas transformações solicitadas, 
S. Ex' declarou que seriam para favorecer grandes empresas multinacionais 
ou capitalismo estrangeiro. Mas, no entanto, as críticas que estávamos ouvin­
do até hoje, e que são constantes, de que esta modificação acima de 20 sa­
lários mínimos, isso daí era para atender às necessidades das empresas esta­
tais nacionais, que não tinham condições de pagar o aumento salarial daque­
les que recebem um salãrio mais alto. 

V. Ex• veja que hã uma incoerência de posições. Uns acusam a defesa das 
empresas estatais e outros acusam que essa medida é para atender multi nacio­
nais. 

Era apenas isso, para evitar que eu ultràpasse o tempo e V. Ex• não tenha 
atraso nas suas obrigações. 

O SR. MURILLO MACEDO- Nobre Senador, eu gostaria de dizer o 
seguinte, a respeito dos comentários do Economista Bareli, eu acho que devia 
tecer a seguinte observação, O Economista Bareli, que é uril dos principais 
homens do DIEESE e que merece todo meu respeito, raciocina em termos ab­
solutamente teóricos. Eu já disse, e já repeti muitas vezes, que essa distri~ 
buição da renda salarial por classes de salários, que é baseado na RAIS, é 
uma distribuição que podemos trabalhar para verificar realmente o que acon~ 
tece com a aplicação da lei em cima dela. Porque, com a lei em cima dela, se 
comportaria teoriCameriti., de uma certa forma absolutamente matemãtíca. 
Mas, no momento em que intervém no processo a chamada economia de 
mercado, aí muda substancialmente e. só com pesquisas exaustivas é que che­
garíamos a um resultado concreto daquilo que, na realidade, estã acontecen­
do. 

Então, raciocinar-se que a aplicação desses novos índices vai significar 
um percentual .. x" de diminuição da renda salarial desses altos assalariados e 
uma transferência desses salários para a empresa, é absolutamente teórico, 
porque a prática tem demonstrado que um número muito grande de empre­
sas, à proporção que investe, e investe muito, em termos de treinamento, em 
termos de tecnologia mais avançada nos seus altos funcionários, não querem 
perder esses altos funcionários. Aqueles que não investiram tanto e que têm a 
possibilidade, aí sim, de trocar esse funcionãrio, apesar de alto assalariado, 
por um outro que ganhe menos e as funções são diversas e a razão pela qual 

·isso se acentua muito mais no setor serviço do que no setor industrial, é que 
então verificamos a modificação: Um não precisa de proteção, o outro, sim, 
precisa de proteção. E foi essa a razão principãl que fez com que nós, depois 
de sugeridos pelo Ministro Delfim Netto, que procurado por diversos setores 
da economia nacional, que manifestaram a sua preoCUpação, discutíssemos, e 
discutimos exaustivamente, para fazer algum acerto de rumo, dentro da lei e 
que é isso que trouxemos ao Congresso Nacional. 
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Por outro lado, o problema da rotatividade, acho que V. Ex• abordou 
com a maior propriedade. ~evidente que acredito e acredito muito que, no 
momento em que estamos com uma lei que tem o sentido, realmente, distri· 
butivo _salarial, no momento em que estamos injetando mais salários na base 
da pirâmide e evitando que o âpice da pirâmíde não cresça na mesma pro­
porção que aquela base, estamos, realmente, promovendo a feitura de uma 
classe média nestt.: País. 

Agora, é evidente que se estamos aumentando.mais_do que u INP(' na 
base da piràmide, a tendência naturai, da economia de mercado, numa eco­
nomia de oferta de ei11 .... reg~dos. como é a econo-mia que estamru_ vivendo. é 
evidente que z tendência do empregador seria trocar o seu empregado que foi 
aumentad, .... e que não tem uma qua!íficação espeCial por um outro que ele ad­
mitiria com um salário menor, se ele nãO tem() salário profissional, admitiria 
~om um salário menor, porque também aquele outro nãv tem qualificação. 

Então. a nos:.;a preocupação é dar qualificação prOfissional a essa gente 
que já está i.rabalhando. se juntado a ele ao ·lreinamento que ele tem dentro da 
própria empr~~a. e\-itaria que o empregador trocasse porque ele teria aí l.i.ID 

prejuízo c a economia de mercado estaria a perigo. 
V. Ex• aborda, e aborda com muita propriedade, o problema do Fundo 

de Garantia e quero louvar o eqcilíbrio das suaS perguntas. Gostei demais, é 
uma cont.·ibuiçào muit0 g~·ande para uroa discussão como esta que estamos 
realizando aqui. Realment~;:, acho que o Fundo de Gai'antia de Tempo de Ser­
viço tem, de uma certa forma, sido cUlpado p"ef3 excessiva rotatividade. Acho 
que a sociedade brasileira, como um todo, reconhf'ce que o Fundo de Garan­
tia, até pela dificuldade de acesso que o empregado tem a essa poupança que 
lá fez, ele próprio provoca a sua expulsão, ele própfíó provoca a sua demis­
são, ajUntando a eSse-o argümeilto, ja-a:presentado por V. Ex•, que é o dos 
10% que s.eri~ mín-iiii.o. 

Ora, estamos a esta altura com a nossa Comissão de nova CLT em per­
feito anda.mento e este é um trabalho que, evidentemente, vai ocupar muito 
das nossas preocupações e de nos~a boa vontade. 

Quanto ac problema que V. Ex• salienta, se não seria incongru\::nte, 
numa hora em que estamo~ batalhando por aumentar a poupança interna, f a. 
zer com que seja dir.i.Ífti.IÍdo ex~ttatTlen_te o iã.láno dessa gente que ganha mais, 
também, teorican.entc, concordo que a resposta ::.eria assim. Mas a minha 
respl'\sta estaria muito mais naqiiefas palavras iniciãis. Onde eu dis~e que a 
economia de mercado v".i funcionar e que Isso não significa que todos vão ga­
nhar, realmente, clentro da lei q•Je é Ir-t de mínimo. O que vai acontecer é quC" 
aquele que teria sido todado, deixará de ser rodado. Muiti'J obrigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Ministro, eu gostaria que V. Ex• 
abordasse o problema da regionalização, que acho que V. Ex• não abordou. 

O SR. MURJLLO MACEDO- Nobre Senador, sempre defendi are­
gionalização. O Ministro Delfim Netto tambêm sempre defendeu, mas en­
contramos alguns obstáculos. Primeiro, a política salarial, a política de admi­
nistração de pessoal das granC:es empresas que ficaria, -evidentemente, capen­
ga, com o salário da mesma classificação num lugar e o salário de classifi­
cação diferente noutro lugar. 1\·ias, apesar disso, é possível e a gente sempre 
encontra solução; ê s~lução difícil, mas se encontra 

O que estamos notand_o_é que Cada vez mais se aproximam os INPCs cal­
culados nos vários lugares brasileiros. A esta altura, nós já temos af algun& 
estudos, já estamos fazendo algumas pesquisas e já estamos cem os INPCs 
tentativas em várias outras cidades brasileiras. A tendência hoje é de, real­
menti!, uma equalização. O que não justificaria, a esta altura, ê fazer a regio­
nalização. Chegamos a esta conclusão depoi::; de, realmente, estudar profun­
damente o assunto e verificar que, cada vez mais, eles estão-se aproximando. 
Então, uma modificação agora que traria, evidentemente, conseqüências ain­
da um pouco desagradáveis no ajuste da política salarial das empresas nado· 
nais, aquelas que têm âmf".ito nacional, o chamado custo-benefício não justifi­
caria. E espero que. dentro de muito pouco tempo, a difCrença será tão mini­
ma que V. Ex• estará, absolutamente, convencido como nós ficamos, o Mi­
nistro- Delfim Netto e eu, do desnecessário da regionalização nessa hora. 
Muito obrigado. 

O SR. ALCEU COLLARES -Sr. Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDE.NTE (Affonso Camargo) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Alceu Collrr.res. pela ordem. 

O SR. ALCEU COLLARES- Formulei uma pergunta ao Sr. Ministro 
e, lamentavelmente, S. Ex~ ainda não respondeu. _e a quinta ou sexta vez que 
me encoiltro com o Sr. Ministro e que faço a mesriúl-pergunta e que-não te­
nho o prazer da resposta. 

Se S. Ex!'- está cumPrlilOOO~ú't. 81 da CLT qú.e determina a pesquisa para 
saber quanto da alimentação, da habitação, do vestuário, da higiene e do 

transporte para o salário mínimo~ Se S. Ex 9 está fazendo esta pesquisa, se o 
Mini~tério fez, -e se fez, se pode mandar para: 6 Cõngresso Nacional para que 
possamos exercer o poder de fiscalização sobre essa pesqui~:a, que é taxativa, 
deve ser feita para descobrir o valor desses fatores. 

O SR. MURILLO MACEDO-· Eu direi a V. Ex• .JUL todcs os estudos 
que temos no Mini$tério do Trabalho estão à disposi.;~h, d::· V. E,;• em qual­
quer mome~to. 

O SR. ALCEU COLLARES -:--Só quero esse, nã>) q~ero outro. Só com 
esse eu já fico satisfeito. 

O SR. IvtL'RILLO l'vfACEDO- Vou verificar quais são os númerm 
q_ue ~~!)lOS, quais foram as conseqOências e traremos, e\'ider_~.temente~ tão logo 
seja pos_si\'el, ao conhcciml!nto de V. Ex• 

O SR. ALCE.TJ COLLARES - Está sendo fe;to, então? 

O SR. MURJLLO MACEDO- Todos os estudes que temos, nós trare· 
mos. 

O SR. ALCEU COLLARES - Esse da pesquisa do sillário mínima·~ 

O SR. MUR!LLO MACtDO- Os estudos sào amplos. 

O SR. ALCEU COLLARES - Estou falando rios estudos sobre o sa· 
!ária r11ínimci. 

OSR. MURJLLO MACEDO- O estudo é muito mais amplo ... 

O SR. ALCEU COLLARES -A pesquisa para saber o valor da ali· 
mentaçào. habitação etc. 

O SR. MURILLO MACEDO- O estudo significa alguma coisa com-a 
amplitude m~ior do que o ... 

O SR. ALCEU COLLARES -Quero só o pequem no. 

O SR. MURILLO MACf:DO- Estou querendo traze" tudo para V. 
Ex• Vamos trazer para V. Ex• todos os números que tiv~rrnos. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Sr. Ministro, o Deputado 
Benedito Marcí!io, que seria o prÓÃinio, pede uma concessão de cinco minuM 
tos paret uma pcrgur.ta só. Não sei se V. Ex' tem condiçõ-:-s cu não. 

O SR. MURILLO MACEDO - (Fora do microfone) 

O_ SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Para uma breve pergunta, 
nobre Deputado. 

O SR. BENEDITO MA-RC!LIO - Sr. Presidente, não poderia deixar 
de registrar aqui que, lamentavelmente, como sindicausta cassado pelo Mi­
nistro Murillo Macêdo, hoje, também, infelizmente, cassaram a minha pala­
vra para falar ªqui no Congresso. Quero registrar aqui o meu veemente pro­
testo porque somos representantes dos trabalhadores, ne-sta Casa, e temos 
perguntas seriíssimas _a fazer a S. Ex•, o Sr. Ministro do Trabalho. 

Sabemos perfeitamente dos compromissos que S. Ex• tem, mas o assunto 
que estamos aqui hoje debatendo, nesta Comissão Mista do Congresso, ê de 
suma importância para o povo brasileiro, principalmente para os trabalhado­
res brasileiros. 

Fica registrado o meu protesto. 
Eu gostaria de dizer que a Lei n9 6.708, para nós trabalhadores, ê a lei da 

fome e a emenda que o Governo encaminhou para o Congressc, a lei da von­
tade de comer, é a lei da fome e de vontade de comer, porque, para os traba­
lhadores, nenhuma das duas legislações, que aí estão, satiSfazem. E somos 
cassados justamente pelo Ministro do Trabalho porque tivemos t coragem de 
enfrentar com os trabalhadores aquilo que os trabalhadores brasileiros real­
mente desejam, que ê uma transformação dessa sociedade no aspecto social, 
no aspecto econômico e no aspecto político, onde os trabalhadores, realmen­
te, não aceitam essas medidas paternalistas do Governo. 

Nós, trabalhadores, desejamos, realmente, uma transformação com uma 
melhor distribuição da renda. Defendemos, tambêm as reivindicações sociais 
corno a mudança da estrutura sindical, neste País, com liberdade de autono­
mia para os sindicatos, para negociar diretamente com os empregadores os 
seus salários. O reconhecimento do delegado sindical, a garantia de emprego, 
inclusive, que S. Ex• o Sr. Ministro do-Trabalho,_ nas suas _exposições, estâ de­
rendendO a alteraçãO da própria lei pors. Ex• encãminhada ao Congresso, na 
qual tivemos oportunidade de apresentar 187 emendas, na época. e das 187 
emendas, nenhuma foi aprovada que_ vieue aos encontros dos interesses dos 
trabalhadores, a nãO ser corrigir alguma distorção ainda maior que a própria 
lei não previa. 

Os trabalhador:es desejam, realmente, Sr. Ministro, a garantia no empre­
go e garantia no emprego elimina de vez a rotatividade da mão-de-obra, colo­
cada aqui nesta ComiSSão, no dia de hOje, como argumento da mudança des­
sa mesma legislação. V. Ex• sabe perfeitamente que não ê modificando essa 
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lei, com o-encaminhamento da Me_n_.sa.gem n'>' 135, que vamos chegar a um fa­
tor satisfatório com referência à rotatividade. Até concordamos com V. Ex• 
quando diz que a rotafh'idade diminuiu, rnas não assegura V. Ex~ que dimi­
nuiu a rotath1dade. O que é rotath;idade e o que é desemprego? Diminuiu a 
rotatividade, mas aumentou sensivelmente o desemprego em nosso País, por­
que a rotatividade é dispensar um e admitir outro. Isso é que chamamos de 
rotatividade. E desemprego, é desemprego mesmo, como em São Paulo exis­
tem mais de 500 mil dese_mpregados. E. V. Ex.• sabe disso. 

Por tudo isso. Sr. Ministro, é que nós, realmente, não ~oncordamos corr. 
v::. argumentos que V. Ex• traz hoje nesta Comíssão Mista. O que desejamos, 
re::1lmente. ê a livre negocfação coletiva, com pleno direito do eXercido de gre­
' c, e essa-s propostas de reivindicação dos trabalhadores, V. Ex• conh~ce tão 
bem quanto eu e aí vejo, realmente, uma clistâncía muito grande entre o pen­
~amento do sistema defendido por V. Ex• e as reais necl"..sSidades por que pas­
.;;r~m os trabalhadores e as propostas que reivindicam. Tívemos nós a oportu­
nidade de apresentar um substitutivo, que, realmente, rhodifica tOtalmer.te 
~!:Sa estrutura sabrial vigente e-, ínclusívt, regulamenta, !..ur.hém, a própria 
rarticipaçào na justiça do trabalho, quando ela deve intervir no dissídio cole­
tivo de categorias profissionais. 

Por tudo isso, Sr. Ministr.:>, é que não concordamos com os argumentos 
aqui apresentados em apoio de Mensagem n9 135. Realmente, a quem vem 
heneficíar essa mensagem? Aos trabalhadores·t E uma pergunta que faço a S. 
Ex• o Sr. Ministro. Essa Mensagem n9 135, encaminhada ao Congresso Na­
cional, a quem ela vai beneficiar? Garantia de emprego, não vai assegurar. 
Garantia de emprego ê com a legislação assegurando a garantia no emprego. 
Realmente, os nobres colegas, inclusive, aborda i-am com muita propriedade a 
quem esta mensagem vei beneficiar. Tenho certeza absolUta que tião vai bene~ 
ficiar os traba1hadores. E S. Ex•, Ministro do Trabalho, como Ministro do 
Trabalho, também deve ter consciência de que essa emenda não vai beneficiar 
c.s trabalhadores. 

Com referência à desco-nfiança total que existe no meio dos trabalhado­
res sobre política salarial e o Sr. Ministro disse, inclusive, com muita proprie­
dade que não existe manipulação de índices do INPC, porque é um Governo 
sério, não vai manipular índices, n6s gostarí::JmóS de saber, no ano de i.973, 
no ano de 1974, os governos eram os mesmos, os bomens, também, por incrí~ 
vel que pareça, são os mesmoS. E os 34,1% que foram manipulados? Todos 
nós temos conhecimento, e a opinião pública também conhece e todos os de~ 
partamentos de estatístíca também acusaram, a manipulação dos 34,1% por 
S. Ex• o Sr. Ministro da Fazenda, na época, Delfim Netto, e hoje Ministro do 
Planejamento, o qual jâ estã dando a sua demonstração de força, que real­
mente a tem neste Governo e que, infelizmente, o nosso Ministério do Traba­
lho não tem, porquejã cedeu hoje e vai ceder amanhã, como sempre, às pres­
sões do sistema, das multinacioriãis, do capital estrangeiro e das grandes em-
· presas que, infelizmente, mandam neste País. 

Nós esperãvamos, inclusive, Sr. Ministro, que aquela Lei de fome que ci­
tei, que ·e a 6.708, pudesse ser um ponto de sustentação do Ministro, conror­
me s: -Ex-;;-na -época~·esteve aqi.ii;-aetenaendo--ã âiSJr11:iutçao-matSjust.a- âa ten­
da, beneficiando aqueles que menos gan:iam. M:is verifiquei também que S. 
Ex' cedeu à pressão hoje, do ''sistemão" e infelizmente cassou os dirigentes 
sindicais, interveio nos sindicatos. Tambêm não foi por iniciativa de S. Ex• o 
Sr. Ministro, fOi por pressão do próprio "sistemão~·. Hoje afrouxou, também 
na política salarial, o que foi U:ina decisão do ·~sistemão". Lamentavelmente, 
nós, trabalhadores, s6 temos que lamentar essa decisão, com que, de forma 
alguma, concordamos, Sr. Ministro, com essas medidas pã-ternalistas, inclusi­
v~ com agravantes, prejudicando cada vez mais os' trabalhadores, -porque 
essa lei vem prejudicar o trabalhador, não vem beneficiai" ninguém. O que os 
trabalhadores desejam não é isso. 

Nós queremos é a livre negociação coletiva, é isso que reivindicamos a S. 
Ex• o Ministro do Trabalho, que, se deseja fazer alguma coisa pelos trabalha­
dores, reformule essa política salarial, essa CLT que está ai superada no tem­
po e no espaço e que possibilite ao sindicato a sua liberdade, a sua auto_nomia 
porque a grande verdade, Ministro, quem não cumpre a lei, neste País, iriclu­
sive, é o próprio Governo. 

Quero aqui aproveitar a oportunidade para fazer mais uma denúncia. v. 
Ex' tem conhecimento de que o Banco do Brasil não cumpre a Lei n9 6.708, a 
lei do salário semestral, não paga salário semeStral para os bancários? S. Ex"' 
o Sr. Ministro deve ter conhecimento disso. Quais as medidas concretas que 
S. Ex• tem adotado para que os trabalhadores não sejam prejUdicados nesse 
direito que a própria legislação lhe assegura? Por tudo isso. Sr. Ministro, é 
que reivindicamos a revogação da 1.632. que amarra os bancários de se uni­
rem e se unificarem para conqUiStanJs seus direitós e a 4.330, que é uma lei 
antigreve, e reivindicamos a liberdade e autonomia para os sindicatos. Se V. 
Ex• está bem intencionado, como acredito que estã, no Ministério do Traba-

lho, V. Ex' deve, realmente, proporcionar aos trabalhadores o direito da livre 
negociação e da liberdade e autonomia sindicais. 

Era isso que queria dizer. 

O S!i... MUR!LLO MACEDO- Nobre Deputado, a respeito da infor: 
mação .de que o Banco do Brasil não cumpre a Lei 6.708, procurei saber do 
Banco do Brasil, porque fui procurado pelo dirigente sindical, pelo presídente 
do sir.dicato aqui de Brasília, e a ele i!dormei aquilo que foi a resposta rect.bi­
da do Banco do Brasil: com o Decreto 1.798, eles não tiveram a opo, tunidade 
dt:. acertar no seu computador o pagamento de 1.u11 mê-.s do reaJUSte semes-tral, 
mas ~izeram um adiamento e se comprometeram a pagar, neste uês 1gora, a 
diferença entre a adapta~ão entre o Decre:.o o~? 1.798 e aquilo _que foi o reajus­
te semestral. 

Essas informações, já as dei àquele presidente dé. sindicato que me fez a 
indagaçàv, ou que o q!l-~ fD.e fez a reclamação . 

De tudo aquilo que V. Ex• disse, aléffi de:.ta p-ergunta sobre o Banco do 
Brasil, _houve urna ;)Utra pergunta, que foi a r:le c.;ue se essa rcformulação favo-
re~;e ao trabalhador ou ü~O. - - - -

Acho qur. iá r:spondí e' au:)tivamente, aqui, n:iCl h<i necessidade de can~ 
sar mais 05 nobres Deputados c Senadores com a rep-!tiçàt) Ja"uilo que disse. 

Chama~me a atenção, de todo o st::u pn:-nunciamento, o seguinte: V. Ex~ 
c01heça dizendo que é principio elernc:"~ta_:-, democrático, o direito de um De­
putado, dentro de um~ Comissão como esta, poder falar qu.~ r.lg~em cassou o 
seu mandato e que alguêm cassou a sua palavra. 

O SR. BENEDITO MARC!LIO - Quase me cassaram. 

O SR. MURILLO MACEDO- Pois é isso mesmo qu< eu ia dizer, ql•e 
houve, então, aí uma diferença de verbo, pOique v' Ex• pôde mar.ifestar~sc, 
com toda a liberdade, aqui estamos debatendo com V. Ex·· Cassar mandatos, 
V. Ex• conhece bem todo o episódio, porque dele participou numa intimidade 
muito grande. Usamos da lei, porque somos amantes da lei e dela usaremos 
qvmtas vezes fo; necessário, n:..e.;HlC' que is-~o n0s dou. l\1\'dificaçãc da lei, 
nela estamos trabc::bando, V. Ex~ não encontrará jamais urr. ato meu que não 
seja realmente calcado na Lei. Muito obrigado. 

O SR. ALBERTO G0LDMA~I- Peco a '1alavra, pele order.> .. Sr. Pre-
sidente. - - -

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo} - Concedo a palavra, pela 
ordem, ao nobre Deputado Alberto Goldman. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN- Consultaria_a V. Ex~ se nós teríamos 
a possibilid::!de rle, ainda, manter este debate, porque me parece que o tempo 
que foi dado a esia Comissão e ao Congresso em si para que se dej1t.;;sse est". 
questão, que me parece muito mais séria do que uma simple!S q~cstàv de polí­
tica salarial, isso está demonstrado pelas declarações do Ministro Delfim 
Netto, hoje, que deixa claro isso aqui, na sua modificação de toda a política 
econômica de Governo, quando afirma que o País não pode mais fiOanciar o 
seu desenvolvimento na base dos recursos externos, mas terã que desenvolvê­
lo na base da poupança interna e me parece que esse projeto de lei estã inserí­
do ctentfõ disSO,-pefgUniã-fià -a V. -Ex• se-nós tedariioS 2.- p3sSil:-..iHd:.fde-, -ai riCa-, 
ante, do encerramento dos trabalho~ desta Comissão, hoje à t2rde, ou ama­
nhã, ou na semana que vem, ainda, poder continuar o debate, que me parece 
foi extremamente insttficiente para os de.~,;::1os d(.Sta Corr1issão ·e os desejos 
des!a Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo}- A Mesa informa ao nobro 
Deputado Alberto Goldman, e inclusive jã ia fazer isso, no final da ·tossa reu­
nião, de. que o Ministro Delfim Netto confirmou a sua vinda a est::~. Comissãt' 
no dia 11, terça-feira, às 16 i1oras. Acredito que será a :n:lhor oportunidade 
para continuarmos este debate. 

O SR. ALBERTO GOLDMAN- E essa relaçãc de inocritos deve con­
tinuar, acredito. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Pediria que os parlamenta­
res, mais especialistas na matéria, que procurassem, naturalmente:-, se inscre-­
ver em primeiro lugar. Agora, se a Comissão concordar que continJJe a lista, 
para nã() prejudicar aqueles que estavam inscritos e não pudera:n questionar 
o Ministro Murillo Macêdo... -

O SR. ALBERTO GOLDMAN -Acho que seria melhor uma nova 
inscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- Então, os Srs. parlamen• l­
res que estão interessados em fazer a interpelação, com mais garantia de tem~ 
po, que procurem inscrever-se nos primeiros lugares junto à Secretaria da Co­
missão. 

O SR. ALCEU COLLARES- Nós vamos apela.. entãc, rara que S. 
Ex~s. quando forem convidados, que deixem um horário n~vessári.v fiara um 
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amplo debate sobre a matéria. É a segunda vez que S. Ex• o Sr. Ministro Mu­
rillo Macêdo, que já compareceu na Câmara e agOra veio ao Senado, aqui 
comparece com hora marcada. Parece-me que Ministro, que serve ao público, 
não tem hora marcada, e esta é a Casa do Povo. Por mais xaropes que pOssam 
ser as interpelações, elas provêm da legitimidade do mandato popular de cada 
um. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- A Presidência agradece a 
presença do Sr. Ministro Muriilo Macêdo ... 

O SR. CARLOS CHIARELLI -Sr. Presidente, gostaria, antes que V. 
Ex"~- encerrasse, de fazer um reparo, acredito que seja a quinta ou sexta vez 
que o Ministro Murillo Macêdo aqui vem para participar de um debate aber­
to, o que não é um favor, mas, acredito que· s·:·Ex, não se tem negado ao de­
bate e isso deveria ser registrado para que não ficasse in a/bis uma acusação 
gravíssima. 

O SR. PRESIDENTE (Affonso Camargo)- A Mesa agradece, portan­
to, a presença do Sr. Miní.Stro· Murillo Macédo, que, evidentemente, trouxe 
informações e esclarecimentos à Comissão e declara encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12 horas e 35 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto d.e lei n'·' 
32, de 1980 (CN), que ualtera a Lei n9 6.708, de 30 de outubro de 
1979, que disp()e sobre a correção automática dos salários, modifica a 
política salarial, e dá outras prm:idências". 

6• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 1980 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dez horas, na Sala de Reuniões da .. Ala Senador Nilo Coelho", presentes 
os Senhores Senadores Almir Pinto, José Lins, Bernardino Viana, Affonso 
Camargo e Deputados Carlos Chiarelli, Nilson GibsOn, Túlio Barcelos, Mar-

ceio Cordeiro e Alceu Collares, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Na­
cional, incumbida de examinar e emitir p<irecer sobre o Projeto de Lei n9 32, 
de 1980-CN, que "altera a Lei nQ 6.708, de 30 de outubro de 1979, que dispõe 
a correção automática dos salários, modifica a política salarial, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jutahy Magalhães, Lenoir Vargas, Passos Pôrto, Leite Chaves, Franco Mon­
toro, Marcos Freire, Roberto Saturnino e Deputados Adhemar Ghisi, Boni­
fácio de Anadrada, João AlVes, Aurélio. Peres, Péricles Gonçalves e Lourem­
berg Nunes Ro~ha. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Affonso. Camargo, que, solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprov~da. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica que, ao Projeto foram ofe­
recidas 50 (cinqUenta) emendas, todas julgadas pertíneiltes pela Presidência. 

Em seguida, o Senhor Senador Affonso Camargo concede a palavra ao 
Relator, Senhor Deputado Nilson Gibson, que emite parecer favorável ao 
Projeto, rejeitando todas as emendas a ele apresentadas, com a alteração pro­
posta na Emenda de n9 51-R. 

Finda a leitura do parecer, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nhor Deputado Alceu Collares, que, baseando-se em dispositivos regimen­
tais, solicita vista do parecer, sendo esta deferida pelo Senhor Presidente. 

Antes de· dar por terminados os trabalhos da Comissão, o Senhor Affon­
so Camargo convoca nova reunião para as dezesseis horas de hoj~. dia doze 
de novembro de mil novec~ntos e oitenta, nesta mesma Sala de Reuniões, 
quando será discutido e votado o parecer do Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Çomissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação. 
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